
Mensagem no 566 

Senhores Membros do Senado Federal, 

Nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da Constituição, proponho a 
Vossas Excelências seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com 
a garantia da República Federativa do Brasil, no valor de US$ 70,000,000.00 (setenta 
milhões de dólares dos Estados Unidos da América), de principal, entre o Município de 
Maceió, no Estado de Alagoas, e a Corporação Andina de Fomento - CAF, cujos 
recursos destinam-se ao financiamento parcial do “Programa de Revitalização Urbana 
em Bairros de Maceió”, de conformidade com a inclusa Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado da Fazenda. 

Brasília, 10 de outubro de 2018.



EM nº 00117/2018 MF 

Brasília, 25 de Setembro de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió-AL requereu a este Ministério a garantia 
da República Federativa do Brasil para contratação de operação de crédito externo a ser celebrada 
com a Corporação Andina de Fomento, no valor de US$ 70.000.000,00 ( setenta milhões de dólares 
dos EUA), de principal, cujos recursos destinam-se ao financiamento parcial do “Programa de 
Revitalização Urbana em Bairros de Maceió”. 

2.                A Constituição Federal de 1988 estabeleceu meios de controle, pelo Senado Federal, 
das operações financeiras externas de interesse da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, consoante o artigo 52, incisos V, VII e VIII, tendo a Câmara Alta disciplinado a 
matéria mediante a Resolução nº 48, de 21 de dezembro de 2007, e alterações, e a Resolução nº 43, 
de 2001, e alterações, todas do Senado Federal. 

3.                O Programa foi identificado como passível de obtenção de financiamento externo pela 
Comissão de Financiamentos Externos-COFIEX, de que trata o Decreto nº 3.502, de 12 de junho de 
2000 (atual Decreto nº 9.075, de 06 de junho de 2017), e o Banco Central do Brasil efetuou o 
registro da operação. 

4.                A Secretaria do Tesouro Nacional prestou as devidas informações sobre as finanças 
externas da União, bem como analisou as informações referentes ao Mutuário, registrando que, de 
acordo com o previsto no inciso II do art. 12 da Portaria MF n° 501/2017, a operação de crédito de 
que trata seu parecer é elegível, relativamente aos riscos do Tesouro Nacional, à garantia da União, 
tendo em vista a decisão judicial proferida em desfavor da União no processo judicial nº 0804512-
43.2018.4.05.8000 da 4ª Vara Federal de Alagoas, que deferiu a tutela de urgência “para determinar 
à União que mantenha a classificação nota "B" (capacidade de pagamento) do Município de 
Maceió, na forma calculada com base na Portaria 306/12, devendo conceder o aval, desde que 
preenchidos os demais requisitos para tanto”. 

5.                A seu turno, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional pronunciou-se pela legalidade 
das minutas contratuais e pela regularidade na apresentação dos documentos requeridos na 
legislação para o encaminhamento do processo ao Senado Federal para fins de autorização da 
operação de crédito em tela, bem como à concessão de garantia por parte da União, ressalvando 
que, previamente à assinatura dos instrumentos contratuais, deve ser verificado o cumprimento 
substancial das condições prévias ao primeiro desembolso; o atendimento do disposto no § 5º do 
art. 1º da Portaria MF nº 151, de 12/04/2018; a formalização do respectivo contrato de 
contragarantia; e a manutenção da decisão judicial proferida em favor do Ente. 

6.                Em razão do acima exposto, dirijo-me a Vossa Excelência para solicitar o envio de 
Mensagem ao Senado Federal a fim de submeter à apreciação daquela Casa o pedido de contratação 



e de concessão da garantia da União ao Ente em tela referente à operação financeira descrita nesta 
Exposição de Motivos. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Eduardo Refinetti Guardia 



Aviso no 491 - C. Civil. 

Em 10 de outubro de 2018. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador JOSÉ PIMENTEL 
Primeiro Secretário do Senado Federal 

Assunto: Crédito externo. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República relativa à proposta para que seja autorizada a contratação de 
operação de crédito externo, com a garantia da República Federativa do Brasil, no valor 
de US$ 70,000,000.00 (setenta milhões de dólares dos Estados Unidos da América), de 
principal, entre o Município de Maceió, no Estado de Alagoas, e a Corporação Andina 
de Fomento - CAF, cujos recursos destinam-se ao financiamento parcial do “Programa 
de Revitalização Urbana em Bairros de Maceió”. 

Atenciosamente, 

ELISEU PADILHA 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República



DOCUMENTOS PARA O SENADO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ/AL 
X 

CAF 

"Programa de Revitalização Urbana em Bairros de Maceió" 

PROCESSO N° 17944.001188/2016-21 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Procuradoria-Geral Adjunta de Consultoria Fiscal , Financeira e Societária 
Coordenação-Geral de Operações Financeiras Externas da União 

PARECER SEI No 120/2018/COF/PGACFFS/PGFN-MF 

Operação de crédito externo a ser celebrada entre o 
Município de Maceió-AL e a Corporação Andina de 
Fomento, no valor de US$ 70.000.000,00 ( setenta 
milhões de dólares dos EUA), de principal, cujos 
recursos destinam-se ao financiamento parcial do 
"Programa de Revitalização Urbana em Bairros de 
Maceió". 

Exame Jl.reliminm~ sob o asJl.ecto de legalidade da 
minuta contratual. OP-eração sujeita à autorização do 
Senado Federal. 

Constituição Federal, art. 52, V e VII; DL n!! 1.312, de 
1974; Lei Complementar n!l 101, de 4 de maio de 
2000; Resoluções do Senado Federal n2s 48, de 2007, 
e 43, de 2001, ambas com alterações. 

Processo SEI no 17944.001188/2016-21 

I 

Trata-se de concessão de garantia da União para operação de crédito externo com as seguintes características: 

MUTUÁRIO: Município de Maceió- AL; 

MUTUANTE: Corporação Andina de Fomento (CAF); 

GARANTIDOR: República Federativa do Brasil; 

NATUREZA DA OPERAÇÃO: empréstimo externo; 

VALOR: até US$ 70.000.000,00 (setenta milhões de dólares dos EUA), de principal ; 

FINALIDADE: financiar parcialmente o "Programa de Revitalização Urbana em Bairros de Maceió". 

2. Os requisitos normativos para a contratação encontram-se estabelecidos em dispositivos da Constituição 
Federal sobre finanças e orçamento públicos, nas Resoluções do Senado Federal n~ 48, de 2007,e n~ 43, de 
2001 , ambas com alterações, no Decreto-lei n~ 1.312, de 15 de fevereiro de 1974, na Lei Complementar n~ I 01 
- Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), de 4 de maio de 2000, na Portaria n~ 497, de 27 de agosto de 1990, 
alterada pela Portaria n~ 650, de 1~ de outubro de 1992, do então Ministro da Economia, Fazenda e 
Planejamento, e nos demais dispositivos legais e regulamentares pertinentes. Tais requisitos, conforme se 
observa nos parágrafos a seguir, foram obedecidos. 
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11 

Análises da STN 

3. A Secretaria do Tesouro Nacional- STN emitiu o Parecer SEI N° 333/2018/COPEM/SURIN/STN-MF (Doe 
10 16654), onde consta : 

(a) verificação dos limites de endividamento das Resoluções nº 40 e 43 , ambas de 200 I , do 
Senado Federal; 
(b) análise dos requisitos legais e normativos referentes à concessão da garantia da União. 

4. Segundo informa a STN nos mencionados Pareceres, o Ente prestou informações e apresentou comprovações 
por meio documental e por meio de formulário eletrônico, efetuado em 03/08/2018 pelo Chefe do Poder 
Executivo do Ente da Federação (SEI 0971184), mediante o Sistema de Análise de Dívida Pública, Operações 
de Crédito e Garantias da União, Estados e Municípios- SADIPEM , instituído pela Portaria no 199/2015 , da 
Secretaria do Tesouro Nacional. 

5. O mencionado Parecer conclui que, tomando-se por base os dados da documentação constante dos 
autos, entende-se que o Ente CUMPRE, por força de decisão judicial, amparado pela decisão judicial 
proferida em desfavor da União no processo judicial n° 0804512-43 .2018.4.05.8000 da 4a Vara da Justiça 
Federal de Alagoas e pelos Ofícios n° 00955/20 18/SEJUD/PUAL/PGU/ AGU e n° 
O 1134/20 18/SEJUD/PUALIPGU/ AGU, os requisitos legais e nmmativos obrigatórios para a obtenção da 
garantia da União, condicionando, contudo, a sua concessão aos seguintes eventos: 

a) cumprimento substancial das condições prévias ao primeiro desembolso ; 

b) verificação, pelo Ministério da Fazenda, do disposto no § 5° do art. I o da Portaria MF 11° 

151 , de 12/04/2018 ; 

c) formalização do respectivo contrato de contragarantia; e 

d) manifestação favorável do Secretário do Tesouro Nacional, tendo em vista que o 
Município de Maceió - AL não possui capacidade de pagamento elegível à concessão de 
garantia da União , mas uma decisão judicial que ampara o cumprimento de tal requisito. 

6. Cumpre ressaltar o disposto no despacho do Secretário ao aprovar o Parecer supramencionado: 

Em relação à manifestação sobre oportunidade, conveniência e viabilidade, relativamente 
aos riscos para o Tesouro Nacional, da garantia ora analisada e em relação ao item '·d " do 
parágrafo 72, tendo em vista a decisão judicial proferida em desfavor da União na processo 
judicial nn0804512-43.2018.4.05.8000 da 4a Vara Federal de Alagoas, que deferiu a tutela 
de wgência "para determinar à União que mantenha a classificação nota "B" (capacidade 
de pagamento) do Municipio de Maceió, na forma calculada com base na Portaria 306112 
(NOTA N. 74/2017/COREM /SURJN/STN/MF-DF, de 24.04.2017), devendo conceder o aval, 
desde que preenchidos os demais requisitos para tanto ", entendo que a presente operação de 
crédito deva receber a garantia da União . 

7. Foi autorizada a obtenção de financiamento ex temo para o projeto pela Comissão de Financiamentos Ex temos 
- COFIEX, de que trata o Decreto n° 3.502, de 12 de junho de 2000, mediante a Recomendação 
n.l3 /0112 (Doe SEI n° 0275612), de 15112/2015 , homologada pelo Presidente da COFIEX em 06/01 /2016. 
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Existência de autorizªção legislativa Jlara a contratação de OJleração de crédito externo e o.f~rta de contragarantia 
?!_garantia a ser Jlrestada Jlela União 

8 . Conforme análise realizada pela Coordenação-Geral de Haveres Financeiros - COAFIISTN, e informada 
mediante o Memorando SEI no 45/2018/GECEM 1/COAFl/SURIN/STN/MF-DF, de 16/07/2018 (Doe SEI 
n°0885692), as contragarantias oferecidas pelo Ente, de acordo com a Lei municipal n° 6.674, de 28/06/2017 
(Doe SEI n° 0826117), são suficientes para ressarcir a União em caso de acionamento da garantia concedida. A 
mencionada lei autorizou o Poder Executivo do Ente a contratar a operação de crédito em tela e a oferecer, em 
contragarantia à garantia da União, as receitas tributárias relativas aos artigos 158 e 159, complementadas pelas 
receitas tributárias estabelecidas no atiigo 156, nos termos do § 4° do artigo 167, todos da Constituição Federal, 
bem como outras garantias em direito admitidas. 

9. Em cumprimento ao art. 40, § 1°, da LRF, o Ente em tela deverá assinar Contrato de Contragarantia com 
a União previamente à celebração do contrato de empréstimo que ora se analisa. 

Previscio no Plano Plurianual e na Lei Orçamentária 

1 O. Consta do processo Declaração do Chefe do Poder Executivo, assinada digitalmente no SADIPEM em 
03/08/2018 (Doe SEI no 0971184) , informando que a operação em questão está inserida no Plano Plurianual 
(PPA) do Município para o quadriênio 2018-2021 , estabelecido pela Lei Municipal nu 6.713 , de 
li I 1212017 (Doe SEI n° 0971184). 

11 . A declaração supramencionada informa ainda que constam, na Lei Municipal n° 6. 720, de 03/01 /20 J 8, que 
estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício de 2018 , dotações necessárias e suficientes para 
a execução do Programa em tela, quanto ao ingresso dos recursos, ao pagamento dos encargos e ao aporte de 
contrapartida (Doe SEI n° 0971184). 

Allálise da STN acerca da caP-acidade de p_ggamellto do Ente 

12. Informa a STN, no Parecer acima citado, que, segundo análise de capacidade de pagamento, elaborada em 
conformidade com os parâmetros estabelecidos pela Portaria MF n° 306, de 2012, vigente à época, e 
consignada na Nota n° 74/2017/COREM/SURJN/STN-MF, de 24/04/2017 (Doe SEI no 0275612), a capacidade 
de pagamento do Ente foi classificada em "8. 

1 3. Entretanto, em função da obrigatoriedade de publicação do Balanço Anual de 2016, pelo Município, em 
30/04/2017 , a COREM procedeu a nova análise, incluindo os dados do ano de 2016, e emitiu a Nota Técnica 
SEI nu 17/20 17/COREM/SURJN/STN-MF, de 21/12/2017, cuja classificação final da Capag foi "C" (Doe SEI 
n° 0829291). 

14. Cumpre ressaltar que, nessa data, já estava vigente a Portaria MF no 501, de 23/1112017, que estabeleceu a 
atlJal metodologia de avaliação da Capag dos entes subnacionais, e substituiu a metodologia anterior prevista 
pela Portaria MF n° 306/2012. 

15 . Nos termos do art. 10 da referida Portaria MF n° 501 /2017, a operação de crédito não é considerada elegível , 
relativamente aos riscos do Tesouro Nacional, para a concessão de garantia da União . 

16. Com a homologação pelo Município do Balanço Anual de 2017 no Siconfi , a COREM eferuou uma terceira 
análise da Capag, e, por meio da Nota Técnica SEI no 64/2018/GEAFI V/COREM/SURlN/STN/MF, de 
26/06/2018 (Doe SEI n° 0829291), ficou registrado que a avaliação da Capag do Município resultou novamente 
em "C", razão pela qual , nos termos do art. 10 da Portaria MF n° 50112017, a operação de crédito não é 
considerada elegível , relativamente aos riscos do Tesouro Nacional, para a concessão de garantia da União. 

17. Trresignado, o Ente ingressou em juízo e obteve decisão judicial favorável , proferida nos autos do Processo 
Judicial n" 0804512-43.2018.4.05.8000 (Doe SEI no 873726), em trâmite na 4a Vara da Justiça Federal de 
Alagoas, nos seguintes termos: 

"Por tudo isso, considerando o caráter social do financiamento pretendido e a constatação 
de que o rebaixamento da classificação de risco quanto à capacidade de pagamento de "8 " 
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para "C" inviabiliza a concessclo do necessário aval da Unic7o para a tomada de crédito, 
DEFIRO a tutela de urgência requerida para determinar à União que mantenha a 
class!ficaçclo nota "8" (capacidade de pagamento) do Município de Maceió, na fàrma 
calculada com base na Portaria 306/12 (Nota n° 74/2017/COREMISURIN/STN/Jv!F-DF, de 
24.04.20 I 7) , devendo conceder o aval, desde que preenchidos os demais requisitos para 
tanto. " 

Análise da STN quanto ao ateudimento,.pelo Ente, dos requisitos da Resolução n" 43 do Senado Federal e da Lei 
de ResP-onsabilidade Fiscal 

18. No seu Parecer já citado, a COPEM/STN informou que o Ente atendeu aos requisitos mínimos 
para contratação da operação de crédito, conforme previsto nas Resoluções n°s40 e 43 , de 2001, do Senado 
Federal. 

19. No tocante à validade da verificação dos limites de endividamento constantes dos incisos I, II e 111 do 
art. 7u da Resolução nu 43/200 I, e em confotmidade com a Potiaria STN nu 694, de 20 I O, o Parecer 
supramencionado indicou que, para fins da apreciação do Senado Federal ,o P-razo de validade da análise é de 
270 dias, contados a P-artir de 16 de agosto de 2018. 

Situação de adÍitzR.lência do Ente em relação ao garantidor e ao CADIPISISBACEN 

20. Segundo informa a STN no item 16 do supramencionado Parecer SEI no 333/2018/COPEM/SURIN/STN-MF, 
ao sítio mantido por aquela Secretaria no endereçohtm://www.sahem.tesouro.gov.br (Sistema de 
Acompanhamento de Haveres de Estados e Municípios - SAHEM), o Ente encontra-se adimplente com a 
União relativamente aos financiamentos e refinanciamentos por ela concedidos, bem como quanto a garantias 
concedidas a operações de crédito, a teor do art. I O, a, da Resolução no 48 , de 2007, e do art. 21 , VI, do art. 21 
da Resolução n!!.23 , de 200 I (Doe SEI n° 0981342). 

21. A propósito, consta na Declaração do Chefe do Poder Executivo do SADIPEM , deque todos os "CNP Js 
da Administração Direta do Mutuário estão incluídos no CAUC, a fls. 22 do Doe Sei no 0971184) . 

22. Registre-se que a situação de adimplência do Mutuário deverá estar comprovada por ocasião da análise jurídica 
para fim de assinatura do contrato, conforme determina o art. 25, IV, a, c/c a ti. 40, §2!!., da LRF e o art. 1 O, §4!!., 
da Resolução n!!. 48, de 2001 . 

Certidão do Tribunal de Contas do Ente 

23. O Ente apresentou, na fmma do ati. 21 da Resolução no 43 do Senado, a Cetiidão s/n°, de 21 de junho de 2018 
(Doe SEI n° 0826174), do Tribunal de Contas do Estado, em que atesta: 

a) quanto ao último exercício analisado (2009): relativamente à LRF, o cumprimento dos arts. 
11 (cumprimento das competências tributárias) , 23 (limites de despesa com pessoal), 33 
(operações de crédito com instituições financeiras) , 37 (operações vedadas) , 52 (RREO), 55 , 
§2° (publicações do RGF) , da LRF; o atendimento aos arts . 198 § 2° (limite de Saúde), 212 
(limite de Educação) e 167, III (Regra de Ouro) da CF; 

b) quanto aos exercícios não analisados (2010, 2011,2012 , 2013 , 2014,2015,2016 e 2017): 
relativamente à LRF, o cumprimento dos atis. 11 (cumprimento das competências 
tributárias), 23 (limites de despesa com pessoal) , 33 (operações de crédito com instituições 
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financeiras), 37 (operações vedadas), 52 (RREO), 55, §2°(publicações do RGF), da LRF, 52 
(publicações do RREO), 55, §2°(RGF); o atendimento aos arts. 198 § 2° (limite de Saúde) , 
212 (limite de Educação) e 167, 111 (Regra de Ouro) da CF; 

c) quanto ao exercício em curso (2018), o cumprimento pelo Ente dos requisitos dos arts 11 
(cumprimento das competências tributárias), 23 (limites de despesa com pessoal) , 52 
(publicações do RREO) e 55 , §2°(publicações do RGF), da LRF. 

d) quanto ao exercício em curso, o cumprimento pelo Ente dos requisitos dos arts li 
(cumprimento das competências tributárias), 23 (limites de despesa com pessoal) , 52 
(publicações do RREO) e 55, §2°(publicações do RGF) , da LRF. 

Limite de Restos a Pagar 

24. Com relação à exigência de comprovação de obediência ao limite de Restos a Pagar, consoante artigos 
40, §2° e 25 , inciso TV, alínea c, ambos da LRF, combinados com o disposto na alínea c do inciso TI do art. I O 
da RSF no 48/2007, do Senado Federal , este limite só é aferível nos dois últimos quadrimestres do último ano 
de mandato do titular do Poder Executivo, não se aplicando, p01tanto, na presente data a este Ente. 

Limite de Parcerias Público-Privadas 

25. A STN informou que, conforme Declaração do Chefe do Poder Executivo, de 03/08/2018, que o Ente 
não firmou , até aquela data, contrato na moda! idade de PPP (Doe SEI n° 0971184, fls. 21 ), o que corrobora a 
infom1ação constante em seu RREO relativo ao 3° bimestre de 2018 (Doe SEI no 971722, a fls. 31 ). 

Declaração do chefe do Poder Executivo do Ente quanto ao exercício não analisado e ao em curso 

26. Consta Declaração do Chefe do Poder Executivo, efetuada no SADIPEM, quanto aos exercícios não 
analisados e ao em curso, afinnando que o Ente cumpriu todos os requisitos da Lei de Responsabilidade Fiscal, 
nos termos em que determina o art. 21, IV, 'c' , da Resolução n° 43, do Senado Federal (fls 17 do Doe SEI n° 
0971184). 

Conveniência e On.ortunidade da On.eração 

27. Relativamente à conveniência e oportunidade da contratação, a Subsecretária de Relações Financeiras 
Intergovemamentais da Secretaria do Tesouro Nacional , ao aprovar o supramencionado Parecer SEI nu 
333/20 18/COPEM/SURIN/STN-MF (Doe SEI no 1016654), concluiu que a presente operação de crédito deva 
receber a garantia da União. 

Parecer Jurídico da Procuradoria-Geral do Eute 

28. A Procuradoria-Geral do Mutuário emtttu o Parecer n° 19/2017/Gabinete do PGFM/PGM (Doe sei n° 
1 061692), para fim do disposto na Portaria MEFP n° 497 , de 1990, alterada pela Portaria MEFP n° 650, de I 0 

de outubro de 1992, onde conclui que o Contrato de Empréstimo é valido, está em conformidade com a 
legislação bras i !eira. 

Certidão de Regularidade do Ente quanto ao Pagamento de Precatórios 
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29. O Ente, previamente a celebração do contrato, deverá atestara regularidade quanto ao pagamento de 
precatórios judiciais. 

Registro da On.eração no Banco Central do Brasil 

30. A Secretaria do Tesouro Nacional informou que a operação em aná lise está inscrita no Registro de 
Operações Financeiras do Registro Declaratório Eletrônico (ROF do RDE) sob o número TA834481 (Doe SEI 
no 0994703). 

III 

31. O empréstimo será concedido pela Corporação Andina de Fomento (CAF), organismo internacional integrado 
pelo Brasil, e as cláusulas estipuladas são as usualmente utilizadas por esse organismo (minutas contratuais, 
Doe SEI n° 1053352) e de garantia (SEI 1053356). 

32. Foi, no mais, observado o disposto no art. 8!!., da Reso lução n!!. 48/2007, do Senado Federal , que veda disposição 
contratual de natureza política, atentatória à soberania nacional e à ordem pública, contrária à Constituição e às 
leis brasileiras, bem assim que implique compensação automática de débitos e créditos . 

33. O mutuário é Município de Maceió-AL, pessoa jurídica de direito público interno, a quem incumbe praticar os 
atos de natureza financeira previstos contratualmente. Compete-lhe, ainda, fazer constar, oportunamente, em 
suas propostas orçamentárias, os recursos necessários ao pagamento dos compromissos assumidos. 

34. A concessão da garantia da União para a operação de crédito em exame depende de autorização do Senado 
Federal, nos termos do disposto no art. 52, inciso V da Constituição Federal, pelo que se propõe o 
encaminhamento do assunto à consideração do Senhor Ministro da Fazenda para que, entendendo conveniente 
e cabível , encaminhe a matéria para exame e final pronunciamento do Senado Federal , sob a ressalva de 
que, previamente à assinatura do contrato: 

I - seJa verificado o cumprimento substancial das condições prévias ao pnmetro 
desembolso; 

TT - veja verificado , pelo Ministério da Fazenda, o atendimento do disposto no § 5° do 
art. 1° da Portaria MF n° 151, de 12/04/2018; 

III - à formalização do respectivo contrato de contragarantia; e 

IV - seja verificada a manutenção da decisão judicial proferida em favor do Ente. 

À consideração superior. 

COORDENAÇÃO-GERAL DE OPERAÇÕES FINANCEIRAS DA UNIÃO. 

h ttps://sei. fazenda .gov. br/sei/controlador. php ?acao=documento _imprimi r_ web&acao _ origem=arvo re _vi sua lizar&id _documento= 1239723&infra _ s.. 6/8 



29/08/2018 SEI/MF- 1061440- Parecer 

Ana Lúcia Gatto de Oliveira 

Procuradora da Fazenda NacionaL 

À aprovação da Senhora Procuradora-Geral Adjunta de Consultoria Fiscal e Financeira. 

COORDENAÇÃO-GERAL DE OPERAÇÕES FINANCEIRAS DA UNIÃO. 

Maurício Cardoso Oliva 

Coordenador-Geral 

Aprovo o parecer. À consideração do Sr. Procurador-Geral da Fazenda. 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL. 

Ana Paula Lima Vieira Bittencourt 

Procuradora-GeraL Adjunta de Consultoria Fiscal e Financeira 

Aprovo o parecer. À Secretaria-Executiva deste Ministério para posterior encaminhamento ao Gabinete do 
Senhor Ministro da Fazenda. 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL. 

Fabrício da Soller 

Procurador-GeraL da Fazenda NacionaL 

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Lima Vieira Bittencourt, Procurador(a) da 

Fazenda Nacional, em 28/08/2018, às 11:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento 

'-----J no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

e •1 Documento assinado eletronicamente por Ana Lúcia Gatto de Oliveira, Procurador( a) da Fazenda 

~1n,J: tíJ Nacional, em 28/08/2018, às 16:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, 
'-el_e,_:ro_l!'l_k_a_J § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Maurício Cardoso Oliva, Coordenador(a)-Geral de 
Operações Financeiras Externas da União, em 28/08/2018, às 16:49, conforme horário oficial de 

https ://sei. fazenda .gov. br/se i/controlador. ph p? acao=documento _imprimi r_ we b&a cao _ origem=a rvo r e_ visua liza r&id _documento= 1239723&i nfra _ s. . . 7/8 



29/08/2018 SEIIMF- 1061440- Parecer 

Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Fabrício da Soller, Procurador(a)-Geral da Fazenda 

Nacional, em 28/08/2018, às 19:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6Q, 
§ 1Q, do Decreto nQ 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

------------- -·--·-·-

~··~ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 1 httR:/isei.fazenda.gov. br/sei/controlador externo.RhR' 
~W§'t:":·( .. -. acao=documento conferir&id orgao acesso externo=O. informando o código verificador 1061440 e 
b-::.. OW..:'::~ · .!~ o código CRC BCA86097. 
L:.l L" ·':L~ ,W. :'I"•".• 

Referência: Processo 11° 17944.001188/2016-21 SEI no 106 1440 

https ://sei . fazenda .gov. br/sei/controlador.php ?acao=docu menta _imprimir_ web&acao _ origem=arvore _vi sua liza r&id _documento= 1239723&i nfra _ s.. . 8/8 



SISBACEN EMFTN/NAKACHIMA S I S C O M E X 15/08/2018 15 : 38 

TRANSACAO PCEX770 REGISTRO DE OPERACAO FINANCEIRA MCEX577A 

----------------------- PCEX577A - CARACT ER ISTICAS GERAIS --------------------­

NUMERO DA OPERACAO: TA834481 DE : 18/07/20 18 

1. MODALIDADE DA OPERACAO : 3611 L CRED BID/BIRD/FONP DIGITADO 

2. MOEDA DE REGISTRO .. .. . : 220 DOLAR DOS EUA 

3 . VALOR DA OPERACAO .. ... : 70000000 , 00 

4. JUROS (S/N ) ••• o o . o o •• o s CERT . AVERBACAO : 

5 . ENCARGOS (S/N ) . . ... .. . : s CA/AP/CR ORIGEM : 

6. TITULARES: 

a ) CADEMP b) TIPO c) VLR PARTICIPACAO d) DE TALHAR 

163356 102 DEV ESTADO/MUNICIP I O 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIO 

905057 208 ORGAN INTERN CREDOR 70000000 , 00 

CORPORACION ANDINA DE FOMENTO - CAF 

40967 300 GARANT REPUBLICA 70000000 , 00 

RFB - MI N. DA FAZENDA - SECR . DO TESOURO NAC . 

116337 307 AGENTE PAIS/EXECUTOR 70000000 , 00 

SECRETAR IA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRU TURA - SEMINFRA 

___ Opcao : ' X' em ' d ' -mostra titular 

ENTRA=SEGUE F9=TRANSACAO F6=MENU F12=ENCERRA F3=RETORNA 



SISBACEN EMFTN/NAKACHIMA 

TRANSACAO PCEX770 

S I S C O M E X 

REGISTRO DE OPERACAO FINANCEIRA 

15/08/20 1 8 15 : 38 

MCEX577B 

-------------------- PCEX577B - CARACTERISTICAS DO PRINCIPAL -----------------­

NUMERO DA OPERACAO : TA834481 DE : 1 8072018 

DIGITADO 

07 . 0BJETO DO FINANC I AMENTO 

a) BENS ......... . : 

c) SEGURO CREDITO: 

e) ALUGUEL BASICO: 

08 . VLR. ANTEC I PADO .. .. ... : 

a) DT . PAGAMENTO.: 

09 . VLR. A VISTA .. : 

a) DT . PAGAMENTO . : 

10 . VLR . FINANC I ADO: 

a ) NUM. PARCELAS : 

c) CARENCIA .... : 

e) INIC . CONTAGEM: 

g ) VLR. PARCELA .. .. : 

h) MULTIPLICADOR .. : 

ll.VLR . RESIDUAL .... : 

24 

54 

70000000 , 00 

(ve zes ) 

(meses) 

(ddmmaaaa) 

b) TECNOLOGIA/SERV .: 

d) INGRES SO MOEDA .. : 70000000 , 00 

b) CONDICAO : 

b) CONDICAO : 

b ) PERIODICIDADE .: 

d) PRAZO ......... : 

f ) CONDICAO : 10090 

i) BASE . ... : 

6 (meses) 

192 (meses) 

ASSINATURA CONTRATO 

12 . MEIO DE PAGAMENTO .. . . : 2 MOEDA 

( Informe ' SIM ' para expandir o esquema de pagamento de principal ___ ) 

ENTRA=SEGUE F9=TRANSACAO F6=MENU F12=ENCERRA F3=RETORNA 



SISBACEN EMFTN/NAKACHIMA S I S C O M E X 15/08 /2 018 15 : 38 

TRANSACAO PCEX770 REGISTRO DE OPERACAO FINANCEIRA MCEX577C 

--------------------- PCEX577C - CARACTERISTICAS DE JUROS --------------------

13. PERIODO DE JUROS .. .. .. . . . : 01 

14 . PRAZO VALIDADE DO PERIODO : 96 

15. FORMA DE PAGAMENTO ....... : P 

16. CONDICAO ... . ....... . ... .. : 10090 

17 . DT.INICIO CONTAGEM .. . .. .. : 

18. MEIO PAGAMENTO ....... ... . : 2 

19 . PERIODICIDADE . .. ......... : 6 

20 . TAXA FIXA ..... .. .... . .. .. : O 
21. TAXA VARIAVEL . .. .... ..... : 

a ) TAXA 

NUMERO DA OPERACAO : TA834481 DE: 18/07/2018 

DIGITADO 

Abr ir proximo periodo : S (S=sim , N=nao) 

(meses) 

{A=ANTECIPADO , P=POSTECIPADO ) 

ASSINATURA CONTRATO 

MOEDA 

0000 (00 , 0000) % ao ano 

b) SPREAD c) DETALHAR (x) 

2392 LIBOR-USS-6 MESES + 1 , 7500 

d ) CRITERIO DE SELECAO ....... .. : 

ENTRA=SEGUE 

F9=TRANSACAO 

F2=DETALHA 

F6=MENU 

F3=RETORNA 

F12=ENCERRA 



SISBACEN EMFTN/NAKACHIMA 

TRANSACAO PCEX770 

S I S C O M E X 

REGIST RO DE OPERACAO FINANCEIRA 

15/08/20 18 15 : 38 

MCEX577C 

--------------------- PCEX57 7C - CARACTERIST IC AS DE JUROS -------------------­

NUMERO DA OPERACAO: TA834481 DE : 18/07/2018 

DIGITADO 

13 . PERIODO DE JUROS ... .... . . : 01 

14 . PRAZO VALIDADE DO PERIODO : 96 

15 . FORMA DE PAGAMENTO . .. .... : P 

16 . CONDICAO . . .. ........... .. : 10090 

17. DT.INICIO CONTAGEM ... .... : 

18 . MEIO PAGAMENTO .. .... .... . : 2 

19. PERIODICIDADE . .... .. ..... : 6 

20 . TAXA FIXA . . .... ...... .... : O 
21 . TAXA VARIAVEL .. ... .. .... . : 

a ) TAXA 

JUSTIFICATIVA DA TAXA 2392 

Abrir proximo periodo : S (S=sim , N=nao ) 

(meses) 

(A=ANTECIPADO , P=POSTECIPADO ) 

ASSINATURA CONTRATO 

MOEDA 

0000 (00 , 0000 ) % ao ano 

b) SPREAD c ) DETALHAR (x) 

LIBOR 6M+SPREAD 1, 75 %AA , COM DESCONTO DE 10PTS BASE NOS 1ºS 8ANOS , CFE 

CONTRATO DE EMPRÉSTIMO DO PROGRAMA DE REV ITALIZAÇAO URBANA DOS BAIRROS 

DE MACEIO . CONDIÇÕES SUJEITAS A VARIAÇÃO ATÉ A ASSINATURA DO CONTRATO . 

PF3/15=RETORNA 



SISBACEN EMFTN/NAKACHIMA S I S C O M E X 15/08 / 2018 15 : 38 

TRANSACAO PCEX770 REGISTRO DE OPERACAO FINANCEIRA MCEX577C 

--------------------- PCEX5 77C - CARACTERISTICAS DE JUROS -------------------­

NUMERO DA OPERACAO : TA83 4 481 DE : 18/07/2018 

DIGITADO 

13 . PERIODO DE JUROS . .. ... ... : 02 Abrir proximo periodo : (S=sim, N=nao) 

14 . PRAZO VAL I DADE DO PERIODO: 96 (meses) 

15. FORMA DE PAGAME NTO . . . ... . : P {A=ANTECI PADO , P=POSTECIPADO ) 

16 . CONDICAO ..... . . ... . . . . . . . : 10120 FI NAL DO PERI ODO ANTERIOR 

17 . DT . INI CIO CONTAGEM . . .... . : 

18 . MEIO PAGAMENTO .. . .. . . .. . . : 2 MOEDA 

19 . PERIODICIDADE ...... .. . . .. : 6 

20 . TAXA FIXA ... . ... .... ... . . : O , 0000 (00 , 0000 ) % ao ano 

21 . TAXA VARIAVEL ............ : 

a ) TAXA b) SPREAD c) DETALHAR (x) 

2392 LIBOR-USS-6 MESES 

d ) CRITERIO DE SELECAO . . . . . . . .. : 

ENTRA=SEGUE 

F9=TRANSACAO 

F2 =DETALHA 

F6=MENU 

+ 1 , 8500 

F3=RETORNA 

F12=ENCERRA 



SISBACEN EMFTN/NAKACHIMA S I S C O M E X 15/08 /2 018 15 : 38 

TRANSACAO PCEX770 REGISTRO DE OPERACAO FINANCEIRA MCEX577C 

--------------------- PCEX577C - CARACTERISTICAS DE JUROS --------------------

13 . PERIODO DE JUROS . . .. .... . : 02 

14. PRAZO VALIDADE DO PERIODO : 96 

15. FORMA DE PAGAMENTO . .. ... . : P 

16 . CONDICAO .. .... ..... . ..... : 10120 

17 . DT . INICIO CONTAGEM ...... . : 

18 . MEIO PAGAMENTO .. .... .... . : 2 

19 . PERIODICIDADE . . . .... ... . . : 6 

NUMERO DA OPERACAO : TA834481 DE : 18/07/ 2018 

DIGITADO 

Abrir proximo periodo : (S =s im, N=nao) 

(meses) 

(A=ANTECIPADO,P=P OSTECIPADO) 

FINAL DO PERIODO ANTERIOR 

MOEDA 

20 . TAXA FIXA ..... . .......... : O , 0000 (00, 0000 ) % ao ano 

21 . TAXA VARIAVEL . . .......... : 

a ) TAXA b) SPREAD c ) DETALHAR (x) 

JUSTIFICATIVA DA TAXA 2392 

LIBOR 6M+SPREAD 1 , 85%AA , COM DESCONTO DE 10PTS BASE NOS 1ºS 8ANOS , CFE 

CONTRATO DE EMPRÉSTIMO DO PROGRAMA DE REVITALIZAÇAO URBANA DOS BAIRROS 

DE MACEIO. CONDIÇÕES SUJEITAS A VARIAÇÃO ATÉ A ASSINATURA DO CONTRATO . 

PF3/15=RETORNA 



SISBACEN EMFTN/NAKACHIMA S I S C O M E X 15/08/2018 15 : 39 

TRANSACAO PCEX770 REGIST RO DE OPERACAO FINANCEIRA MCEX577D 

- --------- - ------ - --- PCEX57 7D - CARACTER I STICAS DE ENCARGOS ----- -- - ------- ---

NUMERO DA OPERACAO : TA834481 DE : 18/07/2018 

DIGITADO 

23 . ENCARGO . .. .. . ........ : 1 

2 4.COD . ENCARGO .. .. . ..... : 1020 JUROS DE MORA 

25.VLR FIXO . ...... .. . ... : 

2 6 . PERCENTUAL ... .. . . .... : 2 , 0000 

27 . BASE . . ............... : 10085- PARCELA VENCIDA 

2 8.CONDICAO DE PAGAMENTO : 

29 . DATA DE PAGAMENTO . .. . : 

30.PERIODICIDADE . . . .. ... : 

31.NUM . PARCELAS ..... ... . : 

2 MEDIANTE APRESENTACAO DE COBRANCA 

(DDMMAAAA) 

32 . DETALHAMENTO DA FORMA DE CALCU LO: 

CFE CLÁUSULA 109 (JUROS) , ALÍNEA B, DO CONTRATO DE EMPRÉSTIMO . PARA O CASO 

DE MORA , O MUTUÁRIO OBRIGA-SE A PAGAR À CAF , ALÉM DOS JUROS ESTABELECI­

DOS , 2% ANUAIS . CONDIÇÕES SUJEITAS A VARIAÇÃO ATÉ A ASS . DO CONTRATO 

ENTRA=SEGUE F9=TRANSACAO F6=MENU F12=ENCERRA F3=RETORNA 



SISBACEN EMFTN/NAKACHIMA 

TRANSACAO PCEX770 

S I S C O M E X 

REGISTRO DE OPERACAO FINANCEIRA 

15/08/2018 15 : 39 

MCEX577D 

------ - -------------- PCEX57 7D - CARACTERISTICAS DE ENCARGOS -----------------­

NUMERO DA OP ERACAO: TA834481 DE : 18/07/2018 

DIGITADO 

23 . ENCARGO .............. : 2 

24 . COD.ENCARGO ..... ... .. : 1000 COMISSAO DE COMPROMI 

25 .VLR FIXO . ............ : 

26 . PERCENTUAL ... . . . ..... : 0 , 3 5 00 

27 . BAS E . .. ... .. ......... : 10000- SALDO NAO DESEMBOLSA 

28 . CONDICAO DE PAGAMENTO: 7 

29 . DATA DE PAGAMENTO ... . : 

30 . PERIODICIDADE .. . . .... : 6 

31.NUM .PARCELAS ....... .. : 

PERIODICAMENTE 

(DDMMAAAA ) 

32 . DETALHAMENTO DA FORMA DE CALCULO : 

CFE CLÁUSULA 12ª (COMISSÃO DE COMPROMISSO) DO CONTRATO DE EMPRESTIMO. A 

COMISSÃO SERÁ CALCULADA EM DIAS CORRIDOS , COM BASE NUM PERIODO DE 360D 

POR ANO.COND I ÇÕES SUJEITAS A VARIAÇÃO ATÉ A ASSINATURA DO CONTRATO . 

ENTRA=SEGUE F9=TRANSACAO F6=MENU F12=ENCERRA F3=RETORNA 



SISBACEN EMfTN/NAKACHIMA 

TRANSACAO PCEX770 

S I S C O M E X 

REGISTRO DE OPERACAO fiNANCEIRA 

15/08/20 18 15:39 

MCEX577D 

--------------------- PCEX577D - CARACTERISTICAS DE ENCARGOS ----------- ------­

NUMERO DA OPERACAO : TA834481 DE : 18/07/2018 

DIGITADO 

23 . ENCARGO .... .......... : 3 

24 . COD . ENCARGO . ......... : 3080 COMISSAO DE ESTRUTUR 

25.VLR fiXO ...... . .... . . : 

26 . PERCENTUAL .. ....... .. : 0 , 8500 

27.BASE . . ..... ... . . ..... : 10020 - VALOR TOTAL DA OPERA 

28 . CONDICAO DE PAGAMENTO : 

29.DATA DE PAGAMENTO .... : 

30 . PERIODICIDADE ........ : 

31 . NUM . PARCELAS .... ... .. : 

8 SIMULTANEO INGRESSO DOS RECURSOS 

(DDMMAAAA) 

32 . DETALHAMENTO DA fORMA DE CALCULO : 

CFE CLÁUSU LA 13 9 (COMISSÃO DE fiN ANC I AMENTO E GASTOS DE AVAL I AÇÃO ),ALÍ­

NEA A, DO CONTRATO DE EMPRÉSTIMO . O PGTO SERÁ EFETUADO ATÉ O 1 2DESEMBOL 

SO DO EMPRÉS TI MO . CONDIÇÕES SUJEITAS A VARIAÇÃO ATÉ A ASS. DO CONTRATO. 

ENTRA=SEGUE F9=TRANSACAO f6=MENU F12=ENCERRA f3=RETORNA 



SISBACEN EMFTN/NAKACHIMA 

TRANSACAO PCEX770 

S I S C O M E X 

REGISTRO DE OPERACAO FINANCEIRA 

15/08/2018 15 : 39 

MCEX577D 

- ----------- --------- PCEX577D - CARACTERISTICAS DE ENCARGOS - - - - ------------- ­

NUMERO DA OPERACAO : TA834481 DE: 18/07/2018 

DIGITADO 

23 . ENCARGO ... ... . . ...... : 4 

24 . COD . ENCARGO ......... . : 3025 

25 . VLR FIXO ..... ... ... . . : 

26 . PERCENTUAL .. . . .. . . . .. : 

27 . BASE .. . .. . ..... . .... . : 

28.CONDICAO DE PAGAMENTO : 8 

29.DATA DE PAGAMENTO .... : 

30.PERIODICIDADE ........ : 

31 . NUM.PARCELAS .... . . .. . : 

COMISSAO DE AVALIACA 

50000 , 00 

SIMULTANEO INGRESSO DOS RECURSOS 

(DDMMAAAA) 

32 . DETALHAMENTO DA FORMA DE CALCULO : 

CFE CLÁUSULA 1 3s (COMISSÃO DE FINANCIAMENTO E GASTOS DE AVALIAÇÃO) , ALÍ 

NEA B, DO CONTRATO DE EMPRÉSTIMO . O PGTO DEVERÁ SER EFETUADO NO 1 2 DE­

DESEMBOLSO.CONDIÇÕES SUJEITAS A VARIAÇÃO ATÉ A ASSINATURA DO CONTRATO . 

ENTRA= SEGUE F9=TRANSACAO F6=MENU F12=ENCERRA F3=RETORNA 



SISBACEN EMFTN/NAKACHIMA S I S C O M E X 15/08/2018 15 : 39 

TRANSACAO PCEX770 REGISTRO DE OPERACAO FINANCEIRA 

PCEX57 7J - REGISTRO DE DADOS COMPLEMENTARES 

MCEX577J 

NUMERO DA OPERACAO : TA834481 DE : 18/07/ 2018 

DIGITADO 

54.INFORMACOES COMPLEMENTARES : 

OBJETIVO DO EMPRÉSTIMO : FINANCIAR O PROGRAMA DE REVITALIZAÇÃO URBANA 

EM BAIRROS DE MACEIÓ , CONFORME CLÁUSULA PRIMEIRA DO CONTRATO DE EMPRES 

TIMO E ITEM "A" DO ANEXO B AO REFERIDO CONTRATO . 

PROCESSO REFERENTE À OPERAÇÃO NA STN (1 7944 . 001188/2016-21 ) 

PROCESSO GDC BB NR . 20170718000001579 

55 . DADOS DE IMPOS TO DE RENDA : 

a) RESPONSAB I LI DADE .. : 4 (1=CREDOR , 2=DEVEDOR , 3=AMBOS , 4= ISENTO) 

ATENCAO : OBSERVAR O ART . 880 , DO DECRETO NR . 3 . 000 , DE 26 . 03 . 1999 , SOBRE REMES­

SA DE RENDIMENTOS PARA FORA DO PA I S . 

56 . DADOS DO RESPONSAVEL PELA OPERACAO - PELO DEVEDOR 

NOME .: FELLIP E DE MIRANDA FREITAS MAMEDE 

CARGO : SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ECONOMIA 

E-MAI L: FELLIPESMC I @GMAIL . COM 

ENTRA= SEGUE 

F9=TRANSACAO 

F6 =MENU 

CPF .. : 276 1798465 

TELEFONE : ( 082 ) 8882805 7 

F3 =RETORNA 

F1 2=ENCERRA 



SISBACEN EMFTN/NAKACHIMA 

TRANSACAO PCEX770 

S I S C O M E X 

REGISTRO DE OPERACAO FINANCEIRA 

15/08/20 1 8 15 : 39 

MCEX577R 

-------------- PCEX5 77 X - REGISTRO DE OPERACAO FINANCEIRA --------------­

EXIBIR EVENTO S : OPERACAO: TA83 4 481 DE : 18/07/2018 

DIGITADO 

TIPO DE EVENTOS CONTRATO CAMBI O SITUACAO 

7100 INFORMACOES COMPLEMENTARES 

MARQUE SUA OPCAO COM ' X' PARA DETALHAR 

--------------------------------------------------- ------------------- PAG . 1 
ENTRA= SEGUE F6=MENU F9=TRANSACAO F12=ENCERRA F3=RETORNA 



SISBACEN EMFTNINAKACHIMA S I S C O M E X 15108 12018 15 : 39 

TRANSACAO PCEX770 ANALISEI EFETIVACAO DE OPER. FI NANC EIRAS PCEX577X 

- -- - ---------------------------- DADOS DE EVENTOS --------------------------­

OPERACAO : TA834 481 DE : DIG I TADO 

TIPO DO EVENTO .. .. .. . .. . : 7100 - INFORMACOES COMPLEMENTARE S 

DATA DO EVENTO .. . . . . .. .. : 19 I 7 I 2018 VALOR . . : 70000000 , 00 

DESCRICAO DO EVENTO : 

PROCESSO REFERENTE À OPERAÇÃO NA STN (17944 . 00118812016-21 ) 

RESPONSAVEL PELO EVENTO . : BB FERNANDA PESTON (81 ) 3425-7176 

ENTRA=SEGOE F3=RETORNA F6=MENO F9=TRANSACAO Fl2=ENCERRA 



SISBACEN EMFTN/NAKACHIMA 

TRANSACAO PCEX770 

S I S C O M E X 

REGISTRO DE OPERACAO FINANCEIRA 

15/08/2018 15 : 39 

NCEX577X 

---------------- - ------ CONSULTA DE OPERACAO FINANCEIRA --------------------­

NUMERO DA OPERACAO : TA83 44 81 DE : 18/07/2018 

EVENTOS NECESSARIOS PARA A CONCLUSAO DO REGISTRO : 

SITUACAO: 

4001 MANIFESTACAO CREDOR/INVESTIDOR- FATURA NAO INCL . 

ENTRA=SEGUE F6=MENU F9=TRANSACAO F12=ENCERRA 



SISBACEN EMFTN/NAKACHIMA S I S C O M E X 15/08 / 2018 15 : 39 

TRANSACAO PCEX770 REGISTRO DE OPERACAO FINANCEIRA NCEX5770 

- -------- - ------------- CONSULTA DE OPERACAO FINANCEIRA ----- - --------------­

NUMERO DA OPERACAO: TA834481 DE: 18/07/2018 

EVENTOS NECESSARIOS PARA GERACAO DE ESQUEMA DEFINITIVO : 

EVENTO: 

7001 CONTRATO/FATURA/DOC FORMAL 

6012 ASSINATURA DO CONTRATO-DATA 

ENTRA=SEGUE F3=RETORNA F6=MENU F9=TRANSACAO 

SITUACAO : 

NAO INCL . 

NAO INCL. 

F12=ENCERRA 



24/08/2018 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria do Tesouro Nacional 

SEI/MF -1016654- Parecer 

Subsecretaria de Relações Financeiras lntergovernamentais 
Coordenação-Geral de Operações de Crédito de Estados e Municípios 

PARECER SEI N" 333/2018/COPEM/SURIN/STN-MF 

Processo no 17944.00 11 88/20 16-2 1 
Operação contratual externa (com garantia da União) entre o Município 
de Maceió - AL e a Corporação Andina de Fomento, no valor de US$ 
70.000.000,00. 

I. RELATÓRIO 

Recursos destinados ao fi nanc iamento do 
Urbana em Bairros de Maceió. 
VERIFICAÇÃO DE LIMITES E 
CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÃO DE 
CONCESSÃO DE GARANTIA DA UNIÃO 

Programa Revitalização 

COND IÇÕES PARA 
CRÉDITO E PARA 

I. Trata o presente parecer da soli citação feita pelo Município de Maceió- AL para a verifi cação do cumprimento dos limites e condições 
necessários à contratação de operação de crédito com a Corporação And ina de Fomento- CAF e de pedido de concessão de garanti a da União, nos 
termos da Lei Complementar n" I O I, de 04/05/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), da Resolução do Senado Federal no 43/2001 (RSF n" 
43/200 I) e da Resolução do Senado Federal no 48/2007 (RSF n" 48/2007), com as segui ntes características (SE I 97 11 84, ns. 2 e 8/9): 

o Valor da operação: US$ 70.000.000,00 (setenta milhões de dólares dos EUA); 

o Destinação dos recursos: Execução do Programa de Revitalização Urbana em Bairros de Maceió; 

o Ju ros : LIBOR de 6 meses acrescida de spread a ser definido pela CAF na data da assi natura do contrato; 

o Atualização monetária: variação cambial; 

o Liberações previstas: US$ 6.250.000,00 em 20 18; US$ 19.000.000,00 em 20 19; US$ 20.000.000,00 em 2020; US$ 18.500.000,00 em 
202 1 e US$ 6.250.000,00 em 2022; 

o Aportes estimados de contrapartida: US$ 6.250.000,00 em 20 18; US$ 19.000.000,00 em 20 19; US$ 20.000.000,00 em 2020; US$ 
18.500.000,00 em 202 1 e US$ 6.250.000,00 em 2022; 

o Prazo total: 192 (cento e noventa e dois) meses; 

o P1·azo de carência: 54 (cinquenta e quatro) meses; 

o Prazo de amortização: 138 (cento e trinta e oito) meses; 

o Lei(s) autorizadora(s): Lei Munic ipal n° 6.674, de 28/06/20 17 (SEI 826 11 7); 

o Demais encargos e comissões: Comi ssão de Compromi sso: de 0,35% a.a. aplicado sobre o saldo não desembolsado do emprést imo. 
Comissão de Financiamento: de 0,85% aplicado sobre o montante do emprés timo. Comi ssão de Avaliação: US$ 50.000,00 (cinquenta mil 
Dólares dos EUA) pagos no mai s tardar na data do primeiro desembolso. Juros de mora: 2,0% a.a. acima dos juros a serem estabelecidos no 
contato de empréstimo. As cond ições financeiras finais serão as da data de assinatura do contrato. 

2. Por intermédio do Sistema de Análise da Dívida Pública, Operações de Créd ito e Garanti as da União, Estados e Municípios (SAD IP EM), 
de que trata a Portaria n" 09/2017 da Secretaria do Tesouro Nacional (STN), foram submetidas a esta STN informações para comprovação do 
cont ido nos ans. 2 1 a 25 da RSF n" 43/200 I, sob a forma de formulário eletrôn ico disponibilizado ao Ente no SADIPEM, ass inado em 03/08/20 I g 
pelo Chefe do Poder Executi vo do Ente da Federação (SE I 97 11 84). Os seguintes documentos foram enviados e letronicamente como documentos 
anexos no SADIPEM: a. Lei Autorizadora (SEI 826 117); b. Parecer do Órgão Jurídico (SEI 876051 ); c. Parecer do Ó rgão Técnico (SEI 97 11 98); 
d. Cert idão do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas (SEI 826 174). 

11. VE RIFICAÇÃO DE LIMITES E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO DA OPERAÇÃO DE CRÉDITO 

3. O Ente interessado, em cumprimento do disposto no § I o do art. 32, da LRF, bem como do inciso I, do art. 21 , da RSF no 43/200 I, 
encaminhou Parecer do Órgão Técnico (SEI 97 11 98) em que atestou a relação custo-benefício e o interesse econômico social da operação. A 
propósito, conforme a Nota n° 436/2013- STN/COPEM, de 13/6/2013 (SEI 2756 12, tls. 63/64), é possível entender demonstrada a relação custo­
beneficio nos pareceres técnicos que apresentem os beneficios de forma qualitativa. 

4. O En te interessado, em cu mprimento do di sposto no § I" do art. 32, da LRF, bem como do inciso I, do art. 21, da RSF n" 43/200 I , 
mediante o Parecer do Órgão Jurídico (SEI 87605 1) e Declaração do Chefe do Poder Executivo efetuada no SADIPEM (SEI 971 184, n. 16/22), 
atestou que cumpre os requ isitos para contratação do empréstimo e concessão da garantia da União prescritos na citada Resolução e na Lei 
Compl ementar n° 101 /2000. Ademais, a comprovação do cumprimento do inc iso 11 do§ )0 do art. 32 da LRF fo i realizada por meio dos ci tados 
Parecer Jurídico e Declaração do Chefe do Poder Executi vo, ates tando a inclusão no orçamento vigente dos recursos provenientes da operação 
pleiteada. 

5. De acordo com as disposições sobre a matéria, constantes das RSF n°s 40/200 I e 43/200 I, foram verificados os seguintes limi tes 
quantitativos, cons iderando-se o va lor e os dispêndios da operação sob exame: 

a. Li mite re ferente ao art. 6°, § I 0 , Inciso I da RSF no 43/200 I - receitas de operações de crédito em relação às despesas de capital -
exercício anterior. Enquadrado , conforme quadro abaixo: 

IIIExercíc io anterior 
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L ....................................................... . ..... Jl ............ .! 
li 

Despesas de capital executadas do exercício anterior (SEI 826928) 

"Inciso I- Despesas realizadas (dedução relativa ao art. 33 da LRF- operações de crédito nulas)" o,ool 

"Inciso li - Despesas realizadas para emprés timo ou financiamento (incentivo fiscal) a contribuinte" o,ool 

"Inciso !TI -Inversões financeiras na forma de participação acionária em empresas não controladas" o,ooJ 

Despesas de capital executadas do exercício anterior ajustadas 

I 

Receitas de operações de crédito do exercício anterior (SEI 826928) --- --- .......... 0 ,~~] 
ARO, contratada e não paga, do exercício anterior o,ool 

Receitas de operações de crédito do exercício anterior ajustadas o,ooJ 

b. Limite referente ao art. 6", § 1 ", Inciso li da RSF n" 43/2001 - receitas de operações de ct·édito em •·e! ação às despesas de capital­
exercício corrente. Enquadrado, conforme quadro abaixo: 

!Exercício corrente 

Despesas de capital previstas no orçamento (SET 971722) 

"Inciso I -Despesas previstas (reserva relativa ao art. 33 da LRF- operações de crédito nulas)" 

"Inciso li- Despesas previstas para empréstimo ou financiamento (incentivo tiscal) a contribuinte" 

"Inciso 111- Inversões financeiras na forma de participação acionária em empresas não controladas" 

Despesas de capital do exercício ajustadas 

Liberações de crédito já programadas (SEI 971184, fl. 28) 

Liberação da operação pleiteada (SET 971184, fl. 28) 

!Liberações ajustadas 

.... JL.... --

. . r __ __ 

1 ........ 

.... I 

.......... ____ ] 
I 

278.913.156,00i 

! 
o,ooJ 
- ... .J 

o,ooj 

278.913 .156,001 

14.270.516,301 

24.098.7~0,0-~j 

38.369.266,301 

c. Limite referente ao art. 7", Inciso I da RSF n" 43/2001 - montante global das operações realizadas em um exet·cício financeiro (MGA) 
em t·elação à receita conente líquida (RCL). Enquadt·ado , conforme quadro abaixo: 

Projeção da RCL (R$) 

I Aoo ~~ ,,~,::::b;r::~::,~:·:m.mm•d" MGAIRCL (%) Percentual do limite 
de endividamento(%) 
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B -24098~50,~- [ 14270516,30 11 ~008~0;72,-.5~ 11 :_., - 11 , _,4 ~ J 
a 73.260.200,00 1 52.360.445,32 11 2.034.501.676,05 11 6,17 11 38,59 1 

12020 11 77.116.000,00 11 58.021.793,07 11 2.061.041.378,10 1 1~===6,=56===il~l:~~~~4~0~,9~8~~~~:1: 

~-~~~~J 7_1.3 32.300,00 __ I_______ ~-~ . 3 77 .o 19 . 6~ --- ]Ir. =-=-~=-~-=~-7=-.9=~=-~=-~=85=, 7=1=-=---=··· =;1 ;1-=···-=--··=-··-=-···=5=,8=8=·-·===J·J [;-=··==3=6=. 7=3==··--=··=;JI 
l 2<122 1 24.09H.750,00 l 434R72R~57 JL 2 115 "~ 915,06 1 3,20 I L~==I9=,9=7===(II 
1202311 0,00 11 25.326.240,07 li 2. 142.755,841 ,25 11 I , " 11 7,39 I 

* Pmjeçâo da RCL pela taxa média de 1,30448/7()()% de crescimento do PIB nos últimos 8 anos. 

d. Limite referente ao art. 7° Inciso li da RSF 11° 43/2001 -comprometimento anual com amortizações, juros e demais encargos (CAED) 
em relação à RCL. Enquadrado, conforme quadro abaixo: 

~-·· ··· I[ ~p~o ~:.•:•=~<~:==-1 ·- -P=ão ~,-~~L(=~D~R~~~!.) 
Gl 2.917.153,69 11~===4=4=.5=5=2=. 7=7=7 .=65===~1 ~1 ===2=.0=08=_=30=3=. 7=2=1 .=5=2 ==~1~1 ==2=.3=6====ill 

~--~~~~ __ [ _______ ---- ~:345.1-~-~-:5~----- ____ li ____ _ __ ~~:~~~-~~~· 13-- ___ .li _____ --~-~~~-50 ~:~76 ,05-- __ __11 __ .. --~~~-~-- ____ I 
~---~-020_][__ 6.1 03.084,13 11 34.531.457,81 11 2.061.041.378, I O ] [ 1,97 J 
Bl 9.381.452,05 11 32.272.708,34 11 2.087.927.285,71 11 2,00 1 

1 2~~-~ ---l l ~-~~-~ -~~ ~~-~~ :~6·-- _______ li_ __ ·---~~-9~~ : ~~~:70 - ___ J l ---~:~-~- ~~ ~-~~~-~~ :~~---J-------- ~~~----_1 
~-•• 2023 ___ ] mmmm --- ~~--~-~~-~~-~·~ 1 mmmmmm m .11 ..... •• 2~.586.93~ :~~- mm omooomJimmmmmm 2.142~~~~:~~-~~~~-----~[_ ____ ~:~-~---J 
L-~~~-_1 1 33.827.903,75 Jl _ 35.~~-~-~81,97 ll 2:-~~0.707.699 ,08 ll 3,19 _I 

Gl 32.814.311,14 11 37.123.526,59 11 2.1 99.024.183,77 11 3,18 1 

~--- ~~-~-~--- _1[_____ ------ ~-1 :~~~:~~-~:6_ 1 ____ _ _ __][ ----.. ·--- ~~~~~~ - ~~~·~~- --- .. li _____ 2.227.71 0.051 ·~~ ------ [[_ ____ 2:97 -- .l 
~-~~~~--] __ __ --~~-986.~82 ,79 _ _ [[ ~-~:270.3~6,34 _ li 2.256.770.1~-1 ,~9 _ 11 2,94 1 

Gl 29.929.314,05 11 33.424.493,81 11 2.286.209.275.03 11 2,77 1 

Bl 28.798.745,25 11 19.666.88 1.65 11 2.316.032.456,65 11 2,09 1 

[ __ ~~~~ _ _[[ __ _ _____ ~~:~1~-~~-9 :4~ _ _ __ li _ _ ..... 19 : 1~~ ~590 ,92 __ _ Jl _ --~-346.24~:676 ,~~ -- __ Jl ~:~~ _ 1 

I_ 2031J _ 26~29~-" l 18554.300.12 Jl 2~7~851008,65 _ 11 1.90 1 

E ll 25.535.053,16 11 17.998.009,31 11 2.407.856.595,10 11 1,,, 1 

I 11 11 11 11 
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I 
2033 

li 
24.431.812,38 

li 
16.203 .865,59 

li 
2.439.266.643 ,74 

li 
1,67 

I 
23.304.291 ,48 15.897.811 ,46 2.4 71.086.430,72 G[_ 

... ........ -. ................. [[ --- ····-·· 
_][ _ 

·····-- -·-····-·-·-····-··--···--· -·-· ··-- ········--···-···-
J _____ 1,59 

--_I . ·--·- ··-··-- . . -··· 

~M~dia até 2027 
... [ 2,56 J - ------ ····-· ... . ····--·- ··-·· 

Percentual do Limite de Endividamento até 2027 
I 

22 ,25 

I 

[Média até o término da operação 
li 

2,32 

I 

Percentual do Limite de Endividamento até o término da operação 

m••• l 
20, 16 

_I _______ ... ___ 
·-·---. ... ... ···········--· ·-··- .. ·-· --- - - . -··· ·-···· ·- ·-··· ··---···-······-··--·· -····-- ···············-·-···· -···-·- ·························-

* Projeção da RCL pela taxa média de I ,30448 1700% de crescimento do P/ 8 nos últimos 8 anos. 

e. Limite referente ao art. 7°, Inciso 111 da RSF n" 43/200 I - relação entre a Dívida Consolidada Líquida (DCL) c a R C L. Enquadrado, 
confom1e quadro abaixo: 

, ___ _ 

'Receita Corrente Líquida (RCL) 

Operações de crédito contratadas autorizadas e em tramitação 

~ -- - ----- - -----
~da operação pleiteada 

[saldo total da dívida líquida/RCL 

][ 

m • J 
li 

I 
__I 

1.970. 165.632,361 

I 
-93.551.352 ,371 

... .J 

Percentual do limite de endividamento 

[ -·-• m••• • 

6. Salientamos que a projeção da RCL constante nas alíneas "c" e "d" do item anterior tem como base a RCL do Demonstrativo da Receita 
Corrente Líquida (RREO - 3o Bimestre de 20 18), homologado no Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasile iro - Siconfi 
(SEI 971722). Adicionalmente, ass inalamos que os dados referentes à re lação DCLIRCL (alínea "e" do item anterior) têm como fo nte o 
Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida (RGF - I o Quadrimestre de 20 18), homologado no Siconfi (SEI 1 004558). 

7. Considerando as alterações introduzidas pela RSF no 36/2009 , que alterou a RSF n° 43/200 1, o limite a que se refere o item "d" foi 
ca lculado para (i) todos os exercícios financeiros em que há pagamentos previstos da operação pretendida; e, quando o prazo de amorti zação 
supera 2027, para (ii) os exercícios financeiros em que há pagamentos até 3 1 de dezembro de 2027, sendo considerado para fins de ve ri ficação de 
limites o período que resultou no cálculo mais benéfico para o Ente. Dessa forma, considerou-se o comprometimento anual de 2,32% relativo ao 
período de 2018/2034. 

8. Relativamente ao cumprimento dos limites estabelecidos nas RSF no 40 e 43 , ele 200 I, registramos: 

a. Receita de operações de crédito menor que a despesa de capital (exercício ante rior): Enquadrado; 

b. Receita de operações de crédito menor que a despesa de capital (exercício corrente) : Enquadrado; 

c. MGA/RCL menor que 16%: Enquadrado; 

d. CAED/RCL menor que li ,5%: Enquadrado; 

e. DCLIRCL menor que 1,2: Enquadrado. 
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9. Nos termos do § I o do art. 32 da RSF no 43/200 I , a comprovação do cumprimento dos requisitos de que tratam o art. 16 e o inciso VI li elo 
art. 2 1, da RSF no 43/200 I, passou a ser responsabilidade ela inst ituição financeira ou do contratante, conforme seja o caso, por ocasião ela 
ass inatura do contrato, não havendo mais verificação prév ia destes requisitos por parte da STN. Ademais, também deverá ser observada a 
ad implência relativa a precatórios, requisito tratado no artigo 97, § I O, inci so IV, e no artigo I 04, parágrafo único, ambos do Ato das Di sposições 
Consti tucionais Transitórias (A DCT). 

I O. No que concerne ao art. 21 , inci so IV, da RSF n" 43/200 I, a Certidão do Tribunal de Contas competente (SEI 826 174) atestou o 
cumprimento pelo Ente do disposto na LRF, relativamente ao último exercício analisado (2009), aos exercícios ai nda não analisados (20 I O, 20 li , 
2012, 2013 , 2014, 2015, 20 16 e 20 17) e ao exercício em curso (20 18), à exceção do art. 52 da LRF referente ao 3" bimestre de 2018, que se 
encontra devidamente publicado no Siconti. A Procuradmi a-Gera l da Fazenda Nacional (PGFN) entende, por meio do Parecer PGFN/CAF/N" 
520/20 I O, que a verificação da publicação do RREO pode ser feita pelo SISTN (atualmente substituído pe lo Siconfi) , sendo desnecessária a 
em issão de nova Certidão do Tribunal de Contas competente para demonstrar a publicação do relatório, tendo em vista que, in verbis: 

"Ora, se o cumprimento da obrigação de publicar os relatórios pode ser verificado por toda sociedade, certamente também o será pelo 
órgcio consulente, que, conforme consta na consulta, é o responsável pela sua homologação no S!STN. ·• 

11. Ademais, a Nota Técnica n" 144/20 17/CO PEM/SURIN/STN/MF-DF, de 14112/2017 (SEI I O 14248), que revisa os procedimentos internos 
re lativos à verificação do cumprimento do art. 52 e do art. 55 , § 2" da LRF, estabelece o seguinte: 

14. Para demonstrar nos autos do processo administrativo o meio pelo qual se apurou a publicaçcio do relatório nrio especificado na 
certidtio do Tribunal de Contas competente, 110s termos do disposto no item 16 do Parecer PGFNICAFIN" 520120 10, deverá ser inserido o 
Histórico do SICONFI, ou outro documento que lhe faça as vezes, como meio de comprovaçc/o da publicaçc/o dos relatórios(altantes. 

12. Dessa forma , tendo em vista que o RREO do 3" bimestre de 20 18 do Ente pl eiteante encontra-se devidamente publicado no Siconfi (SE I 
98 1334), a ausência de ates te menc ionada no parágra fo I O deste Parecer não foi considerada ób ice à contratação da operação pleiteada na presente 
análi se. 

13. Em consonância com o di sposto na Portaria STN n" 896, de 3 I I 10120 17, a qual estabe lece regras para o recebimento dos dados contábeis e 
fisca is elos entes ela Federação por meio elo Siconfi , verificamos mediante o Serviço Auxi liar de Informações para Transferências Voluntárias -
CAUC (SEI 98 1349), que o ente homologou as informações constantes ela referida Portaria. 

14. Em atendimento aos preceitos da Portaria STN n" 756, de 18/ 12/2015 , o Ente inseriu e finali zou as informações relativas às dívidas 
públicas interna e externa de que tratam o § 4" do art. 32 da LRF e o art. 27 da RSF n" 43/200 I medi ante o preenchimento do Cadastro da Dívida 
Pública (CDP) no SA DTPEM (SEI 826502 , tl. 39 e SEI 98 13 15). 

15 . Quanto ao atendimento do art. 51 da LRF, cons idera-se que o Município de Maceió encaminhou suas contas ao Poder Executivo do Estado 
(SEI 2756 12, fl s. 77/82; SEI 826 192 e SEI 98 1349) e da União (SEI 98 1349). 

16. Em relação à adimplência financeira com a União quanto aos financiamentos e refinanciamentos concedidos e às garantias hom adas, o 
Ente encontra-se adimplente nesta data, confo rme consulta ao Sistema de Acompanhamento de Haveres de Es tados e Mw1icípios (SAHEM) , 
instituído por meio da Portaria do Ministério da Fazenda n" I 06, de 28/03/2012, e disponível no endereço sahem.tesouro.gov.br (SE I 98 1342). 

17. Em consulta à re lação de mutuários da União - situação em 14/06/20 18 (SEI 827042), ver i fi cou-se que o Ente não consta da rel ação de 
haveres controlados pela Coordenação-Geral de Haveres Financeiros (COAFI), não possuindo, portanto, acordos de refinanciamento com a Un ião, 
estando atendido o inc iso IV do art. 5" da RSF n" 43/200 I. 

18. Relativamente às despesas com pessoal, na forma disciplinada pela LRF, destaca-se que, na presente análise, os limites referentes às 
mencionadas despesas foram considerados como atendidos até o I 0 quadrimestre de 20 18, com base na certidão emitida pelo Tribunal de Contas 
competente (SEI 826 174), na declaração do Chefe do Poder Executivo preenchida e assi nada eletronicamente no SADIPEM (SE I 97 11 84, fl s. 
16/22) e nos Demonstrati vos da Despesa com Pessoal contidos nos Relatórios de Gestão Fisca l (RGF) do I o quadrimestre de 2018 homologados 
no Siconfi (SEI 1004558, fl s. 01 /02 e SEI 827007, ns. 01 /02). 

III. REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DE GARANTIA DA UNIÃO 

19. No que se refere aos aspectos atinentes à concessão da garantia da União, dispostos na LRF, nas Resoluções do Senado Federal n" 40/200 I, 
43/200 I e 48/2007 e na Portaria MEFP n" 497/1990, este parecer trata estritamente: 

a. da verificação do cumprimento, pelo interessado, dos requisitos legais e normat ivos obrigatórios para a obtenção da garantia da Uni ão 
indicados na seção III .l; e 

b. da instrução do processo relativamente a seus riscos e demais info rmações indicadas na seção 111.2, considerada subsídio necessári o para 
que o Secretário do Tesouro Nacional se manifeste expressa e conclusivamente, de acordo com sua ava liação, sobre a oportunidade e 
conveni ência da concessão da garantia da União, relati vamente aos riscos para o Tesouro Nac ional. 

111.1 REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DE GARANTIA DA UNIÃO 

20. E ntende-se que a verificação do cumprimento dos arts . LO, 1!, " c", e li , parágrafo único, "j" e "I" , da RSF n" 48/2007, foi rea lizada e 
atendida no item " LI . VERIFICAÇÃO DE LIMITES E CON DiÇÕES PARA CONTRATAÇÃO DA OPERAÇÃO DE CRÉDITO" deste Parecer. 

RECOMENDAÇÃO DA COF IEX 

21. A Comi ssão de Financiamentos Externos (COFIEX), por meio da Recomendação n" 13/0112 (SE I 275612, fl s. 59/6 1), de 15/12/20 15, 
homologada em 06/01 /20 16, recomendou a preparação do programa no valor de até US$ 70.000.000,00, proveni entes da Corporação Andina de 
Fomento - CAF, com contrapart ida no mínimo igual ao valor do financiamento. 

DÍVIDA MOBILIÁRIA 

22 . Relativamente à observância do limite da dívida mobiliária do Ente garantido, conforme estabelecido no art. I O, inc iso 11, alínea "c" da 
RSF n" 48/2007 , é de se informar que, até a presente data, o Senado Federal , no âmbito de sua competência constitucional , ainda não dispôs sobre 
os limites da referida dívida mob iliári a de es tados, municípios e Di strito Federal. Entretanto, conforme definido nas RSF n" 40/200 I e 43/200 I , a 
dívida pública consolidada inclui a dívida mobiliária, tendo sido o limite da primei ra atestado no parágrafo 5" deste Parecer. 

OPERAÇÕES POR ANTEC IPAÇÃO DE RECEITA ORÇAMENT ÁRJA 
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23 . No que tange ao limite referente às operações por antecipação de receita orçamentária, verificou-se, a partir do Demonstrativo das 
Operações de Crédito constante do RGF do I" quadrimestre de 2018 (SEI I 004558, fl. 13), que o Ente não possui valores contratados em 

operações dessa natureza. 

RESTOS A PAGAR 

24. Com relação à exigência de comprovação de obediência ao limite de Restos a Pagar, consoante artigos 25 , inciso IV, alínea c, 40, § 2" e 42, 
todos da LRF, co mbinados com o disposto na alínea "c" do inciso li do art. I O da RSF n" 48/2007 , tendo em vista que esse limite é aferível 
somente nos dois últimos quadrimestres do último ano de mandato do titular de Poder Executivo, a exigência de comprovação de obed iência ao 
li mite de res tos a pagar não se ap li ca ao Município, na presente data . 

INCLUSÃO NA LEI ORÇAMENTÁRlA E NO PLANO PLURlANUAL 

25. A Declaração do Chefe do Poder Executivo, assi nada digitalmente no SADIP EM em 03/08/20 18 (SEI 97 11 84, fls. 16/22), informa que a 
operação em questão está inserida no Plano Plurianual (PPA) do Mun icípio para o quadriênio 2018-202 1, estabelec ido pela Lei Municipal n" 
6.7 13, de 11 /12/20 17 (SEI 97 11 84, fl. 20) . A declaração citada in fo rma ainda que constam da Lei Mun ic ipal n" 6.720, de 03/01 /20 18, que estima a 
receita e fixa a despesa do Municíp io para o exercício de 2018, dotações necessárias e suficientes para a execução do Programa em tela, quanto ao 
ingresso dos recursos, ao pagamento dos encargos e ao aporte de contrapartida (SEI 97 11 84, tl. 19). 

AUTOR IZAÇÃO LEGISLATIVA- CONTRATAÇÃO E CONTRAGARANTIAS 

26. A Lei municipal n" 6.674, de 28/06/20 17 (SEI 826 I 17), autoriza o Poder Executivo a contratar a presente operação de crédito e a vincular, 
como contragarantia à garantia da União, as receitas a que se referem os artigos 158 e 159, comp lementadas pelas receitas tributárias estabelecidas 
no artigo 156, nos termos do § 4° do artigo 167, todos da Constituição Federal, bem corno outras garantias em direito admi tidas. 

GASTOS M ÍNIMOS COM SAÚDE E EDUCAÇÃO 

27. O Tribunal de Contas competente, mediante Certidão em itida em 21 /06/20 18 (SEI 826174), atestou para os exercícios de 2016 e de 20 17 o 
cumprimento do artigo 198 da Constituição Federal. Adicionalmente, a Certidão atestou para o exercício de 20 17 o cumprimento do attigo 2 12 da 
Constituição Federal. Ademais, o Chefe do Poder Executivo, em Declaração preenchida e assinada eletronicamente no SADlPEM, atestou o 
cumprimento dos artigos citados para o exercício de 20 17 (SEI 97 11 84, fls. 20/2 1 ). 

EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA 

28. O Tribunal de Contas competente, mediante Certidão emitida em 2 1/06/20 18 (SE I 826174), atestou para os exercícios de 2009 , 20 1 O, 
20 li , 2012, 20 13, 20 14, 2015 , 20 16, 20 17 e 20 18 o cumprimento do pleno exercício de competênc ia tributária pelo Ente (art. 11 da LRF). 

DESPESAS COM PESSOAL 

29. Relativamente às despesas com pessoal , entende-se atend ido o requisito legal conforme aná li se constante do parágrafo 18 deste parecer. 

PARCERlAS PÚBLICO-PRlVADAS 

30. A Lei no 11 .079/2004, que institui normas gerais para licitação e contratação de Parceria Público-Privada (PPP) no âmbito dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, estabelece, em seu art. 28, que a União não poderá conceder garantia aos demais entes 
caso a soma das despesas de caráter conti nuado derivadas do conjunto das parcerias por eles contratadas tiver excedido, no ano anterior, a 5% da 
receita corrente líquida do exercício ou se as despesas anuais dos contratos vigentes nos I O (dez) anos subsequentes excederem a 5% da receita 
corrente líquida projetada para os respectivos exercícios. 

31. A esse respeito, o Ente atesta no SADIPEM, por meio da Declaração do Chefe do Poder Executi vo, de 03/08/20 18, que não firmou , até 
aquela data, contrato na modalidade de PPP (SEI 97 1184, fl. 2 1 ), o que corrobora a informação constante em seu RREO relativo ao 3" bimestre de 
2018 (SEI97 1722, tl . 31). 

LIMITE PARA A UNIÃO CONCEDER GARANTIAS 

32. Quanto à observância do limite para a União conceder garantias , é de se informar que há margem para a concessão da pleiteada garantia da 
União, dentro do limite estabe lecido no art igo 9° da RSF n° 48/2007 . De acordo com as informações contidas no Demonstrativo das Garantias e 
Contragaranti as de Valores do Relatório de Gestão Fiscal da Un ião relativo ao I" quadrimestre de 2018 (SEI 829925 , tl. 08), o sa ldo total das 
garantias concedidas pela União encontra-se em 38,26% da RCL. 

CAPACIDADE DE PAGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DA S ITU AÇÃO FISCAL 

Avaliações da Capacidade de Pagamento mais recentes (realizadas em 2017 e 2018) 

33. Durante a análise do pleito, foi solicitada à Coordenação Gera l de Relações e Análise Financeira de Estados e Municípios (COREM), por 
meio do Memorando n" 906/20 16/COPEM/SUR IN/STN-MF, de 18/1 1/20 16 (SE I 2756 12, fl . 157) , a realização da análi se da Capacidade de 
Pagamento (Capag) do Município. 

34. A COREM procedeu à análise, e, de acordo com informações contidas na Nota n" 74/20 17/COREM/SURlN/STN-MF, de 24/04/2017 (SEI 
2756 12, fls . 345/374), na qual foram utilizados os dados contábeis dos anos de 2013 a 20 15, a classificação fi nal teve nota "B", considerada 
elegível, relativamente aos riscos do Tesouro Nacional, para a concessão de garantia da União, nos tetmos do att . LO da Portaria MF n° 306/2012, 
vigente à época. 

35. Entretanto, em função da obrigatoriedade de publicação do Balanço Anual de 20 16, pelo Municíp io, em 30/04/20 17, solicitou-se à 
Coordenação Geral de Relações e Análise Financeira de Estados e Municípios (COREM), por meio do Memorando no 
17 1/20 17 /COPEM/SURIN/STN-MF, de 02/05/2017 (SEI 82929 1 ), nova análise da Capag do Município. 

36. A COREM procedeu à aná li se, incluindo os dados do ano de 20 16, e em itiu a Nota Técnica SEI n" 17/20 17/COREM/SURIN/STN-M F, de 
2 1/ 12/20 17, cuja classificação final da Capag foi "C" (SE I 82929 1). Nessa data , estava vigente a Portaria MF no 50 1, de 23/ 11 /20 17, que 
estabe lece a atual metodologia de ava liação da Capag dos entes subnacionais, e substituiu a metodologia anterior prevista pela Portaria MF n° 
306/20 12. Nos termos do art. I O da referida Portaria MF no 50 I /20 17, a operação de crédito não foi considerada elegíve l, relativamente aos riscos 
do Tesouro Naciona l, para a concessão de garantia da União . 

3 7. A Portaria MF no 50 I /20 17 detiniu em seu at1. 17 uma regra de transição entre a aplicação da metodologia anterior e a atual, qual seja: 

"Art. 17. As análises da capacidade de pagamento do devedor elaboradas pela Secretaria do Tesouro Na cional com amparo na Portaria 
MF n" 306, de !O de setembro de 2002, permanecem válidas e não demandam reanálise, incluindo aquelas elaboradas sem o cálculo dos 
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incisos i I e 111 do art. 8" da referida Portaria e que contem com a prévia anuência da Secretária do Tesouro Nacional, fica ndo convalidados 
iodos os atos praticados com base nessa análise. " 

38. Dessa forma , tendo em vista que o ple ito do Município de Maceió- AL de que trata este parecer j á tramitava na STN quando a Portari a 
MF n" 50 1/2017 foi publicada (24/1 1/20 17) , caso o Município tivesse uma ava liação de Capag válida na data da publicação da Portaria MF no 
50 1/20 17, es ta permaneceria aplicável até que fossem "alterados os parâmetros nos quais está .fulcrada a class(ficaçcio da capacidade de 
pagamento do ente subnacional pleiteante de garantia da Unicio ", confonne entendimento da Procuradori a-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
manifestado por meio do Parecer SEI N" 78/20 18/CAF/PGACFFS/PGFN-MF, de 20/03/2018 (SE I 973 169) . 

39. Entretanto, conforme descrito nos parágrafos 35 e 36 deste parecer, o Municípi o não possuía avaliação de Capag válida na data da 
publicação da Portaria MF n" 501 /2017 e, por essa razão, utilizou-se na análise do pleito a ava liação realizada por meio da já citada Nota Técnica 
SE I n" 17/20 17/CO REM/SURIN/STN-MF, de 2 1/12/20 17, na qual a classificação final do município foi "C" (SE I 82929 1), não considerada 
elegível à garantia da União. 

40 . Por tim, tendo em vista a homo logação pe lo Município do Balanço Anual de 20 17 no Siconti , a COREM analisou novamente a Capag, e, 
por meio ela Nota Técnica SEI no 64/2018/GEAFI V/COREM/SURIN/STN/MF, ele 26/06/2018 (SEI 82929 1, fls. 13/ 16), ficou registrado que a 
avaliação da Capag elo Município resultou novamente em "C", portanto, nos termos do art. lO da P011aria MF no 50 l/20 17, a operação de crédito 
não foi considerada elegível, relati vamente aos riscos do Tesouro Nacional , para a concessão de garantia da Uni ão. 

Processo Judicial n" 0804512-43.2018.4.05.8000 da 4" Vara da Justiça Federal de Alagoas 

Solicitação de infot·mações da AGU 

41. Esta STN recebeu o Oficio n° 00955/20 18/SEJUD/PUAL/PGU/ AGU, de 18/06/201 8 (SEI 873726), em que a AGU so licita a adoção de 
providências quanto ao cumprimento de decisão judicial proferida nos autos do Processo Judicial n° 0804512-43.2018.4.05.8000, em trâmite na 4" 
Vara da Justiça Federal de Alagoas, movida pelo Município de Maceió contra a União, nos seguintes termos: 

"Por tudo isso, considerando o caráter social dofina.nciamento pretendido e a constataçcio de que o rebaixamento da class(ficaçcio de risco 
quanto á capacidade de pagamento de "8 " para "C" in viabiliza a concesscio do necessário aval da Uni cio para a tomada de crédito, 
DEFIRO a tutela de urgência requerida para determinar à Un.üio que mantenha a classlftcaçc/o nota "8" (capacidade de pagamento) do 
Mu11icípio de Maceió, na forma calculada com base na Portaria 306112 (Nota n" 74/2017/COREMISUR/N/STN/MF-DF, de 24.04.20 17), 
devendo conceder o aval, desde que preenchidos os demais requisitos para tanto. " 

42. No Otlcio 00955/20 18/SEJUD/PU ALIPGU/ AGU, de 18/06/20 18, foi também so licitada a esta STN a prestação de informações a fim de 
que se constituíssem em subsídios à defesa da União. 

43. Em resposta, es ta STN enviou o Oficio n° 854/20 18/COPEM/SURIN/STN-MF, de 27/06/201 8 (SEI 87378 1) à AGU, encami nhando a 
Nota Técnica SEI no 75/20 18/COPEM/SURIN/STN-MF, de 27/06/2018 (SEI 873805), contendo os subsídios so licitados por aquele órgão, bem 
como os procedimentos adotados para o cumprimento ela decisão judicia l. 

Nova solicitação de informações da AGU 

44. Esta STN recebeu o Oficio n° O 11 34/20 18/SEJUD/PUAL/PGU/AGU , de 26/07/201 8, (SEI 98 1144, fls . O 1/02), em que a AGU re itera as 
solic itações contidas no Oficio 00955/20 18/SEJUD/PUAL/PGU/AGU , de 18/06/2018 , bem como solicita subs ídios adicionais para a defesa da 
União. Em resposta, esta Secretaria emi tiu o Oticio SEI no I 003/20 18/COPEM/SU RIN/STN-MF, de 30/07/2018 (SEI 981144, fl s. 23/24). 

Andamento do processo após a decisão judicial 

45. Em 28/06/2018 o Município enviou, por meio do SADIPEM resposta relativa às pendências documentais que haviam sido obj eto de 
soli citação por meio do Oficio no 127/20 18/COPEM/SURIN/STN/MF-DF, de 26/01 /20 18 (SE I 289994). 

46 . Após análi se, foi verificado o não atendimento integral dos demais requisitos legais e normativos ex igidos para contratação de operação de 
crédito e concessão de garantia da União, sendo então remetido ao Ente o Oficio no 883/20 18/COPEM/SURIN/STN/MF-DF, de 05/07/20 18 (SEI 
0834495). Destaca-se que nenhuma das pendências constatadas referia-se à Capag. Nova resposta do Município foi registrada em 11 /07/2018 e o 
processo foi novamente colocado em análise. 

47. Novamente foi verificado o não atendimento integral dos requisitos lega is e normativos ex igidos para contratação de operação de crédito c 
concessão de garantia da União, encaminhando-se ao Município o Ofício n° 938/20 18/CO PEM/SU RIN/STN/MF-DF, de 18/07/2018 (SEI 
0883003). 

48. Por ti m, em 03/08/20 18, tendo o Município respondido à solicitação do Oficio SEI no 938/2018/COPEM/SURIN/STN-MF, de 18/07/2018 , 
colocou-se o processo ma is uma vez em análi se e constatou-se que as pendências relatadas haviam sido solucionadas, procedendo-se, então, à 
elaboração do presente Parecer. 

E missão do presente parecer de verificação de limites c condições 

49. Diante ele todo o exposto, dada a observânc ia do cumprimento de todos os demais limites e condições para contratação da operação e 
obtenção de garantia da União, emite-se o presente Parecer de verificação de limites e condições por força da decisão judicial transcrita no 
parágrafo 4 1. 

CONTRAGARANTIAS À GARANTIA DA UNIÃO 

50. Em cumprimento ao art. 40, § lo da LRF, e art. I O, inciso 111 , ela RSF N° 48 , foi realizada pela COA FI a análise da suficiência das 
contragarantias à garantia ela U nião, segundo a metodologia estabelecida na Portaria MF no 50 l /2017 . Conforme informação consignada no 
Memorando SEI no 45/20 18/GECEM I/COAFI/SURTN/STN/MF-DF, ele 16/07/2018 (SEI 885692 , fl s. 03/06), as contragarantias oferecidas pelo 
Ente são consideradas suficientes para ressarc ir a U nião caso esta venha a honrar compromisso na condição ele garantidora da operação. 

CUSTO-B ENEFÍCIO, COND IÇÕES FINANCEIRAS e FONTES ALTERNATIVAS DE FINANCIAMENTO 

5 1. Entende-se que o Parecer Técnico (SEI 97 1198), em conformidade com a Nota no 436/2013 - STN/COPEM (SEI 275612, fls. 63/64), 
juntamente com os dados bás icos e as abas "Dados Complementares" e "Cronograma Financeiro" preenchidas no SADIPEM (SEI 97 11 84, fls. 02 
e fl s . 08/09), a tendem ao disposto nos incisos V e VI do art. 3° ela Portaria MF 497 I 1990 . 

AD IMPLÊNCIA COM A UN IÃO 

52. Em relação à adimplência financeira com a União, cumpre informar que, na presente data , o Ente se encontra adi mplente, conforme já 
mencionado no parágrafo 16 deste parecer. 
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PAGAMENTO DE PRECATÓRlOS 

53. Quanto à adimplênc ia do ente relat ivamente ao pagamento de precatórios, em atendimento ao disposto no art. 97, inc iso IV, alínea a, e no 
art. 104, Parágrafo Único, ambos do ADCT, a verificação da adimplência deverá ser fe ita por ocas ião da ass inatura do contrato de garantia. 

REG ISTRO DE OPERAÇÕES FINANCEIR AS - ROF 

54. Verificou-se que a operação de crédi to sob análise está inscrita no Registro de Operações Financeiras do Registro Declaratório Eletrônico 

(ROF) n° TA83448 1 (SEI 994703). 

CUSTO EFETI VO DA OPERAÇÃO 

55. A Coordenação-Gera l de Operações da Dívida Pública - CODLP, tendo em vista o disposto no Capítulo lll da Portaria MF 50 1/201 7, 
manifes tou-se favorave lmente quanto ao custo da operação, por meio do Memorando SEI no 78/20 18/GEOPE/CO DIP/SUDlP/STN-MF, de 
17/07/201 8 (SE1 89764 1, fls . 3-4) . O custo efetivo da operação fo i apurado em 4,82% a.a. para uma duration de 8,89 anos . Cons iderada a mesma 
duration, o custo de captação est imado para emissões da União em dólares é de 5,8 1% a.a ., superior, portanto, ao custo e fetivo calculado para a 
operação. Nesta cond ição, conforme de liberação do Grupo Estratégico do Comi tê de Garantias da STN registrada na ata de sua li " Reunião (SE I 
97 1733), não é necessária inc lusão contratua l de c láusula vedando a securi tização da operação de crédi to. 

HONRA DE AVAL 

56. Tendo em vista o disposto nos incisos I e 11 do artigo 13 da Portaria MF 50 I /20 17, foi rea lizada consulta ao Relatóri o Semanal de Honras 
de Aval, emitido pela Gerência de Cont ro le de obrigações da Dívida Pública (GECO D) da Coordenação-Geral de Contro le da Dí vida Pública 
(CODI V), com posição em I 0/08/201 8 (SEI 98 1328) , em que fo i verifi cado não haver, em nome do Município, registro referente à honra de 
garantia pela União a operações de créd ito por es te realizadas ou reg istro de pagamentos em atraso de parcelas de operação de crédito com 
garantia da Uni ão que sejam impediti vos a concessão de garantia da União a novos contratos de financiamento do Ente. 

MINUTAS DOS CONTRATOS DE FINANCIAMENTO E DE GARANTIA 

57. Em atendimento ao art. 3°, VIII , da Portaria MEFP n° 497/ 1990, es tão presentes no processo as minutas do contrato de fi nanc iamento (SE I 
2756 12, fl s. 393/424 e SEI 896790) e de garantia (SEI 2756 12, fls. 425/428). 

111 .2 INFORMAÇÕ ES R ELATIVAS AOS RISCOS PA RA O TESOU RO NACIONAL 

ALCANCE DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

58. Encontram-se no processo as minutas das Condições Particul ares de Contratação (SEI 2756 12, fl s. 393/402), das Condições Gera is (SE I 
2756 12, fl s. 403/420), do Anexo " 8" (SE I 2756 12, fl s. 42 1/424) e do contrato de garantia (SEI 2756 12, fl s. 425/428) re ferentes à operação 
pleiteada. Em relação aos ri scos para o Tesouro Nacional, des tacam-se os pontos abai xo, os quais refl etem cond ições normalmente aceitas pelo 
Mini stério da Fazenda em operações com organismos multilaterais. 

Prazo e condições para o pr imeiro desembolso 

59. As condi ções prévias ao primeiro desembolso estão descri tas na Cláusul a Sétima das Condi ções Partic ul ares de Contratação (SEI 2756 12, 
fls. 394/395) e na Cláusula 5 das Condições Gera is (SEI 2756 12, fls. 408/409). O Município terá um prazo de até 6 (seis) meses para solicitar o 
primeiro desembolso. Registre-se que o Governo Federal ex ige que as instituições credoras de operações de crédito externo de entes 
subnac ionais in fo rmem o cumprimento substancial das condições prévias ao primeiro desembolso por parte dos mutuários como condic ionante à 
ass inatura dos contratos . Tal ex igência minimiza os riscos para o Tesouro Nacional, uma vez que possibili ta ao Ente iniciar a execução do projeto 
logo após a fo rmalização do contrato de empréstimo e, com isso, não incorrer em pagamento desnecessário de comissão de compromisso. 

Vencimento antecipado da dívida e cross defàult 

60. A minuta do contrato prevê circunstâncias em que a CAF terá dire ito de declarar o vencimento antecipado do emprés timo por razões 
financeiras e não-tinanceiras , conforme previsto na Cláusula 18 das Condições Gerais (SEI 2756 12, tl 41 3), combinada com a Cláusula 16 e com 
a Cláusula 17(a) do mesmo documento (SEI 2756 12, fl s. 41 2/41 3). Cabe des tacar que na Cláusula 16, combinada com a Cláusula 18, das 
Condições Gerais (SEI 2756 12, fls. 4 12/4 13) é prevista a inadimplência cruzada (cross dejáult) com outros contratos do Ente com a CAF. 

6 1. A respeito destas hipóteses, cumpre in fo rmar que a STN acompanha o pagamento de todos os empréstimos garantidos pela União, de 
fo rma a evitar que seja dec larado o venc imento antec ipado de uma dívida pe lo não pagamento de uma obrigação fi nance ira. No entanto, a respeito 
das hipóteses de vencimento anteci pado por razões não-finance iras, cumpre info rmar que tal ri sco não é gerenciável por parte da STN . 

62. Cabe esclarecer, também, que a CA F acompanha periodicamente a execução dos proj etos a fi m de assegurar-lhes o desenvolvimento 
satisfatório. Também ex ige que os mutuários apresentem re latórios semestrais com relação à execução dos projetos em seus aspectos técni cos e 
fin anceiros, ass im como realização de auditori a externa. No entanto, cumpre in fo rmar que a STN não acompanha a execução dos projetos. 

AVALI AÇÃO DO COMITÊ DE GARANTIAS 

63 . Em 2 1/ 12/20 15, medi ante a Portari a STN n" 763, foi instituído, no âmbito do Tesouro Nac ional, o Comitê de Garantias , fó rum co legiado 
interno que tem como obj etivo subsidiar a atuação da STN no que se re fere à concessão de garanti as da Uni ão . A Portaria STN no 109, de 
25/02/20 16, aprovou o regimento interno do re ferido Comitê, atribuindo a seus Grupos Técnicos a ava li ação técnica e a deliberação acerca da 
admissibilidade dos pl eitos de concessão de garanti a. 

64. O Grupo Técnico de Entes Subnac ionais do Comitê de Garantias da STN entendeu, em sua 5" Reunião Extraordinária, ocorrida em 
05/05/201 6 (SEI 97 1739), que, até que haja defi nição sobre procedimentos em atendimento ao Art. 40 do RI -CG R, as operações externas, 
fin anc iadas por Organi smos Multilaterais, que tenham contragarantias suficientes, tenham Capacidade de Pagamento A, 8 ou C* (C* somente 
com pronunciamento favorável do Secretário do Tesouro Nacional, conforme art. 9° da Porta ri a MF n° 306/20 12), e cumpram os demais limi tes e 
condi ções da legislação, conforme análise da COPEM, estão recomendadas, condicionadas à manifes tação favo rável da Coordenação-Geral de 
Operações da Dívida Pública (CODIP) quanto ao custo de cada operação indi vidualmente. 

65. Cabe esclarecer que a Portaria MF no 306/201 2 fo i revogada pela Portaria MF n° 50 l/20 17, em que fo i de tinido, no inciso L do art. 12, que 
são elegíveis à concessão de garantia da União, relativamente ao risco do Tesouro Nacional, operações de crédito que, além de atenderem aos 
artigos 7° e 9o daquela Portaria, sej am pleiteadas por Unidade da Federação que tenha capacidade de pagamento ca lculada e class ificada em A ou 
B. 

66. Por sua vez, a CODIP, em verifi cação do atendimento do art. 9° da Portaria MF n° 50 1/20 17, mani festo u-se favorave lmente quanto ao 
custo da operação confo rme informação consignada no Memorando SEI n° 78/20 18/GEO PE/CODlP/SU DlP/STN-M F, de 17/07/20 18 (SEI 

https ://sei. fa zenda .gov. br/sei/controlador.ph p?acao=docu mento _ visualiza r&acao _ origem=arvore _visualizar &id _documento= 1186896&i nfra _ s ist. . . 811 O 
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t!9764 1, fl s. 3-4) 

67. Ass im, considerando que a ação judic ial mencionada nos parágrafos 41 a 49 determina que a class ificação da capacidade de pagamento do 
Municí pi o de Maceió sej a mantida em " 8 " e considerando a mani fes tação favo rável da CODTP, a operação em análise é elegível, por força de 
dec isão j udic ial, à garanti a da Uni ão nos termos da deliberação da 5" Reunião Ex traordinária do Grupo Técnico e do inc iso r do art. 12 da Portaria 
MF n° 50 1/20 17. 

68. Registre-se que em 23/05/20 18 foi publicada no Diário O tic ial da União a Resolução do Comitê de Garanti as da Secretaria do Tesouro 
Nacional n" O I, de 10/04/20 18 (SE I 97 175 1 ), com previsão, em seu artigo 1 ", de vedação à concessão de garantia da União à operação de crédito 
cujo contrato de fi nanciamento contenha cláusula com previsão de vencimento antecipado decon-ente de inadimplência ou descumprimento de 
obrigação do mutuário em outros contratos de financ iamento que não sejam garant idos pela União, com vigênc ia a partir de sua publicação. 

69 . Ta l vedação teri a por consequência impactar as cláusulas de vencimento antecipado da dívida e cross defiwlt da presente operação de 
crédito relatadas na seção "alcance das obrigações contratua is" deste Parecer. Entretanto, na 16" Reunião do Grupo Estratégico do re ferido Comi tê 
ocorrida em 28/05/201 8, o co legiado decidiu pela revogação da citada Resolução, conforme ata j untada ao processo no documento (SEI 973 162). 
Ass im, não há impedimento para a celebração do contrato da presente operação ele crédito. 

IV. CONC LUSÃO 

70. Tomando-se por base os dados ela documentação constante elos autos, e considerando a veriticação dos limites e condi ções constantes da 
RSF n" 43/200 1, o Ente CUM PR E os requisitos prév ios à contratação da operação de crédito, confo rme dispõe o art. 32 da LRF. 

7 1. Ressa lte-se que deverá ser observado o disposto no inciso VI do artigo 2 1 da RSF no 43/200 1 e no ~ 4" do artigo 1 O da RSF n" 48/2007. 

72. Em relação à garantia da União, tomando-se por base os dados da documentação constante dos autos, entende-se que o Ente CUMPR E, 
por força de decisão judicial , amparado pela dec isão judicial pro ferida em desfavor da União no processo jud icia l n" 08045 12-43.20 18.4 .05.8000 
da 4" Vara da Justiça Federa l de Alagoas e pe los Ofic ios no 00955/20 18/SEJUD/PUALIPGU/AGU e n" O 11 34/20 18/SEJUD/PUALIPG U/ AGU , os 
requis itos lega is e normati vos apontados na seção 111.1 , necessários para a obtenção da ga rantia da Uni ão, que fica cond icionada: 

a. ao cumprimento substancial das condições prév ias ao primeiro desembolso; 

b. à ve ri ficação , pelo Mini stério da Fazenda, do di sposto no ~ 5° do art. 1 o da Portaria MF n" 15 1, de 12/04/20 18; 

c. à fo rma lização do respectivo contrato de con tragarantia; e 

d. à mani fes tação favo ráve l do Secretário do Tesouro Nacional, tendo em vista que o Muni cípio de Maceió - AL não possui capacidade de 
pagamento elegível à concessão de garantia da União, mas uma decisão judicial que ampara o cumprimento de tal requi sito. 

73. Considerando o disposto na Portari a MF no 15 1, de 12/04/201 8, o prazo de validade da verificação de limites e condições para contratação 
da operação de crédito e para a concessão de garantia pe la União é de 270 dias , contados a partir de 16/08/20 18, uma vez que o cálculo dos limites 
a que se referem os inci sos I, IT e 111 do art. 7° da RSF no 43/2001 resultou em percentuais ele comprometimento infe riores a 80%. Entretanto, caso 
a operação não seja contratada até 31/ 12/20 18 e o referido prazo de validade es tej a vigente, será necessária análise complementar desta STN, nos 
te rmos do § 2° do art. 1 o da Porta ria MF n° 15 1, de 12/04/20 18. 

74. Ressalte-se que deverá ser observado o disposto no inc iso VI do arti go 2 1 da RSF n" 43/2001 e no§ 4" do artigo 1 O da RSF n" 48/2007. 

75. Encaminhe-se o presente pleito para mani festação conc lusiva do Secretário do Tesouro Nacional, acerca da oportunidade e conveniência 
da concessão da garantia ela União, re lativamente aos riscos para o Tesouro Nac ional, nos termos do art. 6°, I, "a" da Portaria ME FP no 497/ 1990, 
bem como para manifestação acerca elo item "d" do parágrafo 72 acima. 

À consideração superi or. 

Lui s Fernando Nakachima Helena Cri stina Di li 

Auditor Federal de Finanças e Contro le Gerente da GEPEX/COPEM 

De acordo. À consideração do Coordenador-Geral de Operações de Crédito de Estados c Muni cípios. 

Helena Cristina Dill 

Coordenadora de Operações de Crédito de Estados e Muni cípios, substituta 

De acordo. À consideração da Subsecretária de Relações Financeiras lntergovernamentais da STN/MF. 

Renato da Motta Andrade Neto 

Coordenador-Geral de Operações de Crédito de Es tados e Munic ípi os 

De acordo. À consideração do Secretário do Tesouro Nacional. 

Pricilla Maria Santana 

Subsecretária de Relações Financeiras ln tergovernamenta is da STN/MF 
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Em relação à manifestação sobre oportunidade, conveniência e viabilidade, relativamente aos ri scos para o Tesouro Nacional, da garantia ora 
analisada e em relação ao item "d" do parágrafo 72, tendo em vista a decisão judicial proferida em desfavor da União na processo judicial no 
0804512-43.2018.4.05.8000 da 4" Vara Federal de Alagoas, que deferiu a tutela de urgência "para determinar á Unicio que mantenha a 
classificação nota "B" (capacidade de pagamento) do Município de Maceió, na forma calculada com base 1ur Portaria 306/12 (NOTA N. 
74/201 7/COREM /SURJNISTN/MF-DF, de 24.04.201 7), devendo conceder o aval, desde que preenchidos os demais requisitos para tanto", 
entendo que a presente operação de crédito deva receber a garantia da União. 

Encaminhe-se o processo à Procuradori a-Geral da Fazenda Nacional - PGFN para as providências de sua a lçada. 

. ·-

Mansueto Facundo de Almeida Júnior 

Secretário do Tesouro Nacional 

~~!! ffi 
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Documento assinado eletronicamente por Luis Fernando Nakachima, Auditor( a) Federal de Finanças e Controle, em 16/08/2018, às 14:35, 
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 
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Memorando SEI no 45/2018/GECEM I/COAFIISURlN/STN-MF 

Ao Senhor Coordenador-Geral da COPEM 

Assunto: Cálculo de suficiência de contragarantia. Portaria no 501, de 23/11/2017. Município de 
Maceió (AL) 

Referência: Ao responder este Memorando, favor indicar expressamente o Processo no 17944.105487/2018-
04. 

I. Referimo-nos ao Memorando SEI no 305, de 12/07/2018, por meio do qual foi solicitada, nos 
termos do art. 7° da Portaria n° 501, de 23 de novembro de 2017, a verificação do cumprimento dos 
requisitos necessários à obtenção da garantia da União para operações de crédito pleiteadas pelo Município 
de Maceió (AL). 

2. Informamos que as Leis municipais no 6.674 e n° 6.675, de 28/06/2017, concederam ao 
Município de Maceió (AL) autorização para prestar como contragarantia ao Tesouro Nacional das 
mencionadas operações, as receitas a que se referem os attigos 158 e 159, complementadas pelas receitas 
tributárias estabelecidas no artigo 156, nos termos do§ 4° do artigo 167, todos da Constituição Federal. 

3. De acordo com a metodologia presente na Portaria em questão, têm-se, para o ente federativo 
nas operações citadas: 

a) Margem 

b) OG 

R$ 1.154.485.567,34 

R$ 32.701.519,04 

4. Assim, tendo em vista que o valor da 'Margem' é superior ao valor da 'OG', são consideradas 
suficientes as contragarantias oferecidas nos termos do art. 7° da Portaria n° 501/2017 pelo Município de 
Maceió (AL). 

5. Ademais, cabe salientar que a atual análise está posicionada nesta data, sendo subsidiada por 
dados de receitas pettencentes ao Balanço Anual referente ao ano de 2017, extraído do Sistema de 
Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro - SICONFI, e de despesas pe1tencentes ao 
Cronograma Financeiro da Operação e demais Operações Contratadas obtidas do SADIPEM. As taxas de 
câmbio utilizadas na conversão para reais de operação em moeda estrangeira seguiram as otientações 
contidas no art. 7° da Portaria no 501/2017 e no art. 2° da Pmtaria no 1.049/2017. 

6. Da mesma forma, registramos que, para fins de nova avaliação de suficiência de 
contragarantias, esta Coordenação-Geral deverá ser comunicada caso os demonstrativos de receitas e 
despesas utilizados na presente análise sejam atualizados. 

Anexo: 

I- [MARGEM e OG] (SEI no 0882396). 

Atenciosamente, 



Documento assinado eletronicamente 

DENIS DO PRADO NETTO 

Coordenador-Geral de Haveres Financeiros 
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Documento assinado eletronicamente por Denis do Prado Netto, Coordenador(a)­
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

COORDENAÇÃO-GERAL DE HAVERES FINANCEIROS - COAFI 

CÁLCULO DA MARGEM DE CONTRAGARANTIA 

ENTE: Município de Maceió (AL) 

VERSÃO BALANÇO: 2017 

VERSÃO RREO: 6º bimestre de 2017 

MARGEM= 1.154.485.567,34 

DEMONSTRATIVO 

ESCOLHIDO= 
Balanço Anual (DCA) 

Balanço Anual {DCA) de 2017 

RECEITAS PRÓPRIAS 

1.1.1.2.02.00.00 IPTU 

1.1.1.2.08.00.00 ITBI 

1.1.1.3.05.00.00 ISSQN 

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS 

1.1.1.2.04.00.00 IR RF 

1.7.2.1.01.02.00 FPM 

1.7.2.1.01.05.00 ITR 

1. 7 .2.2.01.01.00 ICMS 

1. 7 .2.2.01.02.00 IPVA 

1. 7.2.2.01.04.00 IPI EXPORTAÇÃO (MUNICÍPIOS) 

3.2.00.00.00.00 DESPESA COM SERVIÇO DA DÍVIDA 

4.6.00.00.00.00 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 

Margem 

339.967.567,64 

107.822.541,60 

27.838.638,70 

204.306.387,34 

928.657.223,38 

92.107.441,26 

510.493.300,28 

65.046,20 

244.135 .164,61 

81.069.765,41 

786.505,62 

4.796.707,14 

109.342.516,54 

1.154.485.567,34 

Relatório Resumido da Execução Orçamentária {RREO) do 6º bimestre de 2017 

RECEITAS PRÓPRIAS 339.604.752,30 

Total dos últimos 12 
IPTU 107.722.189,55 

ISS 204.157.890,43 
meses 

ITBI 27.724.672,32 

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS 928.964.294,66 

IR RF 92.107.441,26 

Cota-Parte do FPM 510.493.300,28 

Total dos últimos 12 Cota-Parte do ICMS 244.135.164,61 

meses Cota-Parte do IPVA 81.069.765,41 

Cota-Parte do ITR 65.046,20 

Transferências da LC nº 87/1996 1.093.576,90 

Despesas Empenhadas Serviço da Dívida Interna 

até o Bimestre (b) Serviço da Dívida Externa 

Despesas Empenhadas 
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 

até o Bimestre (b) 
13.896.592,51 

Margem 1.254.672.454,45 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

COORDENAÇÃO-GERAL DE HAVERES FINANCEIROS- COAFI 

CÁLCULO DA OPERAÇÃO COM GARANTIA (OG) 

ENTE: Município de Maceió (AL) 

MEMO SEI: 305, de 12/07/2018 

RESULTADO OG: 32.701.519,04 

Operação nº 1 Operação nº 2 

Identificação da operação de Corporação Andina de Identificação da operação de Banco lnteramericano de 

crédito (nº e/ou credor) : Fomento crédito (nº e/ou credor) : Desenvolvimento 

Moeda da operação : USO - dólar dos EUA Moeda da operação : USD - dólar dos EUA 

Valor da operação (USD- dólar 
70 .000.000,00 

dos EUA) : 

Valor da operação (USO- dólar 
63.500.000,00 

dos EUA) : 

Taxa de câmbio (R$/USD-
3,5035 

dólar dos EUA) : 

Taxa de câmbio (R$/USD-
3,5035 

dólar dos EUA) : 

Data da taxa de câmbio 
30/04/2018 

(R$/USD- dólar dos EUA) : 

Data da taxa de câmbio 
30/04/2018 

(R$/USD- dólar dos EUA) : 

Total de reembolsos (USD-
99.775.988,31 

dólar dos EUA) : 

Total de reembolsos (USD-
86.619.535,32 

dólar dos EUA): 

Primeiro ano de reembolso : 2018 Primeiro ano de reembolso: 2018 

Último ano de reembolso : 2034 Último ano de reembolso : 2042 

Qtd. de anos de reembolso : 17 Qtd. de anos de reembolso : 25 

Total de reembolso em reais : 349.565.175,04 Total de reembolso em reais : 303.471.541,99 

Reembolso médio(R$): 20.562.657,36 Reembolso médio(R$) : 12.138.861,68 



MINISTÉR IO DA FAZENDA 
Secretaria do Teso uro Nac io nal 
Suhsecretaria de Relaçõe s Finnncciras lntergovern amenta is 

Coordcnaçiio-Gcra l das Relações e Aná lise Finance ira dos Estados c Municíp ios 
Gerênc ia de análise c acom panhamento Fisca l dos Estados , Distrito Federal e Mu nicípios 

Nota Técnica SEI no 64/20 18/GEAFI Y/COREM/SURIN/STN-MF 

Assunto: Município de MACEIÓ (AL). 

Amílise da Capacidade de Pagamento- Portarias MF n" 501 d e 23 de novembro de 2017, STN n" 
1.049, de 13 de dezembro de 2017. 

I. O Município de Maceió (AL) so lic itou concessão de garanti a da União para contratar 
operação de créd ito ex tema com a Corvomção Andina de Fomento - CAF, destinada ao Projeto de 
Revitalização Urbana em BairTos de Maceió- Rev ita liza Maceió, no valor deUS$ 70.000.000,00 (Setenta 
milhões de dólares americanos). 

I- METODOLOGIA DE ANÁLISE 

2. A presente Nota de amílise da capacidade de pagamento segue a metodologia estabelecida na 
Po rtaria MF no 50 I de 23/1 1 I 17 e os conceitos e procedimentos definidos na Por1aria STN no 1.049 de 
13/12/20 17. Nesse sentido, a classificação final da capacidade de pagamento é determinada com base na 
análise dos seguintes indicadores econômico-financeiros: 

I - Endividamento; 

U- Poupança CorTen te; e 

111 - Liquidez. 

3. Como fontes de informação para o cá lculo da capac idade de pagamento foram utilizados 
dados referentes aos exercíc ios de 20 15. 2016 e 20 17, da Declaração de Contas Anuais e do Relatório de 
Gestüo Fiscal - RGF do Poder Executivo relativo ao 3° quadrimestre de 2017, todos disponibili zados por 
meio do Sistema de lnfonnações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro- SICONFI. 

4. As in fo rmações util izadas no cálculo dos indicadores da análise da capacidade de pagamento 
devem observar os conceitos e defin ições do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 
(MCASP). do Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF) e do anexo da Portaria STN n° 1.049/2017. Os 
ajustes necessários à adequação das informações obtidas na fonna do parágrafo anterior aos conceitos e 
definições ap licáveis ao processo de análise da capacidade de pagamento estão descri tos no Anexo desta 
Nota. 

5. A cada indicador econômico-finance iro, foi atribuída uma leu·a - A, B ou C- que representa 
a classificação parcial do ente naquele indicador, conforme o cnquadramelllo nas faixas de va lores da tabela, 
apresen tado no art . 2° da Portaria MF 501/17. 

INDICADOR SIGLA FAIXAS DE VALORES 

DC <60% 

End ividame nto DC 60% ~ DC < 150% 

DC :?: 150% 

PC <90% 

Po upança Corren te PC 90% ~PC <95 % 

PC :?:95% 

IL< I 
Liq uidcz IL 

IL :?: I 

6. A classificação tina) da capacidade de pagamento do en te foi obtida a partir da combinação 
das classificações parc iais dos três indicadores, confom1e a tabela no art. 3° da Portaria MF 11° 50 I de 
23/ 11 / 17. 

CLASSIFICAÇÃO PARCIAL 

A 

B 

c 
A 

B 

c 
A 

c 

CLASSIFICAÇÃO PAR CIAL DO INDICADOR 
CLASSIFICAÇÃO FINAL DA CA PACIDADE DE PAGAMENTO 

ENDIVIDAM ENTO POUPANÇA CO RR ENTE LIQUIDEZ 

A A A A 

B A A 

c A A 

A B A B 

B B A 

c B A 

c c c D 



Demais combin ações de classificações parciais 

li - DO CÁLCULO DOS INDICADORES 

7. A seguir são apresentados os valores apurados para cada um dos indicadores necessários 
à capacidade de pagamento do Município de Maceió (AL), confonne dispõem a Portaria MF n" 501/ 17, e a 
Portaria STN n" 1.049/20 17, e as orientações, conce itos e procedimentos estabelecidos no Manual de 
Con tabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) c no Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF), 
ap licados à União, aos Estados, ao Disu·ito Federal e aos Municípios, e no Anexo ela P011aria STN n" 

1.049/2017. 

Cálculo da Classificação da Capacidade de Pagamento 

8. O cálculo da classificação da situação fiscal associada ao risco ele crédito do Município foi 
realizado Lendo por base os dados referentes aos exercícios de 20 15, 20 16 e 20 17, da Declaração de Con tas 
Anuais e do Relatório de Gestão Fiscal - RGF do Poder Executivo relativo ao 3" quadrimestre de 20 17, 
todos disponibilizados por meio do Sistema de Info rmações Contábeis c Fiscais do Setor Público Brasileiro 
-S ICONFI. 

9. Em decorrência do uso dos conceitos e procedimentos estabelecidos no Manual de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), no Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF) e no 
Anexo da Ponaria STN n" 1.049/20 17 as fontes de informação utilizadas podem Ler sofrido ajustes e, por 
isso, podem haver divergências entre os números utilizados nesta análise e as informações que foram 
publicadas pelo ente em seus Balanços, RGFs e RREOs. 

Indicador I- Endividamento (DC): Divida Consolidada Brutal Receita Corrente Líquida 

Aspectos Considerados na Apuração 

Quanto à Divida Consolidada Bruta 

I O. A Dívida Consolidada Bruta cotTCspondc ao montante total, apurado sem duplicidade, das 
obrigações financeiras elo ente da Federação, assum idas em vinude de le is. contratos, convên ios ou trJtados 
e da realização de operações de créd ito, para amenização em prazo superio r a doze meses, incluindo-se os 
precatórios. 

11. Confom1e "A nexo 02 - Demonstrativo da Dívida Conso lidada Líquida" do Re latório de 
Gestão Fiscal do 3" quadrimestre de 20 17 a Dívida Consolidada Bruta do Município era de 
R$241.1 R2.9R7.76 . 

Quanto à Receita Corrente Liquida - RCL 

12. A Receita Corrente Líquida (RCL) corresponde às receitas correntes deduzidas da 
Cmmibuição para Plano de Previdência do Servidor, da Compensação Financeira entre Regimes 
Previdenciários e Dedução da Receita para Formação do FUNDEB. 

13. Conforme "Anexo 02 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida" do Relatório de 
Gestão Fisca l do 3" quadrimestrc de 20 17 a Receita CmTenLe Líquida do Município era de 
R$ 1.9 12.965.75R,42. 

14. A tabela a seguir apresenta a memória de cálculo do indicador de endividamento, bem como 
sua classil·icação fiscal parcial, obtida conforme o at1. 2" da Pot1atia MF n" 1.049/20 17. 

Valores Indicador 

DC R$24 1.1 82.987 ,76 
12,6 1% 

RCL RS 1.9 12.965.75g,42 

Indicador n -Poupança Corrente: Despesas Correntes I Receitas Correntes Ajustadas 

Aspectos Considerados na Apuração 

Quanto à Despesas Correntes- DCO 

15. O item Despesas Correntes corrcspondc aos gastos orçamentários de manutenção das 
atividades dos órgãos da admi nistração pública, como por exemplo: despesas com pessoal, juros da dívida, 
aquisição de bens de consumo, se rviços de terceiros, manutenção de equ ipamentos, despesas com água, 
energ ia, telefone etc. Estão nesta categoria as despesas que não concorrem para ampliação dos serv iços 
prestados pelo órgão, nem para a expansão das suas atividades. Dcsconsidera as perdas líquidas com o 
FUNDEB . 

Quanto à Receita Corrente Ajustada- RCA 

16. O item Receitas Correntes Ajustadas corresponde às receitas orçamentárias, receitas 
tributárias, de conu·ibuições, patrimonial, agropecuária, industrial, de serviços e outras e, ainda, as 
provenientes de recursos monetários recebidos de ouu·as pessoas de direito público ou ptivado, quando 
destinadas a atender despesas classificáve is em Despesas Correntes. Deverão ser inclu ídas as receitas 
correntes intraorçamentárias, o retomo dos recursos do FUNDEB e deduzidas as restitu ições de receitas, a 
dedução da receita para formação do FUNDEB c oULras deduções de receitas cmTentes . 

17. Dados os valores de Despesas Correntes c Receitas Correntes Aj ustadas apresent;c~dos acima. 
a tabela a seguir demonstra o cálcu lo do indicador Poupança Corrente, além da classificação parcial do 
indicador, obtidos confom1e §3" do art. I" e o art. 2" da Penaria STN n" 1.049/20 17. 

2015 2016 2017 

0.2 0,3 0,5 ·---- _,,_,,_, ____ ,_, _,,_, __ , _,._, _____ ,, ________ , 

c 

Classificação Parcial 

A 

Classificação Parcial 



R$ 1.7R7.646.2R0,76 R$ 1.944.535.769 , 11 R$2.094.941.345 ,07 

R$1.903.872.042,39 R$2.000.079.936 ,78 R$2.087 .005.508 ,24 

Indicador TT1 - L iquidez: Obrigações Financeiras/Disponibilidade de Caixa Bruta 

Aspectos Considerados na Apuração 

Quanto às Obrigações Financeiras e Disponibilidade de Caixa Bruta 

18. O item Obrigações Financeiras corresponde às obrigações presentes que, por força de lei ou 
de outro insuumento , devem ser extintas até o fin al do exercício fi nanceiro de referência do demonstrativo. 
Inc luem os restos a pagar liquidados c não pagos do exe rcício e todos os restos a pagar de exercíc ios 
anteriores. Serão consideradas apenas os valores sem vinculação específi ca, ou seja. com alocação li vre entre 
a origem e a apl icação de recursos, para atender a quaisq uer fi nalidades. 

19. O item Disponibilidade de C aixa Bruta corresponde aos ati vos de alta liquidez como 
Caixa, Bancos, Apl icações Financeiras e Ou tras Disponibilidades Financei ras . Serão consideradas apenas os 
va lores sem vinculação específica, ou seja, com alocação livre entre a mi gem e a aplicação de recursos, para 
atender a qua isq uer fi na lidades. 

20. Os valores apu rados para o cá lculo do indicador de Liquidez estão d ispostos nos quad ros 
apresentados a seguir: 

Obrigações Fin anceiras (OF) 

Disponibilidade de Caixa Bruta (DCB) 

2 1. Não foram realizados ajustes nesse item. 

22. A tabela a seguir apresenta a memória de cálcu lo do indicador de liq uidez ([L), bem como 
sua classificação fi scal parcial, obtida confonne o an. 2" da Portaria ST N n" I .049/2017. 

Valo res Indicador 

OF R$60.602.677 ,70 

DCB R$0 ,00 

Classificação Final da Capacidade de Pagamento 
23. A tabela a seguir demonstra as classi ficações parc iais dos três indicadores utilizados para a 
classificação fi nal da capac idade de pagamento. Confo nne dispõe o art. 3" da Portaria STN n" 1.049/20 17, o 
Município Sorocaba (S P) obteve a classificação A. 

Indicador Classificação Pa r cial 

Endividamen to (DC) A 

Pou pança Corrente (PC) c 
Liq uidez (IL) c 

ID - RESULTA DO E ENCAMINHAMENTO 

24. A class ificação fi nal da capac idade de pagamento do Mu nicípio de Mace ió (AL) é "C". 

25. A classificação apurada nesta Nota permanece válida até que seja realizada rev isão prev ista 
no A11. 5" da Portaria MF n" 50 1/20 17 ou que o Município publique o Balanço Anual do exercíc io de 20 I 8. 

26. Conforme Portaria STN n" 763/15, compete ao Comitê de Análise de Garantias (CG R) as 
avaliações técnicas dos pleitos de concessão de garantia. E, nos termos do reg imento intemo do Comitê de 
Análi se de Garantias (CGR), aprovado pela Po rtaria STN n" 109, de 25 de fevere iro de 20 16, compete à 
COREM a "a11ólise da capacidade de pagame11to e do risco de crédito dos Estados, do Distrito Federal e 
dos M1111 icípios" (art. 6") c man ifesta r voto e posic ionar-se em relação aos itens da pauta do CG R (att . 28 a 
30). 

27. Visando subsidiar deli beração do CGR, o posicionamento (ou voto) da COREM é que a 
operação de crédito pleiteada não é elegível, relat ivamente aos riscos do Tesouro Nacional, para concessão 
de garamia da Un ião, nos mesmos termos do d isposto no art . I O da MF n" 50 I de 23111 117. 

28. Diante do exposto, sugere-se o encaminhamento desta Nota ~ COPEM com vistas à 
de liberação do Gmpo Técnico do CGR. 

À consideração superior. 

Documento assinad<> eleu-on icamellle 

WEIDNER DA COST A BARBOSA 

Auditora Federal de Finanças c Comro le 

De acordo. 

Documento assinado elemmicamente 

PAULO ERNEST O MONTEIRO GOMES 

Gerente da GEAFI V I COREM 

D ocu mento assinado eleLronicamente 

c 

To tal dos Recursos Não Vinculados 

R$60.602 .677 ,70 

R$0 ,00 

Classificação Pa rcial 

c 

Classificação Final 

c 



LEO NA RDO LOBO PIRES 

Coordenador-geral da COREMISTN 

Docum ento ass inado eletronicamente por Paulo Ernesto Monteiro Gomes, Gerente, 
em 26/06/2018, às 17:25, conforme horário oficial de Bras ília, com fundamento no art. 6°, 

.._ ___ _, § 1°, do Decreto n• 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Lobo Pires, Coordenador(a)-Geral 
de Relações e Análise Financeira dos Estados e Municípios, em 26/06/2018, às 
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Docum ento ass inado eletronicamente por Weidner da Costa Barbosa, Auditor(a) 
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r1=?ii? . -. acao-documento conferir&id oraao acesso externo-O, informando o código verificador 
~~.i 0813436 e o código CRC 98855785. 
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TESOURONACIONAL 

Nota SEI no 17/2017/COREM/SURIN/STN/MF-DF 

Em 21 de dezembro de 2017. 

Assunto: Município Maceió (AL). Análise da 
Capacidade de Pagamento - Portarias MF n° 501 de 
23 de novembro de 2017, STN n° 1.049, de 13 de 
dezembro de 2017. 

I. O Município Maceió (AL) solicitou concessão de garantia da União para contratar 
operação de crédito externa com Corporação Andina de Fomento (CAF), no valor deUS$ 70.000.000,00 
(setenta milhões de dólares dos EUA) destinada ao Programa Revitaliza Urbana em Bairros de Maceió. 

2. A Coordenação-Geral de Operações de Crédito de Estados e Municípios (COPEM), por 
meio do Memorando n° 171/2017/COPEM/SURIN/STN/MF-DF, de 02 de maio de 2017, solicitou a 
análise da capacidade de pagamento do Município para a operação em referência, a fim de subsidiar a 
deliberação do Comitê de Análise de Garantias da Secretaria do Tesouro Nacional acerca da concessão 
de aval ou garantia da União à operação de crédito de interesse do Município. 

I -METODOLOGIA DE ANÁLISE 

3. A presente Nota de análise da capacidade de pagamento segue a metodologia estabelecida 
na Portaria MF no 501 de 23/11117 e os conceitos e procedimentos definidos na Portaria STN n° 1.049 
de 13112/2017. Nesse sentido, a classificação final da capacidade de pagamento é determinada com base 
na análise dos seguintes indicadores econômico-financeiros: 

J -Endividamento; 

II - Poupança Corrente; e 

Ill- Liquidez. 

4. Como fontes de informação para o cálculo da capacidade de pagamento foram utilizados 
dados referentes aos exercícios de 2014, 2015 e 2016, da Declaração de Contas Anuais e do Relatório 
de Gestão Fiscal- RGF do Poder Executivo relativo ao 3° quadrimestre de 2016, todos disponibilizados 
por meio do Sistema de Infom1ações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro- SICONFI. 

5. As informações utilizadas no cálculo dos indicadores da análise da capacidade de 
pagamento devem observar os conceitos e definições do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 
Público (MCASP), do Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF) e do anexo da Pot1aria STN 11° 
1.049/2017. Os ajustes necessários à adequação das informações obtidas na forma do parágrafo anterior 
aos conceitos e definições aplicáveis ao processo de análise da capacidade de pagamento estão descritos 
no Anexo desta Nota. 

6. A cada indicador econômico-financeiro, foi atribuída uma letra - A, B ou C - que 
representa a classificação parcial do ente naquele indicador, conforme o enquadramento nas faixas de 
valores da tabela, apresentado no art. 2° da Portaria MF 501117. ,$:) 

~ ~,\JJ'i'f' .. \ 
~Jl 
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INDICADOR SIGLA FAIXAS DE VALORES CLASSIFICAÇÃO PARCIAL 

DC<60% A 

End ividamento DC 60% ~ DC <!50% B 

DC 2:150% c 
PC< 90% A 

Poupança Corrente PC 90% ~PC <95% B 

PC 2:95% c 
IL < 1 A 

Liquidez IL 
IL 2: 1 c 

7. A classificação final da capacidade de pagamento elo ente foi obtida a partir da 
combinação das classificações parciais elos três indicadores, conforme a tabela no art. 3° ela Portaria MF 
11° 501 de 23/11/17. 

CLASSIFICAÇÃO PARCIAL DO INDICADOR CLASSIFICAÇÃO 
FINAL DA 

ENDIVIDAMENTO 
POUPANÇA 

LIQUJDEZ 
CAPACIDADE DE 

CORRENTE PAGAMENTO 

A A A A 

B A A 

c A A 

A B A B 

B B A 

c B A 

c c c D 

Demais combinações de classificações parciais c 

li -RES ULTADO E ENCAMINHAMENTOS 

8. A classificação final da capacidade de pagamento do Município Maceió (AL) é "C" . 

9. Conforme Portaria STN l1° 763/15, compete ao Comitê de Análise de Garantias (CGR) as 
avaliações técnicas dos pleitos de concessão de gara11tia. E, nos termos do regimento interno elo Comitê 
ele Análise ele Garantias (CGR), aprovado pela Portaria STN n° I 09, de 25 de fevereiro de 2016, compete 
à COREM a "análise da capacidade de pagamento e do risco de crédito dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios" (art. 6°) e manifestar voto e posicionar-se em relação aos itens da pauta do CGR (art. 
28 a 30). 

1 O. Visando subsidiar deliberação do CGR, o posicionamento (ou voto) da COREM é que a 
operação de crédito pleiteada não é considerada elegível, relativamente aos riscos do Tesouro NacionaL 
para concessão de garantia da União, nos mesmos termos do disposto no art. 1 O da Portaria MF !1° 501 
de 23111/17. 1 rt-·,) ~~ 

\ ~o/ '\ 
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/ 

TESOURONACIONAL 

11 . Diante do exposto, sugere-se o encaminhamento desta Nota à COPEM com vistas à 
deliberação do Grupo Técnico do COR. 

À consideração superior. 

tAJ; .. -.~ 1~---r.v~, /&~, U. ~.~..-~·-·~:.~--, 
LAÉRCIO MARQUES DA AFÓ~SECA .JUNIOF 

Gerente da GEAFI V, substituto 

De acordo. Encaminhe-se à COPEM com vistas à deliberação do Grupo Técnico do COR. 
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ANEXO À NOTA SEI No 17/2017/COREM/SURlN/STN/MF-DF 

1. Este Anexo apresenta os procedimentos adotados no cálculo da classificação da capacidade de 
pagamento, conforme dispõem a Portaria MF 11° 501117, e a Pot1aria STN no 1.049/2017, e as 
orientações, conceitos e procedimentos estabelecidos no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 
Público (MCASP) e no Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF), aplicados à União, aos Estados, 
ao Distrito Federal e aos Municípios, e no Anexo da Portaria STN !1° 1.049/2017. 

Cálculo da Çlãssjficação d_a. Cap}lcidad~ .de fag!nneJ.l!Õ 

2. O cálculo da classificação da situação fiscal associada ao risco de crédito do Município foi realizado 
tendo por base os dados referentes aos exercícios de 2014, 2015 e 2016, da Declaração de Contas 
Anuais e do Relatório de Gestão Fiscal - RGF do Poder Executivo relativo ao 3° quadrimestre de 
2016, todos disponibilizados por meio do Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor 
Público Brasileiro - Siconfi. 

3. Em decorrência do uso dos conceitos e procedimentos estabelecidos no Manual de Contabilidade 
Aplicada ao Setor Público (MCASP), no Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF) e no Anexo da 
Portaria STN n° 1.049/2017 as fontes de informação utilizadas podem ter sofrido ajustes e, por isso, 
podem haver divergências entre os números utilizados nesta análise e as informações que foram 
publicadas pelo ente em seus Balanços, RGFs e RREOs. 

índi~adór 1 : -Endividamentõ (DC): Divida -:-consolidada Brutal Reéeita Corre~ te Líquida 

Aspectos Considerados na Apuração 

Quanto à Dívida Consolidada Bruta 

4. A Dívida Consolidada Bruta corresponde ao montante total , apurado sem duplicidade, das 
obrigações iinanceiras do ente da Federação, assumidas em virtude de leis, contratos, convênios ou 
tratados e da realização de operações de crédito, para amortização em prazo superior a doze meses, 
incluindo-se os precatórios. 

5. Conforme "Anexo 02 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida' do Relatório de Gestão 
Fiscal do 3° quadrimestre de 2016 a Dívida Consolidada Bruta do Município era de 
R$321.311.272,55 

Quanto à Rcccitn Corrente Líquida - RCL 

6. A Receita Corrente Líquida (RCL) corresponde às receitas correntes deduzidas da Contribuição 
para Plano de Previdência do Servidor, da Compensação Financeira entre Regimes Previdenciários 
e Dedução da Receita para Formação do FUNDEB. 

7. Conforme "Anexo 02 - Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida" do Relatório de Gestão 
Fiscal do 3° quadrimestre de 2016 a Receita Corrente Líquida do Município era de 
R$1.806.376.021 ,68. 
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8. A tabela a seguir apresenta a memória de cálculo do indicador de endividamento, bem como sua 
classificação fiscal parcial , obtida conforme o art. 2° da Portaria MF n° 1.049/201 7. 

VALORES INDICADOR CI .ASSIFICAÇ..\0 PARCIAL 

DC R$32 I .3 I 1.272,55 
17,79% A 

RCL R$ 1.806.376.021 ,68 

I ·· .• 
· .. ~ 

\~ry· · 
tv\ 
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Aspectos Considerados na Apuração 

Quanto à Despesas Correntes- DCO 

9. O item Despesas Correntes corresponde aos gastos orçamentários de manutenção das atividades 
dos órgãos da ad ministração pública, como por exemplo: despesas com pessoal, juros da dívida, 
aq ui sição de bens de consumo, serviços de terceiros, manutenção de equipamentos, despesas com 
água, energia, telefone etc. Estão nesta categoria as despesas que não concorrem para ampliação dos 
serviços prestados pelo órgão, nem para a expansão das suas at iv idades. Desconsidera as perdas 
liquidas com o FUNDEB. 

Quanto à Receita Corrente Ajustada - RCA 

1 O. O item Receitas Correntes Ajustadas em-responde às receitas orçamentárias, receitas tributárias, 
de contribuições, patrimonial, agropecuária, industrial , de serviços e outras e, ainda, as provenientes 
de recursos monetários recebidos de outras pessoas de direito públ ico ou privado, quando destinadas 
a atender despesas classificáveis em Despesas Correntes . Deverão ser incluídas as receitas correntes 
intraorçamentárias, o retorno dos recursos do FUNDEB e deduzidas as restituições de receitas, a 
dedução da receita para formação do FUNDEB e outras deduções de receitas correntes. 

11. Dados os valores de Despesas Correntes e Receitas Correntes Ajustadas apresentados acima, a tabela 
a segui r demonstra o cálculo do indicador Poupança Corrente, além da classificação parcial do 
indicador, obtidos conforme §3° elo art. 1° e o art. 2° da Portaria STN n° 1.049/20 17. 

2014 2015 2016 INHIL\DOn 
Cl.ASSIF IC\Ç,\0 

PA RCIAL 

PESO 0,2 0,3 0,5 

DCO R$1 .768.912.868,52 R$1.787.646.280,76 R$1.944.535.769, I I 96,52% c 

RCA R$ 1.792.3 1 0.471 ,08 R$1.903.872 .042 ,39 R$2.000.079.936.78 
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Aspectos Considerados na Apuração 

Quanto às Obrigações Financeiras e Disponibilidade de Caixa Bruta 

12. O item Obrigações Financeiras corresponde às obrigações presentes que, por força de lei ou de 
outro instrumento, devem ser extintas até o final do exercício financeiro de referência do 
demonstrativo. lncluem os restos a pagar liquidados e não pagos do exercício e todos os restos a 
pagar de exercícios anteriores. Serão consideradas apenas os valores sem vinculação específica, ou 
seja, com alocação livre entre a origem e a aplicação de recursos, para atender a quaisquer 
finalidades . 

13. O item Disponibilidade de Caixa Bruta corresponde aos ativos de alta liquidez como Cai xa, 
Bancos, Aplicações Financeiras e Outras Disponibilidades Financeiras. Serão consideradas apenas 
os valores sem vinculação específica, ou seja, com alocação livre entre a origem e a aplicação de 
recursos, para atender a quaisquer finalidades. 

14. Os valores apurados para o cálculo do indicador de Liquidez estão dispostos nos quadros 
apresentados a seguir: 

TOTAL OOS RECURSOS N:\0 YINC li L\UOS 

Obrigações Financeiras (OF) R$230 . 792.275,72 

Disponibilidade de Caixa Bruta (DCB) R$66.080 .457 ,53 

15 . Não foram realizados ajustes nesse item. 

16. A tabela a seguir apresenta a memória de cálculo do indicador de liquidez (IL), bem como sua 
classificação fiscal parcial , obtida conforme o art. 2° da Portaria STN n° 1.049/2017. 

VALORES INDICADOR CL\SSIFIC \(:..\0 PAIH:L\L 

OF R$230.792 .275 ,72 
349,26'\1., c 

DCB R$66.080.457 ,53 
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17. A tabela a seguir demonstra as classiticações parciais dos três indicadores utilizados para a 
classificação fi nal da capacidade de pagamento. Conforme dispõe o art. 3° da Portaria STN 11° 
1.049/2017, o Município Maceió (AL) obteve a classificação C. 

INntCADOR CLASSIFICAÇ:\0 PARCI1\L CLASSIFICAÇi\0 FINAL 

End ividamenro (DC) A 

Poupança COJTcnte (PC) c c 

Liquidez (I L) c 
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17,79% A 
:· ,. .. .<--~, ~-- ;:: ]._ " ,.. ._._-_ .... ~ 

'P-Qi:ípal)lÇa t~rrépte~ (PC) 

. (:ôespesa Corrente/ReteitaCI:~rrente Ajustada ; •· ••. 
::\~. ~-L .. ~·- - ;'-.:. - c . - ~:.- : :·,<_ .-: -- -~--- ':: /-.:•_-~--::~--~-

;/Í · ~lru:!Lç~(jor ~,. · ~ : N~~ª J.;;;,.~ t',tos~ 

96,52% c 
·:.~~:_.:·r~·~~;"':·~:-,,--<·-~_·:---·<·}-·~---·-_+_~--.-.·-~-- - ~-:-::1~·- ': _:~-:--~~,,-~,_·.; 

~:.\ ~~;:·~~írtiii~~-:àe~;Liijlíidez·~ulr~J 1~~.;·1 
~" .. '1'?'1:~;~. f . ·;~i~ ... ·:":r t. .2J · ·~ · ·. . :r >•':7!·• *l . .. ; 
~.~ : ~ ,§br!,~~?~es Fi~~r~cçl~j~{~i~Pôgipilida~e d~ ~iíéa:. . .. ,~~ 
,'~~ ~( '~ t!fdjcª.ciQ'r~~ds b .9:L ·~x , , Nqta '),·;ií~.\c~·~~ 1 
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-
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Instituição: Prefeitura Municipal de Maceió- AL 

Código IBGE: 2704302 
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Dívida Consolidada R$ 321.311.272,55 

Receita corrente líquida R$ 1.806.376.021,68 

Despesa Corrente - 2014 R$ 1. 768.912.868,52 

Despesa Corrente - 2015 R$ 1. 787.646.280,76 

Despesa Corrente- 2016 R$ 1.944.535.769,11 

c Receita Corrente Ajustada - 2014 R$ 1.792.310.471,08 

Receita Corrente Ajustada - 2015 R$ 1.903.872.042,39 

Receita Corrente Ajustada - 2016 R$ 2.000.079.936, 78 

Obrigações Financeiras R$ 230.792.275,72 

Disponibilidade de Caixa R$ 66.080.457,53 

18 de dezembro de 2017 
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'1t TESOURONACIONAL I 
I 

Nota n.0 74/2017/COREM/SURIN/STN/MF-Df 

I 
I 

I 

Em 24 de abril de 2017. 

Assunto: Município de Maceió/AL. Análise da 
Capacidade de Pagamento de Operações de 
Crédito de Estados e Municípios - Portarias MF 
no 306, de 10 de setembro de 2012, STN no 543, 
de 18 de setembro de 2012, STN n° 763, de 21 de 
dezembro de 2015 e STN no I 06, de 25 de 
fevereiro de 2016. 

I. O Município de Maceió-AL soqcitou concessão de garantia da União para contratar 

operação de crédito externa com a Corporação' Andina de Fomento - CAF, destinada ao Projeto de 
Revitalização Urbana em Bairros de Maceió J Revitaliza Maceió, no valor de US$ 70.000.000,00 

(Setenta milhões de dólares americanos), equivalentes a R$ 273.336.000,00 (duzentos e setenta e 

três milhões, trezentos e trinta e seis mil rea~s) considerando a taxa de câmbio de R$ 3,9048 de 

31112/2015. 
' 

A Coordenação-Geral de Operabões de Crédito de Estados e Municípios (COPEM), 
I 

2. 
por meio do Memorando n° 906/2016/COPEM/SURIN/STN/MF-DF, de 18 de novembro de 2016, 

solicitou a análise da capacidade de pagamenrf do Município para a operação em referência, a fim 

de subsidiar deliberação do Comitê de Análipe de Garantias da Secretaria do Tesouro Nacional 
acerca da concessão de aval ou garantia d~ União às operações de crédito de interesse do 
Município. 

I - DA METODOLOGIA DE ANÁLISE E RESULTADOS DECORRENTES 

3. A análise da Capacidade de Pagamento segue a metodologia estabelecida na Portaria 
MF n° 306, de 10 de setembro de 2012, com fundamento nos conceitos e procedimentos definidos 
na Portaria STN n° 543/12. De acordo com ~ art. 2° da Portaria MF n° 306/12 a metodologia de 
análise está estruturada em duas etapas: 

1" Etapa- classificação da situação fiscal associada ao risco de crédito, tendo como 

parâmetros indicadores econômico-financeiros; e 
I 

2a Etapa - enquadramento das operações pleiteadas em sua correspondente situação 

fiscal, tendo como parâmetros o indicador de endividamento e o indicador de serviço 

da dívida. ri 
'~ . 
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_,---Jf;4. / Para a 1 a Etapa foram utilizados dados referentes aos exercícios de 20 13 a r1dos 
· .. ... . balanços consolidados publicados, conforme a abrangência definida no art. I 0 da Lei Complementar 

no 101/00. Como fonte subsidiária, foram consultados dados do Relatório Resumido da Execução 

Orçamentária - RREO, relativo ao 6° bimestre do ano, o Relatório de Gestão Fiscal, relativo ao 3° 

quadrimestre do ano, bem como as informações constantes do Sistema de Coleta de Dados 

Contábeis de Estados e Municipios- SISTN - e do Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do 

Setor Público Brasileiro - SICONFI. 

5. A situação fiscal do Município foi obtida pela pontuação resultante da média 

ponderada dos indicadores Endividamento, Serviço da Dívida na Receita Conente Líquida, 

Resultado Primário Servindo a Dívida, Despesa com Pessoal e Encargos Sociais na Receita 

Corrente Líquida, Capacidade de Geração de Poupança Própria, Participação dos Investimentos na 

Despesa Total, Participação das Contribuições e Remunerações do RPPS nas Despesas 

Previdenciárias e Receitas Tributárias nas Despesas de Custeio, confonne fórmulas e ponderações 

explicitadas no art. 3° da Portaria MF no 306/12. 

6. É oportuno ressaltar que a pontuação citada no parágrafo anterior corresponde ao 

diagnóstico da situação fiscal do Município tendo por base as informações obtidas dos balanços dos 

três últimos exercícios . 

7. A pontuação apurada na la Etapa foi de 2,31 e a classificação da capacidade de 

pagamento correspondente a esta pontuação é "B", conforme o art. 4° da Portaria MF n° 306/12. 

Assim, o Fator de Ponderação (FP) a ser utilizado na 2a Etapa da análise de capacidade de 

pagamento será 40%, conforme estabelece o parágrafo único do art. 6° da Portaria MF no 306/12. 

8. A 2a Etapa busca verificar o enquadramento das operações pleiteadas nos indicadores 

de endividamento e de serviço da dívida. O citado enquadramento deve atender ao previsto nos 

incisos li e III do art. 8° da Portaria MF n° 306/2012, a saber: 

Inciso II: EndividamentoA""''NTOI'L"'' "A"" :S (1 - Endividamento,.,"A") x FP 

Inciso III: Serviço da DívidaAuMENID I'Ll' ''""'xl :S (1 0%- Serviço da DividaATIIAL) x FP 

9. Com base na metodologia definida na Portaria MF n° 306112 e nos conceitos e 

procedimentos estabelecidos na Portaria STN no 543112, foram utilizados os dados do 

demonstrativo do cronograma de compromissos da dívida consolidada vincenda e das demais 

condições contratuais para realizar projeções das relações: (i) serviço da dívida pública consolidada 
e receita corrente líquida; e (ii) saldo devedor da dívida pública consolidada e receita conente 

líquida. 

10. Foram utilizadas médias aritméticas das projeções desses dois indicadores para os 

próximos cinco exercícios financeiros, com o objetivo de determinar o enquadramento das 

operações de crédito aos incisos II e III do art. 8° da Portaria MF n° 306/12. 

11 . O detalhamento do cálculo do enquadramento dos citados indicadores está no Anexo 

desta nota. O quadro abaixo apresenta o resultado: ~ 
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ENQUADRAMENTO ~PURAÇÃO RESULTADO -

Endividamento, IJMENTO>' I.EITI''"";:: ( 1- Endividamento, ruA'-) x FP 

Inciso 11 -Endividamento 0,07 ;:: (1- 0,15) X 40% Enquadrada 

0,07 5 0,34 

Serviço da DívidaAuMENTo l'l.líiTEAno 5 ( I 0%- Serviço da Divida,,.uAI ) x FP 

Inciso 111- Serviço da Dívida 0,33%r, ( 10% _ .l ,09%) X 40% Enquadrada 

; 0,33%5 2,77% 

11 - DA A V ALIAÇÃO DA CAPACIDADE ok PAGAMENTO 

12. Considerando o atendimento do requisito referente à 1 a Etapa da análise, cuja 

classificação da situação fiscal correspondeu a ["B" e o atendimento do enquadramento referente a 

2a Etapa da metodologia da capacidade de pagamento, incisos li e III do art. 8° da Portaria MF 

11° 306/12, o aditamento e reestruturação da op9ração de crédito é elegível, relativamente aos riscos 

do Tesouro Nacional, para a concessão de garantia da União, nos termos do art. 1 O da referida 
Portaria. . 

III - DA FUNDAMENTAÇÃO TÉCNICA I PARA SUBSIDIAR AS DELIBERAÇÕES DO 
CGR I 

13. Compete ao Comitê de Anális~ de Garantias (CGR) as avaliações técnicas dos 

pleitos de concessão de garantia conforme Porta,ria STN n° 763/15. 

14. Nos termos do regimento internJ do Comitê de Análise de Garantias (CGR), art. 28 

da Portaria STN n° 109, de 25 de fevereiro P,e 2016, cabe às coordenações-gerais "apresentar 
fundamentação técnica, de acordo com suas at1ibuições, que subsidie as decisões" . 

' 
15. Nos termos do art. 6° da Portaria STN n° 1 09/16, compete a COREM a "análise da 

capacidade de pagamento e do risco de crédito Idos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios". 

16. Além disso, conforme as atribuições válidas para todos os membros do CGR, mt. 17 

da Portaria STN n° 1 09/16, compete também à COREM manifestar voto e posicionar-se em relação 
aos itens da pauta do CGR. 

17. Visando subsidiar deliberação do CGR, o posicionamento (ou voto) da COREM é 

que o aditamento e reestruturação da operação de crédito pleiteada é elegível, relativamente aos 

riscos do Tesouro Nacional, para concessão de garantia da União, nos mesmos termos do disposto 

no art. 1 O da Portaria MF n° 306/12, desde que
1 

observados todos os demais requisitos legais para a 

concessão de garantia da União. · ~ 

~ 
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,,·,_ --· IV- ENCAMINHAMENTO 
' 

· · . · 18. Diante do exposto, sugere-se o encaminhamento desta Nota à COPEM com vistas à 
deliberação do Grupo Técnico do CGR. 

À consideração superior. 

De acordo. À consideração do Senho;:ad~~ da COREM. 

RUY TAKEO TAKAHASHI 
Gerente da GEREM/COREM 

De acordo. Encaminhe-se à COPEM. ~.::::> 

c=·~ --- -
Coordenador-Geral da COREM 
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1! Etapa- CLASSIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO FISCAL 
Cálculo dos fndicadores Fiscais 

ESTADO: Al- MUNidPIO: MACEIÓ 

Di ser i mi nação 2013 2014 

I - Endi~damento I 0,3 0,2 
- Oi~da Pública Consolidada I 414.092.329,99 402.746.672,19 
- Receita Corrente Líquida 1.396.585. 792,48 1.621.348.541,37 

11 - Sel'\1ço da Di\1da na Receita Corrente líquida I 3,1% 2,7% 
- Sel'\1ço da Di\1da 42.618.447,44 43.392.653 ,88 

- Receita Corrente Líquida 1.396.585. 792,48 1.621 .348.541,37 

I 
111 - Resultado Primário sen.indo a Di~da I (1.0) (0,7) 
Resultado Primário -42.961 .788.45 -28.561.523 ,47 

Sen.iço da Oi~da I 42.618.447,44 43.392 .653,88 
I 

IV - Despesa com Pessoal e Encargos Sociais na Receita 
53,7% 53,4% Corrente Liquida 

- Despesas com Pessoal e Encargos Sociais 749.760.973,63 866.453 .916,07 

- Receita Corrente Liquida 1.396.585. 792 ,48 1.621.348 .541,37 

V -Capacidade de Geração de Poupança Própria 0,3% 2,1% 
- Receitas Correntes 1 542.386.055,52 1.807.333.411 ,55 

- Despesas Correntes 1.538.509.106,28 1. 768.912.868,52 

VI- Participação dos lm.estimentos na Despesa Total 2,7% 3,0"/o 
- lm.estimentos 43.012 .607,55 56 .676.716,63 

- Despesa Total 1.619.057 .684,27 1.864.031 .954, 73 

V Il - Participação das Contribuições e Remunerações do RPPS 
79,9% 100,1% nas Despesas Pre~denciárias 

-Contribuições e Remunerações RPPS 139.174.758,36 199 092 .526,97 

- Despesas Preloidenciárias 174.193.939,1 9 198.953.276,20 

VIII · Receitas Tributárias nas Despesas de Custeio 23,5% 23,8% 
- Receitas Tributárias 369.680.480,34 429.512 .307,25 

- Despesas de Custeio 1.574.163.653,98 1.806.271 .363,37 

ESTRUTURA DE PESOS ANUAIS 

20% 30% 
' 

. ; 
I 

. ~· . . 

.. . 01~/J ·~ \ 
__ .,,,~ 

-- tf . .. 
-· . .... J r 

2015 

0,3 

451.306.962,03 

1.657.222.600,84 

4,8% 
80 .243.113,97 

1.657 .222 .600,84 

0,5 
42.650.322,23 

80.243.113,97 

53,1% 

880.546.736,05 

1.657.222.600,84 

6,0% 
1.902.693.344,02 

1. 787.646.280,76 

2,6% 
48.965.485,88 

1.91 1.815.417,22 

122,3% 

260.854.481,50 

213.343.678,93 

23,9% 
444.239.629,48 

1.861 .732 417.72 

50% 
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1!! Etapa- CLASSIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO FISCAL 
Classificação e Média dos Indicadores 

ESTADO: Al- MUNICÍPIO: MACEIÓ 

Lado Lado 
Discriminação 

Esquerdo 
2013 2014 

Direito 

I - Endil.4damento 0,5 1,3 0,0 0,0 

11 - Serl.4ço da Dí'oida nas Receitas Correntes Líquidas 8,0% 15,0% 0,0 0,0 

111 - Resultado Primário serl.4ndo à Díl.4da 1 ,O 0,0 6,0 6,0 

IV - Despesa com Pessoal e Encargos Sociais nas Receitas 
40,0% 70,0% 2,7 2,7 Correntes Liquida Ajustadas 

V - Capacidade de Geração de Poupança Própria 25,0% 5,0% 6,0 6,0 

VI- Participação dos lm.estimentos na Despesa Total 20,0% 5,0% 6,0 6,0 
Ajustada 

VIl - Participação das Contribuições e Remunerações do 90,0% 40,0% 1,2 0,0 
RPPS nas Despesas Pre\Adenciárias 

VIII - Receitas Tributárias nas Despesas de Custeio 80,0% 30,0% 6,0 6,0 

2015 Média 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

2,8 4,4 

2,6 2,7 

5,7 5,8 

6,0 6,0 

0,0 0,2 

6,0 6,0 
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, _ -
1ª Etapa - CLASSI FI CAÇAO DA SITUAÇAO FISCAL 

Cálculo dos l~dicadores Fiscais 

ESTADO: Al- MUNICÍPIO: MACEIÓ 
I 
I 

Discriminação Peso Média 

I 
I 

I- Endillidamento 10 0,00 

I 
11 - Serlliço da Dillida nas Receitas Correntes Líquidas I 9 0,00 

: 

111 - Resultado Primário serllindo à Díllida I 8 4,41 

IV- Despesa com Pessoal e Encargos Sociais nas Receitas Correntes 
Liquidas Ajustadas I 7 2,67 

V- Capacidade de Geração de Poupança Própria 4 5,84 
I 

VI - Participação dos lnl.€slimentos na Despesa Total Ajustada 3 6,00 

i 
VIl - Participação das Contribuições e Remunerações dq RPPS nas 

2 0,24 
Despesas Prellidenciárias 

I 

I 
I 

VIII - Receitas Tributárias nas Despesas de Custeio Ajustadas 1 6,00 

44 

Pontuação 2,31 

I RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO FISCAL I B 

Média*Peso 

0,00 

0,00 

35,24 

18,67 

23,37 

18,00 

0,48 

6,00 

101,77 

Correspondente ao Item 'e' do Inciso I do Art. 82 da Portaria n2 306/2012 
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2! Etapa- ENQUADRAMENTO DA NOVA OPERAÇÃO DE CRÉDITO 

Cálculo do Enquadramento aos Indicadores 

ESTADO: AL- MUNICÍPIO: MACEIÓ 
ENQUADRAMENTO AO INDICADOR DO ENDIVIDAMENTO 

Média da relação DB/RCL projetada= MédiaEndt 0,15 
Impacto da Operação de Crédito na Média da relação DB/RCL projetada (Endoc) o 07 
Fator de Ponderação (FP) 40,00% 

Indicador para Endividamento= (1 - MédiaEndt) x FP 0,34 

Operação de Crédito ENQUADRADA SE Endoct S (1-MédiaEndt)xFP 0,07 I s l 0,34 

ENQUADRAMENTO ao Indicador do Endividamento J ENQUADRADA 

Conforme disposto no Inciso 11 do Art. 8!! da Portaria n!! 306/2012 

ENQUADRAMENTO AO INDICADOR DO SERVIÇO DA DÍVIDA 

Média da Relação SD/RCL projetada= MédiaSDt 3,09% 

Impacto da Operação de Crédito na Média da Relação SD/RCL projetada= SDoc 0,33% 

Fator de Ponderação (FP) 40,00% 

Indicador para Serviço da Dívida = (10%- MédiaSDt) x FP 2 77% 

Operação de Crédito ENQUADRADA SE SDoc S (1 - MédiaSDt) x FP 0,33% l :S 1 2,77% 
ENQUADRAMENTO ao Indicador do Serviço da Dívida l ENQUADRADA 

Conforme disposto no Inciso 111 do Art. 8!! da Portaria n!! 306/2012 · 

RESULTADO DO ENQUADRAMENTO ll l ENQUADRADO 

COMPETÊNCIA FINAL PARA PRONUNCIAMENTO FAVORÁVEL COREM 

Conforme disposto no Art. 8!! da Portaria n!! 306/2012 
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ANEXO À NOTA No 74/2017/CORJlM/SURIN/STN/MF-DF, DE 24/04/2017 

I. Este Anexo apresenta os procedimentos adotados no cálculo da classificação da situação fiscal 
associada ao risco de crédito (I a Etapa) bem como no enquadramento da operação em sua 
correspondente situação fiscal, tendo por base os indicadores de endividamento e de serviço da 
dívida (2a Etapa), conforme dispõem a Portaria MF n° 306112, e a Portaria STN n° 543/12, e as 
orientações, conceitos e procedimentos estabelecidos no Manual de Contabilidade Aplicada ao 
Setor Público (MCASP) e no Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF), aplicado à União, aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios. 

I 
:i" Étap·à~:tálélH9:~~Ütlàssif.icaçã.o dà· ~itüa~ão. Fis~àj · . · : ~~:i~t~~~f.J.i~IL . ·: · ····· ·---··-·· 

. ...... 

2. O cálculo da situação fiscal associada ao risco de crédito do Município foi realizado tendo por 
base os balanços consolidados publicados dos últimos três exercícios e, subsidiariamente, os 
Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária (RREO), os Relatórios de Gestão Fiscal 
(RGF) e outras informações constantes do Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor 
Público Brasileiro (SICONFI). 

3. A apuração final dos valores que compõem os indicadores estabelecidos na Portaria MF 
no 306112, para fins da análise de capacidade de pagamento, está sujeita a eventuais ajustes em 
observância às orientações, aos conceitos e Iaos procedimentos estabelecidos nos manuais acima 
referidos. Esses ajustes são aplicados nos dados obtidos dos balanços apresentados e podem 
gerar divergências em relação às infonnações publicadas nos RGFs e nos RREOs decorrentes 
de interpretação conceitual. Na eventualidade de divergências não passíveis de conciliação será 
utili zado o princípio da prudência, ou seja, prevalecerão os valores que representem maior 
restrição à capacidade de pagamento. i 

4. Cabe destacar que em 27 de janeiro de 2016 o Tribunal de Contas da União proferiu, nos autos 
do processo no TC 025 .203/2015-0, o Acórdão n° 128/2015 que determinou no item 9.1 que a 
STN aprimore a metodologia de análise prevista na Portaria MF n° 306112, "de forma a 
contemplar a adoção não apenas de ind.icadores fiscais para avaliação da capacidade de 
pagamento dos entes, mas também de 1indicadores baseados na análise dos respectivos 
demonstrativos contábeis, tendo em vistb que foi constatado, no caso do Balanço Geral 
Consolidado de 2014 do Estado do Tocanlins, passivo de mais de R$ 700 milhões, relalivos a 
despesas com folha de pagamento e de fornecedores que não haviam sido sequer empenhadas, 
podendo provocar distorção em indicadores fiscais do Estado, a exemplo do resullado primário 
e do resultado nominal". 

5. Nesse sentido, a Secretaria do Tesouro · Nacional iniciou um plano de trabalho visando 
mapeamento das contas patrimoniais que impactam a análise de capacidade de pagamento dos 
entes da federação, com apoio da Coordeqação-Geral de Normas de Contabilidade Aplicada à 
Federação - CCONF. O levantamento servirá de base para a proposta a ser encaminhada pela 
Secretaria do Tesouro Nacional. Enquanto não concluídas as tratativas em curso, os 
procedimentos da COREM irão considetar análises dos demonstrativos contábeis visando 
identificação de eventuais despesas contraídas e não empenhadas. Em havendo, as despesas 
serão consideradas segundo os respectivos elementos de despesas que as caracterizam, na fonna 
de ajustes, nos indicadores utilizados para fins da análise de capacidade de pagamento. J 

I "6 
~-. 



· .- - Ã 1t~/:o I O de 29 da Nota n.o 74/2017/COREM/SUR!N/STN/MF-DF, de 24/04/2017. 

~ ·"' ho ~\ . 

. ~, --~In~icadiÕorii· · i.:.l~õ(jiji4âiii~~it4 
, ~ _ : : .. .- ~ -~ ~~- { 

:,·.·7 .'. -• ... . . :.oív'idâ l -· :... . r __ ·_u_ n_u_ ca' L€1D.S.o ... u~ao_:!l'[§f . . . i 
Aspectos Considerados na Apuração 

. ·-- .. .. . __ , _ ...... ' ---·-·---.... ·--.. .. l 

Quanto à Dívida Pública Consolidada 

6. A Dívida Pública Consolidada corresponde ao montante total , apurado sem duplicidade, das 
obrigações financeiras, assumidas em virtude de leis, contratos, convênios ou tratados e da 
realização de operações de crédito, para amortização em prazo superior a doze meses, 
incluindo-se os precatórios. 

7. A Dívida Pública Consolidada apurada diverge daquela apresentada no RGF do 3° quadrimestre 
para os exercícios de 2013 , 2014 e 2015 confom1e quadro a seguir: 

R$ I 00 , 

DÍVIDA PúBLICA 
DíVIDA PÜBLICA 

DIFE I~ENÇA EXERCÍCIO CONSOLIDADA- RGF 
CONSOLIDADA APl:RADA (A) 

(8) (B)- (A) 

2013 414 .092.329,99 374.85 I .720,56 -39.240.609,43 

20!4 402.746.672,19 364.048.550,86 -38.698.!2 !,33 

2015 451.306.962,03 3 59 .372.566,89 -9! .934.395,14 

8. Foram acrescentados os valores de R$ 27.981.556,91 , R$ 27.439.068,81 e R$ 48.274.023 ,14 à 
Dívida Contratual Interna do Município, nos anos de 2013, 2014 e 2015, respectivamente. Tal 
ajuste foi realizado em decorrência de divergência existente entre os valores da dívida de 
parcelamento do INSS fornecidos pelo Município no Demonstrativo I, do Anexo 11 da Portaria 
STN n° 543 , de 18/09/2012, e os valores fornecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

9. Ademais, foram constatadas divergências entre os valores dos Precatórios divulgados no Anexo 
II do RGF (Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida) e os valores fornecidos pelo 
Município no Demonstrativo II-c, do Anexo li da Portaria STN no 543 , de 18/09/2012. Dessa 
forma, foram realizados ajustes relativos aos precatórios nos valores de R$ 11.259.052,52, 
R$ 11.259.052,52 e R$ 43.660.372,00, nos anos de 2013 , 2014 e 2015 , respectivamente. 

10. Os valores da Dívida Pública Consolidada para os anos de 2013 , 2014 e 2015 foram calculados 
conforme quadros a seguir: 

R$ 100 

2013 

Ajustes para compat ibilização dos Indicadores 

Dados publicados Gerais Específicos Dados Finais 
Discriminação 

A B c =A+B+C 

(=) Dlvid• Pública Consolidada 374.851.720,56 o,oc 39.240.609,43 414.092.329,99 

(+)Obrigações Exlglvels a Longo Prazo 374.851.720,56 o,oc 27.981.556,91 402.833.2n,47 

Olvida Contratual Interna 374.851.720,56 0,00 27.981.556,91 402.833.277,47 

Dívida Contratual Externa 0,00 o.oo O_.()C o.oo 
(+)Precatórios a partir de 05/05/ZOOO o.oo o.oo 11.259.052,52 11.259.052,52 

(+)Demais Dividas 0,00 0,00 o.oo 0,00 

(+)Divida Mobiliária o.oo o.oo o.oc o.oo 
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R$ 100 

2014 

Ajustes para compatibilização dos Indicadores 

Dados publicados 

I 
Gerais Espedficos D<1dos Finais 

Discriminação 
A B c =A+B+C 

(=)Divida Pública Consolidada 364.048.550,86 0,00 38.698.121,33 402.746.6n,19 

(+)Obrigações hi1lveis a Lon1o Prazo 364.048.550,86 0,00 27.439.068,81 391.487.619,67 

Divida Contratuai lnterna 364.048.550,86 0,00 27.439.068,81 391.487.619,67 

Dívida Contratual Exte rna 0,00 0,00 0,00 0,00 

(+) Precatórios a partir de 05/05/2000 0,00 0,00 11.259.052,52 11.259.052,52 

(+) Demais Dividas 0,00 0,00 0,00 0,00 

(+)Olvida Mobiliária 0,00 ' 0,00 0,00 0,00 

R$1 00 

2015 

: Ajustes para compatibilização dos Indicadores 

Dados publicados Gerais Especificas Dados Fi nais 
Discriminação 

A B c =A+B+C 

=I Divida Pública Consolidada 359.372.566,89 0,00 91.934.395,14 451.306.962,03 

(+) Obri1ações Exl1fvels a Longo Prazo 359.372.566,89[ i 0,00 48.274.023,14 407.646.590,03 

Divida Contratual Interna 359.372.566,89 ' 0,00 48.274.023,14 407.646.590,03 

Divida Contratual Externa 0,00 0.00 0,00 0,00 

l+l Precatórios a partir de 05/05/2000 0,00 0,00 43.660.372,00 43.660.372,00 

(+)Demais Olvidas 0,00 0,00 o,oc 0,00 

( +) Olvida Mobiliária 0,00 0,00 O,OC 0,00 

Fontes: Relatórios de Gestão Fiscal, Secretaria da Receita Federal do Brasil e Demonstrativo I, do Anexo 11 da Portaria 
STN 11° 543/20 12, apresentado pelo Município . 

11. A Dívida Pública Consolidada do Município apresentou redução de 2013 para 2014 de R$ -
11.345.657,80, o que representa uma descréscimo nominal de -2,74%. Por outro lado, de 2014 
para 2015 houve um aumento da Dívida em R$ 48.560.289,84, o que representa um crescimento 
nominal de 12,07%. 

Quanto à Receita Corrente Líquida- RCL 

12. A Receita Corrente Líquida corresponde às receitas correntes (somatório das receitas 
tributárias, de contribuições, patrimoniais, agropecuárias, industriais, de serviços, transferências 
correntes e outras receitas correntes do Município) deduzidas a Contribuição para Plano de 
Previdência do Servidor, da Contribuição para Custeio das Pensões dos Militares, da 
Compensação Financeira entre Regimes Ptevidenciários e Dedução da Receita para Fonnação 
do FUNDEB. 

13. O quadro abaixo apresenta as diferenças entre os valores da Receita Corrente Líquida apurada e 
os constantes do RREO. 

R$1 00 , 

RECEITA CORRENTE LíQUIDA 
RECEITA CORRENTE 

DIFERENÇA 
EXERCÍCIO LÍQUIDA- RREO 6• 

APURADA (A) 
BIMESTRE (8) 

(B)-(A) 

2013 1.406.354.262,88 1.396.585.792,48 -9.768.4 70,40 

2014 1.621.348.541,37 1.621.353.552,89 5.011,52 

2015 1.659.625.693,10 1.657.222.600,84 -2.403.092,26 
; 

14. Nos RREOs, as diferenças correspondem à Receita Conente e às Contribuições para o Plano de 
Previdência do Servidor. 
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nos anos de 

16. Os valores apurados para a Receita Corrente Líquida nos anos de 2013, 2014 e 2015 estão 
dispostos nos quadros apresentados a seguir: 

R$1 00 

2013 

Ajustes para compatibilização dos Indicadores 

Discriminação 
Dados publicados Gerais Específicos Dados Finais 

A B c =A+B+C 

( =) Receita Corrente Liquida 1.406.603.470,15 -2A9.1D7,27 -9.768.470,4(1 1.396. 585.792,411 
( +) Receita Corrente 1.584.813.397,47 -249.207,27 577,00 1.584.564. 767,20 

- ) Transferências Constitucionais e l egais 0,00 0,00 0,00 0,00 
I!-) Contrlb. p/Piano de Previdência do Servidor 53.366.073,80 000 9.769.()47,4(1 63.13S.U1,2.tl 

Contribuição Patro nal Servidor Ativo Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribuição Patronal Servidor Ativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribuição Patronal Inativo Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribuição Patrona/Inativo Mi litar 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribui ção Patronal Pe nsionista Civ il 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribui ção Patronal Pe nsioni sta Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribuição do Servidor Ativo Civil 53.366.073,80 0,00 0,00 53.366.073,80 

Contribuição do Servidor Ativo Militar 0 ,00 0,00 0,00 0,00 

Contribuição do Servidor Inativo Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribuiç!o do Servidor Inativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribuição do Pensionista Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contr. p/Custeio Pensões Militares 0,00 0,00 0,()( 0,00 

Outras Contribuições para o RPP5 0,00 0,00 9. 769.D47,4C 9. 769.D47,4(] 

(-)Compensação Financ. Entre Regim es 
0,00 0,00 0,()( O,()( 

Previdenci ários (RGPS ==> RPPS) 

(-)Dedução de Rece ita para formação do 
124.843.853,52 

FUNDEB 
0,00 0,()( 124.843.853,52 

R$1 00 

2014 

Ajustes para compatibilização dos Indicadores 

Dados publicados Gerais Específicos Dados Finais 
Oisc:riminação 

A B c =A+B+C 

( =) Receita Corrente Liquida 1.621.547.622,45 ·199.081,08 0,()( L621.3411.541,3i 

+)Receita Corrente 1.822.522.344,15 -199.081,08 0,00 1.822.323.263,07 

(-)Transferências Constitucionais e legais 0,00 0,00 O,OC O,OC 

( ~) contrib. p/Piano de Previdência do Servidor 56.6!1!1.814,6 0,00 0,()( 56.6!1!1.814,6 

Contribuição Patronal Servidor Ativo Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribuição Patronal Servi dor Ativo Milita r 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribuição Patron al Inativo Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribui~o Patronal Inativo Militar 0,00 0,00 0,00 0.00 

Contribuição Patronal Pensionista Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 

contribuição Patronal Pensionista Militar 0,00 0 ,00 0,00 0,00 

Contribui ção do Servidor Ativo Civil 53.061.602,18 0,00 0,00 53.061.602,18 

Contribuição do Se rvidor Ativo Mili tar o.oo 0,00 0,00 0,00 

contribuição do Servidor Inativo Civil 3.249.735,94 0,00 0,00 3.249.73S,94 

Contribuição do Servidor Inativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribuição do Pensionista Civil 388.476,55 0,00 0,00 388.476.55 

Contr. p/ Custeio Pensões Militares 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Contribuições para o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 

(-)Compensação f/nane. Entre Regimes 

Previdenciários (RGPS --> RPPS) 
a. 795.881,26 0,00 0,00 8.795.881,26 

( - )Dedução de Receita para Formação do 135.479.025,77 0,00 0,00 135.479.025,77 

FUNDEB 

-~ 
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! 2015 
I Ajustes para compatibilização dos Indicadores 

Dados publicados Gerais Espe cíficos Dados Finais 
Discriminação 

A I B c =A+B+C 

( = ) Receita Corrente Líquida 1.660.804.391,47 -1.178.698,37 -2.403.092,26 1.657.222.600,84 

(+)Receita Corre nte 1.872.989.514,94 -1.178.698,37 3.584.836,1C 1.875.395.652,6 

(- ) Transferê ncias Constitucionais c Legais 0,00 i 0,00 O,()C 0,00 
! 

(- ) Contrib. p/Piano de Previdência do Servidor 60.272.340,19 0,00 5.987.928,36 66.260.268,55 

Contribuição Patronal Servidor Ativo Civil 0,00 0,00 O,OC 0,00 

Contribuição Patron al Servidor Ativo M ilitar 0,00 o,oc O,OC O,OC 

Contribu ição Patronal Inativo Civi l 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribuição Patronal Inativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribuição Patronal Pensionista Civil o,oo I 0,00 O,OC 0,00 

Contri buição Patronal Pensionista Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribuição do Servidor Ativo Civil 60.272.340,19 . 0,00 0,00 60.272.340,19 

Contribuição do Servidor Ativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribu ição do Servidor Inativo Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribuição do Servidor Inativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contri bu ição do Pensionista Civil 0,00 I 0,00 O,OC 0,00 

Contr. p/Custeio Pensões Mi litares o.ool l 0,00 0,00 0,00 

Outras Contribuições para o RPPS 0,00 0,00 5.987.928,36 5.987 .928,36 

( - ) Compensação Fi nane. Entre Regimes 
9.960.394,16 . 0,00 O,OC 9.960.394,16 

Previd enciários (RGPS ==> RP P5) 

( - ) Ded ução de Receita para Formação do 
141.952.389,12 0,00 0,00 141.952.389,12 

FUNDEB 

Fonte: Balanço Orçamentár io e Relatório Resumido da Execuçfo Orçamentária. 

17. Para os exercícios de 2013 , 2014 e 2015,; os ajustes gerais nos valores de, respectivamente, 
R$ -249 .207,27, R$ -199.081,08 e R$ -1.178.698,3 7, correspondem às deduções de receitas 
apresentadas no Balanço Consolidado não relacionadas à composição do FUNDEB. 

18. A RCL apurada para fins desta análise ctb capacidade de pagamento concilia-se com aquela 
apresentada pelo Município nos RREOs do 6° bimestre dos exercícios de 2013,2014 e 2015 . 

! hi~cadrit;l~:~-:$~~~i.~pd~Di~ida~lia ~~eiiã·f-Ôrrente Líqiii~a~ .. 
: Servíço :da DíVid~}Receita Corrente Líquí~a 
Aspectos Considerados na Apuração 

:;~( · --. - -·--···-----. 

---- -- --- ----- _____ _j 

Quanto ao Serviço da Dívida 

19. O Serviço da Dívida corresponde ao somJtório dos pagamentos de juros e encargos (despesas 
com o pagamento de juros, comissões e outros encargos relativos à dívida) e amortizações 
(despesas com o pagamento do principal e da atualização monetária ou cambial da dívida). 

20. Os valores apurados para o cálculo do Serviço da Dívida nos anos de 2013, 2014 e 2015 estão 
dispostos nos quadros apresentados a seguir: 

RS 100 

2013 
Aj ustes para compatibilização dos Indicadores 

Discriminação 
Dados publicados Gerais Especificas Dados Finais 

A 8 c =A+B+C 

(=)Serviço da Divida 42.618.447,44 0,00 o,oc 42.618.447,44 
+ l Juros e Encargos da Divida 5.082.477,00 0,00 000 5.082.477 00 

(+)Amorti zações da Divida 37.535.970,44 0,00 0,00 37.535.970,44 
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R$ 1,00 
2014 

r 
Ajustes para compatibi li zaç~o dos Indicadores 

Discriminação 
Dados publicados Gerais Especificas Dados Finais 

A B c =A+B+C 

( =) Ser.~iço da Dívida 43.392.653,88 o.~ 0,00 43.392.653,88 
( + )Juros e Encargos da Divida 4.950.284,30 0,00 0,00 4.950.284,30 

(+)Amort izações da Divida 38.442.369,58 0,00 0,00 38.442.369,58 

R$ 1,00 

2015 

Ajustes para compatibi lização dos Indicadores 

Discriminação 
Dados publicados Gerais Específicos Dados Finais 

A B c = A+B+C 

( =) Serviço da Divida 80.243.113,9 0,00 0,0( 80.243.113,97 

(+)Juros e Encargos da Divida 5.039.463,39 0,00 0,00 5.039.463,39 

(+)Amortizações da Divida 75.203.650,58 0,00 O, O( 75.203.650,58 

Fonte: Balanço Orçamentário . 

21. Não foram realizados ajustes nesse ítem. 

Quanto à Receita Corrente Líquida 

22. Os procedimentos utilizados na apuração da Receita Corrente Líquida neste indicador são 
idênticos aos adotados quando do cálculo dessa variável no indicador I. 

!lli(fiê·a~o,r.rn· ,r_ ::R-.;iú1~~-ír,:fi, 

r Re~oi~dóPrimàri():i . 
L~;._·-"-- ·-·---·--· ~--- .. _ .. ____ _ . 
Aspectos Considerados na Apuração 

Quanto ao Resultado Primário 

23 . A apuração do Resultado Primário considerou a receita total, deduzida da parcela destinada à 
formação do FUNDEB, excluídas as receitas de valores mobiliários, as operações de crédito, a 
amort ização de empréstimos e a alienação de bens, menos as despesas correntes e de capital , 
excluídos os juros e encargos da dívida, a concessão de empréstimos, a aquisição de títulos de 
capital já integralizado, a amortização de dívidas, a reserva de contingência e a Reserva do 

RPPS. 

24. Segundo o art. 35 da Lei n° 4.320/64, foram consideradas as receitas arrecadadas e as despesas 
legalmente empenhadas no exercício financeiro. 

25. Para fins de apuração do Resultado Primário, foram computadas todas as receitas e despesas, 
incluindo as intra-orçamentárias, visto que estas se anulam quando consideramos apenas as 
despesas pagas, não influenciando no resultado. 

26 . As receitas de valores mobiliários (receitas financeiras) compreendem as receitas de juros de 
títulos de renda, fundos de investimentos, remuneração de depósitos bancários, remuneração de 
depósitos especiais, remuneração de saldos de recursos não desembolsados e outras receitas de 
valores mobiliários. 

27. Os valores apurados para o cálculo do Resultado Primário nos anos de 2013,2014 e 2015 estão 
dispostos nos quadros apresentados a seguir: 
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Discriminação 

(=)Resultado Primário 

( +) Receitas Correntes 

( · ) Receitas Financeiras 

Remuneração dos Investimentos do RPPS 

Juros de nulos de Renda 

Remuneração de Depósitos Bancários 

Remuneração de Depósitos Especiais 

Re muneração de Saldos de Recursos não 

Desembolsados 

Outras Receitas de Valores Mobiliários 

( +) Receitas de Capital 

I · ) Operações de Crédito 

I·) Amortização de Empréstimos 

·)Alienação de Bens 

( ·)Despesas Correntes 

(+)Juros e Encargos da Dívida 

( ·)Despesas de Capital 

I+) Conce ssão de Empréstimos 

(+)Aquisição de Título de Capital já 

Integralizado 

( · ) Dedução de Receita Para Form ação do 

FUNDES 

( + )Receitas Corrente s lntraorçamentárias 

(+)Receitas de Capitallntraorçamentárias 

( + ) Amortização de Dívidas 

Discriminação 

( = ) Resultado Primário 

( + ) Receitas Correntes 

( ·) Receitas Financeiras 

Rem uneração dos Investimentos do RPPS 

Juros de Titulas de Renda 

Remuneração de Depósitos Bancários 

Remuneração de Depósitos Especiais 

Remuneração de Saldos de Recur.os não 

Desembolsados 

Outras Recei tas de Valores Mobiliários 
( +) Rece itas de Capital 

( • ) Operações de Crédito 

( · }Amortização de Emprestlmos 

( · ) Alienação de Bens 

( • ) Despesas Correntes 

(+} Juros e Encargos da Dívida 

·) Despesas de Capital 

I + ) Concessão de Empréstimos 
( +)Aquisição de Titulo de Capi tal já 

Integralizado 

(·)Dedução de Receita Para Formação do 

FUNDES 

( +) Receitas Correntes lntraorçamentárias 

( + )Receitas de Capitallntraorçamentárias 

( +}Amorti zação de Divi das 

l 
\ 

I 

2013 

Ajustes para compatibilização dos Indicadores 

Dados publicados Gerais Especificas 

A 8 c 

-42.712.581,1.8 · 249.W7,27 

1.584.813.397,47 . ·249.207,27 

18.663.946,3211 0,00 

3.141.965, nl l 0,00 

0,00 0,00 

15.520.980,6( 0.00 

0,00 . 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

9. 755.339,18 0,00 

0,00 I 0,00 

0,00 0,00 

0,00 I 0,00 

1.538.509.106,28 ! 0,00 

5.082.4n,oc · 0,00 

80.548.5n,99 I 0,00 

0,00 ' 0,00 

O,OC 0,00 

i 
114.843.853,52 I o,oc 

82.665.718,84 0,00 

0,00 0,00 

37.535.970,44 0,00 

i 2014 

Ajustes para compatibilização dos Ind icadores 

Dados publicados Gerais Específicos 
A B c 

' 
-28.362.442,39 ! ·199.081,08 

1.822.522.344,15 · 199.081,08 

36.304.273,41 0,00 

13.107.656,79 0,00 

O,OC 0,00 

23.196.616,62 0,00 

0,00 0,00 

o,oc O,OC 

o,oo . 0,00 
21.048.639,2~ 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

1. 768.912.868,52 ' 0,00 

4.950.284,3( 0,00 

95.119.086,21 0,00 

0,00 0,00 

0,00 O, <X 

135.479.025, n O,OC 

120.489.174,25 0,00 

0,00 · 0,00 

38.442.369,58 O,OC 

R$1 00 

Dados Finais 

=A+B+C 

0,00 ·42.961.788,45 

O,OC 1. 584. 564.190, 2( 

o,oc 18.663.946,32 

0.00 3.142.965,72 

0,00 0,00 

O,OC 15.520.980,60 

0,00 0,00 

o,oc 0,00 

o:oc 0,00 

0,00 9. 755.339,18 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 1.538.509.106,28 

0,00 s.082.4n,oo 
0,00 80.548.5n,99 

o~ 0,00 

0,00 0,00 

o,oc 124.843.853,52 

0,00 82.665.718,84 

0,00 0,00 

O,OC 37.535.970,44 

R$1 00 

Dados Finais 
=A+B+C 

O,OC ·28.561.523,47 

0,00 1.811.323. 263,07 

0,00 36.304.273,41 

o-:DC 13.107.656,79 

0,00 O,OC 

0,00 23.196. 616,62 

0,00 0,00 

o.oc 0,00 

0,00 0,00 
0,()( 21.048.639,1 

0,()( 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 1.768.911.868,52 

O,OC 4.950.284,30 

0,00 95.119.086,21 

0,00 0,00 

o,oc 0,00 

O,OC B5.479.025,n 

0,00 120.489.174,25 

O,OC 0,00 

o,oc 38.442.369,58 
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RS 1,00 
2015 

Ajustes para compatibilização dos Ind icadores 

Discriminação 
Dados publicados Gerais Específicos Dados Finais 

A B c :A+B+C 

(:I Resultado Primário 42.904.464,81 -254.142,513 0,00 42.650.322,23 
(+I Receitas Correntes 1.872.989.514,94 -1.178.698,37 0,00 1.871.810.816,57 
(-)Receitas Financeiras 40.989.731,86 -924.555,79 0,00 40.065.176,07 

Remuneração dos Investimentos do RPPS 18.711.386,4 -924.555,79 0,00 17.786.830,68 
Juros de Titulas de Renda 0,00 0,00 0,00 0,00 
Remuneração de Depósitos Bancários 22.278.345,39 0,00 O,oC 22.278.345,39 
Remuneração de Depósitos Especiais 0,00 0,00 0,()( 0,00 
Remuneração de Saldos de Recursos não 

0,00 0,00 O,OC 
Desembolsados 

0,00 

Outras Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 O,OC 0,00 
{ +) Receitas de Capital 11.594.457,53 0,00 0,00 11.594.457,53 
(-)Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 
(-)Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00 
{-)Al ienação de Bens 0,00 0,00 0,00 0,00 
{-)Despesas Correntes 1. 787.646.280,76 0,00 0,00 1. 787.646.280,76 

{+)Juros e Encargos da Divida 5.039.463,39 0,00 0,00 5.039.463,39 

( - ) Despesas de Capital 124.169.136,46 0,00 0,00 124.169.136,46 

{+)Concessão de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00 

( +)Aquisição de Título de Capital já 
O,()( o.oc 0,()( 0,()( 

Integralizado 

( - )Dedução de Receita Para Formação do 
141.952.389,12 

FUNDES 
0,00 o.oc 141.952.389,12 

(+I Receitas Correntes lntraorçamentárias 172.834.916,57 0,00 0,00 172.834.916,5 

( +) Receitas de Capitallntraorcamentárias 0,00 0,00 0,00 o"_oo 
(+)Amortização de Dividas 75.203.650,58 O,OC o,oc 75.203.650,58 

Fonte: Balanço Orçamentário e Relatório Resumido da Execução Orçamentária. 

28. Para os exerctctos de 2013, 2014 e 2015, os ajustes gerais nos valores de, respectivamente, 
R$ -249.207,27, R$ -199.081 ,08 e R$ -254.142,58, correspondem às deduções de receitas não 
relacionadas à composição do FUNDEB. 

29. Foram constatadas divergências entre os Resultados Primários apurados a partir dos Balanços e 
os apresentados pelo Município nos RREOs do 6° bimestre, conforme quadro a seguir: 

EmR$1.00 

Resultado Primário 2013 2014 2015 

(I) Balanço -42.961 .788,45 -28.561.523,47 42.650.322,23 

(l i) RREO 6° Bimestre -42.961.211 ,45 -28.558.394, 15 1 13.789.947,6 1 

(111) = (I)- (li) Diferença -5 77,00 -3.129,32 -71. 139.625,38 

Diferença em relação aos valores do RREO (%) 0,13% 1,10% -62,52% 

30. Optou-se, prudencialmente, por considerar os valores apurados a partir dos Balanços para os 
três exercícios analisados. 

Quanto Ao Serviço da Dívida Os procedimentos utilizados na apuração do Serviço da Dívida 
neste indicador são idênticos aos adotados quando do cálculo dessa variável no indicador II. 
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Quanto às Despesas com Pessoal e Encargos Sociais 

,.,·lD \ -- . 

. -.Jt 

31. A Despesa com Pessoal c Encargos Soci~is compreende o somatório dos gastos com ativos, 
inativos e pensionistas, deduzidos os seguintes itens, desde que tenham sido inicialmente 
considerados (MDF, 63 edição, pág. 501 a 51 0): 

a) indenizações por Demissão e com Programas de Incentivos à Demissão Voluntária, 
elemento de despesa 94- Indenizações Trabalhistas; 

b) decorrentes de decisão judicial da comp~tência de período anterior ao da apuração, elemento 
de despesa 91 -Sentenças Judiciais; 

c) demais despesas da competência de pedodo anterior ao da apuração, elemento de despesa 92 
- Despesas de Exercícios Anteriores; e 

d) com inativos, considerando-se também os pensionistas, ainda que por intermédio de fundo 
específico, custeadas com recursos viJ1culados, ou seja, provenientes da arrecadação de 
contribuições dos segurados e das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo 
vinculado a tal finalidade, inclusive o produto da alienação de bens, direitos e ativos, bem 
como seu superávit financeiro. 

32. Foram constatadas divergências entre as despesas com pessoal e encargos sociais apuradas a 
partir dos Balanços e os apresentados pelo! Município nos RGFs do 3° quadrimestre, conforme 
quadro a seguir: : 

R$ I 00 , 

DESPESA COM PESSOAL 
DESPESA COM PESSOAL- RGF 3• Qt:AORJMESTRE 

DIFERENÇA 
EXERCÍCIO PODER PODER SOMA DOS 

-BALANÇO (A) 
EXECUTIVO LEGISLATIVO PODERES (B) 

(B)-(A) 

2013 749.760.973 ,63 710.618.702,53 37.189.804,50 747.808.507,03 -1.952.466,60 

2014 859.174.5 I 0,04 829.264. 11 1,57 37.1 89.804,50 866.453 .916,07 7.279.406,03 

2015 873.235.561,48 843.356.931 ,55 37 .189.804,50 880.546.736,05 7.311.174,57 

33. Optou-se, prudencialmente, por considerar ·o valor apurado com base no Balanço para o ano de 
2013. Para os anos de 2014 e 2015 foram utilizados os valores publicados nos RREOs. 

34. Os valores apurados para o cálculo da Despesa com Pessoal e Encargos Sociais nos anos de 
2013 , 2014 e 2015 estão dispostos nos quadros apresentados a seguir: 
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Di scriminação 

(=)Despesas com Pessoal e Encargos Soci ais 

+)Pessoal e Encargos Sociais 
( + )Contratação_portempodetermlnado (ODC) 

( + )Outras Despesas de Pessoa l decorrentes de 

Contratos de Te rceiri za ç~o (ODC) 

( + )Aposentadorias e Reformas (ODC) 

+)Pensões (ODC) 

( + )Outros Beneficios Previdenciários (ODC) 

( • )Sentenças Judiciais 

d/ o Sentenças Judiciais (relativo a pessoal) 
( · )Despesas de Exercícios Anteriores 

d/q Despesas de Exe rcícios Anteriores 

(relativo a pessoal) 

( -J!ndenizações e restituições Trabalhistas 

1-) Inativos e pensioni stas custeados com 

recursos vinculados 

Contri buição Patronal Servidor At ivo Civ i l 

Contribuição Patronal Servidor Ativo M ilitar 

Contribuip o Patronal Inativo Civi l 

Contribuiç:ilo Patronal Inat ivo Mi litar 

Contribuiçao Patrona l Pensionista Civil 

Contribu ição Patron al Pensionista Militar 

Co ntribuição do Servidor A tivo Civil 

Contribuição do Servidor Ativo Mi litar 

Contribuição do Servidor Inativo Civil 

Contribuição do Se rvidor Inativo Mili tar 

Contribuição do Pensionista Civil 

Contribuição do Pensionista Mi litar 

Contribuições Patronais (lntra) 

Outras Contribuições para o RPPS 

Outras Re ceitas Patrimoniais do RPPS 

Outras Receitas Correntes RPPS 
Compensação Fi nane. Entre Regimes 

Previdenciári os (RGPS ==> RPPS ) 

Dlscrimin aç:io 

;; )Despesas com Pessoal e Encargos Sociais 

( + )Pessoal c Encargos Sociais 
( + Contratação por tempo dctcrminado_(ODC) 
(+)Outras Despesas de Pessoal decorrentes de 

Cont rOJtos de Tcrcciriza ão (ODC) 

+ )~oosentadorlas e Re formas ooc 

(+)Pensões ODC) 
( ,..)Outros Benefícios Previdenciários (ODC) 

( -}Sentenças Judiciais 
d/q Sentenças Judiciais (relativo a pessoal 

( - )Despesas de Excrdcios An teriores 
d/q Despesas de Exercícios Anteriores 

rcl<lti vo a pessoal) 
-}Indenizações e restituições Trab alhistas 

( - )In ativos c pe nsioni stas custeados com 

recursos vi nculados 
Contribuicão Patronal Se rvidor A tivo Civil 

Contribuição Patronal Se rvidor Ativo Mi litar 

Contribuiçlo Patronülln;Jtivo Civil 

Contribuição Patronal Inativo M ilitar 

Contribuição Patronal Pensionista Civi l 

Contribuição Patronal Pensionista Militar 
Contribuh;:io do Servidor Ativo Civil 
contribuiçao do Servidor At ivo Mi l itõlr 
Contribuição do Se rvidor Inativo Civil 
Contribuição do Servidor Inativo Mil itar 
Contribuição do Pensionista Civil 
Contribuiç:i o do Pensionista Mi litar 
Contribuições Pat rona is (lntra} 

Outras Contribuições para o RPPS 
Outras Receitas Patrimoniais do RPPS 

Outras Rece itas Correntes RPPS 
Compensação Fi nane. Entre Regimes 

Previde nciários (RGP S ==> RP PS) 

Dados publicados 

A 

749.760.973,63 

890.937.806,39 

429.800,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1.881.422, 74 

1.881.422, 74 

986.043,59 

986.043,59 

2. 707.373,79 

136.031.792,64 

0,00 

0,00 

o,oc 
0,00 

0,00 

0,00 

53.366.073,8C 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

82.665.718,84 

Dados publicados 

A 

0,00 

0.00 
0,00 

0,00 

859.174.510,04 
1.047.853.670,52 

597.391,68 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

1.083.874, 73 
1.083.874, 73 

878.651,32 

878.651,32 

1.329.155,93 

185.984.870, 18 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

53.061.602,18 
000 

3.249.735 94 
0,00 

388.476,55 
0,00 

120.489.174,25 

0,00 
000 
0,00 

8.795.881,26 

2013 

Ajustes para compatibilização dos Indicadores 

Gera is Especificas 
B c 

o.oc 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 O,OC 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 O,OC 
0,00 

0,00 0,00 

0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 o,oc 

0,00 O,OC 

0,00 O,OC 

0,00 o,oc 
O,OC O,OC 

0,00 0,00 
0,00 o,oc 
0,00 O, OC 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

2014 
A ·ustcs para compatiblliza ri o dos Indicadores 

Gerais F.spedficos 

c 

0,00 7.279.406,0 
0,00 7.279.406,0 3 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

000 0,00 
0,00 0,00 
0,00 o, 
0,00 O,OC 
0,00 
0,00 0,00 

0,00 

0,00 O,OC 

0,00 o.oc 

0,00 0,00 

0,00 O,OC 

0,00 O,OC 
0,00 O,OC 
0,00 O,OC 
0,00 O,OC 
0,00 0,00 
0,00 000 
0,00 o,oc 
0,00 O,OC 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
000 O,OC 
0,00 0,00 

0,00 o,oc 

R$1.00 

Dados Finais 

=A+B+C 

749.760.973,63 

890. 937.806.39 
429.800,00 

O,OC 

0,00 

0,00 

0,00 

1.881.422, 74 

986.043,59 

2. 707.373,79 

136.031.792,64 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

53. 366.073,8C 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

82.665.718,84 

Dados Finais 
;;A .. a .. c 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

R$ 1,00 

866.453.916,07 
1.055.133.076,55 

597.391, 68 

0,00 

0.00 
0,00 
O,OC 

1.083.874, 73 

878.651, 32 

1.329.155,93 

185.984.870,18 

O,OC 

O,OC 

0,00 
0,00 
O,OC 
O,OC 

53.061.602,18 

0,00 
3. 249.735,94 

0,00 
388.476,55 

0.00 
120.489.174,25 

0,00 
0,00 
0,00 

8. 795.881,26 

I 
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R$1 00 

Ajustes para compatibilização dos Indicadores 

Dados publicados Gerais Especificas Dados Finais 
Discriminação 

A B c =A+B+C 

(=)Despesas com Pessoal e Encargos Sociais 843.51LS89,49 0,()( 37.035.146,56 880.546.736,05 

(+)Pessoal e Encargos Sociais 1.090.459.148,2711 0,00 7.311.174,5 1.097. no.3U,84 

(+)Contratação por tempo determinado (ODC) o,ool l 0,00 0,00 0,00 

(+)Outras Despesas de Pessoal decorrentes de 
4.068.708,73 o,oc O,OC 4.068. 708,73 

Contratos de Terceirização (ODe) 

(+)Aposentadorias e Reformas (ODC} 0,00 0,00 0,00 0,00 

(+)Pensões (ODC} 0,00 0,00 0,0< 0,00 

I+ )Outros Beneficios Previdenciários (ODC) 0,00 0,00 0,()( 0,00 

( - )Se ntenças Judiciais 1.117.513,62 0,00 0,00 1.117.513,62 

d/q Sentenças Judiciais (relativo a pessoal) 1.117.513,62 . 0,00 

1- )Despesas de Exe rcícios Anteriores 3.764.425,87 : 0,00 0,00 3. 764.42S,8 

d/q Despesas de Exercícios Anteriores 
635. n8,611 1 0,00 

(relativo a pessoal) 

(- )lndenizacões e restituições Trabalhistas 3.066.6n,1o • 0,00 o-:o<i 1.066.6n,1o 

(-)Inativos e pensionistas custeados com 
243.067.650,92 O, IX -29.723.971,99 213.343.678,93 

recursos vinculados 

Contribuição Patronal Servi dor Ativo Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribuição Patronal Servidor Ativo Militar 0,00 0,00 O,OC 0,00 

Contribuição Patronal Inativo Civil 0,00; 0,00 O,OC 0,00 

Contri buição Patronal Inativo Militar 0,00 0,00 o-:<X 0,00 

Contribuição Patronal Pensionista Civil 0,00 0,00 O,OC 0,00 

Contribuição Patronal Pensionista Militar 0,00 0,00 o,()( o,oc 
Contribuição do Servidor Ativo Civil 60.272.340, 19 0,00 0,00 0,00 

Contribuição do Servidor Ativo Militar 0,00 0,00 0,00 O,OC 

Contribuição do Servidor Inativo Civil 0,00 0,00 0,00 o,oc 
Contribuição do Servidor Inativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribuição do Pensionista Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribuição do Pension ista Militar 0,00 0,00 O, IX 0,00 

Contribuições Patronais (lntra) 172.834.916,57 0,00 o,oc 0,00 

Outras Contribuições para o RPPS 0,00 0,00 0,00 O,OC 

Outras Receitas Patrimoniais do RPPS 0,00 ! 0,00 O,OC 0,00 

Outras Receitas Correntes RPPS 0,00 I 0,00 o,oc 0,00 

Compensação Financ. Entre Regimes 
9.960.394,16 0,00 O,OC 0,00 

Previ denciários (RGPS => RPPS) 

Fonte: Balanço Orçamentário e Relatório de Gestão Fiscal. 

35. As Despesas com Pessoal e Encargos Socims do Município apresentaram trajetória crescente no 
período analisado. O aumento foi de R$ 116.692.942,44 em 2014 e de R$ 14.092.819,98 em 
2015, o que representa um crescimento nominal de 15,6% e 1 ,6%, respectivamente. 

Quanto à Receita Corrente Líquida I 
36. Os procedimentos utilizados na apuração da Receita Corrente Líquida neste indicador são 

idênticos aos adotados quando do cálculo dessa variável no indicador L 

[indicador v: c•j}acidade ·de Gêração iíe'J:l~upanÇ~: ... ____ -
\ ·-: .·· i 

: (Receitas Correntes - Despesas Correntes) fiiReceitas Co-rrentes 

. ---· _ .. .. _____ l 
---~---_j 

Aspectos Considerados na Apuração 

Quanto às Receitas Correntes e às Despesas Correntes 

37. O item Receitas Correntes, conforme especificado no indicador I, registra "os ingressos de 
recursos financeiros oriundos das seguintes subcategorias econômicas: receitas tributárias, de 

I ~ ~ 
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contribuições, patrimoniais, agropecuanas, industriais, de serviços, transferências correntes e 
outras receitas correntes." (MDF, 6a edição, pág. 128 a 133). 

38. O item Despesas Correntes refere-se às despesas que não contribuem diretamente para a 
formação ou aquisição de um bem de capital, como as despesas de pessoal e encargos sociais, 
juros e encargos da dívida e outras despesas correntes. (ver MDF, 6a edição, pág. 145) 

39. Para fins de apuração deste indicador, foram também consideradas as receitas e despesas intra­
orçamentárias e as outras deduções da receita corrente. 

40. Os valores apurados para o cálculo das Receitas Correntes nos anos de 2013, 2014 e 2015 
estão dispostos nos quadros apresentados a seguir: 

R$1 00 
2013 

Ajustes para compatibilização dos Indicadores 

Discriminação 
Dados publicados Gerais Espeáficos Dados Finais 

A 8 c =A+B+C 

(=)Receitas Correntes 1.542.635.262, 79 ·249.207,27 O,OC 1.542.386.055,52 
+)Receitas Correntes 1.584.813.397,47 ·249.207,27 0,00 1.584.564.190,2c 

( +) Receitas Correntes lntraorçamentarias 82.665.718,84 0,00 o,oc 82.665.718,84 
(·)Dedução de Receita Para Formação do 

124.843.853,52 
FUNDES 

0,00 o,oc 124.843.853,52 

R$100 
2014 

Ajustes para compatibilização dos Indicadores 

Dados publicados Gerais Específicos Dados Finais Discriminação 
A S c =A+B+C 

(=)Receitas Correntes 1.807.532.492,63 ·199.081,08 O,OC 1.807.333.411,55 
(+)Receitas Correntes 1.822.522.344,15 ·199.081,08 0,00 1.822.323.263,07 
(+)Receitas Correntes lntraorçamentárias 120.489.174,25 0,00 0,00 120.489.174,25 
(.)Dedução de Receita Para Fomnação do 

135.479.025, n 0,00 o,oc 135.479.025, n 
FUNDES 

2015 

Ajustes para compatibilização dos lndic~dores 

Dados publicados Gerais Especificas Dados Finais 
Discriminação 

A B c =A+B+C 

(=)Receitas Correntes 1.903.872.042.39 -1.178.698,37 0,00 1.902.693.344,02 

(+)Receitas Correntes 1.872.989.514,94 · 1.178.698,37 0,00 1.871.810.816,57 

(+)Receitas Correntes lntraorçamentárias 172.834.916,57 0,00 0,00 172.S34.916,57 

( . ) Dedução de Receita Para Formação do 

FUNDES 
141.952.389,12 0,00 0,00 141.952.389,12 

Fonte: Balanço Orçamentário. 

41. Para os exercícios de 2013,2014 e 2015, os ajustes gerais nos valores de, respectivamente, R$-
249.207,27, R$ -199.081,08 e R$ -1.178.698,37, correspondem às deduções de receitas 
apresentadas no Balanço Consolidado não relacionadas à composição do FUNDEB. 

42. Os valores apurados para o cálculo das Despesas Correntes nos anos de 2013, 2014 e 2015 
estão dispostos nos quadros apresentados a seguir: 

R$1 00 

2013 
Ajustes para compatibilização dos Indicadores 

Dados publicados Gerais Especificas Dados Finais 
Discriminação 

A S c =A+S+C 

( +) Despesas Correntes 1.538.509.106,28 0,00 o,oc 1.538.509.106,28 
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2014 

Ajustes para compatibilização dos Indicadores 

Dados publicados Gerais Especificas 
Discriminação 

A B c 

( + ) Despesas Correntes 1. 768.912.668,52 o.oc 

j 2015 

Ajustes para compatibilização dos Indicadores 

Discriminação 
Dados publicados Gerais Especificas 

A B c 

( + ) Despesas Correntes 1. 787.646.280,76 0,00 

fonte: Balanço Orçamentário. 

43. Não foram realizados ajustes nesse item. 

Indicador VI ~ -P~r;titipaçii(l dos Investimen(' s·:D.a Despesa Total: .. . ]
~. ·-··- - - -- · -- . -·--- . -· .· -· ·.·· .··-· -···· · · -- -,- -- --···~ .. --·--~ ·- ·---·- · - . -- -.r· --. - . ___ .. ____ .. ___ .......... . 

: Investimentos'tDespê~aT~dâl . ( : ' • · · · . · . 
L . . 

Aspectos Considerados na Apuração 

Quanto aos Investimentos 

0,00 

O,OC 

. ·.;• 
) . 

, I 
! 

I I 

Dados Finais 

=A+B+C 

R$100 

1.768.912.868,52 

R$ 100 

Dados Finais 

=A+B+C 

1.787. 646.280.76 

. ....... ____________ l 

I 
____ j 

44. O item Investimentos registra as despesas com o planejamento e a execução de obras, inclusive 
com a aquisição de imóveis considerados necessários à realização destas últimas, e com a 
aquisição de instalações, equipamentos e material permanente. (MDF, 63 edição, pág. 146) 

45 . Os valores apurados relativos a Investimentos nos anos de 2013 , 2014 e 2015 estão dispostos 
nos quadros apresentados a seguir: j 

R$1 00 

2013 

Ajustes para compatibili zação dos Indicadores 

Discriminação 
Dados publicados Gerais Especificas Dados Finais 

A B c =A+B+C 

( + ) Investi mentes 43.012.607,55 o,oc o,oc 43.012.607,55 

R$100 
2014 

Ajustes para compatibilização dos Indicadores 

Discriminação 
Dados publicados Gerais Espedficos Dados Finais 

A 8 c =A +B+C 

( + ) Investimentos 56.676.716,63 0,00 0,00 56.676.716,63 

R$1 00 

2015 
Ajustes para compatibilização dos Indicadores 

Dados publicados Gerais Espedficos Dados Finais 
Di scri minação 

A B c =A+B + C 

(+) Investimentos 48.965.485,88 0,00 O,OC 48.965.485,88 

Fonte: Balanço Orçamentário. 

46. Não foram realizados ajustes nesse item. 



Pg. n.o 22 de 29 da Nota 11.
0 74/2017/COREM/SURIN/STN/MF-DF. de 24/04/2017. ----~\.). . 

.· {tlv 
r.n-~uanto às Despesas Totais 

-:-:--.. 7" -J?- 47. As Despesas Totais correspondem à soma entre as Despesas Corrente e de CapitaL 

. ' 

48. As despesas intraorçamentárias estão incluídas nas Despesas Totais. 

49. Os valores apurados para o cálculo da Despesa Total nos anos de 2013 2014 e 2015 estão 
dispostos nos quadros apresentados a seguir: ' 

Discriminação 
Dados publicados 

A 

(=I Despesa Total 1.619.057.684,27 

{+I Despesa Corrente 1.538.509.106,28 

{ +) Despesa de Capital 80.548.577,99 

Discriminação 
Dados publicados 

A 

(=)Despesa Total 1.864.031.954, 73 

( +) Despesa Corrente 1. 768.912.868,52 

( +) Despesa de Capital 95.119.086,21 

Discriminação 
Dados publicados 

A 

(=)Despesa Total 1.911.815.417,22 

( +) Desoesa Corrente 1. 787.646.280,76 

( +) Despesa de Capital 124.169.136,46 

Fonte: Balanço Orçamentário. 

50. Não foram realizados ajustes nesse item. 

· treyi(,lençj~rias: · 

(ContJi~uiç~~s ~ -·E teutuner~ttõ'i: 
Aspectos Considerados na Apuração 

R$ 1,00 

2013 

Ajustes para compatibili>ação dos Indicadores 

Gerais Específicos Dados Finais 

B c =A+B+C 

0,()( o,oi 1.619.057.684,2 

0.00 0,00 1. 538.509.106,28 
0,00 0,()( 80.548.577,99 

2014 

Ajustes para compatibilização dos Indicadores 

Gerais Específicos Dados Finais 

B c =A+B+C 

0,00 0,()( 1.864.031.954,73 
0,00 O,OC 1.768.912.868,52 

0,00 0,()( 95.119.086,21 

RS 1,00 

2015 

Ajustes para compatibi li zação dos Indicadores 

Gerais Especlfi cos Dados Fin ais 

8 c =A+B+C 

0,00 O,OC 1.911.815.417,22 

0,00 0,00 1.787.646.280,7! 

O, !X o,oc 124.169.136,46 

---··· ·- --·- -----"· ------· - -- - --· ~-

Quanto às Contribuições e Remunerações do RPPS 

51. As Contribuições c as Remunerações do RPPS correspondem à soma das contribuições 
patronal e do servidor para o RPPS, acrescida das remunerações e das compensações 
previdenciárias entre regimes. Não devem ser considerados como contribuições os recursos 
apartados pelo Tesouro do Município a título de cobertura de déficit financeiro ou atuarial do 

RPPS. 

52. Consulta à página do Ministério da Previdência Social na Internet, em 10/03/2017, indica que o 
Município de Maceió/AL, CNPJ n° 12.200.135/0001-80, está inscrito no regime próprio de 
previdência. Essa informação é apresentada no Extrato Externo dos Regimes Previdenciários, 
vinculado ao Certificado de Regularidade Previdenciária n° 982785 -150167, emitido eyn 
19/01/2017, com validade até 18/07/2017. ~ ~ 

/ 
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53. Os valores apurados para o cálculo das Contribuições e das Remunerações do RPPS nos anos de 
2013,2014 e 2015 estão dispostos nos quadros apresentados a seguir: 

Discriminação 

( = ) Contrlbulçô~s e Remuneraç6es do RPPS 

( + I Contrlbulç6es para o Regime- Próprfo de 
Prevld~ncla do Servidor 

Con tribuição Patronal Se rv idor At ivo Civil 

Contribui ção Patronal Servi dor Ativo Mil itar 

Co ntribuiçilo Patronal Inativo Civil 

Contribuição Patronal Inativo Militar 

Contribui ção Patronal Pensioni sta Civil 

Contribuição Patronal Pensionis ta Militar 

Contribuiçao do Servidor Ativo Civil 

Contribuição do Servidor Ativo Militar 

ContribuiPo do Servidor In at ivo Civil 

Co ntribuição do Servidor Inativo Militar 

Contribuiç:lo do Pensionist a Civi l 

Contribuição do Pe n sionista M ilitar 

Outras Contribuições para o RPPS 

lt-+:) Contrlbuiçües lntraorçamentártas 

Contribu i c~o Patron al Servidor Ativo Civi l 

Contribuição ratronal Se rvido r Ativo Militar 

Contri buição Põ1trona l ln at ivo Civi l 

Contri buição Patronal In ativo Militar 

Contri b ui ão Patronal Pe n sionis ta Civil 

Cootri b ui ão Patronal Pe nsion ista Militar 

Outras Cont ribuições Pat rona is 

ln t raorçame ntári as par01 o RPPS 

Mu l tas e Juros de Mora das Contribu i ções 
ara o RPPS 

+i Outras Receitas Patrimoniais da RPPS 
+ outras Receitas Corrente s RPPS 

+ Remuneraç:lo dos Investimentos do RPPS 
(+)Compensa~ Financeira do RGPS pnr'~ o 

RPPS 

Discriminação 

(~)Contribuições e Remunerações do RPP5 
( + ) Contribuições para o Regime Próprio d e 

Prevldênda do Servidor 

Contribuiçào Patronal Servidor Ativo Civil 

Contribuição Patronal Servidor Ativo Mi litar 

Contribui(!~ o Patronal inativo Civil 

Contribu lç:lo Patronal inativo Mili t ar 
Contri bui elo Patronal Pensionista Civi l 

Contribu ição Patronal Pensioni sta Milita r 

Contribu ição do Servidor Ativo Civil 

Contribuiç!'o do Servidor Ativo Mili tar 

Contribuição do Servidor Inativo Civi l 

Contribuiç!io do Se rv idor Inativo Mil itar 

Contrlbuiç.:to do Pensionista Civil 

Contribui :ão do Pensionista Militar 

Outrõls Contribuições para o RPPS 

+~ Contrlbulç.ões lntraorç.amentárlas 

Contribuição Patronal Se rvidor At ivo Civ il 

Contrib ui ção Patronal Servi dor Ativo M ilitar 

Contri bu ição Patronal Inativo Civi l 

Contribui~o Patronal Inativo Mil it ar 
Con tribuição Patronal Pensionista Civil 

Contribui~o Patronal Pensionista Mll itar 

Outras Contr ibui ções Patronais 
lntraorçamcnUrias para o RPPS 

Muitas e Jur os de Mora das Cont ribuições 

I para o RPPS 

(+)Outras Receitas Patrimoniais do RPPS 

+ )Outras Receitas Correntes RPPS 

( + ) Remuneraç!'io dos Investimentos do RPPS 

( +) Compensaç!lo Finan ce i ra do RGP5 para o 

RPPS 

D:tdos publicados 
A 

I 
139.174.758,36 I 

53.366.073,80 

000 

0,00 

0,00 

0, 00 

0,00 

o.oo 
53.366.073,8C 

000 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 . 

0,00 

82.665. 718,8<1 
61.644.206 44 

o.oo I 
0,00 

0,00 ' 

0. 00 

21.021.512,40 

o,oc 

0,00 
0,00 

3 .142.965 72 : 

0 ,00 

Dados publi cados 

A 

199.092.526,91 

56.699.814,6 

O,OC 

o,oc 

0,00 
0,00 
000 
0,00 

53.061.602,18 ; 

0,00 

3.249. 735,94 I 
0 ,00 : 

388.476,55 

0,00 
0 ,00 

120.489.174,25 
98.853.300,88 

0,00 

0,00 
000 
0,00 
0 ,00 

21.635.873,37 

0 ,00 

O, ()Cl 
0,00 

13.107.656,79 

8.795.881,26 1 

2013 
A· u stes par<t compatibiliza ão dos In dicadores 

Ge rais Específicos 

B C 

o.oo 0,00 

0 ,00 0,00 

000 000 

0,00 O,OC 

0,00 0,00 

0.00 o.oo 
0,00 0 ,00 

0,00 O,OC 

0 ,00 0,00 

0,00 0.00 
0,00 0,00 

0,00 0 ,00 
0,00 0,00 

0,00 0 ,00 

0.00 0,00 
0 ,00 0,00 

000 000 

0,00 0,00 

0 ,00 000 

0,00 000 

0.00 O,OC 
0,00 O,OC 

0,00 O,OC 

0,00 0,00 

0,00 000 
0,00 0 ,00 

000 000 

0,00 0 ,00 

2014 

Aj ustes para compatibiliz:aç3o dos Indicadores 

Ge rais Espedfi c.os 

8 c 

0,00 0,00 

0,00 o,oc 

0 ,00 0,00 

0,00 O,OC 

0 ,00 0 ,00 
0 ,00 000 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0, 00 

0,00 0 ,00 

0,00 0,00 

000 0,00 

0,00 0,00 

0 ,00 0,00 
0,00 0,00 

0 ,00 0,00 

0,00 0 ,00 

0,00 o.oo 
0,00 0 ,00 

0, 00 0,00 

0 ,00 0 ,00 

o.oc o.oc 

O,OC O,OC 

0,00 0,00 

0,00 0 ,00 

0,00 O,OC 

Dados Fin ais 

=A+B+C 

RS 1,00 

139. 174.7S8,3ó 

53.366.073,80 

000 

0 ,00 

0 ,00 

0,00 

000 
0,00 

53.366.073,80 

0,00 

0,00 
0,00 

0.00 
0 ,00 

0,00 

82.665.718,84 

61.644.206 44 

0,00 

0,00 

0,00 

0 ,00 

0,00 

21.on.512,40 

0,00 

000 
0,00 

3.142.965 72 

0,00 

RS 1 00 

Dados Fin ais 

=A+B+C 

199.092.526 97 

56.699.814,67 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
000 
0 ,00 

53.061.602,18 
0,00 

3.249. 735 94 
0,00 

388.476,55 

0,00 
0,00 

120.489.174 25 
98.853.300,88 

0,00 

0,00 
0 ,00 
0 ,00 
0,00 

21.635.873,37 

0 ,00 

0 ,00 
0,00 

13.107.656,79 

8. 795.881.26 

ri 

/ 
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R$1,00 
2015 

Ajustes para compatibilização dos Indicadores 

Discriminação 
Dados publicados Gerais Específicos Dados Finais 

A 6 c =A+B+C 

(:I Contribuições e RemuneraçÕes do RPPS 261.779.037,39 ·924.555,79 o,oc 260.854.481,6( 
I+ I Contribuições para o Regime Próprio de 

60.272.340,19 o,oc o,oc 
Previd@ncia do Servidor 60.2n.340,19 

Contribuição Patronal Servidor Ativo Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribuição Patronal Servidor Ativo Militar 0,00 o,oc 0,00 0,00 

Contribuição Patronal Inativo Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 
Contribuição Patronal Inativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 
Contribuição Patronal Pensionista Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribuição Patronal Pensionista Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 
Contribuição do Servidor Ativo Civil 60.272.340,19 0,00 0,00 60.272.340,19 

Contribuição do Servidor Ativo Militar 0,00 0,00 0,00 O,()() 
Contribuição do Servidor Inativo Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribuição do Servidor In ativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribuição do Pensionista Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribuição do Pensionista Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Contribuicões cara o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 

(+)ContribuiçÕes lntraorçamentárias 1n.834.916,57 0,00 0,00 1n.834.916,5 

Contribuição Patronal Se rvidor Ativo Civil 63.499.631,68 0,00 o,oc 63.499.631,68 

Contribuição Patronal Servidor Ativo Militar 0,00 0,00 o,oc 0,00 

Contribuição Patronal Inativo Civil 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribuicão Patronal Inativo Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribui cão Patronal Pensionista Civil 0,00 0,00 0,00 O, (X) 

Contribuição Patronal Pensionista Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Contribuições Patronais 
109.335.284,89 0,00 0,00 109.335.284,89 

lntraorçamentárias para o RPPS 

Multas e Juros de Mora das Contribuições 

para o RPPS 
0,00 0,00 0,00 0,00 

( +) Outras Receitas Patrimoniais do RPPS 0,00 o.oo 0,00 0,00 

(+)Outras Receitas Correntes RPPS 0,00 0,00 0,00 o'ºº 
1 +) Remuneração dos Investimentos do RPPS 18.711.386,4 -924.555,79 0,00 17.786.830,68 

(+)Compensação Financeira do RG PS para c 
9.960.394,16 0,00 0,00 9.960.394,16 

RPPS 

Fonte: Balanço Orçamentário . 

54. Para o exercício de 2015, os ajustes gerais no valor de R$ -924.555,79, correspondem às 
deduções de receitas apresentadas no Balanço Consolidado não relacionadas à composição do 
FUNDEB. 

Quanto Às Despesas Previdenciárias 

55. Para fins de análise da capacidade de pagamento, as Despesas Previdenciárias correspondem 
às despesas de aposentadorias e reformas, de pensões, de outros benefícios previdenciários e de 
compensação financeira do RPPS para o RGPS . 

56. Os valores apurados para o cálculo das Despesas Previdenciárias nos anos de 2013, 2014 e 2015 
estão dispostos nos quadros apresentados a seguir: 
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2013 

Ajustes para compatibilização dos indicadores 

Dados publ icados Ge rais Especlficos 
Discriminação 

A B c 

( = ) Despesas Previdendárlas 174.193.939,19 0,00 

+)Aposentadorias e Reformas 148.196.066 00 ' 000 

( + ) Pensões 21.205.793, 19 [ 1 0,00 

( +)Outros Beneficios Previdenciários 4.792.osO,ix 0,00 

+ l Aposentadorias e Reformas !ODCl 000 0 00 

( +)Pensões (ODC) 0,00 . 0,00 

+)Outros Beneficios Previdenci<lrios {ODC) 000 000 

(+)Compensação Financei ra do RPP5 para o 
0,00 0,00 

RGPS 

2014 

Ajustes para compatibilização dos Indicadores 

Discrim inação 
Dados publicados Gerais Específi cos 

A B c 

( =) Despesas Previdenciárias 198.9S3.Z76,2C O, IX 

( + ) Apose ntadorias e Reformas 168.183.712,14 . 0,00 

(+)Pensões 26.713.657,72 0,00 

(+)Outros Benefícios Previdenci ários 4.055.906,34 ' 0.00 

(+ ) Aposentadorias e Reformas (ODC ) 0,00 0,00 

(+)Pensões (ODC) 0,00 0,00 

(+)Outros Beneficios Previdenci ários (ODC) 0,00 0,00 

(+)Compensação financeira do RPPS para o 
O,OC 0,00 

RGPS 

2015 

Ajustes para compatibilização dos Indicadores 

Discriminação 
Dados publicados I Gerais Específicos 

A B c 

( =) Despesas Previdenciárias 213.343.678,93 0,00 

( +) Aposentadorias e Reformas 182.490.760,9CJ 0,00 

(+)Pensões 28.917.563,49 0,00 

( +)Outros Bene ficios Previdenciários 1.935.354,54 0,00 

(+)Aposentadorias e Re formas (ODC) 0,00 0,00 

( + ) Pensões (ODC) 0,00 ' 0,00 

(+ )Outros Benefícios Previdenciários (ODC) o.oo I 0,00 

( + )Compensação Financeira do RPP5 para o 
0,00 0,00 

RGP5 

Fonte : Balanço Orçamentário. 

57. Não foram realizados ajustes nesse item. 

(),Oc: 
000 

0,00 

0,00 

000 

0,00 

000 

O,OC 

O,IX 

0,00 

o-;oc 
0,00 

D,OO 

0,00 

0,00 

0,00 

o~ 
0,00 

0,00 

om 
0,00 

0,00 

0,00 

O,OC 

· .' 
I 

J 

' 

R$ 100 '-
., . -.. .. 

Dados Finais 

=A+ B+C 

174.193.939,19 

148.196.066,00 

21.205.793,19 

4. 792.080,00 

000 

0,00 

000 

0,00 

R$1 00 

Dados Finais 

=A+B+C 

198.953.276,2( 

168.183.712,14 

26.713.657,72 

4.055.906,34 

o~ 
0,00 

0,00 

0,00 

R$ 100 

Dados Finais 

=A+B+C 

213.343.678,93 

182.490.760,90 

28.917.563,49 

1.935.354,54 

0,00 

0,00 

0,00 

O,OC 

58. As Despesas Previdenciárias do Município apresentaram trajetória crescente no período 
analisado. O aumento foi de R$ 24.759.337,01 em 2014 e de R$ 14.390.402,73 em 2015, o que 
representa um crescimento de 14,21% e 7,23%, respectivamente. 

i Indicador V:ill -Receitas Trihutá-ria8 .. nas D~spesas- de Custeio; 

: Receitas tributairias I Despesas de Cus.teio : 
Aspectos Considerados na Apur~Ç-ão_ .... - .. --.,... ........ ----- -· - ·-·-· 

Quanto às Receitas Tributárias 

59. As Receitas Tributárias compreendem as 
melhoria, receitas de dívida ativa tributária e 
dívida ativa tributária. I 

receitas com impostos, taxas, contribuição de 
de multas e juros de mora desses tributos e da 

~!f' 
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--. - -· · ·. 60. Os valores apurados para o cálculo das Receitas Tributárias nos anos de 2013, 2014 e 2015 

estão dispostos nos quadros apresentados a seguir: 

RS 1,00 
2013 

Ajustes para compatibilização dos Indicadores 

Discriminação 
Dados publicados Gerais Espedficos Dados Finais 

A 8 c •A+B+C 

( • )Receitas Tributárias 369.929.687,61 ·249.21J7,27 0,00 369.680.480,34 
( +) Receita Tributária 342.032.019,83 -249.207,27 0,00 341.782.812,56 
( + ) Multas e Juros de Mora dos Tributos 0,00 0,00 0,00 0,00 
(+)Receita da Divida Ativa Tributária 27.897.667,78 0,00 0,00 27.897.667,78 
( +) Mu ltas e Juros de Mora da Dívida Ativa 

0,00 0,00 
Tributária 

0,00 0,00 

R 1,00 

2014 

Ajustes para compiltibilização dos Indicadores 

Discriminação 
Dados publicados Gerais Espedficos Dados Finais 

A B c •A+8+C 

( • }Receitas Tributárias 429.711.388,33 -199.081,08 0,()( 429.5U.307,25 

I +) Receita Tributária 393.976.939,15 -199.081,08 0,00 393.777.858,07 

(+)Multas e Juros de Mora dos Tributos 0,00 0,00 0,()( 0,00 

( +} Recei ta da Dívida Ativa Tributária 35.734.449,18 0,00 0,00 35.734.449,18 

I+) Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa 
0,00 0,00 O,OC 

Tributária 
0,00 

R$ 1 00 

2015 

Ajustes para compatibilização dos Indicadores 

Discriminação 
Dados publicados Gerais Específicos Dados Finais 

A 8 c •A+B+C 

(=}Receitas Tributárias 444.493.m,06 -254.142,58 0,00 444.239.629,48 

I+) Receita Tributá ria 409.885.130,20 -254.142,58 0,00 409.630.987,62 

(+)Multas e Juros de Mora dos Tributos 0,00 0,00 0,00 0,00 

( +) Receita da Divida Ativa Tributária 34.608.641,86 0,00 0,00 34.608.641,86 

( + ) Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa 0,00 0,00 0,00 0,00 
Tributária 

Fonte: Balanço Orçamentário. 

61. Para os exercícios de 2013, 2014 e 2015, os ajustes gerais, respectivamente nos valores de 
R$ -249.207,27, R$ -199 .081,08 e R$ -254. 142,58, correspondem às deduções de receitas 
apresentadas no Balanço Consolidado não relacionadas à composição do FUNDEB. 

Quanto às Despesas de Custeio 

62. Para efeito da apuração deste indicador, consideraram-se como Despesas de Custeio as 
despesas correntes, excluídas as sentenças judiciais e adicionadas as amortizações de dívidas. A 
perda líquida do FUNDEB não foi considerada na despesa de custeio. 

63. Os valores apurados para o cálculo das Despesas de Custeio nos anos de 2013, 2014 e 2015 
estão dispostos nos quadros apresentados a seguir: 
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R$1 00 

i 2013 

Ajustes para compatibili zação dos Indicadores 

Dados publicados Gera is Especificas Dados Finais 
Discriminação 

A B c =A+B+C 

( = ) Despesas de Custeio 1. 574.163.653,9 0,00 0,00 1.574.163.653,98 

I +) Despesas Correntes 1.538.509.106, 28 o.oo 0,00 1.538.509.106,28 

1- ) Sente nças Judiciai s 1.881.422, 74 0,00 0.00 1.881.422.74 

Sentenças Judiciais (relativo a pessoal ) 1.881.422 74 000 000 1.881.422 74 
Se ntenças Judiciais 0,00' 0,00 0,00 0,00 

Sentenças Judiciais o,ool/ 0,00 0,00 0,00 

(+)Amortizações de Dívidas 37.535.970,441 \ 0,00 o,oc 37.535.970,44 

R$1 00 

2014 

Ajustes para compatibilização dos Indicadores 

Dados publicados Gerais Especificas Dados Finais 
Discriminação 

A B c =A+ B+C 

( = ) Despesas de Custeio 1.806.271.363,37 0,00 0,00 1.806.271.363,37 
I + ) Desp_esas Correntes 1.768.912.868,52 ; 0,00 0,00 1.768.912.868,52 
( - ) Sentenças Judiciais 1.083.874, 73 i 0,00 0,00 1.083.874, 73 

Sentenças Judiciais (relat ivo a pessoal) 1.083.874, 73 i 0,00 0,00 1.083.874,73 

Sentenças Judiciais 0,00 0,00 0.00 0,00 
Sentenças Judiciai s 0,00 0,00 0,00 0,00 

I +) Amortizações de Dividas 38.442.369,58 0,00 0,00 38.442.369,58 

2015 

Ajustes para compatibilização dos Indicadores 

Dados publicados Gerais Específicos Dados Finais 
Discriminação 

A B c =A+B+C 
I 

(=)Despesas de Custeio 1.861.732.417,n 0,00 0,00 1.861.732.417,72 

( +) Despesas Corrente s 1.787.646.280, 76 0,00 0,00 1.787.646.280, 76 

( - )Sentenças Jud iciais 1.117.513,62 0,00 0,00 1.117.513,62 

Se nte nças Jud iciais (relativo a pessoal ) 1.117.513,62 0,00 0,00 1.117.513,62 

Sentenças Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00 

Sentenças Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00 

I +)Amortizações de Dividas 75.203.650,58 0,00 0,00 75.203.650,58 

Fonte: Balanço Orçamentario. 

64. Não foram realizados ajustes nesse item. 

Quanto à Classificação Fiscal do Município 

65 . Com os dados coletados e os ajustes realizados nas vanaveis que compõem cada um dos 
indicadores econômico-financeiros, procedeu-se ao cálculo da situação fiscal do Município, 
conforme dispõem os artigos 3°, 4° e 5°, da Portaria MF n° 306, de 10/09/2012. Ao final do 
cálculo, o Município obteve a pontuação "2,31", que corresponde à classificação "B". 

·2a Etap~ ~iE~,~:~1~l~~.~entÕ das (ipemçÕes · ~j:ieiteadàs~aos -~ndic~.~-~~~~ Í·~f:Endividamtmto e- - -
•Serviço da'íDivm~r · . _ _ · ·. · __ _ ... . · · · :- '~'"·,:;~ .. ·: - ~~ 

Aspectos Considerados na Apuração 
I 

66. A verificação do enquadramento das operações de crédito pleiteadas foi feita em razão de o 
Município ter obtido classificação B na 1 a Etapa da análise, e teve por base as inf01mações 
fornecidas nos quadros demonstrativos do Anexo li da Portaria STN n° 543, de 18/09/2012, e os 
procedimentos definidos nos artigos 6° e 7° da Portaria MF n° 306, de 10/09/2012 . 

67. A projeção do cronograma de desembol so e de serviço da dívida teve como base a Dívida 
Pública Consolidada acrescida dos efeitos .das operações de crédito já contratadas e a contratar 

I tr)i 
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-~" -· .W que foram objeto de pleito de verificação de limites e condições previstos nas Resoluções n"s 40 
e 43 do Senado Federal, ambas de 2001 ou Decreto n° 3.502, de 12 de junho de 2000. 

68. A projeção dos saldos devedores e do serviço da Dívida Pública Consolidada foi realizada de 
acordo com as condições contratuais informadas pelo Município no Demonstrativo Anual do 
Cronograma de Compromisso da Dívida Consolidada Vincenda e das Demais Condições 
Contratuais (lia), do Demonstrativo do Cronograma de Compromissos da Dívida Consolidada 
Vincenda e das Demais Condições Contratuais - Cronograma de Liberações (IIb), e do 
Demonstrativo do Estoque e Pagamento de Precatórios (Ilc), todos da Portaria STN no 543, de 
18/09/2012. 

Quanto ao Indicador de Endividamento 

69. Para realizar o enquadramento das operações de crédito pleiteadas no Indicador de 
Endividamento, foram considerados: 

a) média aritmética, dos primeiros cinco exercícios, da relação saldo devedor das operações de 
crédito pleiteadas e a Receita Corrente Líquida projetados, posicionados no mês de 
dezembro de cada ano (Endoc = 0,07); 

b) média aritmética, dos primeiros cinco exercícios, da relação saldo devedor da Dívida 
Pública Consolidada e a Receita Corrente Líquida projetados, posicionados no mês de 
dezembro de cada ano (MédiaEndr =O, 15); e 

c) fator de ponderação (FP) de 40%, em razão de a classificação fiscal obtida ter sido B. 

Apuração: 

Memória de Cálculo do Indicador de Endividamento 

Endividamento Endividamento AUMENTO 

Exercício RCL projetada ATUAL D/RCL PLEITEADO D/RCL 
2016 I .706.939.278,87 357.288.219,32 0,21 - -
2017 1.758.147.457,23 311.510.135,87 0,18 70.286.400,00 0,04 

2018 1.810.891 .880,95 267.585.385,84 0,15 136.668.000,00 0,08 
2019 1.865.218.637,38 223.286.090,19 0,12 206.954.400,00 0,11 

2020 1.921.175.196,50 186.023.599,11 0,10 273.336.000,00 0,14 

- MediaEndt = Media(D/RCL) 0,15 EndOC = Media(d/RCL) 0,07 
Margem Máxima= (1-MédiaEndt)xFP 0,34 

Indicador de Endividamento 

Indicador de Endividamento= ( I - MediaEndt) x FP = (I -O, I 5) X 40% = 0,34 

Condição de enquadramento ao requisito do Indicador de Endividamento 

Endoc 0,07 < 0,34 ( 1 - MediaEndt) x FP Enquadrado 

70. Diante da constatação de que a média da relação saldo devedor da operação de crédito pleiteada 
e a Receita Corrente Líquida projetados (Endoc = 0,07) foi menor que (1 - MédiaEndt) x FP, ou 
seja, menor que 0,34, a operação atende ao disposto no art. 6° da Portaria MF n° 306, de 

I 0/09/2012. ~ «' 
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Quanto ao Indicador de Serviço 
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71. Para realizar o enquadramento das operações de crédito pleiteadas no Indicador de Serviço da 
dívida, foram considerados: 

a) média aritmética, dos primeiros cinco exercícios, da relação serviço da dívida das operações 
de crédito pleiteadas e a Receita Corrente Líquida, posicionados no mês de dezembro de 
cada ano (SDoc = 0,33%); I 

b) média aritmética, dos primeiros cinco exercícios, da relação serviço da Dívida Pública 
Consolidada e a Receita Corrente Líquida projetados, posicionados no mês de dezembro de 
cada ano (MédiaSD, = 3,09%); e 

c) fator de ponderação (FP) de 40%, em ni.zão de a classificação fiscal obtida ter sido B. 

Apuração: 

Memória de Cálculo do Indicador de Seniço da Oí\1da 

Serviço 8a Dívida Serviço da Dívida 
Exercício RCL projetada ATUAL SD/RCL AUMENTO PLEITEADO SD/RCL 

20I6 1.706.939.278,87 63 .038.712,1 o 3,69% - 0,00% 
20I7 I. 758.I47.457,23 61 .125.694,26 3,48% I. 356. 843,8I 0,08% 
2018 I. 81 O. 891.880,95 56. 1'29.675,99 3, IO% 4.908.0II ,45 0,27% 
2019 1.865.218.637,38 53.426.185,04 2,86% 9.999.268,01 0,54% 

2020 1.921.175.196,50 44.025.295,96 2,29% 14.625.803,26 0,76% 

- MediaSDt = Media(SD/RCL) 3,09% SDoc =Media (SD/RCL) 0,33% 

M~rgem Máxima = (I 0% - MédiaSDt) x FP 2,77% 

Indicador de Serviço da Dívida 

Indicador de Serviço da Dívida = (I 0%- MediaSDt) x FP = (10% - 3,09%) X 40% 

Condição de enquadramento ao requisito do Indicador de Serviço da Dívida 

SDoc 0,33% 2 ,77% (10% - MediaSDt) x FP Enquadrado 

72 . Diante da constatação de que a média da relação serviço da dívida da operação de crédito 
pleiteada e a receita corrente líquida projetados (SDoc =0,33%) foi menor que (1 0%- MédiaSD,) 
x FP, ou seja, menor que 2,77%, a operação atende ao disposto no att. 7° da Portaria MF n° 306, 
de I 0/09/2012. 



CONTRATO DE EMPRÉSTIMO 

ENTRE A 

CORPORACÃO ANDINA DE FOMENTO 

EO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CONDIÇÕES PARTICULARES DE 'coNTRATAÇÃO 
I 

Pelo presente instrumento de Contrato de Empréstimo que celebram a Corporação Andina de 
Fomento, doravante denominada CAF, representada neste ato por seu Diretor Representante no 
Brasil, Senhor Víctor Manuel Silvestre Rico Frontaura, devidamente autorizado, por uma Parte; e 
por outra parte, o Município de Maceió, Estado de Alagoas, República Federativa do Brasil, 
doravante denominado "Mutuário", represeQtado neste ato pelo(a) Senhor(a) [•];na qualidade de 
Chefe do Poder Executivo, devidamente autorizado( a), nos termos e condiçõe,s a seguir expostos: 

Declarações 

O Mutuário solicitou à CAF um empréstimo para financiar parcialmente o Programa de 
Revitalização Urbana de Bairros de Maceió, doravante denominado "Programa". 

A CAF considerou que o Programa é elegível para o financiamento e, consequentemente, 
consentiu em. aprovar o empréstimo em favor do Mut~ário, sujeito aos termos e condições 
estipulados no presente documento. 

E, por fim, considerandó que as . obrigações financeiras do Contrato serão gariu~tidas 
solidariamente pela República Federativa do Brasil, doravante denominada "Garantidor", em 
conformidade com o Anexo C ("Contrato de paran_tia"),_ as Partes acordam as seguintes condições. 

I 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Objeto. do Empréstimo 

De acordo com as cláusulas . do presente Contrato de Empréstimo e sujeita às condições nelas . 
estabelecidas, a·CAF se compromete a emprestar ao Mutuário, sob a forma de mútuo, o montante 
indicado na Cláusula Segunda, e o Mutuário o aceita com a obrigação de utilizá-lo exclusivamente 
para financiar ó Programa a ser executado no Município de Maceió, bem como a amortizá-lo nas 
condições pactuadas neste Contrato de Emp~éstimo. · . (" ~· 

. · _ ; ~· ~ ~ 



CLÁUSULA SEGUNDA: Montante do Empréstimo 

De acordo· com as cláusulas do presente Contrato, o empréstimo que a·CAF concede ao Mutuário 
será de até.US$ 70.000.000,00 (setenta milhões de Dólares). 

CLÁUSULA TERCEIRA: Prazos do Contrato de Empréstimo 

O empréstimo terá um prazo total de 16 (dezesseis) anos, incluído o Prazo de Carência de 54 
(cinquenta e quatro) meses, contado a partir da assinatura do presente Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA: Aplicação dos Recursos do Programa 

O Mutuário concorda expressamente que os recursos do empréstimo serão destinados a financiar 
unicamente gastos do Programa, incluindo os seguintes itens: (i) execução de obras; (ii) aquisição 
de bens e equipamentos; (iii) contratação de consultorias; (iv) supervisão de obras, ambiental e 
social; (v) gastos de administração do Programa; e (vi) comissão de fmanciamento e gastos de 
avaliação do empréstimo CAF. · · 

O f!ograma está descrito de forma detalhada no Anexo "B", parte integrante do presente Çont:rato. 

CLÁUSULA QUINTA: O "Órgão Executor'' 

As funções do Órgão Executor, conforme indicadas no Anexo ~'A", ~carão sob .a responsabilidade · 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura (SEMINFRA), ou outro órgão que vier a sucedê-la com 

_atribuições similares, por intermédio da estrutura técnico-administrativa coordenada pela Unidade 
de Gerenciamento do Programa (UGP). · 

CLÁUSULA SEXTA: Prazos para Solicitar Primeiro e Último Desembolsos dos Recursos 
do Em~réstimo . _. 

O Mutuário terá um prazo de até 6 (seis) méses para solicitar .o primeirO desembolso, e de até 48 
·(quarenta e oito) meses para solicitar o último desembolso do empréstimo. Esses prazos serão 
contados a partir da data de assinatura do presente Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Condições Especiais de :t;>esembolso dos Recursos do Empréstimo 
. Os desembolsos do empréstimo estarão sujeitos ao cumprimento, por parte do· Mutuário, das 
condições estabelecidas na Cláusula 5 do Anexo "A" e das condições especiais abaixo, de forma 
que a CAF considere satisfatória: 

Prévias ao primeiro desembolso: 

Apresentar: 

2 
L . E~ da criação da UGP e da nomeação d:eordenador~Geral. ~ 
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2. Manual Operativo do Programa (MOP), conforme requerido pela CAF. 
3. Relatório Inicial, com os conteúdos i~dicadosno MOP. 
4. Evidência da existência de dotação orçamentária de aporte local para o Programa na Lei 

Orçamentária Anual do Mutuário. -

Prévia ao reconhecimento de investimentos e gastos realizados conforme a Cláusula Oitava: . 
Para aqueles projetos licitados ou que tenha~ obras iniciadas anteriormente à data da assinatur~ 

- deste contrato de empréstimo, apresentar evidência do cumprimento das condições prévias à 
_ licitação ou ao início de cada obra. 

Prévias à licitação de cada obra ou grupo de obras: 

1. Apresentar o edital de licitação com às condições para a contratação da obra, incluindo as 
·especificações técnicas gerais e particulares, bem como ambientais e sociais, incluindo os 
aspectos de segurança viária, quando 

1

aplicáveis, conforme disposto no MOP. 
2. Apresentar o edital de licitação com as condições para a supervisão técnica, ambientai e 

social das obras financiadas pela CAF. Caso a supervisão seja realizada por algum órgão 
interno da Prefeitura, descrever o arranjo organizacional e a equipe proposta para realizar 
as tarefas correspondentes. 

3. Apresentar cópia dos estudos ambientais exigidos pela legislação ambiental em vigor. Caso 
não sejam requeridos pela legislação Jmbiental, e quando aplicável, apresentar um relatório 
ambiental simplificado, conforme o cbnteúdo' indicado no MOP. · 

Prévias ao início de cada obra ou grupo de obras: 

Apresentàr, em até quinze (15) dias úteis antes do início de cada obra: 

3 

1. As respectivas homologações emitidas pelo Mutuário, nas quais conste que cada uma das 
contratações está _em conformidade com a legislação brasileira vigente, relativa a licitações 
e a contratos com, a administração pública; ata dos certames, das adjudicações e contratos 
respectivos. 

2. Cópia do contrato assinado de obra. 
3. Cópia do contrato assinado de supeniisão técnica, ambiental e social. 
4. Cópia das autorizações ambientais i vigentes, estabelecidas pela legislação nacional- e 

aplicáveis ao projeto. - · 
5. Evidências de acordos com as concessionárias _de serviços afetados para a instalação ou 

reir'lstalação das redes correspondentes, incluindo orçamento e cronograma, caso_aplicável. 
6. Plano de desapropriação e reassentamento, caso aplicável. 
7. Plano de comunicação e resolução de conflitos relacionados com a execução das obras. 
·s. Plano de gerenciamento de tráfego em áreas de influência das obras, para minimizar o 

impacto no nível de serviço dos usuários, incluindo, no mínimo, cronograma e t ~- . 
responsáve~ ç; ' "&' -

-~ -



Durante o período de desembolsos: 

1. Dentro do prazo de 90 dias contados a partir do primeiro desembolso do financiamento, 
o Mutuário contratará auditoria independente de reconhecida capacidade técnica, com 
a finalidade de auditar anualmente, durante o período de desembolso do empréstimo, 
os prC!cedimentos de contratação de acordo com a legislação aplicável, o cumprimento 
de cláusulas contratuais e do uso dos recursos do Programa. 

2. Apresentar evidência de: (a) que durante o segundo semestre de cada ano, no Projeto 
de Lei Orçamentária Anual (PLOA) para o ano imediato seguinte, estejam incluídos os 
aportes locais para o Programa; e (b) em até 15 (quinze) dias a contar da publicação da 
Lei OrÇamentária Anual (LOA), apresentar a alocação orçamentária aprovada dos 
aportes locais para este. 

3. Apresentar evidência do aporte de recursos de contrapartida local, conforme o pari 
passu estabelecido no quadro de usos e fontes do Programa. Essa evidência será 
verificada quando os desembolsos do empréstimo atingirem 30% (trinta por cento), 
60% (sessenta por cento) e 90% (noventa por cerito) do total. 

4. Ao atingir 90% (noventa por cento) dos desembolsos de recursos do empréstimo para 
cada uma das obras do Programa, apresentar um relatório indicando as atividades de 
manutenção, assegurando sua conservação por pelo menos 5 (cinco) anos. Esse 
relatório deverá incluir, entre outros: (i) cronograma de atividades; (ii) orçamento 
estimado; e · (iii) recursos humanos disponíveis e instituição responsável pela sua 
execução. 

5. Apresentar os seguintes relatórios, conforme o conteúdo indicado no MOP: 
a. Semestrais. Relatório de avanço dentro dos 45 (quarenta e cinco) dias seguintes ao 

30 de junho e 31 de dezembro de cada ano. 
b. Anuais. Relatório de auditoria externa do Programa em até 90 (noventa) dias, 

contados a partir do encerramento de cada ano fiscal. 
c. Relatório de Meio Termo. Relatório de avaliação de meio termo, ao atingir 50% 

( cinquenta por cento) dos desembolsos ou aos 24 (vinte e quatro) meses, contados 
a partir do primeiro desembolso, o que ocorrer primeiro. . 

d. Final. Relatório final de execução dentro dos 120 (cento e vinte) dias, contados a 
partir do último desembolso. · -

·e. Relatório ambiental em até 120 (cento e vinte) dias, contados a partir do último 
desembolso sobre a correta e oportuna implementação das medidas de mitigação 
e compensação em cada uma das obras do Programa 

f. Outros relatórios. Compreende os relatórios específicos que a CAF razoavelmente 
solicitar, durante a implementação do Programa. 

6. Notificar a CAF sobre as eventuais mudanças realizadas nos contratos de obra, 
supervisão ou consultoria subscritos no marco do Programa, e as que possari.1 afetar as 
características do Programa ou do meio natural ou social onde este será desenvolvido. 

CLÁUSULA OITAVA: R~embolso de Invest~mentos e Gastos. Reconhecimento de Recursos~ 
de Contrapartida. {:; . . + _) . 
4 f 
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A CAF, a pedido do Mutuário e/ou ·do Órgão Executor poderá realizar, o reembolso de 
investimentos e gastos do Programa, efetuados coin recursos próprios a partir da data de aproyação 
do financiamento pela CAF até a data do primeiro desembolso, conforme o orçamento do 
Programa. Esse reembolso não poderá exceder 20% (vinte por cento) do total do empréstimo, c;; 

será utilizado exclusivamente, para reembolsar investimentos e gastos elegíveis pela CAF, 
correspondentes a .obras e servÍços executados que sejam parte do Programa. (Quadro de Usos e · 
Fontes do Programa- Anexo "B") . 

. Adicionalmente, o Mutuário e/ou o Órgão I;,xecutor poderá solicitar à CAF o recçmhecimento de . 
investimentos e gastos considerados elegíveis como recursos de contrapartida local executados em 
obras do Programa realizadas com antecedência de 18 (dezoito) meses da data de recomendação 
do financiamento pela COFIEX (15 de dezembro de 2015) até a data do cumprimento d~ 
condições do primeiro desembolso do empréstimo. 

CLÁUSULA NONA: Amortização do Empréstimo 

O empréstimo será amortizado pelo Mutuário mediante o pagamento de 24 (~inte e quatro) 
. parcelas semestrais, consecutivas e preferencialmente iguais, acrescidas dos juros no vencimento 
de cada uma das parcelas. O pagamento da primeira parcela semestral de amortização do principal 
efetuar-se-á após 54 ( cinquenta e quatro) meses, contados a partir da data da assinatura do presente · 
Contrato. 

Havendo qualquer atraso no pagamento das parcelas de amortização antes mencionadas, a CAF 
terá -direito de cobi·ar Juros de Mora, sem prejuízo de suspender as obrigações a seu cargo e/ou . 
declarar vencimento antecipado do presente empréstimo, de acordo com o disposto nas Cláusulas 
16 e 18 do Anexo "A". 

CLÁUSULA DÉCI1\1A: Juros1 

a) O Mutuário obriga-se a pagar semestr~lmente à CAF os juros sobre os saldos devedores do 
principal do· empréstimo à taxa . anual variável que resulte da soma da taxa . LIBOR . para 
empréstimos de 6 (seis) meses, aplicável ao período de juros, mais a margem de 2,05% (dois 
vírgula zero cinco por cento). 

Do mesmo modo, será aplicado o estabel~cido na Cláusula Décima Primeira das Condições 
Particulares de Contratação e no item 6.1, da Cláusula 6, do Anexo "A". 

(b) Para o caso de mora, o Mutuáriq obriga-se a pagar à CAF, além dos juros estabelecidos no 
item anterior, 2,0%.(dois por cento) anuais. 

' As condições financeiras do presente contrato terão validade de 12 meses, contados a partir da data de'Çiprovação 
do financiamento pela CAF. ·Caso o contrato não seja assinado pelas partes nesse período, as condições financeiras 
poderão ser alteradas de acordo com as políticas de gestão da CAF. (essa nota será retirada antes da assinatura do ~ 

~ontrato ). r l ~ \ 
)~ . fJ ~ . 
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Do mesmo modo, será aplicado o estabelecido no item 6.2, da Cláusula 6, do Anexo "A". 

' 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Financia~ento Compens~tório2 

Durante o período de 8 (oito) anos contados a partir da data de início da vigência do presente 
Contrato, a CAF se obriga a financiar 20 (vinte) pontos básicos anuais da taxa de juros estabelecida 
na Cláusula Décima. Dessa forma, a margem citada nó item.(a) da Cláusula anterior corresponderá 
a 1,85% (um vírgula oitenta e cinco por cento) anuais. Esse. financiamento será realizado com 
recursos do Fundo de Financiamento Compensatório. 

CLÁUSULA DÉCÍMA SEGUNDA: Comissão de Compromisso3 

a) O Mutuário pagará à CAF uma comissão denominada "Comissão de Compromisso", por colocar 
à disposição do Mutuário· o crédito especificado na ·cláusula Segunda. Essa comissão será 
equivalente a 0,35% (zero vírgula trinta e cinco por cento) anual, apliCado sobre os saldos não 
desembolsados do empréstimo. O pagamento dessa comissão sérá · efetuado em Dólares, no 
vencimento de cada_ parcela semestral, até o momento em que cesse tal obrigação; segundo o 
disposto no. último parágrafo desta Cláusula. 

. . \ 
A comissão será calculada em dias corridos, com base num período de 360 (trezentos e sessenta) 
dias por ano. · 

A comissão será devida a partir do vencimento do primeiro semestre de vigência do presente 
Contrato de Empréstimo e cessará, no todo ou em parte, na medida em que: 

(i) tenha sido desembolsada parte ou a totali9ade do empréstimo; ou 

(ii) tenha ficado total ou parCialmente sem efeito a obrigação de desembolsár o empréstimo, 
de acordo com as Cláusulas 4, 14 e 16 do Anexo "A"; ou ' 

(iii) tenham sido suspensos os desembolsos por causas não imputáveis às Partes, conforme a 
Cláusula 17 do Anexo "A". 

2 As condições financeiras terão validade de 12 meses, ·contados a partir da data de aprovação do financiamento 
pela CAF. Caso o contráto não seja assinado pelas partes nesse período, as condições financeiras pod~rão ser 
alteradas de acordo com as políticas de gestão da CAF. (essa nota será retirada antes da assinatura do contrato). 
3 As condições financeiras do presente contrato terão validade de 12.meses, contados a .partir da data de aprovação 

·do financiamento pela CAF. Caso o contrato não seja assinado peias partes nesse período, as condições financeir, 
poderão ser alteradas de acordo com as políticas de gestão da CAF. (essa nota será retirada antes da assinatura do 
contratoJ.4.. ~ . . . . · f 
6 - ~~ ~ . . 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: ComissãÓ de Financiamento4 e Gastos de Avaliação 

a) O Mutuário pagará à CAF somente uma vez uma comtssao denominada "Conússão de 
Financiamento" pela concessão do empréstif11o. Essa comissão será equivalente a 0,85% (zero 
vírgula oitenta e cinco por cento) do montante; indicado na Cláusula Segunda do presente Contrato~ 
e será devida a partir do início da vigência deste -Contr~to de Empréstimo. O pagamento dessa 
comissão será efetuado, 'em Dólares, no mais~ tardar, quando se realize o primeiro desembolso do 
empréstimo. L ' 

b) O Mutuário pagará dil;etamente à CAF a soma de.US$ 50.000,00 (cinquenta núl Dólares) a · 
título de gastos de avaliação. O pagamento dos gastos de avaliação deverá ser efetuado em Dólares 
no momento em que ocorrer o primeiro desembolso do empréstimo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Publicidade 
I . 

O Mutuário coordenará com a CAF a inclusão do nome e do logotipo que a identifique em todos 
os cartazes, avisos, anúncios, placas, publicações ou qualquer outro meio de divulgação. 'do 
Programa, ou nos documentos convocatórios relativos à licitação pública de obras ou serviços 
correlatos. · 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Garanti~ 

Simultaneamente a este Contrato, a CAF e o Garantidor assinam um Contrato de Garantia (Anexo 
"C"), em que são garantidas todas as obrigações relativas ao pagamento do serviÇo da dívida 
(principal, juros e conússões) contraídas pelo [Mutuário no presente Contrato de Empréstimo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXT ;\: Comunicações 

Todo aviso, solicitação oli comunicação entre ' as Partes, relacionados ao presente Contrato, deverá 
efetuar-se por escrito e será considerado efetivo ou enviado por uma das Partes à outra, quando 
entregue por qualqlier meio usual de comunicação, exceto no caso de arbitragem, que deverá 

. ' 
ocorrer mediante recibo de notificação aos respectivos endereços a seguir: 

ÀCAF 

Endereço: . CORPQRAÇÃO ANDINA DE FOMENTO 
· SAF Sui, Quadra 02, Lote 04 

Edifício Via Esplanada~ sala 404 
CEP: 70070-600 

• As condições financeiras do presente contrato terão validade de 12 meses, contados a partir da ·data de. aprovação 
do financiamento pela CAF. Caso o contrato não seja assinado.pelas partes nesse período, as condições financeiras ~ 
poderão ser alteradas de acordo com as polí!ÍCf:!S de gestão da CAF. (essa nota será rl!tirada antes da assinatura do~ 
contrato). · ~ 
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Tel.: +55 (61) 2191.8600 

Ao Mutu-ário 

Endereço: Rua Desembargador Almeida Guimarães, no 87, 
BairroPajuçara _. 
CEP: 57030-160 Maceió-Alagoas 
Tel.: +55 (82) 3315-5070 
E-mail: prefei turaagenda@ gmail.com 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Cópia de Correspondência 

A CAF e o Mutuário enviarão cópia de toda correspondê11cia relativa à execução do Programa 
- - . 

para: 

SECRETARIA DE ASSUNTOS INTERNACIONAIS 
. Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 
Esplanada dos Ministéfios, Bloco "K", 5° Andar 
CEP-70040-906 Brasília -rDistrito Federal- Brasil 
Tel N° +55 (61) 2020.4292 
E-mail: scain@plane j<unento.gov.br 

A CAF e o Mutuário enviarão cópia de toda correspondência relativa à execução financeira do 
Programa para: 

8 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

- Coordenação-Geral de Operações Financeiras da União 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "P'', 8° Andai, sala 803 

-CEP-70040-900 Brasília·- Distrito Federal- Brasil 
Tel No+ 55 (61) 3412.2842 -
E-mail: apoi()cof.dfpgfn@p!lfn.gov.br -. 

. MINISTÉRIO DA FAzENDA 
Secretaria do Tesouro Nacional 

- ' 
Coordenação-Geral de Controle da Dívida Pública ~ 
Esplanada dos Mii:tistérios - Bloco P .-- Ed. Anexo_:_ Ala A 
1 o Andar, Sala 121 

- ~ ~ -
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Brasília- DF- Brasil 
CEP 70048-900. 
Tel No.+. 55 (61) 3412.3518 
E-mail: codiv.df.stn@tesouro.gov.br 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Modificações . 

Toda modificação que se incorpore às disposições deste Contrato deverá ser feita de comum acordo 
entre a CAF, o Mutuário e o Garantidor por meio de cana ou de aditivo, a critério da CAF. 

. . 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Arbitragem 

I 

Toda controvérsia que surja entre as Partes ,! decorrentes da interpre~aÇão ou da aplicação do 
presente Contrato, e que não se solucione por acordo entre as Partes, deverá ser submetida à 
decisão do Tribunal Arbitral, na forma estabelecida na Cláusula 29 do Anexo '.'A" deste Contrato. 

. I . 
I ' 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: EstipulaçÕes Contratuais e Jurisdição Competente 

O presente Contrato de Empréstimo reger-se~á pelas estipulações contidas neste documento e peio 
estabelecido nos Anexos "A", "B" e "C", que são partes integrantes deste Contrato. Os direitos e 
obrigações estabelecidos nos referidos instrumentos são válidos e exigíveis de acordo com os 
termos nele contidos. · \ · . 

As Partes se submetem à jurisdição do país do Mutuário, cujos juízes e tribunais poderão conhecer 
de todo assunto que não seja de competênciá exclusiva do Tribunal Arbitral, de acordo com o 
disposto na Cláusula 29 do Anexo "A" deste Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: Prevaiência entre os Documentos do Empréstimo 

Em caso de discrepância, as condições estabelecidas no presente documento ou em suas -
posteriores modificações prevalecerão sobre aquelas contid_as nas Condições Gerais de 
Cóntratação do Anexo "A". ...--

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Vigêrcia 

As Partes concordam que o presente Contrato entrará e~ vigor na data de sua assinatura e encerrar­
se:-á com·o cumprimento de todas as obrigações estipuladas no presente Contrato. 

CLÁUSÚLA VIGÉSIMA TERCEIRA: Anexos 

~ 
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São partes-integrantes do presente Contrato, os seguintes anexos: 

Anexo-"A": Condições Gerais de Contratação. 
AIÍexo "B": Descrição do Programa. 
Anexo "C": Contrato de Garantia.· 

As Partes, em comum acordo, assinam o presente Contrato de Empréstimo em 3 (três) vias 
. originais no idioma português (Brasil), na cidade de [ •], no dia [ •) de [ •] de 2016. 

p. MUNICÍJ.liO DE MACEIÓ p.CAF 

[a] . 
Dirétor Representante da CAF ~ 

p 

, 
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ANEXO "A" 

i . . 

CONDIÇÕES GtRAIS DE CONTRATAÇÃO 

. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO ENTRE A 

CORPORACÃO ANDINA DE FOMENTO 

EO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
! 

CLÁUSULA 1.- GENERALIDADE~ 

1.1 Definições 
Os termos detalhados a seguir terão o seguinte significado para efeitos do presente 
Contrato: 

As Partes 
No presente Contrato são de uni lado a CAF e, do outro, o "Mutuário". - . I , 

. . 

CAF I 
Corporação Andina de Fomento - CAF, instituição financeira multilateral de Direito 
Internacional Público, criada por meio de Convênio Constitutivo de 7 de fevereiro de 
1968. É a financiadora no Contrato de Empréstimo, e quem,assume.os direitos e as 
obrigações d~talhadas nas Condições Particulares e nas Condições Gerais de 
Contratação . . 

Condições Gerais de Contrat~ção 
Regras de caráter geral que serão de aplicação obrigatória à relação jurídica entre a 
Corporação Andina de Fomento, doravante denominada CAF, na qualidade de 
financiadora, e o beneficiário do crédito, doravante denominado Mutuário. 
Este documento será intorporado como um anexo às · CondiÇões Particulares .de 
Contratação pactuadas entre a CAF e o Mutuário. 

Condições Particulares de Contratação 
Acordos que regulam a relação específica entre a CAF e o Mutuário, contidos no 
documento de Co.ndições Pm:ticulares de Contratação e anexos correspondentes, e~ 
aplicação obrigatória para as Partes contratantes. . ~ . 

. '--" · ~ . . . . 
. . 
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Contrato de Garantia 
Acordo celebrado entre a República Federativa do Brasil e a CAF, por meio do qual 
a primeira constitui garantia em favor da segunda, de acordo com os termos e 
condições estabelecidos no Anexo "C", parte mtegrante das Condições Particulares . 
de Contratação. 

Data de Pagamento de Juros 
Significa, depois do primeiro desembolso do empréstimo, o último Dia Útil de cada 
·uni dos períodos de 6 (seis) meses, contados a partir da data de assinatura do Contrato. 

Desembolso 
· Ato pelo qual a CAF transfere ao Mutuário uma determinada quantia de dinheiro, a 

pedido deste e a débito do crédito disponibilizado a seu favor. 

Dia Útil 
Exclusivamente para efeitos de determinar a data em que se deva realizar um 
desembolso ou um pagamento por capital, juros, comissões, gastos, etc. do 
empréstimo, significa um dia no qual os bancos _estão abertos ao público na cidade de 
Nova York (Estados Unidos da América); exclusivamente para efeitos da 
determinação da taxa LIBOR, o termo "Dia Útil" terá o significado assignado na 
definição de LIBOR; e para qualquer outro propósito significa qualquer dia que não 
seja sábado, domingo ou considerado como feriado na cidade de Brasília, RepÚblica 
Federativa do BrasiL · -

Dias I Semestre 
Toda referência a "dias", sem especificar se ·são dias corridos ou dias úteis, será 
entendida como dias corridos. Qualquer prazo cujo vencimento corresponda a um dia 
n~o útil (será prorrogado para o primeiro Dia Útil imediatamente posterior). Essa 
regra não se aplica quando o dia útil imediatamente posterior corresponda a outro 
exercício anual, caso em que o vencimento será no último Dia Útil do exercício anual 
em que vence o prazo original. 

Toda referência a semestre ou perfodo semestral corresponderá a um período 
ininterrupto .de 6 (seis) meses. Se o período semestral vencer em um dia inexistente, 
este se entenderá como prorrogado para o primeiro Dia Útil do mês posterior. · 

Documentos do Empréstimo\ 

* r:; 
2 



' . 

. Documentos que formalizam a relação jurídica entre a CAF e o Mutuário, entre os ' 
quais se incluem principalmente as Condições Pmticulares e as Condições Gerais de 
Contratação. 

Dólares (US$) i 
Moeda corrente nos Estados Unidos da América. 

I . 

Força Maior ou Caso Fortuito 
Causa natural ou provocada que produza um evento' extraordinário, imprevisível e 
inevitável, não imputável ao Mutuário ou à CAF, que impeça a execução de alguma 
obrigaçãp distinta das obrigações de pagamento estabelecidas neste Contrato em 
favor da CAF, ou que determine seu cumprimento parcial, tardio ou incompleto, ou 
a impossibilidade de cumprimento para quem está obrigado a realizar uma prestação. . ! . 

Garantidor 
República Federativa do Brasil. 

'LIBOR 
Taxa interbancária de Juros, em qualquer período de juros, sobre empréstimos 
definidos em Dólare,s no período de 6 (seis) meses, determinada pela ICE Benchmark 
Administration Limited ("lBA") ou por qualquer outra pessoa jurídica que assumjl a 
administração de referidas ta?<-as e publicada pela Reuters, ou seu sucessor, em sua 
página LIBOROl, por Bloomber~ (ou sua sucessora), em sua página "BBAM" ou por 
qualquer outro sistema de informação de reputação internacional .similar e que realize 
a prestação de serviços de infg~ação de taxas correspondentes, expressa como t~a . • 
anual às llh de Londres, Ingla~erra, e com 2 (dois) dias úteis antes do início do 
Período de Juros . . Com a finalidaj:le exclusiva de determinar a LIBOR conforme .aqui 
definida, Dia Útil significa um dia em que os bancos estão abertos ao público nas 
cidades de Nova Y ork, Estl.ldos Unidos da América e em que os bancos estão abertos 
para realização de transações no mercado interbancário de ~ondres, Inglaterra. 

Se por algum motivo, na data determinada parã fixação da taxa de jutos, a taxa LIBOR 
não for publicada, a CAF notificará ao Mutuário que, neste caso, a LIBOR referente 
a esta data será determinada através do cálculo da média aritmética das taxas 
oferecidas e informadas às llh, ou próximo às llh, de Nova York, 2 (dois) D~as Úteis 
antes do início de um Período de Juros, para empréstimos em Dólares dos Estados 
Unidos da América, através de dois ou mais dos principais bancos situados na cidade 
de Nova York, Estados Unidos da Américà, selecionados pela CAF. Com a finalidade 
exclusiva de determinar a LIBOR conforme aqui defmida, Dia Útil significa um dia 
em que os bancos estão abertos aq público nas cidades de Nova York, Estados Unidos 
da América e em que os bancos estão abertos para realização de transações no 

\.1, ~· 
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de. Nova York, o termo Dia Útil significa um dia em que os bancos estão abertos ao 
público na cidade de Nova York, Estados Unidos da América. Em todos os eventos 

·em que a LIBOR não seja proporcionada em urna data de determinação de taxas de 
juros, os cálculos aritméticos da CAF serão arredondados para cima, caso necessário~ 
aos quatro decimais mais próximos. Todas as determinações da LIBOR serão feitas · 
peÚt CAF e serão conclusivas na ausência de erro manifesto. 

Mutuário 
Beneficiário da operação . de empréstimo contratada com a CAF, que assume os 
direitos e as obrigações detalhadas nas Condições Particulares e mis Condições Gerais 
de Contratação. 

Período de Juros 
Cada período de 6 (seis) meses que começa em uma Data de Pagamento de Juros e 
termina no dia imediatamente anterior à D~ta de Pagamento de Juros do períodó 
seguinte. O primeiro Período de Juros significará o período que começa na data do 
primeiro desembolso e termina no dia anterior à primeira Data de Pagamento de 
Juros. · 

Prazo de Carência • 
Período de tempo transcorrido entre a data de assinatura do Contrato e a data de 
vencimento da primeira parcela de amortização do empréstimo. Durante esse período 
o Mutuário pagará à CAF os juros e comissões pactuados. 

1.2 Nos casos em que o contexto permitir, ·as palavras grafadas no singular incluem o 
plural ~vice-versa. . 

1.3 Os títulos das cláusulas foram estabelecidos para facilitar sua identificação, sém que 
eles possam contradizer o estabelecido no texto da cláusula. 

1.4 O atraso da CAF no exercício de qualquer de se~s direitos, ou a omissão de seu 
exercícjo, não poderá ser interpretado como urna renúncia a tais direitos, nem como 
aceita~ão de acontecimentos ou das circunstâncias em virtude das _quais não puderam 
ser exercidos. 

CLÁUSULA 2.· CONTRATO DE EMPRÉSTIMO~ 

-~ ~ . 
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Mediante a celebração deste Contrato de Empréstimo, a CAF se compromete a desembolsar 
uma determinada quantia em dinheiro em favor do Mutuário, e este se obriga a recebê-la, 
utilizá-la e repagá-la nas condições pac~uadas. 

; 

O Mutuário deverá utilizar os recursos provenientes do empréstimo, conforme o estabelecido 
nas cláusulas das Condições Particulares · de Contratação intituladas: "Objeto do 
Empréstimo" e "Aplicação dos Recursbs do Programa". 

Diante do descumprimento dessa obrigação, a CAF poderá declarar o vencimento antecipado 
da dívida, sem necessidade de notificação judicial ou extrajudicial. Caso a CAF não opte por . 
declarar o vencime~to antecipado da dívida, poderá exigir do Mutuário a devolução dos 
referidos recursos, os quais serão restituídos dentro de 3 (três) dias após o requerimento,, 
aplicando-se o pagamento de juros a partir do mom~nto em que foi e~etuado o desembolso 
correspondente. J . 
A CAF poderá requerer, a qualquer m mento, os documentos e . informações que considere 
necessários à comprovação de que os! recursos tenham sido utilizados de acordo com o 
estipulado no Contrato de Empréstimo. 

CLÁUSULA 3.- MODALIDADES DOS DESEMBOLSOS 

O Mutuário poderá solicitar à CAF que os desembols~s do empréstimo sejam efetuados nas 
~eguintes modalidades: 

(a) 

(b) 

(c) 

Transferências diretas 1 

A CAF transferirá os recursos :diretamente para a conta ou para onde o Mutuário 
solicitar, . de acordo com os procedimentos utilizados pela CAF para este tipo de 
desembolso, sempre que as referidas transferências sejam superiores ao montante de 
US$ 500.000,00 (quinhentos mil dólares). 

Emissão de Cartas de Crédito 
A CAF emitirá uma ou várias cartas de crédito para a aquisição de bens e prestação 
de serviços, em valor igual ou superior a US$ 100.000,00 (cem mil dólares) por 
fomecedor de bens ou prestador de serviços. Esse montante poderá ser modificado 
pela CAF, de acordo com o estabelecido na sua política normativa interna. 
A solicitação · para a emissão das. referidos cartas de crédito deverá ser efetuada 
segundo o modelo que a CAF coloque à disposição do Mutuário. 
As comissões e custos cobrados pela CAF e pelos bancos correspondentes, utilizados 
para este efeito, serão repassados ;to Mutuário, que assumirá o custo total destes. 
Fundo Rotativo 
A CAF colocará à disposição do Mutuário recursos equivalentes a até 20% (vinte or 
cento) do montante do empréstimo, sujeitos a uma posterior comprovação de . ua * . ' 5 . ~ . \ 



utilização. Os recursos desse Fundo somente poderão ser utilizados para financiar: i) 
gastos locais, ii) importação de insumos, iii) ativos fixos, peças e partes de ativos · 
fixos e serviços técnicos até US$ 500.000,QO (quinhentos mil dólares) por fornecedor 
de bens ou prestador de serviços. Esse montante poderá ser modificado pela CAF, de 
acordo com o estabelecido errí suas normas internas. 

A CAF p~derá renovar total ou parcialmente esse Fundo, na medida em que for 
utilizado e se solicitado pelo Mutuário, desde que seja justificado dentro do prazo e 
cumpridas as condições estipuladas no Contrato de Empréstimó. ' 
Os recursos deverão ser utilizados dentro dos 90 (noventa) dias seguintes ao -

.recebimento destes, e justificados pelo MutuáJ.io, dentro dos 120 (cento e vinte) dias 
posteriores ao seu recebimento, a critério da CAF. Para todos os efeitos do presente 
Contrato, o desembolso será entendido como efetuado na data em que os recursos 
forem colocados à disposição do Mutuário. 

(d) Outras modalidádes 
Qualquer outra modalidade acordada entre as Partes. 

CLÁUSULA 4.- PRAZO ·PARA SOLICITAR O DESEMBOLSO DO EMPRÉSTIMO 

O Mutuário deverá solicitar à CAF o d~sembolso do empréstimo e a CAF deverá tomá-lo 
efetivo, nos prazos estabelecidos na Cláusula das Condições Particulares de Contratação 
·intitulada "Prazos para Solicitar Primeiro e Último Desembolsos dos .Recursos do 
Empréstimo". 

Nenhum pedido de desembolso e nenhuma complementação de documentação pendente, 
referente ao desembolso, poderão ser apreseptados pelo Mutuário à CAF após vencidos os _ 
prazos estipulados para o primeiro e últim<? desembolsos. Nesses casos~ a CAF se reserva o 
direito de não efetuar o respectivo desembolso, enviando ao Mutuário uma comunicação por 
escrito. Com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data do vencimento dos referidos 
prazos, póder-se-á solicitar uma prorrogação, a qual será devidamente fundamentada, 
facultado à CAF o direito de deferi-la ou 11ão, levando em consideração as razões expostas. 

CLÁUSULA 5.- CONDIÇÕES PRÉVIAS AOS DESEMBOLSOS 

Os desembolsos do empréstimo estarão sujeitos ao cumprimento das seguintes condições 
prévias por parte do Mutuário: 

(a) Para o primeiro desembolso: , 
Que a CAF teD.ha' recebido um parecer jurídico sobre as disposições legais, 
declarando que as obrigações contraídas pelo Mutuário no C~ntrato de Em~réstimo ~ 

· * ·· 6rb ~ 
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são válidas e exigíveis. O referido parecer deverá tratar de qualquer assunto que a 
CAF considere pertinente. 

(b) Para todos os desembolsos: 

· (i) Que o Mutuário tenha apresentado, por escrito, uma solicitação ·de 
desembolso, indicando a . mOdalidade deste. Para isso, o Mutuário juntará à 
solicitação de desembolsÓ os documentos que forem requeridos pela CAF .. 

(ii) Que não sobrevenha nenhuma das circunstâncias descritas nas Cláusulas 16, 
17 e 18 do presente Anexo. 

CLÁUSULA 6.- JUROS 

6.1 Juros 

6.1.1 Forma de Cálculo 

a) Durante o prazo de carência: . 
Os juros referentes a cada um dos desembolsos serão calculados à taxa 
anual resultante da aplicação do disposto no item (a) da Cláusula Décima 
das Condições Particulares de Contratação intitulada "Juros". · 

b) Durante o período de amortização do principal: 
Serão devidos juros, à taxa · anual, relativos aos saldos devedores do 

empréstimo, conforme o disposto no item (a) da Cláusula das Condições 
Particulares de Contrat~ção intitulada "Juros". · 

6.1.2 Disposições Gerais: 

Os juros serão pagos semestralmente e serão devidos até o momento em que ocorra o 
reembolso total do empréstimo. O primeiro pagamento deverá ser feito aos 180 (cento e. 
oitenta) dias contados da assinatura do Contrato de Empréstimo, desde que tenha ocorrido 
algum desembolso durante esse período. 
Os juros s~rão calculados.· com base no número de dias corridos, num período de 360 
(trezentos e sessenta) dias por ano. 

6.2 Juros de Mora: 

O Mutuário pagará a CAF juros de mora à taxa anual pactuada no item (b) da Cláusula 
Décima das Condições Particulares de Contratação intitulada."Juros". 

O atraso no pagamento de uma obrigação colocará o Mutuário em situação de mora, se 
necessidade de notificação judicial ou extrajudiciai, não podendo o Mutuário invocar um 
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arbitragem a seu favor. Em caso de mora, fica facultada à CAF a possibilidade de recalcular 
a taxa de juros, aplicando à parcela do principal vencida e não paga a taxa LIBOR pata 
empréstimos a 6 (seis) meses mais alta vigente no(s) período(s) compreendido(s) entre o 
vencimento da obngação e'a data efetiva de pagamento do valor devido, acrescentando-se 
à margem aplicável. Sem prejuízo da cobrança de juros de mora, em razão do 
descumprimento contratual por parte do Mutuário, a CAF poderá suspender o cumprimento 
de suas obrigações e/ou declarar o vencimento antecipado do empréstimo, de acordo com o 
estabelecido nas Cláusulas 16 e 18 deste Anexo. 

Os juros de mora serão calculados com base nô númerq de dias corridos num período de 360 
(trezentos sessenta) dias por ano. 

CLÁUSULA 7.- CUSTOS 

Na hipótese de ocorrer desembolsos por meio de Cartas _de Crédito, será devida pelo Mutuário 
a comissão estabelecida para esta modalidade. As comissões e custos cobrados pelos bancos 
correspondentes· que sejam utilizados para tal fim serao repassaqos ao Mutuário,' que 
assumirá o custo total dos mesmos. 

Todos os gastos da CAF com a assinatura, reconhecimento e execução do presente contrato, 
tais· como: consultorias especializadas, perícias, avaliações, trâmites de cartório, tarifas, 
rubricas fiscais, taxas, registros e outros, serão cobertos exclusivamente pelo Mutuário, que 
deverá efetuar .a transferência dos recursos para o 'pagamento ou o reembolso correspondente, 
no prazo de 30 (trinta) dias da solicitação dos mesmos. Para todos os efeitos, estes custos 
deverão ser comprovados pela CAF. - · -

CLÁUSULA 8.- MOEDA UTILIZADA PARA O DESEMBOLSO DO EMPRÉSTIMO 

Os desembolsos do empréstimo serão efetuados em Dólares. 

CLÁUSULA 9.- MOEDA UTILIZADA PARA O PAGA.l\1ENTO DO EMPRÉSTIMO / 

O pagamento de toda quantia devida a título de principal, juros, comissões, _ gastos e demais 
encargos será efetuado em Dólares. 

CLÁUSULA 10.- LOCAL DOS PAG~NTOS\ * 6 -~ 
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Os pagamentos efetuados pelo Mutuário à CAF; decorrentes do presente Contrato, serão 
depositados na conta que a CAF estabelecer, mediante prévia notificação por escrito ao 
Mutuário e ao Garantidor. 

CLÁUSULA 11.- IMPUTAÇÃO DOS PAGAMENTOS 
I , 

Todo pagamento efetuado pelo Mutuário à ·· CAF, decorrente do presente Contrato de 
Empréstimo imputar-se-á nl;l seguinte ordem: i) os c~stos e encargos, ii) as comissões, iii) os 
juros vencidos, e iv) as parcelas de amortização de principal. · . . . 

CLÁUSULA 12.-PAGAMENTOS ANTECIPADOS 

O Mutuário poderá pagar antecipadamente e sem qualquer penalidade uma ou mais parcelas 
de amortização, desde que solicite por escrito, no prazo de pelo menos 45 (quarenta e cinco) 

I • 

dias da data do vencimento de uma parcela de amortização de principal e juros, e com 
aceitação expressa da CAF, desde que tenha transcorrido o Prazo de Carência ou o primeiro 
ano do empréstimo (ou o que ocorra por último), sujeito ao seguinte: (a) que o pagamento 
antecipado seja feito somente :nas dataS inicialmente estabelecidas para o pagamento das . 
parcelas de amortização do principal e juros, (b) que não seja devida nenhuma quantia à CAF 
a título de prinCipal, juros, comissões, Çustos e demais encargos, e (c) .que o pagamento 
antecipado seja efetuado a partir do ['•] ario contado da data da assinatura do Cpntrato de 
Empréstimo. Tal pagamento antecipado, salvo acordo em contrário, aplicar-se-á às parcelas 
de principal por vencer, na ordem inversa as datas dos vencimentos. Qualquer pagamento 
antecipado deverá ser um múltiplo inteiro de uma parcela de amortização do principal. · 

As notificações de pagamento antecipadp são irrevogáveis, salvo acordo em contrário entre 
as partes. 

, i 
CLAUSULA 13.- PAGAMENTO DE ·TRIBUTOS E OUTROS ENCARGOS 

o pagamento de toda soma, a título de amortização do principal, juros, comissões, gastos e 
outros encargos, será feito pelo. MutuáÚo, de acordo com as leis vigentes na República 
Federativa do Brasil, sem nenhuma dedução de tributos, impostos, custos, gravames, taxas, 
dir~itos ou outros encargos aplicáveis na data de vigência do Contrato de Empréstimo, ou 
que sejam estabelecidos posteriorménte. Em caso de exigência de qualquer um dos encargos 
acima descritos, caberá integralmente ao Mutuário o pagamento destes, de tal forma que o 
valor líquido pago à CAF seja igual à totalidade do que foi estabelecido ~o presente Contrato. ' 

CLÁUSULA 14.- CANCELAMENTO PARCIAL OU TOTAL DO EMPRÉSTIMO 
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O Mutuário poderá soli~itar o cancelamento parcial ou total dos recursos do empréstimo, 
com prévia autorização por escrito do Garantidor, mediante solicitação escrita no prazo 
rrúnimo de 15 (quinze) dias antes da data efetiva do cancelarriento ~ devendo constar, 

. expressamente, a ciência da CAF. 

-Os custos financeiros decorrentes dei cancelamento ficarão a cargo do Mutuário. 
O cancelamento parcial ou total dos recursos do empréstimo não possibilitará o reembolso 
dos xalores correspondentes à Comissão de Financiamento e à Comissão de Compromisso. 

CLÁUSULA 15.- AJUSTE DAS PARCELAS PENDENTES DE PAGAMENTO 

. . 
Caso o Mutuário esteja impedido ou impossibilitado de receber ou solicitar desembolsos em 
razão do disposto na Cláusula das Condições Particulares de Contratação intitulada "Prazos 
para Solicitar Primeiro e Ültimo Desembolsos dos Recursos do Empréstimo" e nas Cláusulas 
4, 14, 16, 17 e 18 do prese~te Anexo, a CAF ajustará as parcelas pendentes de pagamento de 
forma proporcional. 

CLÁUSULA 16.- SUSPENSÃO DE OBRIGAÇÕES PELA CAF· 

A CAF, mediante comunicação por escrito ao Mutuário, poderá suspender a execução de 
suas .obrigações conforme o Contrato de Empréstimo, em ·qualquer uma das_ seguintes 
hipóteses: · 

(a) Atraso no pagame~to de qualquer quantia devida pelo Mutuário a título de pri_ilcipal, 
juros, comissões, custos, encargos ou qualquer outro tipo de obrigação financeira 
assumida neste Contrato de Empréstimo; ou · 

(b) ,Descumprimento, - pelo Mutuário, de qualquer obrigação estipulada no presente 
Contrato; ou · · 

(c) Descumprimento, pelo Mutuário, de qualquer obrigação éstipulada·em outro contrato 
de empréstimo celebrado com a CAF; ou 

( d) Inexatidão ou falta de infonnação, sem justificativa, que possa incidi! sobre a 
concessão do presente crédito no que conceme aos dados fornecidos pelo Mutuário · 

' antes da celebração do Contrato de Empréstimo ou durante sua execução; ou 
(e) Utilização dos produtos, dos materiais e dos bens de capital, ou ainda de atividades 

desenvolvidas pelo Mutuário que não se encontrem em harmonia com o meio 
ambiente ou transgridam as normas de legislação ambiental vigentes no país, bem 
como aquelas estabelecidas nas Condições Particulares de Contratação, ou 

(f) Não cumprimento, pelo Mutuário, dos procediqtentos estabelecidos pela CAF para 
tomarem-se elegíveis os projetos objeto do financiamento no âmbito do Programa. 

CLÁUSÚLA 17.- SUSPENSÃO DE _OBRIGAÇÕES POR CAUSAS ·ALHEIAS 
PARTES 
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A CAF poderá suspender a execução das obrigações assumidas no Contrato de ·Empréstimo, 
caso ocorra qualquer uma das seguintes situações: 

(a) 
(b) 

a retirada da República Federativa do Brasil como acionista ·da CAF; ou 
o advento de força maior ou caso fortuito que impeça as partes de cumprirem. com as 
obrigações contraídas. 

CLÁUSULA !S.­
EMPRÉSTIMO 

'I 
DECLARAÇÃ9 DE VENCTIMENTO ANTEC~ADQ DO 

A CAF terá !lireito de declarar o vencimento antecipado do presente empréstimo nos 
seguintes casos: 

a) manutenção, por mais de 120 (cento ·e vinte) dias, de qualquer uma das circunstâncias 
descritas na Cláusula 16 deste Anexo; ou 

b) ocorrência de situação descrita no ite11( (a) da cláusula anterior. 

A ocorrência de qualquer uma das situações descritas acima facultará à CAF o direito de 
declarar vencidos os prazos de todos os montantes desembolsados, em virtude· do presente 
empréstimo. Caso isso ocorra, a CAF enviará ao Mutuário e ao Garantidor um comunicado 
por escrito, sem necessid~de de notificação judicial ou extrajudicial. Nesses casos, a CAF 
terá direito de requer~r ao Mutuário o reembolso 'imediato de todos os valores devidos, com 
juros, comissões e outros encargos, até a 

1
data do efetivo pagamento. 

CLÁUSULA 19.- DESEMBOLSOS NÃO AFETADOS PELA SUSPENSÃO DE 
OBRIGAÇÕES OU PELA DECLARAÇÃO DE VENCTIMENTO DO PRAZO DO 
EMPRÉSTIMO I " · . . 

/ 

As medidas previstas 'nas Cláusulas 16, 17 e 18 deste Anexo não afetarão ,os desembolsos 
requeridos e ainda pendentes de execução, caso os recursos tenham sido postos à disposição 
através da emissão de Cartas de Créqito irrevogáveis. 

CLÁUSULA 20.- OBRIGAÇÕES A CAR.GO DO ORGANISMO EXECUTOR 

Além das obrigações descritas na Cláusula Sétima das Condições Particulares de Contratação 
e das contempladas neste Anexo "A", o Mutuário assume as seguintes obrigações: 

I 

(a) Utilizar os recursos do empréstimo de forma diligente e eficiente, de acordo com i: ·~ 
· normas adminis~ financeiras. _ ~ ~ .,- \ 
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(b).Ajustar previamente com a CAF, por escrito, qualquer modificação substancial nos 
contratos ·de aquisição de bens e serviçós que forem financiados com os recursos 
destinados ao Progrãma. · 

CLÁUSULA 21.- UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS E DOS BENS 

Os recursos . do empréstimo deverão ser utilizados exclusivamente para os fins previstos. no 
Contrato. de Empréstimo. 

O Mutuário não poderá utilizar os recursos para (i) aquisição de terrenos e ações; (ii) 
pagamento de taxas e impostos; (iii) custos alfandegáfios; (iv) despesas com a constituição 
de empresas; (v) juros durante a construção; (vi) armamentos e outros gastos militares; (vii) 
outros que a CAF estabeleça. 

Os bens e serviços financiados pelo empréstimo serão utilizados exclusivamente no 
Programa, não podendo o Mutuário dar a eles um destino diferente do estabelecido, vendê­
los, transferi-los ou gravá-los. 

CLÁUSULA 22.- AUMENTO NO CÚSTO DO PROGRAMA E 
RECURSOS ADICIONAIS 

, Independentemente do motivo, no caso· de modificação do custo do Programa durante sua 
execução, o Mutuário informará e apresentará a documentação pertinente à . CAF, 
comprometendo-se a alocar os recursos adicionais · necessários para garantir a correta e 
oportuna execução do Programa. 

CLÁUSULA 23.- AQUISIÇÃO DE BENS E CONTRATAÇÃO DE BENS E 
SERVIÇOS 

Para efeitos do presente Contrato, a licitação publica internacional e a licitação pública 
nacional serão regidas de acordo com o estabelecido na legislação brasileira. 

O Mutuário deverá realizar uma licitação pública internacional para a aquisição de bens cujo 
valor exceda o equivalente a US$ 500.000,00 (quinhentos mil Dólares), bem como em caso 
de contratação de obras e de serviços de engenharia com valores que excedam o equivalente 
a US$ 2.000.000,00 (dois milhões de Dólares). Os editais de licitação deverão apresentar 

. ampla divulgação nos moldes legais, possibilitando assim a eficiência, a transparência e 
garantindo a alta competitividade do processo licitatório. 

Em situações · especiais de contratações que tenham por objeto valores superiores aos · 

mencionados ~grafo anterior, poderá ser 1u;iliz~ a licitação pública nacional desde~ f 



que, por motivos de ordem técnica, forem devidamente justificadas pelo Mutuário e 
autorizadas prévia e formalmente pela CAF. 

Para aquisições de bens de até o equivalente a US$ 500.000,00 (quinhentos mil Dólares), ou 
no caso de contratação de obras e serviços de até o equivalente a US$ 2.000.000,00 (dois 
milhões .de Dólares), o Mutuário aplitará regras e procedimentos de licitação pública 
nacional. · 

Para contratações de consultoiías, cujos valores excedam o equivalente a US$ 250.000,00 
I . 

(duzentos e cinquenta mil Dólares), o Mutuário aplicará procedimentos de liçitação pública 
internacional. Para contratações inferiores ao equivalente a US$ 250.000,00 (duzentos e 

. I 

cinquenta mil Dólares), o Mutuário aplicará regras e procedimentos de licitação pública 
nacional. · 

CLÁUSULA 24.- LIVROS E REGISTROS 

O Mutuário deverá manter livros e registros da utilização do empréstimo, nos moldes da 
legislação e de acordo com a prática contábil. Esses livros e registros c;ieverão demonstrar: 

i 
(a) Os pagamentos efetuados com recursos provenientes do Contrato de Empréstimo; e 
(b) A operação do Programa. 

Os livros e registros correspondentes ao Programa poderão ser revisados pela CAF, conforme 
o disposto na cláusula seguinte deste Anexo, até o total dos pagamentos das quantias devidas 
à CAF em razão deste Contrato. · 

CLÁUSULA 25.- SUPERVISÃO 

A CAF estabelecerá os procedimentos de supervisão e fiscalização que julgue necessários · 
para assegurar a execução normal do Programa. 

I 

O Mutuário deverá permitir que os funcionários e demais peritos enviados pe~a CAF 
inspecionem, a qualquer momento, o andamento do Programa, inclusíve os livros, regis'tros · 
e outros documentos q~e possam ter alguma relação com o Programa: 

CLÁUSULA 26.- RELATÓRIOS 

Durante a vigência do empréstimo, o Mutuário e/ou o Órgão Executor deverá fornecer os 
I 

relatórios que a CAF considerar convenientes, dentro dos prazos limites, quanto à utilizaçã~ 
dos recursos emprestados e dos bens e serviços adquiridos com tais recursos, bem como d 

execução ~o Progr~ . 
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CLÁUSULA 27.- A VISO DE CIRCUNSTÂNCIAS DESFAVORÁVEIS 

O Mutuário deverá comunicar imediatamente à CAF os seguintes casos: 

• 
(a) Qualquer circunstância que dificulte ou possa dificultar~ consecução dos fins deste 

empréstimo. 

(b) Qualquer modificação nas disposições legais que afetem o Mutuário com·relação à 
execução do Programa e ao cumprimento do presente Contrato. 

A CAF poderá adotar, a seu critério, as medidas que julgue apropriadas, de acordo com as 
disposições descritas no presente . Contrato de Empréstimo, s·e tais circunstâncias ou 
modificações afetarem substancialmente e de forma adversa o Mutuário, o Progranui, ou 
ambos. · 

CLÁUSULA 28.- CESSÃO, TRANSFERÊNCIA E DISPOSIÇÃO DO CONTRATO 

A CAF poderá ceder, transferir ou de alguma forma dispor, totªl ou parcialmente, dos direitos 
e obrigações derivados do presente Contrato de Empréstimo, vedada qualquer securitização. 

No caso de cessão contratual ou transferência, a CAF comunicará, por escrito, ao Mutuário 
e ao Garantidor, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. O terceiro, ~m relação à parte · 
cedida ou transferida, assumirá a pqsição contratual da CAF no presente Contrato, ficando 
obrigado nas mesmas condições pactuadas. 

O Mutuário não poderá ceder, transferir ou de alguma maneira dispor dos direitos e 
obrigações derivados do presente Contrato, salvo autorização expressa e por escrito da CAF 
e do Garantidor. . · 

éLÁUSULA 29.- ARBITRAGEM 

A arbitragem a ser realizada entre as Partes estará sujeita às seguintes condições: 
. \ . 

(a) Generalidades 
Toda controvérsia, dúvida ou discrepância oriunda do presente Contrato de 
Empréstimo será submetida à consideração das Partes que, de mútuo acordo, deverão 
solucioná-la. 
Se não houver acordo entre as Partes, a decisão será submetida, de forma 
.incondicional e irrevogável, à decisão de um Tribunal Arbitral, de acordo com os 

· procedimentos· estabelecidos a seguir. 
As Partes concordam em excluir das rtuitérias suscetíveis de arbitragem as relativas à 
execuÇão d~ obrigações vencidas, sendo facultado à CAF solicitar sua execução ú_, '* . 14 c; . . ~ ~ 
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perante qualquer Juiz ou Tribu,nal que esteja legitimado para conhecimento do 
assunto. 

(b) Composição e nomeação dos metnbros do Tnbunal Arbitral 
9 Tribunal Arbitral será composto por 3 (três) membros: a CAF designará 1 (um) 
membro, o Mutuário, outro, e o :terçéiro; doravante denominado "Dirimente", será 

· designado por meio de acordo dfreto entre ambas as Partes, ou por seus respectivos · 
árbitros. I 
Caso algum dos membros . do\ Tribunal Arbitral necessite ser substituído, a 
substituição será feita de acordo com o procedimentó estabelecido para sua 
nomeação. O sucessor designadÓ terá as mesmas funç9es e atribuições que-o seu 
antecessor. 

(c) IníCio do Procedimento 
Para submeter uma controvérsia ;ao procedimento de arbitragem, será dirigida por 

· uma das Partes à outra uma comunicáÇão por escrito expondo a natureza da 
contro,vérsia, as formas propostas ide satisfação ou reparação pretendida, bem como o 
nome'do árbitro designado. Receb,ida a comunicação, a outra Parte deverá, num prazo 
de 45 (quarenta e cinco) dias, manifestar..,se a respeito da controvérsia, comunicando 
à Parte contrária o nome da pes~oa designada como árbitro. As Paites, de comum · 
acordo, designarão o "Dirimente", em até 30 (trinta) dias subsequentes. ~, 

Vencidos os prazos acima descritos sem que as Partes ou os árbitros designados 
cheguefll a um acordo quanto à nomeação do "Dmm<'?nte", e~te ou estes, de acordo 
com o caso, será(ão) designado(s) pelo Secretário-Geral da Organização dos Estados 
Americanos - OEA, a p_edido de qualquer uma das Partes. 

( d) Constituição do Tribunal Arbitral " 
A critério do Garantidor,· o Tri~unaf Arbitral funcionará na cidade de Caracas, 
Venezuela, ou na cidade de Montevidéu; Umguai, e iniciará suas funções na data 
fixadà pelo próprio Trib"unal. 

(e) · Regras que deverão ser-seguidas pelo Tribunal Arbitral 
O Tribunal Arbitral estará sujeito às seguintes regras: 
i) 

i i) 

O Tribunal só terá competência para tratar dos ·assuntos propnos da 
controvérsia estabelecida, adotando procedimento próprio, podendo, por sua 
iniciativa, designar os peritos que considerar necessários, dando oport~idade 
às Partes, em todos os casos, de apresentarem as exposições necessárias em 

• f 

audiência. : 
O TribunÍU decidirá a controvérsia baseado em princípios gerais de direito, 
apoiando-se ~os termos d() Contrato, e pronunciará sua decisão mesmo em~ 

+ 15 . p ; 
caso de reveha. 
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iii) O laudo arbitral: (I) terá forma escrit~ e será baseado no voto vencedor de pelo 
menos 2 (dois) dos árbitros; (11) será pronunCiado no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias posteriores à data em que o Tribunal Arbitral tenha iniciado 
seus trabalhos, excetuando-se a existência de circunstâncias especiais e 
imprevistas que permitam a ampliação do prazo por igual período; (III) será 
notificado às Partes, por escrito, mediante comunicação assinada por pelo 
menos 2 (dois) membros do Tribunal; (IV) deverá ser acatado dentro do prazo 
de 30 (trinta) dias, a contar da data da notificação judicial a ser realizada após 
ratificada a decisão pelo Superior Tribunal de. Justiça (STJ) da República 
Federativa dó Brasil; e (V) no caso de descumprimento, a decisão ar~itral 
deverá ser convertida em título executivo ju'tlicial para posterior execução. 

(f) Despesas 
Os honorários dos árbitros, incluídos os do "Dirimente", .serão pagos pela Parte não 
favorecida pelo laudo arbitral. Em caso âe decisão parcial, cada urna das Partes arcará 

. com os honorários do árbitro que o Secretário-Geral da Organizaçã~ dos Estados 
Americanos (OEA) houver designado, e os honorários do "Dirimente" serão pagos 
em cotas iguais por cada urna das Partes. 
Fica entendido que . ambas as Partes irão custear os gastos de funcionamento do 
Tribunal Arbitral e cada uma, suas próprias despesas. Toda dúvida relacionada à 
divisão de gastos ou. à forma de pagamento será resolvida, em definitivo, pelo 
Tribunal. · 
As Partes arcarão, de mútuo acordo, com os honorários das demais pessoas que cada 
Parte considere que devam intervir no procedimento de arbitragem. Se as Partes não 
est~verern de acordo quanto aos honorários de tais pessoas, caberá ao Tribunal impor 
urna decisão. 

(g) Notificações . 
Toda comunicação relativa à arbitragem ou ao laudo arbitral será realizada, por 
escrito e com recibo de notificação assinado pela outra Parte, na forma prevista no 
presente Contrato. As Partes renunciam a qualquer outra forma de notificação. 

CLÁUSULA 30.- JURISDIÇÃO COMPETENTE 

As Partes eiegem corno jurisdição competente, para dirimir dúvidas e eventuais controvérsias 
que não possam ser sul;>rnetidas à'arbitragern, a de Brasília, na República Federativa do Brasil. 

' ( 

CLAUSULA 31.- REPRESENTANTES AUTORIZADOS 
I 

O Mutuário ·enviará à CAF, o mais breve possível, a lista de nomes e assinatw·as das pessoas 
que o representarão nas diversas situações relativas ao Contrato de Empréstimo, certificada 

pela pessoa devidamente au~ pruci es:e

6 

fim, e e~minhada de . acordo co~ . ~ 



procedimento estabelecido na cláusula das Condições Particulares do Contrato de 
Empréstimo intitulada "Comuni~açõe~"~ 
O Mutuário comunicará à CAF toda mudança 'nos nomes dos representantes autorizados. 

Enquanto a CAF não receber a referida lista de nomes e assinaturas, entender-se-á que 
somente representará o Mutuário perante a .CAF o representante que assine o presente 
Contrato de Empréstimo; ; ' · 

I 
, , I 

CLAUSULA 32.- DATA DO CONTRATO 
! 

A data de entrada em vigência do Contrato de Empréstimo será a data da assinatura, 
estabelecida na parte final das Condiçõe~ Particulares de Contr~tação. ~ (jJ_ 
co{- , ~ \ I\ 
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ANEXO B. 
I 

PROGRAMA DE REVITALIZAÇÃO URBANA EM BAIRROS DE MACEIÓ 
. I . I ' 

A. Objetivo 

Ampliar o serviço de saneamento básico e melhorar as· condições· de mobilidade, mmtmtzar 
inundações em pontos críticos da área urpana no município de Maceió, mediante a implantação de 
redes de esgotamento sanitário, estações de tratamento de águas residuais, ampliação da malha viária 
e da drenagem de águas pluviais. ' 

B. Descrição e componentes 

' . l 
As .ações do Programa estão dirigidas a 

1

áreas da cidade onde as condições de saneamento 
básicos são precárias e, principalmente, aquelas de influência de riachos que desaguam na orla 
marítima da cidade. O Programa contempla a coleta e o tratamento de esgotos líquidos, bem 
como a drenagem de águas pluviais que geram iieve"ras . inundações ~m pontÓs críticos da 
cidade.: Além disso, contribui para a melhoria da mo~ilidade urbana,· com a consequente 
diminuição dos tempos' de viagem da zona norte até a zona sul da cidade. O Programa inclui 

I 

também ações de mitigação e ada~tação à~ mudanças climáticas. 

O Programa está estruturado em dois componentes: 

I 
Componente 1: Obras de infraestrutura urbana 

Neste componente serão executadas obras 'de esgotamento sanitário, drenagem, tratamento de águas 
residuais e mobilidade urbana: 

(i) Reurbanização da Orla: reurbanização de cerca de 3 km de orla marítima com a implantação de 
malha viária, calçadão e ciclovia; 
(ii) Obras de Saneamento: 

(a) implantação de cerca de 100 km de ,rede coletora de esgoto; 

(b) tratamento, mediante jardins filtrm1tes, de trechos dos riachos Salgadinho e Águas Férreas. 
numa extensão de cerca de 2 km; 

(c) redirecionamento de cerca de 11 porytos de desague de águas pluviais na orla de Jatiúca, Ponta 
Verde e pajuçara, para o tratamento no sistema do riacho Salgadinho (jardins filtrantes); e 
(iii) Mobilidade Urbana: implantação e ampliação de pavimentação e da drenagem pluvial em 

aproximadamente 100 krn. 

Contempla, ainda, a elaboração de estudos e projetos, bem como a supervisão técnica e 

ambiental das obras, bem como poderá incluir ações de mitigação e adaptação às mudanças~· 

climática~ ! . ~ ~ 



Componente 2: Gestão do Programa 

Financia gastos de gerenciamento e administração do Programa, átividades de 

acompanhamento e avaliação, caso necessáiio, despesas de auditoria, comissão de 

financiamento e despesas de avaliação do empréstimo da CAF. 

(a) Apoio a Unidade de Gerenciamento do Programa. Compreende, dentre outros, os recursos para 
a contratação de serviços de consultoria com o objetivo de dar apoio à UGP na gestão do Programa. 

(b) Auditoria Externa. O Mutuário contratará uma auditoria independente de reconhecida 
capacidade técnica, corn.a finalidade de auditar anualmente, dUrante o período de desembolso do 
empréstimo, os procedimentos de contratação de acordo com a legislação aplicável, o 
c,umprimento de cláusulas contratuais~ do uso dos reçursós do Programa. 

(c) Comissão de Financiamento. Corresp~mde à comissão de financiamento do empréstimo CAF. 

(d) Gastos de Avaliação. Corresponde aos gastos de avaliação do crédito CAF. 

C. Custo e Financiamento 

Quadro de Usos e Fontes do Programa (em US$ mil) 
. ., . 1:. ,,. 

Compon~-9tes e: subc()mpo'Jientes . 
.. 

1 OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA 69.060 69.580 138.640 

l.l Estudos e projetos 300 1.640 1.940 

1.2 Obras 67.460 65.920 133.380 

1.3 Supervisão de obras/ambiental/social 1.300 2.020 3.320 

2 GESTÃO DO PROGRAMA 940 420 1.360 

2.1 Apoio a Unidade de Gerenciamento do Programa 295 300 595 

2.2 Auditoria Externa / o 120 120 
2.3 Comissão de Financiamento 595 o .595 
2.4 Gastos de Avaliação 50 o 50 

TOTAL 70.000 70.000 140.000 

D. Unidade de Gerenciamento do Programa 

O Mutuário, por meio da Unidade de Gerenciamento do Programa-UGP vinculada à Secretaria 

Municipal de Infraestrutura- SEMINFRA, será responsável pela coordenação geral do Programa, . 

bem como por todos os aspectos relacionados à execução e administração do empréstimo. 

~ ç f 
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Manual Operacional. A UGP contará com um Manual Operacional do Programa (MOP), conforme 
assinalado nas Condições Particulares de Contratação, que definirá o marco conceitual e opera,cional 
do Programa, estabelecendo as regras, mecanismos e procedimentos para orientar a execução, o 

' ' 
controle e a supervisão, 1 

Deverá ser constituída uma comissão Çspecial de licitação na SEMINFRA, responsável pelos · 

processos de aquisições do Programa, 

Para o acompanhamento das obras, o Programa contará com uma supervisão externa dos aspectos 
técnicos, ambientais e sociais da UGP, 1bem como com a fiscalização por parte de técnicos do 
Mutuário. A UGP poderá contar com o apoio de funcionários do município e de consultores externos, 

~mas específicos que possam ser requeridos durante a i~ementação do Programa.\ ~ 

I 
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Al'fEXO "C" 

! 
CONTRATO DE GARANTIA 

Entre a República Federativa do Brasil,_ doravante denominada "Garantidor", representada neste 
atO pelo(a) Senhor(a) [•], devidamente autorizado(a), e 'a Corporação Andina de Fomento, 

· doravante denominada CAF, representada neste ato por seu Diretor Representante no Brasil, 
Senhor Víctor Manuel Silvestre Rico Frontaura; devidamente autorizado, levand'o em conta 
que, de acordo com o Contrato de Emprést~mo celebrádo na cidaéle de [•], nesta mesma data, 
entre CAF e o Município de Maceió, República Federativa do Brasil, doravante denominado 
"Mutuário", em que a CAF concordou em emprestar ao Mutuário US$ 70,000.000,00 (setenta 
milhões de Dólares) para o financiamento parcial do Programa de Revitalização Urbana em 
Bairros de Maceió sempre que o Garantidor se responsabilize de forma . solidária pelas 
obrigações de pagamento do serviço da dívida do Mutuário estipuladas no Contrato de 
Empréstimo, as partes contratantes concordam o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

a. O Garantidor se constitui devedor solidário de todas as obrigações de pagamento do 
serviço da dívida contraída pelo Mutuário no referido Contrato de Empréstimo, que o 
Garantidor declara conhecer e aceitarl todo o seu conteúdo. 

b. As obrigações de pagamento do Garantidor, de acordo com o Contrato de Empréstimo, 
têm e terão a mesma prioridade de ~agam~nto que as demais dívidas externas que o 
Garantidor tenha com os Organismos Financeiros Internacionais Multilaterais dos quais 
faça parte, deconentes de contratos de empréstimo: 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

O Garantidor se obriga a: 

a. 

b. 

Informar o mais breve possível à CAF sobre qualquer oconência que, no âmbi~o de . sua 
competênc!a, dificulte ou impeça p alcance . dos objetivos do empréstimo ou· o 
cumprimento das obrigações do Mutuário. 
Informar o mais breve possível à CAF quando, na condição de dev~edor solidário, vier a 
realizar os pagamentos conespondentes ao serviço do empréstimo. . 

~ . . - p . 
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CLÁUSuLA TERCEIRA: 

No caso de atraso no pagamento de qualquer parcela de principal ou juros por parte do Mutuário, 
a CAF informará imediatamente ao Garantidor, por intermédio da Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional, com cópia para a Secretaria do Tesouro Nacional, e dará as devi9as 
instruções, a fim de que se realize o pagamento da quantia devida no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias contados a partir da referida comunicação. 

. . 
A 'responsabilidade do Garantidor somente se extinguirá pelo cumprimento das obrigações de 
pagamento do serviço da dívida contraída pelo Mutuário, não podendo eximir-se de sua 
responsabilidade, ainda que a CAF teriha concedido prorrogações ou concessões ao Mutuário, 
desde que as referidas prorrogações tenham sido autorizadas pelo Garantidor, ~u tenha se 
omitido ou retardado o exercício de suas ações contra o Mutuário. 

CLÁUSULA QUARTA: 

O Garantidor se compromete a pagar todas as obrigações financeiras decorrentes do Contrato 
de Empréstimo sem dedução nem restrição algU.ma, livres de todo imposto, taxa, direito ou 
encargo previstos· nas leis vigentes1na República Federativ_? do Brasil. 

CLÁUS~A QUINTA: 

O atraso no e:X.ereício dos direitos da CAF estabelecidos neste Contrato, ou sua omissão, não 
poderão ser -interpretados como uma renúncia a tais direitos, nem como uma aceitação das 
circunstâncias que não lhe teriam permitido exercer tais direitos. 

CLÁUSULA SEXTA: 

Toda controvérsia que sÚrja entre as Partes, decorrente da interpretação ou aplicação deste 
Contrato e que não se solucione por acordo entre elas, deverá ser submetida à decisão do 
Tribunal Arbitral, como estabelecido na Cláusula 29 do Anexo "A" do Contrato de Empréstimo. 
Se a controvérsia afetar tanto o · Mutuário quanto o Garantidor, ambos deverão atuar 
conjuntamente designando um mesmo árbitro. Para os efeitos da arbitragem, no. que diz respeito 
às obrigações financeiras, toda referência que se fizer ao Mutuário no processo e na decisão do 
Tribunal Arbitral se entenderá aplicável ao Garantidor. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

A CAF, mediante previa solicitação por escrito do Garantidor, 
montantes desemb~stdos ou não desembolsados do empréstimo. 

=L'<- fÓ 

informará 
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a respeito dos 
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CLÁUSULA OITAVA: 

Todo aviso, solicitação ou comurúcação entre as Partes, decorrente do presente Contrato, deverá 
efetuar-se por escrito, sem exceção alguma, e será considerado efetuado ou enviado por uma 
das Partes à outra qu!lildO entregue por qualquer meio usual de comunicação, exceto o que for 
relativo à arbitragem que deverá ocorrer n{ediante recibo de notificação, para os respectivos 
endereços a seguir: 

Ao Garantidor · 

Endereço: MINISTÉRidDA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Esplanada ·dos Ministérios, 
Bloco P, 8° anpar, sala 803 
CEP 70048-900 Brasília, Distrito Federal, Brasil 

I 
Tel No.+ 55 (61) 3412.2842. 
E-mail: apoiocpf.df.pgfn@pgfn.gov.br 

Com cópia para a Secretaria do Tesouro Nacional, em caso de atraso no pagamento de qualquer 
quantia devida peló Mutuário: 

ÀCAF 

Endereço: 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria do Tesouro

1
Nacional . · 

Çoordenação-Geral de Controle da Dívida Pública 
Esplanada dos Ministérios .....: Bloco P- Ect: Anexo- Ala A 
1 o Andar, Sala 121 · 
Brasília- DF- Brasil l 
CEP 70048-900. 
Tel No.+ 55 (61) 3412.3518 
E-mail: codiv.df.stn@tesoliro.gov.br 

CORPORAÇÃO ANDINA DE FOMENTO 
SAF Sul, Quadra 02, D>te 04 
Edifício Via Esplanad~- sala 404 
CEP: 70070-600 
Tel.: +55 (61) 2191.8600 ~ · 

~ ·~ ' 
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Em comum acordo, a CAF e o Garantidor, atuando cada tin{ por meio de seus representantes· 
autorizados, firmam o presente contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma, no idioma 
português (Brasil), na cidade de [ •], no dia [ •] de [ •] de 201 [ •]. 

p.CAF 

Víctor Manuel Silvestre Rico Frontaura 
Diretor Representante da CAF 

p. REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

[•] ;f 
Procurador( a) da Fazenda Nacional ~ 

G 
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Panorama Geral do Resultado do Governo Central 
Tabela 1.1- Resultado Primário do Governo Central- Brasil- 2017/2018 

a preços correntes 

Jan-Jun Junho 

Discriminação 
R$ Milhões Variação (2018/2017) R$ Milhões Variação (2018/2017) 

I. Receita Total 664.284,7 729.105,2 

11. Transf. por Repartição de Receita 116.598,4 129.475,4 

111. Receita Líqu ida Total (1-11) 547.686,3 599.629,8 

IV. Despesa Total 604.165,1 636.518,1 

V. Fundo Soberano do Brasil - FSB 0,0 4.021,0 

VI. Resultado Primário do Gov. Central (111 
-56.478,8 -32.867,3 

-IV+ V) 

Tesouro Nacional e Banco Central 26.388,4 57.954,0 

Previdência Social (RGPS) -82.867,1 -90.821,4 

VIl. Resultado Primário/PIB -1,8% -1,0% 

Memorando: 

Resultado do Tesouro Nacional 26.777,4 58.296,7 

Resultado do Banco Central -389,0 -342,6 

Resultado da Previdência Social -82.867,1 -90.821,4 

% %Real 
Diferença Nominal (IPCA) 2017 2018 

64.820,6 

12.877,1 

51.943,5 

32.353,0 

4.021,0 

23.611,4 

31.565,7 

-7 .954,3 

31.519,3 

46,4 

-7 .954,3 

9,8% 

11,0% 

9,5% 

5,4% 

-41,8% 

119,6% 

9,6% 

117,7% 

-11,9% 

9,6% 

6,5% 104.759,3 108.840,1 

7,7% 18.121,8 20.508,0 

6,3% 86.637,5 88.332,2 

2,2% 106.481,7 105.275,3 

0,0 521,0 

-43,9% -19.844,2 -16.422,1 

113,0% -7.004,4 -1.909,1 

6,4% -12.839,8 -14.513,0 

111,1% -6.975,9 -1.887,3 

-14,2% -28,5 -21,8 

6,4% -12.839,8 -14.513,0 

% %Real 
Diferença Nominal (IPCA) 

4.080,8 

2.386,2 

1.694,6 

-1.206,5 

521,0 

3.422,1 

5.095,2 

-1 .673,2 

5.088,5 

6,7 

-1.673,2 

3,9% -0,5% 

13,2% 8,4% 

2,0% -2,3% 

-1,1% -5,3% 

-17,2% -20,7% 

-72,7% 7,3% 

13,0% 8,3% 

-72,9% 

-23,5% -26,7% 

13,0% 8,3% 

Em junho de 2018, o resultado primário do Governo Central, a preços correntes, foi deficitário em R$ 16,4 bilhões contra déficit de 19,8 bilhões em junho de 
2017. Em termos reais, a receita líquida apresentou redução de (2,3%) enquanto a despesa total apresentou decréscimo de (5,3%) . São destaques do mês : 

• a elevação das transferências por repartição de receita derivada da reclassificação de receitas administradas pela RFB no mês de maio de 2018; 

• antecipação para abril de 2018 do calendário de pagamento de precatórios relativo a outras despesas de custeio e capital, ao passo que em 2017 tais 
pagamentos ocorreram em junho. 

• o resgate de cotas do Fundo Fiscal de Investimento e Estabilização (FFIE) no montante de R$ 521,0 milhões. 

Comparativamente ao acumulado até junho de 2017, a preços correntes, o resultado do Governo Central passou de déficit de R$ 56,5 bilhões em 2017 para 

déficit de 32,9 bilhões em 2018. Em termos reais a receita líquida apresentou elevação de (6,3%) enquanto a despesa cresceu 2,2%. A elevação da receita é 

derivada de alteração na legislação do PIS/Cofins, do recolhimento do PRT/PERT e da melhora dos principais indicadores macroeconômicos que influenciam a 
arrecadação. Há ainda o efeito positivo em R$ 4,0 bilhões relativo ao resgate do de cotas do FFIE . 



Resultado Acumulado no Ano em Relação ao Ano Anterior 
Visão Geral 

Tabela 1.2- Resultado Primário do Governo Central- Brasil- 2017/2018 

Discriminação 

I. Receita Total 

1.1 Receita Administrada pela RFB 

1.2 Incentivos Fiscais 

1.3 Arrecadação Líquida para o RGPS 

1.4 Receitas Não Administradas pela RFB 

11. Transferências por Repartição de Receita 

111. Receita Líquida Total (1-11) 

IV. Despesa Total 

IV.1 Beneficios Previdenciários 

IV.2 Pessoal e Encargos Sociais 

IV.3 Outras Despesas Obrigatórias 

IV.4 Despesas Discricionárias -Todos os Poderes 

V. Fundo Soberano do Brasil - FSB 

VI. Resultado Primário do Gov. Central (111- IV+ V) 

Tesouro Nacional e Banco Central 

Previdência Social (RGPS) 

Memorando: 

Resultado do Tesouro Nacional 

Resultado do Banco Central 

Resultado da Previdência Social (RGPS) 

R$ milhões- a preços de jun/2018- /PCA 

Jan-Jun 

2017 2018 
695.165,7 740.554,4 

437.553,8 471.782,5 

-18,2 -1,7 

182.830,1 184.634,2 

74.800,0 84.139,4 

121.994,4 131.444,0 

573.171,4 609.110,4 

632.053,7 646.188,0 

269.511,0 276.848,4 

142.961,8 144.034,6 

102.923,9 99.599,3 

116.657,0 125.705,8 

4.065,1 

-58.882,3 -33.012,5 

27.798,5 59.201,7 

-86.680,9 -92.214,2 

28.205,3 59.550,4 

-406,7 -348,8 

-86.680,9 -92.214,2 

Variação 

Diferença % Real 
45.388,7 6,5% 

34.228,7 7,8% 

16,5 -90,9% 

1.804,0 1,0% 

9.339,4 12,5% 

9.449,6 7,7% 

35.939,1 6,3% 

14.134,4 2,2% 

7.337,4 2,7% 

1.072,8 0,8% 

-3.324,6 -3,2% 

9.048,7 7,8% 

-

25.869,8 -43,9% 

31.403,1 113,0% 

-5.533,3 6,4% 

31.345,2 111,1% 

58,0 -14,2% 

-5.533,3 6,4% 

A preços de junho de 2018, comparativamente a 
2017, houve melhora de R$ 25,9 bilhões no resultado 
primário acumulado do Governo Central , que passou 
de déficit de R$ 58,9 bilhões em 2017 para déficit de 
R$ 33,0 bilhões em 2018. Essa melhora decorreu 
principalmente do crescimento da receita líquida 
(6,3%} em taxa superior à elevação da despesa total 
(2,2%). 

Sobre o aumento da receita, destaca-se : 

• elevação da arrecadação do PIS/Cofins 
ocasionada em grande medida pelo aumento 
das alíquotas sobre combustíveis (Decreto 
9.101/17); 

• desempenho da arrecadação associada aos 
programas de Parcelamentos da Dívida Ativa, 
PERT e PRT; e 

• a melhora da atividade econômica e dos 
indicadores macroeconômicos que 
influenciam a arrecadação. 

Por seu turno, a despesa primária segue pressionada 
pela elevação de benefícios previdenciários e de 

despesa de pessoal. Houve elevação também em 
despesas discricionárias. 



Receitas do Governo Central 

Tabela 1.3- Receitas Primárias do Governo Central- Brasil- 2017/2018 
R$ milhões- a preços de jun/2018- IPCA 

Discriminação 
I 

Variação 

__ o __ ife ___ r __ e_n_ç_a _____ %_o _R __ e _____ a __ l . 

Jan~un 

2017 2018 

I. Receita Total 
1.1 Receita Admin istrada pela RFB 437.553,8 471.782,5 34.228,7 7,8% 

Imposto de Importação 15.631,5 19.496,4 3.864,8 24,7% 

IPI 21.975,9 27.697,1 5.721,2 26,0% 

Imposto de Renda 193.682,9 198.188,9 4.506,0 2,3% 

IOF 17.858,8 18.177,2 318,4 1,8% 

COFINS 106.214,2 123.444,8 17.230,7 16,2% 

PIS/PASEP 28.762,0 33 .056,7 4.294,7 14,9% 

CSLL 40.529,2 43.283,5 2.754,3 6,8% 

CPMF 0,0 0,0 0,0 

CIDE Combustíveis 2.961,9 2.607,0 -354,9 -12,0% 

Outras 9.937,4 5.830,8 -4.106,6 -41,3% 

1.2 Incentivos Fiscais -18,2 -1,7 16,5 -90,9% 

1.3 Arrecadação Líquida para o RGPS 182.830,1 184.634,2 1.804,0 1,0% 

Urbana 178.474,2 179.596,3 1.122,0 0,6% 

Rural 4.355,9 5.037,9 682,0 15,7% 

1.4 Receitas Não Administradas pela RFB 74.800,0 84.139,4 9.339,4 12,5% 

Concessões e Permissões 2.718,9 2.630,8 -88,0 -3,2% 

Dividendos e Participações 4.495,5 5.726,2 1.230,7 27,4% 

Contr. Plano de Seguridade Social do Servidor 6.581,9 6.505,2 -76,8 -1,2% 

Cota Parte de Compensações Financeiras 19.057,9 25 .890,6 6.832,7 35,9% 

Receitas Próprias (fontes 50, 81 e 82) 7.357,3 7.509,8 152,6 2,1% 

Contribuição do Salário Educação 11.047,4 11.025,7 -21,7 -0,2% 

Complemento para o FGTS (LC nº 110/01) 2.290,7 2.596,0 305,3 13,3% 

Operações com Ativos 523,8 538,8 15,0 2,9% 

A receita total do Governo Central apresentou 
elevação real de R$ 45,4 bilhões (6,5%) em relação ao 
acumulado até junho de 2017. Esse comportamento 
deveu-se à elevação de R$ 34,2 bilhões {7,8%) nas 
receitas administradas pela RFB juntamente com o 
aumento de R$ 9,3 bilhões (12,5%) nas receitas não 

administradas pela RFB e o acréscimo de R$ 1,8 bilhão 
{1,0%) na arrecadação líquida para o RGPS. 

Ressalte-se que nas receitas administradas pela RFB 
houve reclassificação de resíduo do estoque de 
parcelamentos espec1a1s não reclassificados em 
novembro de 2017 (ver relatórios de nov/2017 e 
dez/2017) . Esta reclassificação, apesar de não 
impactar o total da receita administrada, influencia sua 
composição, majorando, principalmente, imposto de 
renda, Cofins, PIS/PASEP e CSLL e minorando outras 
receitas administradas. 

Ademais desse efeito, os principais fatores de variação 
da receita administrada pela RFB foram : 

• aumento de R$ 17,2 bilhões (16,2%) na Cofins 

e R$ 4,3 bilhões {14,9%) no PIS/Pasep decorrente do 

efeito combinado no reajuste de alíquotas do 

PIS/Cofins sobre os combustíveis (Decreto 9.101/17}, 

aumento do volume de venda de bens (aumento real 

de 6,38%- PMC-IBGE); 

Demais Receitas 20.726,6 21.716,4 989,7 4,8% • elevação de R$ 5,7 bilhões {26,0%) no IPI 

influenciado principalmente pelo crescimento de 2,43% na produção industrial de dezembro de 2017 a maio de 2018 em comparação à produção de dezembro 

de 2016 a maio de 2017; 



• aumento de R$ 4,5 bilhões (2,3%) no Imposto de Renda, sendo esta determinada pelo aumento na arrecadação de IRPJ (R$ 5,5 bilhões); e 

• elevação de R$ 3,9 bilhões (24,7%) no Imposto de Importação derivada, principalmente, da elevação de 7,8% da taxa média de câmbio, redução na 

alíquota média efetiva e aumento de 18,4% no valor em dólares das importações. 

Tabela 1.4 - Dividendos Pagos à União - Brasil -
2017/2018 

R$ milhões - a preços de jun/2018- /PCA 

Discriminação 

Banco do Brasil 

BNB 

BNDES 

Caixa 

Correios 

Eletrobrás 

IRB 

Petrobras 

Demais 

Tota!..l _____ __._ ..... 

Jan-Jun --545,2 911,9 

65,3 49,6 

3.565,9 1.519,0 

0,0 2.839,7 

0,0 0,0 

0,0 0,0 

55,0 60,9 

0,0 189,4 

Destaque-se ainda que, para o período, houve elevação de R$ 10,0 bilhões relativa ao Programa de 
Regularização Tributária - PERT, instituído por meio da Lei 13.496/17, cujo efeito está distribuído em 
diferentes rubricas de arrecadação (Imposto de Renda, IPI, COFINS e CSLL), PRT e demais parcelamentos 
da Dívida Ativa. 

As receitas não administradas pela RFB cresceram R$ 9,3 bilhões (12,5%) quando comparadas ao 
mesmo período de 2017. Essa elevação é explicada, principalmente por: 

• elevação de R$ 6,8 bilhões em Cota-Parte de Compensações Financeiras devido principalmente 

ao aumento na produção e no preço internacional do petróleo; e 

• aumento de R$ 1,2 bilhão em dividendos resultante principalmente da distribuição de R$ 2,8 

bilhões de dividendos pela Caixa Econômica Federal sem contrapartida em igual período de 2017. 



Transferências do Tesouro Nacional 

Tabela 1.5- Transferências por Repartição de Receita- Brasil- 2017/2018 

Discriminação 

11. Transferências ROr Rep,ar;t ição de Receita 

11.1 FPM I FPE I IPI-EE 

11.2 Fundos Constitucionais 

Repasse Total 

Superávit dos Fundos 

11.3 Contribuição do Salário Educação 

11 .4 Compensações Financeiras 

11 .5 CIDE- Combustíveis 

11.6 Demais 

Parte e Compensações Financeiras. 

R$ milhões - a preços de jun/2018- IPCA 

Jan-Jun Variação 

2017 2018 Diferença % Real 

98.279,3 103.955,7 5.676,4 5,8% 

4.288,9 4.185,3 -103,6 -2,4% 

6.485,7 6.893,7 408,0 6,3% 

-2.196,8 -2.708,5 -511,6 23,3% 

6.608,7 6.636,6 27,9 0,4% 

11.636,9 15.566,0 3.929,1 33,8% 

870,3 813,4 -56,8 -6,5% 

310,3 287,0 -23,3 -7,5% 

As transferências por repartição de receita apresentaram, em 

seu conjunto, elevação de R$ 9,4 bilhões (7,7%) em relação ao 

acumulado até junho de 2017, passando de R$ 122,0 bilhões 
em 2017 para 131,4 bilhões em 2018. As principais variações 

no período foram: 

• elevação de R$ 5,7 bilhões (5,8%) nas Transferências 

de FPMIFPEIIPI-EE, reflexo do aumento dos tributos 

compartilhados (IR e IPI); e 

• acréscimo de R$ 3,9 bilhões (38,0%) nas 

Compensações Financeiras, pelos fatores explicados 

anteriormente sobre o desempenho das receitas de Cota 



Despesas do Governo Central 

Tabela 1.6 -Despesas Primárias do Governo Central- Brasil - 2017/2018 

Discriminação 

1v :oes~ésarota1 
IV.1 Benefícios Previdenciários 

IV.1.1 Benefícios Previdenciários- Urbano 

IV.1.2 Benefícios Previdenciários- Rural 

IV.2 Pessoal e Encargos Sociais 

IV.3 Outras Despesas Obrigatórias 

Abono e Seguro Desemprego 

Benefícios Prest. Continuada LOAS/RMV 

Complemento do FGTS (LC nº 110/01) 

Créditos Extraordinários (exceto PAC) 

Desoneração MP 540/11, 563/12 e 582/12 

FUNDEB (Complem. União) 

Fundo Constitucional DF 

Sentenças Judiciais e Precatórios 

Subsídios, Subvenções e Proagro 

FIES 

Demais 

IV.4 Despesas Discricionárias -Todos os Poderes 

Discricionárias Executivo 

PAC 

d/q MCMV 

Emissões de TDA 

Demais 

Discricionárias LEJU/MPU 
Memorando: 

Outras Despesas de Custeio e Capital* 

Outras Despesas de Custeio 

Outras Despesas de Capital 

R$ milhões - a preços de jun/2018- IPCA 

Jan-Jun 
2017 2018 

269.511,0 276.848,4 

211.263,6 218.317,9 

58.247,4 58.530,5 

142.961,8 144.034,6 

102.923,9 99.599,3 

29.471,4 27.428,5 

27.937,6 28.388,6 

2.290,7 2.590,5 

446,6 177,9 

8.654,8 7.923,9 

7.881,2 8.168,8 

759,4 691,4 

10.109,1 13.018,7 

10.181,5 7.394,4 

2.684,8 1.542,7 

2.506,7 2.273,9 

116.657,0 125.705,8 

111.227,0 119.699,9 

10.802,4 9.310,1 

1.470,0 1.084,3 

10,7 12,2 

100.414,0 110.377,6 

5.430,0 6.005,8 

151.634,7 161.766,0 

133.947,2 140.226,3 

17.687,6 21.539,7 

Variação 
Diferença % Real 

7.337,4 2,7% 

7.054,2 3,3% 

283,2 0,5% 

1.072,8 0,8% 

-3.324,6 -3,2% 

-2.042,9 -6,9% 

451,0 1,6% 

299,8 13,1% 

-268,7 -60,2% 

-730,9 -8,4% 

287,6 3,6% 

-68,0 -9,0% 

2.909,6 28,8% 

-2.787,2 -27,4% 

-1.142,1 -42,5% 

-232,8 -9,3% 

9.048,7 7,8% 

8.472,9 7,6% 

-1.492,3 -13,8% 

-385,7 -26,2% 

1,6 14,6% 

9.963,7 9,9% 

575,8 10,6% 

10.131,3 6,7% 

6.279,1 4,7% 

3.852,1 21,8% 

A despesa total do Governo Central no acumulado 
até junho de 2018 atingiu R$ 646,2 bilhões, 2,2% 
acima do observado no mesmo período de 2017, 
quando as despesas totalizaram R$ 632,1 bilhões. 
Essa variação se deve ao efeito combinado dos 
seguintes fatores : 

• elevação em R$ 7,3 bilhões (2,7%) em 

Benefícios Previdenciários; 

• aumento de R$ 1,1 bilhão {0,8%) em 

Pessoal e Encargos Sociais; 

• incremento em R$ 9,0 bilhões {7,8%) em 

Despesas Discricionárias; e 

• redução R$ 3,3 bilhões Outras Despesas 

Obrigatórias (3,2%). 

A redução em Subsídios, Subvenções e Proagro (R$ 
2,8 bilhões), que é resultado do processo de 
racionalização nos gastos com subsídios e a 
diminuição em Abono e Seguro Desemprego (R$ 2,0 
bilhões) foram parcialmente compensadas pela 
elevação de Sentenças Judiciais e Precatórios- OCC 
(R$ 2,9 bilhões) . 

* Corresponde à despesa total, excluindo-se pessoal e encargos sociais, benefícios previdenciários, abono e segura desemprego, subsídios e subvenções econômicas, LOAS/RMV, auxílio à CDE, 

despesa com fabricação de cédulas e moedas e FIES. 



Tabela 1. 7- Demais Despesas Discricionárias dos Órgãos do Executivo - Brasil -
2017/2018 

Discriminação 

Total 

Ministério da Saúde 

Ministério da Educação 

Ministério do Desenvolvimento Social 

Ministério da Defesa 

Ministério da Ciência Tecnologia e Inovação 

Demais órgãos do Executivo 

2,7 

Jan-Jun/17 

RP Cancelados 

RPPago$ 

• RP a pagar 
7,0 

Jan-Jun/18 

R$ milhões -a preços de jun/ 2018- JPCA 

Jan-Jun 

2017 2018 

49.745,9 54.516,2 

14.381,4 13.602,5 

17.240,6 16.946,0 

5.675,8 7.899,3 

1.779,9 1.632,5 

11.590,4 15.666,4 

Variação 

Diferença %Real 

4.770,3 9,6% 

-778,8 -5,4% 

-294,6 -1,7% 

2.223,5 39,2% 

-147,4 -8,3% 

4.076,0 35,2% 

As Despesas Discricionárias - Todos os Poderes apresentaram 
elevação de R$ 9,0 bilhões (7,8%) explicada, principalmente 
pelas discricionárias do poder executivo que respondem pelas 
despesas de custeio dos ministérios e emendas 
parlamentares impositivas. 

O montante de restos a pagar (RP) pagos (excetuados os RP financeiros) até junho de 2018 
correspondeu a R$ 64,3 milhões, contra R$ 58,4 milhões no mesmo período do ano anterior. 



Tabela 1.8- Subsídios e Subvenções Econômicas- Brasil - 2017/2018 
R$ milhões - a preços de j un/2018- IPCA 

Discriminação 
Jan-Jun 

2017 2018 

Variação 

Diferença % Real 

Agricultura 5.155,8 3.840,3 -1.315,5 -25,5% 

Equalização de custeio agropecuário 1.218,9 652,3 -566,6 -46,5% 

Equa lização de invest. rural e agroindustrial 1.243,7 882,6 -361,1 -29,0% 

Política de preços agrícolas -215,2 182,2 397,5 

Pronaf 2.283,7 1.600,6 -683,1 -29,9% 

Programa especial de saneamento de ativos (PESA) 123,1 308,7 185,6 150,7% 

Álcool 27,0 16,7 -10,3 -38,1% 

Cacau 0,0 0,0 0,0 

Securitização da dívida agrícola (LEI 9.138/1995) 0,0 0,0 0,0 

Fundo da terra/ INCRA 21,5 71,7 50,3 234,4% 

Funcafé 56,6 49,7 -6,9 -12,2% 

Revitaliza 9,7 5,6 -4,2 -42,8% 

Proagro 386,8 70,0 -316,8 -81,9% 

Outros 5.025,7 3.554,1 -1.471,6 -29,3% 

Pro ex 241,8 324,4 82,6 34,2% 

Programa de subsídio à habitação de interesse social (PSH) 0,0 0,0 0,0 

Programa de Sustentação ao Investimento- PSI 4.607,2 2.909,6 -1.697,6 -36,8% 

Operações de Microcredito Produtivo Orientado (EQMPO) 0,0 0,0 0,0 

Operações de créd . dest. a Pessoas com deficiência (EQPCD) 3,3 3,5 0,1 4,1% 

Fundo nacional de desenvolvimento (FND) 0,0 0,0 0,0 

Fundo Setorial Audiovisual (FSA) 274,1 384,5 110,4 40,3% 

Capitalização à Emgea 0,0 0,0 0,0 

Subv. Pare. à Rem. por Cessão de Energia Elétrica de ltaipu 0,0 0,0 0,0 

Subvenções Econômicas 0,0 0,0 0,0 

Equalização dos Fundos FDA/FDNE/FDCO 25,2 23,6 -1,6 -6,3% 

Sudene 0,0 0,0 0,0 

Receitas de Recuperação de Subvenções 0,0 -34,4 -34,4 

PNAFE -125,8 -57,0 68,8 -54,7% 

PRODECER 0,0 0,0 0,0 

Total 10.181,5 7.394,4 -2.787,2 -27,4% 



Previdência Social 

Tabela 1.9 - Resultado Primário da Previdência Social - Brasil - 2017/2018 

R$ milhões - a preços de jun/2018- IPCA Comparando os valores acumulados até junho de 2018 com o mesmo 

Discriminação 
Jan-Jun 

2017 2018 
ARRÊéADA~ÇÃO LfQUIDA ___ n 182.830,1JI 184.634,2 

Arrecadação Bruta 205.017,3 206.857,7 

Contribuição Previdenciária 176.136,2 178.002,4 

Simples/Nacional/PAES 19.181,6 20.086,3 
REFIS 93,4 31,0 

Depósitos Judiciais 951,4 814,1 

Compensação RGPS 8.654,8 7.923,9 

(-) Restituição/Devolução -446,8 -461,1 

(-)Transferências a Terceiros -21.740,4 -21.762,5 

BEN EFÍC!OS PREVI DENCIÁRros 11 269.511,Ql[ 276.848,4 
RESULTADO PRIMÁRIO 11 -86.680.911 -92.214,2 

Variação 

Diferença % Real 

1.840,4 0,9% 

1.866,2 1,1% 

904,7 4,7% 

-62,4 -66,8% 

-137,2 -14,4% 

-730,9 -8,4% 

-14,3 3,2% 

-22,1 0,1% 

Tabela 1.10 - Resultado Primário da Previdência Social - Brasil - 2017/2018 
R$ milhões - a preços de j un/2018- /PCA 

Discriminação 
Jan-Jun 

2017 2018 
CONTRIBUIÇAQ •n IL 182.830,1JI 184.634,2 , 

Urbano 178.474,2 179.596,3 

Rural 4.355,9 5.037,9 
.,..,.,.,..,. .. _,,.,., .. , .,,,_,,.,..... 

BENEFICIOS 

Urbano 211.263,6 218.317,9 

Rural 58.247,4 58.530,5 
--~, n 

RESULTADOJ> RI~JQ 

Urbano -32.789,4 -38.721,6 

Rural -53.891,5 -53.492,6 

Variação 
Diferença % Real 

1.122,0 0,6% 

682,0 15,7% 

7.054,2 3,3% 

283,2 0,5% 

-5.932,2 18,1% 

398,9 -0,7% 

período de 2017, o déficit da Previdência aumentou de R$ 86,7 
bilhões para R$ 92,2 bilhões (6,4%) a preços de junho de 2018. Esta 
variação resulta do efeito conjugado dos seguintes fatores : 

• aumento de R$ 7,3 bilhões (2,7%) nos pagamentos de 

benefícios previdenciários, devido à elevação de 600,9 mil (2,1%) no 

número de benefícios emitidos, compensado parcialmente pela 

redução do valor médio real dos benefícios pagos pela Previdência 

em R$ 9,64 (0,7%); e 

• elevação real de R$ 1,8 bilhão (1%) na arrecadação líquida. 



Resultado Mensal em Relação ao Mesmo Mês do Ano Anterior 
Visão Geral 

Tabela 2.1- Resultado Primário do Governo Central - Brasil- 2017/2018 

Discriminação 

I. Receita Total 

1.1 Receita Administrada pela RFB 

1.2 Incentivos Fiscais 

1.3 Arrecadação Líquida para o RGPS 

1.4 Receitas Não Administradas pela RFB 

11. Transferência por Repartição de Receita 

111. Receita Líquida Total (1-11) 

IV. Despesa Total 

IV.1 Beneficios Previdenciários 

IV.2 Pessoal e Encargos Sociais 

IV.3 Outras Despesas Obrigatórias 

IV.4 Despesas Discricionárias - Todos os Poderes 

V. Fundo Soberano do Brasil- FSB 2 

VI. Resultado Primário Governo Central (11 1- IV+ V) 

Tesouro Nacional e Banco Central 

Previdência Social (RGPS) 
Memorando: 

Resultado do Tesouro Nacional 

Resultado do Banco Central 

Resultado da Previdência Social (RGPS) 

FFIE (R$ 521,0 milhões) . 

R$ milhões - a preços de j un/2018- IPCA 

Junho 

2017 2018 

109.359,4 108.840,1 

66.760,8 67.058,9 

0,0 0,0 

31.090,9 30.349,7 

11.507,7 11.431,6 

18.917,5 20.508,0 

90.441,9 88.332,2 

111.157,5 105.275,3 

44.494,5 44.862,7 

22.932,1 22.699,4 

21.962,0 12.213,8 

21.768,8 25.499,3 

0,0 521,0 

-20.715,6 -16.422,1 

-7.311,9 -1.909,1 

-13 .403,6 -14.513,0 

-7.282,2 -1.887,3 

-29,7 -21,8 

-13.403,6 -14.513,0 

Variação 

Diferença % Real 

-519,2 -0,5% 

298,1 0,4% 

0,0 

-741,2 -2,4% 

-76,1 -0,7% 

1.590,5 8,4% 

-2.109,7 -2,3% 

-5 .882,2 -5,3% 

368,2 0,8% 

-232,7 -1,0% 

-9.748,2 -44,4% 

3.730,5 17,1% 

0,0 

4.293,4 -20,7% 

5.402,8 -73,9% 

-1.109,4 8,3% 

5.394,9 -74,1% 

8,0 -26,7% 

-1.109,4 8,3% 

A preços de junho de 2018, o resultado primário 
do Governo Central passou de um déficit de R$ 
20,7 bilhões em junho de 2017 para um déficit de 
R$ 16,4 bilhões no mesmo mês de 2018, o que 
representou redução de R$ 4,3 bilhões {20,7%). 
Essa variação decorreu da redução da despesa 
total em R$ 5,9 bilhões, parcialmente 
compensada pela diminuição da receita líquida 
em R$ 2,1 bilhões (2,3%). 

Com relação à redução da despesa, destaque-se 
a redução em outras despesas obrigatórias, em 
decorrência da antecipação do calendário de 
pagamentos de precatórios. Em junho de 2017 
foram pagos R$ 8,8 bilhões em precatórios, 
enquanto em 2018 o pagamento de precatórios 
foi efetuado em abril. 

Importante destacar que a ocorrência de 
elevação das transferências por repartição de 
receita é derivada da reclassificação das receitas 
administradas pela RFB (ver relatório de mai/18). 

Por fim vale mencionar que em junho de 2018 
ocorreu o resgate da última parcela de cotas do 



Receitas do Governo Central 

Tabela 2.2- Receitas Primárias do Governo Central- Brasil- 2017/2018 

Discriminação 
-----·········~-

1. Receita Total 

1.1 Receita Administrada pela RFB 

Imposto de Importação 

IPI 

Imposto de Renda 

IOF 

COFINS 

PIS/PASEP 

CSLL 

CPMF 

CIDE Combustíveis 

Outras 

1.2 Incentivos Fiscais 

1.3 Arrecadação Líquida para o RGPS 

Urbana 

Rural 

1.4 Receitas Não Administradas pela RFB 

Concessões e Permissões 

Dividendos e Participações 

Contr. Plano de Seg. Social do Servidor 

Cota Parte de Compensações Financeiras 

Receitas Próprias (fontes 50, 81 e 82) 

Contribuição do Salário Educação 

Complemento FGTS (LC nQ 110/01) 

Operações com Ativos 

Demais Receitas 

R$ milhões - a preços de jun/2018- IPCA 

Junho 

2017 2018 I 
Variação 

Diferença % Real 

67.058,9 298,1 0,4% 

2.816,1 3.584,9 768,8 27,3% 

3.639,1 4.110,6 471,4 13,0% 

28.482,4 25.418,0 -3 .064,3 -10,8% 

3.046,8 3.238,7 191,9 6,3% 

17.753,4 19.435,0 1.681,5 9,5% 

4 .505,7 5.077,0 571,3 12,7% 

4.026,5 4.088,7 62,2 1,5% 

0,0 0,0 0,0 

477,8 379,4 -98,4 -20,6% 

2.012,9 1.726,6 -286,3 -14,2% 

0,0 0,0 0,0 

31.090,9 30.349,7 -741,2 -2,4% 

30.181,5 29.544,4 -637,1 -2,1% 

909,4 805,3 -104,0 -11,4% 

11.507,7 11.431,6 -76,1 -0,7% 

195,5 1.166,4 971,0 496,8% 

2.075,2 133,5 -1.941,7 -93,6% 

1.248,3 1.077,6 -170,6 -13,7% 

1.702,6 2.667,4 964,8 56,7% 

1.395,3 1.615,0 219,7 15,7% 

1.649,3 1.597,1 -52,2 -3,2% 

426,2 428,1 1,9 0,5% 

83,2 84,4 1,2 1,4% 

2.732,2 2.662,0 -70,3 -2,6% 

A receita total do governo central apresentou redução real 
de R$ 519,2 milhões (0,5%), passando de R$ 109,4 bilhões 
em junho de 2017 para R$ 108,8 bilhões em junho de 2018. 
Esse comportamento deveu-se ao aumento de R$ 298,1 
milhões (0,4%) na receita administrada pela RFB juntamente 
com o decréscimo de R$ 741,2 milhões (2,4%) na 
arrecadação líquida para o RGPS e com a redução de R$ 76,1 
milhões (0, 7%) nas receitas não administradas pela RFB. Os 
principais fatores de variação da receita administrada pela 

RFB foram : 

• redução de R$ 3,1 bilhões (10,8%) no imposto de 

renda explicado pela redução no IRRF-rendimentos do 

capital (R$ 2,9 bilhões) e IRRF-rendimentos do trabalho (R$ 

1,3 bilhão); e 

• elevação de R$ 1,7 bilhão {9,5%) na Cofins 

decorrente do efeito combinado no reajuste de alíquotas do 

PIS/Cofins sobre os combustíveis (Decreto 9.101/17), e do 

aumento do volume de venda de bens (aumento real de 

2,20%- PMC-IBGE) entre maio de 2018 e maio de 2017. 

As receitas não administradas mantiveram-se praticamente 

constantes (redução de R$ 76,1 milhões) com a diminuição 

dos dividendos (R$ 1,9 bilhão) sendo compensada pela 

elevação em cotaparte e compensações financeiras (R$ 

964,8 milhões) . A redução da receita de dividendos é 

explicada pelos pagamentos do BNDES, que ocorreram em 

junho de 2017 e em maio de 2018. 



Transferências do Tesouro Nacional 

Tabela 2.3 -Transferências por Repartição de Receita - Brasil - 2017/2018 

Discriminação 
·~~~"-··-···-_.-,.-_.·· --·~-"-~---~--··-r.~ê":":.~-7-·-·-··--··:fC····~···~--~-'" ~---• ~----~"7-~-x::<.-· --

11. Transferência P,.2!.,Bepartição de, Rec!;,Lta 

11.1 FPM I FPE I IPI-EE 

11.2 Fundos Constitucionais 

Repasse Total 

Superávit dos Fundos 

11.3 Contribuição do Salário Educação 

11.4 Compensações Financeiras 

11.5 CIDE- Combustíveis 

11.6 Demais 

R$ milhões- a preços de j un/2018- IPCA 

Junho 

2017 2018 

16.101,3 17.258,2 

736,2 721,8 

1.009,3 1.142,7 

273,1 420,9 

966,5 962,0 

1.098,4 1.547,7 

0,0 0,0 

15,1 18,3 

Variação 

Diferença % Real 

1.156,8 7,2% 

-14,4 -2,0% 

133,5 13,2% 

147,9 54,2% 

-4,4 -0,5% 

449,3 40,9% 

0,0 

3,2 21,1% 

As transferências por repartição de receita apresentaram 
elevação de R$ 1,6 bilhão {8,4%}, passando de R$ 18,9 
bilhões em junho de 2017 para R$ 20,5 bilhões no mesmo 
mês de 2018. Esse resultado decorre da evolução das 
receitas subjacentes às transferências e, em particular para 
junho de 2018, da reclassificação de receitas administradas 
pela RFB em maio do mesmo ano (ver relatório de 
maiol18) . 



Despesas do Governo CentraI 

Tabela 2.4- Despesas Primárias do Governo Central- Brasil - 2017/2018 
R$ milhões - a preços de jun/2018- IPCA 

Discriminação 
Junho 

2017 2018 
IV. -Des'Resà fô~~-­

....,.......,~.~=~~~,_,._~, _. :.: ·:.·---: .:.~ .. ~lf'~~'-,:.:.::..::..."'.::; --:;:,:...,.j 

IV.1 Benefícios Previdenciários 

Benefícios Previdenciários- Urbano 

Benefícios Previdenciários- Rural 

IV.2 Pessoal e Encargos Sociais 

IV.3 Outras Despesas Obrigatórias 

Abono e Seguro Desemprego 

Benefícios de Prestação Continuada da LOAS/RMV 

Complemento do FGTS (LC nº 110/01) 

Créditos Extraordinários (exceto PAC) 

Desoneração MP 540/11, 563/12 e 582/12 

FUNDEB (Complem. União) 

Fundo Constitucional DF 

Sentenças Judiciais e Precatórios - OCC 

Subsídios, Subvenções e Proagro 

FIES 

Demais 

IV.4 Despesas Discricionárias- Todos os Poderes 

Discricionárias Executivo 

PAC 

d/q MCMV 

Emissões de TDA 

Demais 

Discricionárias LEJU/MPU 

Memorando: 

Outras Despesas de Custeio e Capital * 

Outras Despesas de Custeio 

Outras Despesas de Capital 

44.494,5 44.862,7 

34.902,2 35.407,4 

9.592,4 9.455,4 

22.932,1 22.699,4 

21.962,0 12.213,8 

3.741,9 3.240,1 

4.681,6 4.685,4 

426,2 860,5 

63,4 22,3 

1.293,0 1.160,4 

959,3 963,9 

123,7 122,0 

8.807,0 159,7 

222,9 358,7 

1.210,5 334,6 

432,5 306,2 

21.768,8 25.499,3 

20.713,8 24.502,3 

2.414,2 1.866,5 

532,9 357,3 

10,7 0,0 

18.289,0 22.635,8 

1.055,0 997,0 

35.004,4 29.364,0 

30.136,1 23.770,6 

4.868,3 5.593,4 

Variação 
Diferença % Real 

368,2 0,8% 

505,2 1,4% 

-137,0 -1,4% 

-232,7 -1,0% 

-9.748,2 -44,4% 

-501,8 -13,4% 

3,8 0,1% 

434,3 101,9% 

-41,1 -64,8% 

-132,6 -10,3% 

4,6 0,5% 

-1,7 -1,4% 

-8.647,2 -98,2% 

135,8 60,9% 

-875,9 -72,4% 

-126,3 -29,2% 

3.730,5 17,1% 

3.788,5 18,3% 

-547,6 -22,7% 

-175,6 -32,9% 

-10,7 -100,0% 

4.346,8 23,8% 

-58,0 -5,5% 

-5.640,5 -16,1% 

-6.365,5 -21,1% 

725,0 14,9% 

Em junho de 2018, houve redução de R$ 5,9 bilhões 
(5,3%) na despesa total do governo central em relação 
ao mesmo mês do ano anterior, passando de R$ 111,2 
bilhões para R$ 105,3 bilhões. Essa variação se deve, 
principalmente, à alteração no cronograma de 
pagamentos de precatórios. Em junho de 2017 houve 
pagamento de R$ 8,8 bilhões em precatórios 
referentes, principalmente, a despesas de custeio. Em 
2018, tais pagamentos foram efetuados em abril. 

Além da redução nas Outras Despesas Obrigatórias (R$ 
9,7 bilhões, 44,4%), explicada pela diminuição em 
Sentenças Judiciais e Precatórios- OCC, outra variação 
relevante na despesa foi a elevação de R$ 3,7 bilhões 
(17,1%) das Despesas Discricionárias - Todos os 
Poderes. Esse acréscimo se deve em grande parte ao 
crescimento das despesas com emendas impositivas. 

* Corresponde à despesa total, excluindo-se pessoal e encargos socwts, benefícios previdenciários, abono e seguro desemprego, subsídios e subvenções econômicas, 
LOAS/RMV, auxílio à COE, despesa com fabricação de cédulas e moedas e FIES. 



Tabela 2.5- Demais Despesas Discricionárias dos Órgãos do Executivo- Brasil- 2017/2018 
R$ milhões - a preços de jun/2018- IPCA 

Discriminação 
Junho 

2017 2018 
Variação 

Diferença % Real 

T,otal ---------------"'-- ~-J~s9,o)[ - ~--~22:62o,~I::1:3_3~I;[j[~----~23J~ 
Ministério da Saúde 

Ministério da Educação 

Ministério do Desenvolvimento Social 

Ministério da Defesa 

Ministério da Ciência Tecnologia e Inovação 

Demais órgãos do Executivo 

Previdência Social 

Tabela 2.6 - Resultado Primário da Previdência Social -Brasil- 2017/2018 
R$ milhões - a preços de j un/2018- /PCA 

Discriminação 
Junho 

2017 2018 

Variação 

Diferença % Real 

ArrecadaçãÕTí~lda 
Arrecadação Bruta 34.501,6 33.602,5 -899,1 -2,6% 

Contribuição Previdenciária 29.673,4 29.071,5 -601,9 -2,0% 

Simples/Nacional/PAES 3.320,0 3.235,2 -84,9 -2,6% 

REFIS 9,0 125,5 116,5 

Depósitos Judiciais 206,1 9,9 -196,2 -95,2% 

Compensação RGPS 1.293,0 1.160,4 -132,6 -10,3% 

(-) Restituição/Devolução -145,5 -45,2 100,3 -68,9% 

(-)Transferências a Terceiros -3.265,2 -3.207,6 57,6 

'Ben~êtíc'iõs PreviJer1êiáric;s---·-·"-lC: 44.494,~~ 44.8G2:zu:~68,2 
Resultado PrimárlÔ _ _]L -13.403,6 !Ll4.513 ,oiL __ ~l.-109,4 

8.792,9 10.930,9 2.138,0 24,3% 

2.636,6 

3.004,3 
1.272,9 

306,3 

2.275,9 

2.051,4 

2.802,5 

2.827,2 

310,0 

3.698,2 

-585,2 -22,2% 

-201,8 -6,7% 

1.554,3 122,1% 

3,7 1,2% 

1.422,3 62,5% 

O resultado primário da Previdência Social passou de um déficit de R$ 
13,4 bilhões em junho de 2017 para déficit de R$ 14,5 bilhões em 
junho de 2018, representando uma diferença de R$ 1,1 bilhão. Essa 
variação se deve, principalmente, à diminuição de R$ 741,2 milhões 
(2,4%) na Arrecadação Líquida do RGPS. 

A despesa com Benefícios Previdenciários cresceu R$ 368,2 milhões 
(0,8%), influenciada pela elevação de 614,7 mil (2,1%) no número de 
benefícios emitidos, compensada parcialmente pela redução do valor 
médio real dos benefícios pagos pela previdência em R$ 25,64 (2,0%). 



Resultado Mensal em Relação ao Mês Anterior 
Visão Geral 

Tabela 3.1- Resultado Primário do Governo Central - Brasil- 2018 

R$ milhões - a preços de jun/2018-!PCA Em junho de 2018, o resultado primário do 

2018 
Discriminação 

maio junho 

I. Receita Total 114.168,6 108.840,1 

1.1 Receita Administrada pela RFB 67.910,2 67.058,9 

1.2 Incentivos Fiscais -1,7 0,0 

1.3 Arrecadação Líquida para o RGPS 30.818,0 30.349,7 

1.4 Receitas Não Administradas pela RFB 15.442,1 11.431,6 

11. Transferência por Repartição de Receita 25.300,2 20.508,0 

111. Receita Líquida Total (1-11) 88.868,4 88.332,2 

IV. Despesa Total 103.571,5 105.275,3 

IV.1 Beneficios Previdenciários 46.103,8 44.862,7 

IV.2 Pessoal e Encargos Sociais 22.865,1 22.699,4 

IV.3 Outras Despesas Obrigatórias 12.236,7 12.213,8 

IV.4 Despesas Discricionárias - Todos os Poderes 22.365,9 25.499,3 

V. Fundo Soberano do Brasil- FSB 3.544,1 521,0 

VI. Resultado Primário Governo Central (111- IV+ V) -11.159,0 -16.422,1 

Tesouro Nacional e Banco Central 4.126,8 -1.909,1 

Previdência Social (RGPS) -15 .285,8 -14.513,0 
Memorando : 

Resultado do Tesouro Nacional 4.183,8 -1.887,3 

Resultado do Banco Central -56,9 -21,8 

Resultado da Previdência Social (RGPS) -15.285,8 -14.513,0 

Variação 

Diferença % Real 

-5.328,5 -4,7% 

-851,3 -1,3% 

1,7 -100,0% 

-468,3 -1,5% 

-4.010,5 -26,0% 

-4.792,2 -18,9% 

-536,3 -0,6% 

1.703,7 1,6% 

-1.241,1 -2,7% 

-165,7 -0,7% 

-22,8 -0,2% 

3.133,4 14,0% 

0,0 -85,3% 

-5.263,2 47,2% 

-6.036,0 

772,8 -5,1% 

-6.071,1 

35,1 -61,7% 

772,8 -5,1% 

Governo Central foi deficitário em R$ 16,4 
bilhões, contra déficit de R$ 11,2 bilhões em 
maio de 2018 a preços constantes de junho. 
Houve redução da receita líquida em R$ 0,5 
bilhões (0,6%), resultado principalmente da 
redução de R$ 4,0 bilhões (26,6%) nas receitas 
não administradas pela RFB, explicada pelo 
receb imento, em maio, de R$ 2,8 bilhões em 
dividendos da Caixa e de R$ 1,5 bilhão do BNDES. 
Houve aumento da despesa total em R$ 1,7 
bilhão (1,6%), decorrente principalmente da 
elevação de R$ 3,1 bilhões (14,0%) nas Despesas 
Discricionárias, influenciada pela elevação da 
despesa com emendas impositivas. Por fim, 
destaque-se dois regates do Fundo F isca I de 

Investimento e Estabilização (FFIE): de R$ 3,5 
bilhões em maio e de R$ 521,0 milhões em 
junho. 



Receitas do Governo Central 

Tabela 3.2- Receitas Primárias do Governo Central- Brasil- 2017/2018 

Discriminação 

I. Receita Total -
1.1 Receita Administrada pela RFB 

Imposto de Importação 

IPI 

Imposto de Renda 

IOF 

COFINS 

PIS/PASEP 

CSLL 

CPMF 

CIDE Combustíveis 

Outras 

1.2 Incentivos Fiscais 

1.3 Arrecadação Líquida para o RGPS 

Urbana 

Rural 

1.4 Receitas Não Administradas pela RFB 

Concessões e Permissões 

Dividendos e Participações 

Contr. Plano de Seg. Social do Servidor 

CotaParte de Compensações Financeiras 

Receitas Próprias (fontes 50, 81 e 82) 

Contribuição do Salário Educação 

Complemento FGTS (LC nQ 110/01) 

Operações com Ativos 

Demais Receitas 

R$ milhões- a preços de jun/2018- /PCA 

2018 

maio junho 

67.910,2 67.058,9 

3.261,0 3.584,9 

4.895,4 4.110,6 

28.530,8 25.418,0 

2.888,3 3.238,7 

21.809,9 19.435,0 

5.638,7 5.077,0 

5.202,1 4.088,7 

0,0 0,0 

451,8 379,4 

-4.767,6 1.726,6 

-1,7 0,0 

30.818,0 30.349,7 

29.816,6 29.544,4 

1.001,5 805,3 

15.442,1 11.431,6 

473,6 1.166,4 

4.873,9 133,5 

1.075,0 1.077,6 

2.391,4 2.667,4 

1.270,2 1.615,0 

1.623,3 1.597,1 

890,6 428,1 

85,5 84,4 

2.758,5 2.662,0 

Variação 

Diferença % Real 

-851,3 -1,3% 

323,9 9,9% 

-784,8 -16,0% 

-3.112,7 -10,9% 

350,5 12,1% 

-2.374,9 -10,9% 

-561,6 -10,0% 

-1.113,4 -21,4% 

0,0 

-72,5 -16,0% 

6.494,2 

1,7 -100,0% 

-468,3 -1,5% 

-272,2 -0,9% 

-196,1 -19,6% 

-4.010,5 -26,0% 

692,9 146,3% 

-4.740,4 -97,3% 

2,6 0,2% 

276,0 11,5% 

344,9 27,1% 

-26,2 -1,6% 

-462,5 -51,9% 

-1,2 -1,4% 

-96,6 -3,5% 

Em valores atualizados de junho de 2018, a receita total 
do Governo Central apresentou redução de R$ 5,3 bilhões 
(4,7%) em relação ao mês anterior, passando de R$ 114,2 
bilhões em maio de 2018 para R$ 108,8 bilhões em junho 
de 2018. Esta variação resulta do efeito conjugado dos 
seguintes fatores : 

• Redução de R$ 851,3 milhões (1,3%) nas receitas 

administradas pela RFB. A variação das rubricas internas 

foi influenciada pela reclassificação de tributos realizada 

em maio pela RFB; e 

• Decréscimo de R$ 4,0 bilhões (26,0%) nas receitas 

não administradas pela RFB: redução de R$ 4,7 bilhões 

em Dividendos e Participações, explicado pelo 

recebimento, em maio, de R$ 2,8 bilhões da Caixa e de 

R$ 1,5 bilhão do BNDES. 



Transferências do Tesouro Nacional 

Tabela 3.3 -Transferências por Repartição de Receita - Brasil - 2018 

R$ milhões- a preços de jun/2018-/PCA Em junho de 2018, as transferências por repartição de 

Discriminação 
2018 Variação 

maio junho Diferença % Real 

11. Transferência por Repartição de Receita 11 25.30_D,~ " 2o.5os,? IL -4 . 792,~11 -18,9~ 

11.1 FPM I FPE I IPI-E E 18.582,1 17.258,2 -1.324,0 -7,1% 

11.2 Fundos Constitucionais 736,0 721,8 -14,3 -1,9% 

Repasse Total 1.235,6 1.142,7 -92,9 -7,5% 

Superávit dos Fundos -499,6 -420,9 78,7 -15,7% 

11.3 Contribuição do Salário Educação 964,2 962,0 -2,2 -0,2% 

11.4 Compensações Financeiras 5.000,5 1.547,7 -3.452,8 -69,0% 

11.5 CIDE- Combustíveis 0,0 0,0 0,0 

11.6 Demais 17,3 18,3 1,1 6,2% 

Gráfico 2. Base de Cálculo Transferências Constitucionais 

Terceiro Decêndio 

Primeiro Decêndio 

Segundo Decêndio 

7,8 

26,8 

• Mai/18 
Jun/18 

receita apresentaram redução de R$ 4,8 bilhões (18,9%), 
totalizando R$ 20,5 bilhões, contra R$ 25,3 bilhões no mês 
anterior. Esse comportamento decorreu principalmente 
das diminuições em Compensações Financeiras e no 
conjunto FPMIFPEIIPI-EE, devido à transferência, em 
maio, referente à arrecadação sazonalmente concentrada 
no último decêndio de abril dos tributos que compõem a 
base de repartição, notadamente imposto de renda e 

compensações financeiras. 



Despesas do Governo Central 

Tabela 3.4 - Despesas Primárias do Governo Central - Brasil - 2018 

Discriminação 

esa Total 

IV.1 Benefícios Previdenciários 

IV.1.1 Benefícios Previdenciários - Urbano 

IV.1.2 Benefícios Previdenciários- Rural 

IV.2 Pessoal e Encargos Sociais 

IV.3 Outras Despesas Obrigatórias 

Abono e Seguro Desemprego 

Benefícios de Prest. Continuada LOAS/RMV 

Complemento do FGTS (LC nº 110/01) 

Créditos Extraordinários (exceto PAC) 

Desoneração MP 540/11, 563/12 e 582/12 

FUNDEB (Complem. União) 

Fundo Constitucional DF 

Sentenças Judiciais e Precatórios- OCC 

Subsídios, Subvenções e Proagro 

FIES 

Demais 

IV.4 Desp. Discricionárias- Todos os Poderes 

Discricionárias Executivo 

PAC 

d/q MCMV 

Emissões de TDA 

Demais 

Discricionárias LEJU/MPU 

Memorando: 

Outras Despesas de Custeio e Capital * 

Outras Despesas de Custeio 

Outras Despesas de Capital 

R$ milhões- a preços de jun/2018- /PCA 

2018 
maio junho 

46.103,8 44.862,7 

36.483,0 35.407,4 

9.620,9 9.455,4 

22.865,1 22.699,4 

12.236,7 12.213,8 

3.682,5 3.240,1 

4.738,5 4.685,4 

452,8 860,5 

37,1 22,3 

876,1 1.160,4 

976,1 963,9 

117,7 122,0 

158,1 159,7 

186,8 358,7 

547,1 334,6 

463,8 306,2 

22.365,9 25.499,3 

21.258,9 24.502,3 

1.800,4 1.866,5 

287,9 357,3 

0,1 0,0 

19.458,4 22.635,8 

1.107,0 997,0 

25.916,4 29.364,0 

22.349,4 23.770,6 

3.567,0 5.593,4 

Variação 
Diferença % Real 

-1.241,1 -2,7% 

-1.075,6 -2,9% 

-165,5 -1,7% 

-165,7 -0,7% 

-22,8 -0,2% 

-442,5 -12,0% 

-53,1 -1,1% 

407,7 90,1% 

-14,7 -39,7% 

284,4 32,5% 

-12,1 -1,2% 

4,3 3,6% 

1,6 1,0% 

171,9 92,0% 

-212,6 -38,9% 

-157,6 -34,0% 

3.133,4 14,0% 

3.243,4 15,3% 

66,1 3,7% 

69,4 24,1% 

-0,1 -100,0% 

3.177,4 16,3% 

-110,1 -9,9% 

3.447,5 13,3% 

1.421,2 6,4% 

2.026,4 56,8% 

Em junho de 2018, a despesa total do Governo 

Central registrou o valor de R$ 105,3 bilhões, 
representando aumento de R$ 1,7 bilhão (1,6%) em 
relação a maio de 2018. Essa variação é explicada 
principalmente pelo crescimento de R$ 3,1 bilhões 
(14,0%) das Despesas Discricionárias - Todos os 
Poderes, devido à elevação em junho das despesas 
com emendas impositivas. 

* Corresponde à despesa total, excluindo-se pessoal e encargos soctms, benefícios previdenciários, abono e seguro desemprego, subsídios e subvenções econômicas, 
LOAS/RMV, auxílio à COE, despesa com fabricação de cédulas e moedas e FIES. 



Tabela 3.5 - Demais Despesas Discricionárias dos Órgãos do Executivo - Brasil - 2018 

R$ milhões - a preços de j un/2018- IPCA 

Previdência Social 

Discriminação 

Total 

Ministério da Saúde 

Ministério da Educação 

Ministério do Desenvolvimento Social 

Ministério da Defesa 

Min. da Ciência Tecnologia e Inovação 

Demais órgãos do Executivo 

2018 

maio junho 

9.559,4 10.930,9 

3.548,5 2.051,4 

2.850,7 2.802,5 

1.090,6 2.827,2 

305,3 310,0 

2.082,2 3.698,2 

Variação 

Diferença % Real 

1.371,5 14,3% 

-1.497,1 -42,2% 

-48,2 -1,7% 

1.736,6 159,2% 

4,7 1,5% 

1.616,0 77,6% 

Tabela 3.6 - Resultado Primário da Previdência Social - Brasil - 2018 

R$ milhões - a preços de jun/2018-IPCA Em junho de 2018, o Regime Geral da Previdência Social 

2018 

maio junho 
Discriminação 

Arrecadação Líquida Jl ~-,;-~ •• -··· . . .. -·;.--M;-,_~--.-~-------..........-_,~-· _,.-.;,. -
30.818,0 

Arrecadação Bruta 34.168,9 33.602,5 

Contribuição Previdenciária 29.877,1 29.071,5 

Simples/NACIONAL/PAES 3.255,2 3.235,2 

Depósitos Judiciais 151,5 125,5 

Refis 9,1 9,9 

Compensação RGPS 876,1 1.160,4 

(-) Restituição/Devolução -101,3 -45,2 

(-)Transferências a Terceiros -3.249,6 -3 .207,6 -- ---- r- ......... I 
44.862,7u 

-14.513,ó1r 
~=~= ~· ;:;;;.J;,~·:=:·"=~=.;;.~.,.,;o;;:,;,;~.:------· -----~-"'"'-· ·-·"'"""""'~""----=:..:·.~~-,..~-_,..,___,._~lll.o; .. ,_... ........ :.w;.-; ••• 

Variação 

Diferença % Real 

-566,3 -1,7% 

-805,6 -2,7% 

-20,0 -0,6% 

-26,0 -17,2% 

0,8 9,0% 

284,4 32,5% 

56,0 -55,3% 

42,0 -1,3% 

-1.241,1 11: -2,7%" 

772,8~r 
......... 

-5,1% 

(RGPS) registrou déficit de R$ 14,5 bilhões, contra déficit 
de R$ 15,3 bilhões no mês anterior. A redução do déficit 
de R$ 772,8 milhões (5,1%) se deve à diminuição dos 
benefícios previdenciários (R$ 1,2 bilhão, 2,7%}, 
parcialmente compensada pela redução na arrecadação 
líquida (R$ 468,3 milhões, 1,5%). 



Boxe 1- Decreto n° 9.428/2018- Sistemática de inscrição, bloqueio e cancelamento de RAP 
Em 28/06/2018, foi publicado o Decreto n° 9.428/2018, que altera a sistemática de inscrição, bloqueio e cancelamento de Restos a Pagar (RAP) 
dos órgãos do Poder Executivo Federal. 
A mudança nessa sistemática representa um grande avanço na melhoria do controle do saldo de RAP, que cresceu muito após 2008, tornando-se 
quase um orçamento paralelo. Por exemplo, mais da metade do investimento público da União no ano se dá por meio de pagamento de restos a 

pagar. 
Há dois tipos de Restos a Pagar (RAP): os processados e os não processados. O RAP processado refere-se a despesas que foram empenhadas e 
liquidadas, mas ainda não foram efetivamente pagas. O ordenador da despesa reconheceu que o serviço foi prestado ou que o investimento foi 
realizado, mas ainda não teve o saque na conta única do Tesouro. O saldo de RAP processado não cresce muito ao longo dos anos. 
O segundo tipo é o RAP não processado, quando a despesa do orçamento do ano foi empenhada, mas não foi liquidada e nem paga. Neste caso, 
quando termina o ano, uma despesa que está apenas empenhada e não é cancelada se transforma em RAP não processado. É esse segundo tipo 

de RAP que tem crescido substancialmente ao longo dos anos. 
A série histórica de inscrição de RAP aponta para um forte crescimento do seu estoque até o exercício de 2014, quando atingiu a cifra de R$ 228 
bilhões, decrescendo até 2017, quando alcançou R$ 155 bilhões1. Deste valor, R$ 128 bilhões são referentes a RAP não processados. 

Gráfico 1- Evolução do estoque de restos a pagar- R$ bilhões- Valores Correntes 
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Em junho de 2018, o estoque de RAP não processados a pagar era R$ 76 bilhões. Deste valor, R$ 42 bilhões (55%) foram empenhados até 2016. O 
problema com esse saldo de RAP não processados é que, além de parte dessas despesas empenhadas concorrerem com o orçamento do ano, há 
ainda o agravante que muitas vezes essas despesas não são liquidadas e não havia um critério estabelecido de cancelamento desses RAP. Os RAP 
não processados a pagar em junho de 2018, por ano de empenho, são apresentados a seguir: 

Gráfico 2- Estoque de RAP não processados a pagar em junho de 2018, por ano de empenho R$ bilhões- Valores Correntes 
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A regra geral de bloqueio para RAP não processados é que, se a despesa não foi liqu idada até 1 ano e meio depois de sua inscrição, aquele 
empenho seria bloqueado. Posteriormente, o ministério poderia desbloquear o empenho, alegando que a obra seria executada e, se não fosse, 
não havia regra alguma para cancelamento dessa despesa, que poderia passar anos como RAP não processados. Adicionalmente, a legislação que 
estava em vigor abria exceções para o bloqueio de RAP não processados para as despesas do PAC, saúde e educação. 

Em resumo, pelas regras que estavam em vigor até o início de junho de 2018, era muito difícil o governo controlar o crescimento do saldo de RAP 
não processados e diversos projetos de investimento que nem mesmo começaram depois de vários anos da sua aprovação no orçamento. 

As três principais mudanças ne sistemática de inscrição, bloqueio e cancelamento de RAP, introduzidas pelo Decreto 9.428/2018, foram: 



• A única exceção para regra de bloqueio para RAP não processado que não foram liquidados depois de 1 ano e meio de sua inscrição 
passam a ser os gastos com saúde e emendas individuais impositivas. Até então entravam nessa exceção as despesas empenhadas do PAC 
e do Ministério da Educação (§ 3° Art. 68 modificado pelo Art. 1° do Decreto 9.428). O RAP não processados dessas duas despesas (saúde 
e emendas individuais impositivas) são em geral RAP que não são passíveis de cancelamento, pois apesar da despesa não ter sido 
liquidada e paga no ano de sua aprovação no orçamento, elas foram computadas como despesas obrigatórias no ano em que ocorreu o 
empenho. 

• Se houver desbloqueio de RAP não processados, mas não houver liquidação em até 1 ano e meio após o seu bloqueio, eles serão 
automaticamente cancelados(§ 7° Art. 68 modificado pelo Art. 1° do Decreto 9.428) . Antes não existia uma regra de cancelamento de 
RAP não processados que foi bloqueado e, posteriormente, desbloqueado pelos ministérios setoriais. 

• O Ministro da Fazenda passa a ter o poder de limitar a inscrição de RAP de todos os ministérios setoriais. O estabelecimento de um limite 
de inscrição de RAP pelo Ministro da Fazenda passa a ser possível, mas não é obrigatório. O objetivo dessa decisão é controlar não apenas 
o saldo de RAP, mas também ter um instrumento em caso de risco de descumprimento do Art. 42 da LRF, que estabelece que o saldo de 
RAP no término de um mandato deve ser compatível com o caixa que o governo deixa para o seu pagamento (Art. 68-A modificado pelo 
Art. 1º do Decreto 9.428). 

Figura 1- Nova sistemática de inscrição, bloqueio e cancelamento de RAP- n° 9.428/2018 
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Boxe 2- Relatório Bimestral de Avaliação de Receitas e Despesas Primárias- 3º Bimestre de 2018 

Em cumprimento à Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) e à Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2018 (LDO 2018), o Poder Executivo 
publicou, em 20/07/2018, o Relatório de Avaliação de Receitas e Despesas Primárias do 3° Bimestre de 2018 apresentando projeção dos itens de 
receitas e despesas primárias do Governo Central para o ano corrente, observando a arrecadação das receitas federais e a realização das 
despesas primárias até o mês de junho de 2018, em sua maioria, bem como parâmetros macroeconômicos atualizados. 

O Relatório de Avaliação do 3º bimestre, com relação à atualização do cenário econômico, alterou a previsão de crescimento real do PIB 
para 2018, em relação à última avaliação, de 2,50% para 1,60%, e elevou a estimativa da variação do índice de inflação (IPCA) para 2018 de 3,4% 
para 4,2%. 

Em relação ao Relatório de Avaliação de Receitas e Despesas Primárias do 2° Bimestre, a estimativa de receita cresceu R$ 11,6 bilhões, 
devido principalmente ao aumento de R$ 8,7 bilhões na projeção de arrecadação das Receitas não Administradas pela RFB, com destaque para a 
arrecadação com Cota-Parte de Compensações Financeiras, revista de R$ 51,5 bilhões para R$ 58,8 bilhões em 2018. Essa alteração ocorreu, 

principalmente, devido ao crescimento das estimativas do preço internacional do petróleo e da taxa de câmbio. Também houve elevação da 
estimativa das Receitas Administradas pela RFB, influenciada, em grande medida, pela performance da arrecadação até o mês de junho. 

No lado das despesas, houve incremento de R$ 7,5 bilhões nas despesas obrigatórias, explicado principalmente pela elevação de R$ 9,6 
bilhões nas despesas com Créditos Extraordinários em favor dos Ministérios de Minas e Energia e da Defesa, devido à edição da Medida 
Provisória n° 839/2018, que criou o subsídio ao diesel combustível de uso rodoviário . 

Desse modo, diante da combinação dos fatores citados, o Relatório de Avaliação de Receitas e Despesas Primárias do 3° Bimestre de 2018 
indicaria a possibilidade de ampliação de empenho e movimentação financeira sem comprometer a meta de resultado primário prevista na LDO 
2018. Não obstante, tendo em vista que as projeções de despesa que constam no relatório estão ligeiramente abaixo dos limites estabelecidos 
pela Emenda Constitucional n° 95/2016, o espaço para ampliação de despesas primárias discricionárias está condicionado pela estimativa de 
excesso em relação aos limites da EC n° 95/2016. O quadro a segu ir resume as principais variações nas estimativas do relatório : 



Resultado da Avaliação do 3!! Bimestre (R$ bilhões) 

Discriminação 
Avaliação 2!! 
Bimestre (a) 

Avaliação 3!! 

Bimestre (b) 

Diferença 

(c) = (b)- (a) 

1. Receita Primária Total _ __ 1.470,6 1.48?,2 11,6 

1.1 Receitas Administradas Líquidas de Incentivos Fisca is 897,2 901,4 4,2 

1.2 Receitas Não-Administradas 179,6 188,3 8,7 

1.3 Arrecadação Líquida do RGPS 393,8 392,5 -1,3 

2. Transferência aos Entes Subnacionais por R~epartição de Receita " 247,6 - - 256,1 : 8,~ 
3. Receita Líquida de Transferência (1)- (2) .~ " 1.222,9 1.226,1 !I 3,2 

r 
4. Despesas Primárias 1 1.375,7 1.383,3 ·r 7,5 

. ""' . ..., • • _..,___ • - - ----·- - - - - - 't.;;.-~ ·;.;,; !.. ... 

4.1. Obrigatórias· 1.246,8 1.255,6 8,8 

4.2. Despesas com Controle de Fluxo Discricionárias do Executivo 128,9 127,7 -1,2 

S. Resultado primário (3) - (4) - _= r- -152,8 -157,2 :1 - -4,4 

6. M~tal Fiscal • ~ _ ~ = • . ~----~~ j; ... -159,0 . -159,0 . l 0,0 
7. Ampliação(+) ou E~_f_ç> rço (-)_ (3- 4 -_§) - 1í- · 6,2 - 1,8 ·~ -4,4 

Memo: 

Despesas Sujeitas ao Teto 

Limite EC 95 
Margem Fiscal 

* Inclui despesas do LEJU/MPU 

Fonte : SOF/MP. 

Avaliação 22 
Bimestre (a) 

1.347,4 

1.347,9 

0,5 

Avaliação 3!! 
Bimestre (b) 

1.347,2 

1.347,9 

0,7 

Diferença 
(c)= (b) - (a) 

-0,2 

0,0 

0,2 



Boxe 3- Aspectos Fiscais da Educação no Brasil 

O Tesouro Nacional publicou, no dia 06 de julho, um estudo intitulado "Aspectos Fiscais da Educação no Brasil", contendo ampla análise 
do volume de recursos direcionados ao setor de educação no país, relativamente à experiência internacional, e apresentando resultados 
alcançados em termos de performance educacional. 

O texto destaca que, em proporção da Receita Corrente, a despesa federal em educação quase dobrou sua participação, passando de 
4,7% para 8,3% no período 2008-2017. Em proporção do PIB, a expansão também foi significativa, passando de 1,1 para 1,8%. A despesa com 
educação apresentou crescimento acumulado real de 91% no período 2008-2017 (7,4% ao ano, em média), enquanto a Receita Corrente da 
União cresceu apenas 6,7% em termos reais (0,7% ao ano) . 
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O Brasil gasta atualmente, em educação pública, cerca de 6,0% do PIB, valor superior à média da OCDE (5,5%}- que engloba as principais 
economias mundiais- e de pares como Argentina (5,3%}, Colômbia (4,7%}, Chile (4,8%}, México (5,3%} e Estados Unidos (5,4%}. Cerca de 80% 
dos países, incluindo vá rios países desenvolvidos, gastam menos que o Brasil em educação relativamente ao PIB. 



Apesar da expansão do volume de recursos aplicados, não houve melhora expressiva na qualidade da educação brasileira. O desempenho 
do país em exames internacionais continua relativamente baixo. A comparação internacional leva a crer que o valor atualmente despendido seria 
suficiente para o fornecimento de uma educação de maior qualidade. 

Observa-se forte pressão social para a elevação do gasto na área de educação, mas existem evidências de que a atual baixa qualidade não 
se deve à insuficiência de recursos. Tal observação não é específica ao Brasil, tendo em vista que já é estabelecida na literatura sobre o tema a 
visão de que políticas baseadas apenas na ampliação de "insumos" educacionais são, em geral, ineficazes. 

Embora se tenha avançado na oferta de vagas, a qualidade da educação brasileira ainda é muito precária quando comparada 
internacionalmente. Na principal avaliação internacional de desempenho escolar, o Pisa (Programme for lnternational Student Assessment), o 
Brasil figura nas últimas posições. Dos 70 países avaliados em 2015, o Brasil ficou na 63ª posição em ciências, na 59ª em leitura e na 66ª 
colocação em matemática. 

Gráfico 3- Desempenho no PISA relativamente ao gasto público em educação como percentual do PIB 
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Mesmo no Brasil existem casos de sucesso, como o do Ceará, que obteve em 2015 o quinto melhor IDEB nos anos iniciais do Ensino 
Fundamental, mesmo com um gasto inferior à média da própria região Nordeste e à média nacional. O melhor IDEB municipal do Brasil, nesse 
mesmo ano, foi do município cearense de Sobral, que aplicava, em 2017, valor inferior à média do próprio estado do Ceará. 



O Tesouro Nacional também projetou a evolução da demanda por serviços públicos de educação, referentes à totalidade da despesa 
primária do Ministério da Educação, para o período 2018-2027, em dois cenários distintos. O Cenário Base considera as despesas em educação 
como função da taxa de matrícula, do crescimento do custo de provisão de serviços educacionais e de mudanças na estrutura etária da 
população. É um cenário realista, que supõe a manutenção da atual cobertura dos serviços de educação. Já o Cenário de Expansão, além dos três 
fatores apontados anteriormente (taxa de matrícula, custo e alterações demográficas), considera a despesa adicional necessária ao atingimento 
das metas de cobertura propostas no Plano Nacional de Educação 2014-2024 (PNE 2014-2024). 

Gráfico 4- Despesa primária- Educação- R$ bilhões correntes 
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Dado o nível de despesas já alcançado, com a ajuda da dinâmica demográfica, que leva a uma redução do número de pessoas em idade 
escolar, observa-se que um cená rio com manutenção da cobertura atual (Cenário Base) é compatível com o cumprimento das regras fiscais, tanto 
da apl icação mínima em MDE quanto do teto de gastos. O atingimento das metas de cobertura do PNE 2014-2024 (Cenário de Expansão), por 
outro lado, implicaria expansão do gasto em 25,9% (2,3% ao ano) em termos reais entre 2018 e 2027. 

O est udo completo pode ser acessado em: 

http :/ /www. te sou r o. fazenda .gov .br I-/tesouro-divulga-o-relato rio-aspectos-fisca is-da-educacao-no-brasil 



Tabe la 1.1. Res ulta do Primário do Governo Central- Brasil - Me nsal 

R$ M ilhões- A Preços Correntes 

Discriminação 

I. RECEITA TOTAL 

1.1 - Receita Administrada pela RFB 

1.1.1 Im pos to de Importação 

1.1.2 IPI 

1.1.3 Imposto de Renda 

1.1.4 IOF 

1.1.5 COFINS 
1. 1.6 PIS/PASEP 

1.1 .7 CSLL 
1. 1.8 CPMF 

1.1.9 CIDE Combustíveis 

1.1.10 Outras 

1.2 - Incentivos Fiscais 
1.3 - Arrecadação Liquida para o RGPS 

1.4 - Receitas Não Administradas pela RFB 

1.4.1 Concessões e Permissões 
1.4.2 Dividendos e Participações 

1.4.3 Contr. Plano de Seguridade Social do Servido r 

1.4.4 Cota Parte de Compensações Financeiras 

1.4.5 Receitas Própr ias (fontes 50, 81 e 82) 

1.4.6 Contribuição do Salário Educação 
1.4.7 Complemento para o FGTS (LC n• 110/01) 

1.4.8 Operações com Ativos 
1.4.9 Demais Receitas 

11. TRANSF. POR REPARTIÇÃO DE RECEITA 

11.1 FPM I FPE I IPI-E E 
11.2 Fundos Constitucionais 

11.2.1 Repasse Tota l 

11.2.2 Superávit dos Fundos 
11.3 Contribuição do Salário Educação 

11.4 Compensações Financeiras 
11.5 C/DE- Combustíveis 

11.6 Demais 

111. RECEITA LÍQU IDA (1-11) 

IV. DESPESA TOTAL 

IV.l Be nefícios Previdenciários 

/V.2 Pessoal e Encargos Sociais 
IV.3 Outras Despesas Obrigatórias 

IV.3.1 Abono e Seguro Desemprego 

IV.3.2 Anistiados 
IV.3.3 Apoio Fin. EE/MM 

IV.3.4 Auxilio COE 
IV.3.5 Benefícios de Legislação Especial e Indenizações 
IV.3.6 Beneficios de Prestação Continuada da LOAS/RMV 

IV.3.7 Complemento do FGTS (LC n• 110/01) 

IV.3.8 Créditos Extraord inários (exceto PAC) 
IV.3.9 Compensação ao RGPS pelas Desonerações da Folha 
IV.3.10 Convênios 

IV.3.11 Doações 

IV.3.12 Fabricação de Cédulas e Moedas 

IV.3.13 FUNDES (Complem. União) 

IV.3.14 Fundo Constitucional DF 

IV.3.15 FDA/FDNE 

IV.3.16 Lei Ka ndir (LC n• 87/96 e 102/00) 
IV.3.17 Reserva de Contingência 

IV.3.18 Ressarc. Est/Mun. Comb. Fósseis 

IV.3.19 Sentenças Judiciais e Precatórios- OCC 

IV.3.20 Subsídios, Subvenções e Proagro 

IV.3.21 Transferências ANA 

IV.3.22 Transferências Multas ANEE L 

IV.3.23 FIES 

IV.3.24 Financiamento de Campanha Eleitoral 
IV.4 Despesas Discricionários - Todos os Poderes 

IV.4.1 PAC 

d/q MCMV 

IV.4.2 Emissões de TOA 

IV.4.3 Doações e Convênios 
IV.4.4 Demais Poder Executivo 

IV.4.5 LEJU/MPU 

V. FUNDO SOBERANO DO BRASIL 
VI. PHIMÁRIO GOVERNO CENTRAL 
V11.1 AJUSTE METODOLÓG ICO ITAIPU 

Vl1.2 AJ USTE METODOLÓGICO CAIXA- COMPETÊNCIA 
VIII. DISCREPÂNCIA ESTATÍSTICA 
IX. RESU LTADO PRIMÁRIO DO GOVERNO CENTRAL (VI+ VIl +VIII) 

X. JUROS NOMINAIS 
XI. RESULTADO NOMINAL DO GOVERNO CENTRAL (IX+ X) 

2017 

Junho 

2.697,6 

3.486,1 

27.284,3 
2.918,7 

17.006,7 

4.316,2 

3.8S7,1 

o.o 
4S7,7 

1.928,2 

0,0 

29.783,1 

11.023,6 

187.2 

1.987,9 

1.19S,8 

1.631.0 

1.336.6 
l.S79,9 

408.2 
79,7 

2.617,3 
18.121,8 

15.424,0 

705,2 

966,8 

-261,6 

925,8 

1.052,2 

0,0 

14,5 

86.637,S 

106.481,7 

42.622,9 

21.967,5 

21.038,2 

3.S84,S 

13,3 

o.o 
0,0 

48,1 

4.484,7 

408,2 

60,8 
1.238,6 

16,4 

8,5 

76,6 

919,0 

118,S 

0,0 

162,S 

o.o 
0,0 

8.436,S 

213,S 
19,3 

69,7 

1.1S9,6 

o.o 
20.853,1 

2.312,6 

S10,S 

10,2 

0,0 

17.S19,7 
1.010,6 

0,0 
-19.844,2 

447,1 
·1.038,6 

498,4 

·19.937,3 

-28.137,7 

·48.07S,O 

2018 

Maio 

•: I 

67.065,2 

3.220,4 

4.834,4 

28.17S,7 
2.8S2,3 

21.S38,S 
S.S68,S 

S.137,3 

o.o 
446,2 

-4.708.3 
-1,6 

30.434,5 

15.249,9 

467,7 

4.813,2 

1.061,7 

2.361,7 

1.2S4.4 

1.603.1 
879,S 

84,S 

2.724,2 
24.98S,4 

18.350,9 

726,9 

1.220.3 
-493,4 

952,2 

4.938,3 

0,0 

17, 0 

87 .762,6 

102.282,7 

45.530,2 

22.580,6 

12.084,4 

3.636,7 

12,6 

0,0 

0,0 

S2,2 

4.679,6 

447,1 

36.6 
865,2 

0,0 

0,0 

77,3 

963,9 

116,3 

0,0 

1S9,2 

o.o 
o.o 

1S6,2 

184,47S 
17,7 

139,1 

S40,3 

0,0 

22.087, 6 

1.778,0 

284,4 

0,1 

21.S 
19.194,8 

1.093,2 

3.500,0 
-11.020,1 

399,8 

·666,0 
166,1 

·11.120,3 
-3S.092,0 

·46.212,2 

Junho 

• : :q 

3.S84,9 

4.110.6 

2S.418.0 
3.238,7 

19.435.0 

S.077,0 

4.088,7 
0,0 

379,4 

1.726,6 

0,0 

30.349,7 

11.431,6 

1.166,4 

133.S 

1.077,6 

2.667,4 

1.61S.O 
l.S97,1 

428,1 

84,4 
2.662,0 

20.S08,0 

17. 258,2 

721,8 

1.142,7 

·420.9 
962,0 

1.547,7 

0,0 

18,3 

88.332,2 

10S.Z7S,3 

44.862,7 

22.699,4 

12.213,8 

3.240,1 

12,2 

0,0 

0,0 

S1,6 

4.68S,4 

860,S 

22.3 
1.160,<1 

0,0 

0,0 

6S.O 

963,9 

122,0 

0,0 

1S9.2 

o.o 
0,0 

1S9,7 

3S8,7 
18,2 

0,0 

334,6 

0,0 

25.499,3 

1.866,S 

3S7,3 

0,0 

1S,S 

22.620.3 
997,0 
S21,0 

-16.422,1 

-----:. t TESOURONACIONAL 

Diferença Variação(%) 

Jun/18 

Mai/18 

-6,3 

364,S 

-723.9 

·2.7S7,7 

386,4 

-2.103,S 

-491,S 

-1.048,7 

0,0 
-66,8 

6.434,9 

1,6 

·84,8 

-3.818,4 

698,7 

·4.679,8 

16,0 

30S,8 

360,7 
-6,0 

·4S1.4 
-0.1 

-62.3 
·4.477,4 

-1.092,8 

-5,1 

-77,S 

72,4 

9,8 

-3.390,6 

0,0 

1,3 

S69,S 

2.992,S 

-667,4 

118,9 

129,4 

-396,7 

·0,4 

o.o 
o.o 

-0.6 

S,8 

413,4 

·14,3 
295,3 

o.o 
0,0 

-12.3 
0,0 

5,7 

0,0 

o.o 
o.o 
o.o 
3,6 

174,2 

o.s 
·139,1 
-20S,8 

o.o 
3.411,7 

88,S 

73,0 

·0,1 

·S.9 
3.42S,4 

-96,3 
-2.979,0 

-S.402,0 

11,3% 

-15,0% 

-9,8% 

13,S% 

-9,8% 

-8.8% 
-20,4% 

-1 S,O% 

-100.0% 

·0,3 16 

-25, 016 

149,4% 

·97,2% 

1,5% 
12,9% 

28,8% 

·0,4% 

-S 1,3% 
-0,1% 
-2,3% 

·11,9% 
-6,016 

-0,7% 

-0,1 

-0,1 

1,016 

-68,7% 

7,516 

0.6% 

2,9% 

-1,5% 

0,5% 

1,1% 

-10.9% 
-3,2% 

-1,1% 

0,1% 

92,4% 

·39,0% 
34,1% 

·1S,9% 

0,0% 

4,9% 

0,0% 

2,3% 

94,4% 

2,7% 

-100,0% 

-38,1% 

15,4% 

S,O% 

2S,7% 

-100,0% . 

-2 7.7% 

17.8% 
·8.8%-

-8S,1% 
49,0% 

Diferença Variação {%) 

Jun/18 

Jun/17 

·=· : 
3.106,29 

887,3 

624,S 

-1.866,2 

320,1 

2.428,3 

760,8 

231,S 

o.o 
·78.3 

·201,7 

0,0 

566,6 

407,9 

979,2 

·1.854,4 

-118,1 

1.036,4 

278.4 

17.2 
19,9 
4,7 

44,7 

2.386,2 

1.834,13 

16,55 

17S,9 

·1S9,4 

36,23 

495,5 

3,83 

1.694,6 

-1.206,5 

2.239,82 

731 ,94 

-8.824,4 

-344.4 

-1.1 
o.o 
0,0 

3.S 
200,7 

4S2,2 

-38,4 
·78.2 
-16,4 

-8,S 

·11,6 

4S,O 

3,S 

0,0 

-3,3 

0,0 

o.o 
-8.276,8 

14S,2 

·1,1 
-69,7 

-82S.O 

0,0 

4.646,2 

-446,1 

-1S3.2 

10,20 

1S.S2 

S.100.60 
13,6S 
S21,0 

3.422,1 

4,9% 

32,9% 

17,9% 

-6,8% 

11,0% 

14,3% 

17,6% 

6,0% 

-17,1% 

-10.S% 

1,9% 

3,7% 

S23,0% 

-93,3% 

-9.9% 

63.S% 
20,8% 

1,1% 

4,9% 

5,9% 

1,7% 
13,2% 

11,9% 

2,3% 

18,2% 

60,9% 

3,9% 

47,1% 

26,4% 

2,0% 

·1,1% 

S,3% 

3,3% 

-41,9% 

-9.6% 

-8,1% 

7,3% 

4,S% 

110,8% 

·63.2% 
-6,3% 

-100,0% 

-100,0% 

-1S,2% 

4,9% 

2.9% 

-2 ,1% 

-98,1% 

68,0% 

-S,S% 

-100,0% 

-71,1% 

22,3% 

-19,3% 

·30.0% 

·100,0% 

29,1% 

-1,4% 



Tabela 1.1. Resultado Primário do Governo Ce n tra l -Brasil - Me n sa l 

R$ M ilhões- Va lo re s d e Jun/18- IPCA 

Discriminação 

I. RECEITA TOTAl 

1.1 - Receita Administrada pela RFB 

1.1.1 Imposto de Importação 
1. 1.2 IP I 

1.1.3 Imposto de Renda 
1.1 .4 IOF 

I. I.S COFINS 

1. 1.6 PIS/PASEP 

1.1 .7 CS LL 

1.1 .8 CPMF 

1.1.9 CI DE Combustíve is 

1.1.10 Outras 

1.2 · Incentivos Fiscais 
1.3 - Arrecadação Lfquido para o RGPS 

1.4 - Receitas Não Administradas pela RFB 

1.4.1 Concessões e Permissões 
1.4.2 Dividendos e Participações 

1.4 .3 Contr. Plano de Seguridade Social do Servidor 

1.4.4 CotaParte de Compensações Financei ras 

1.4.5 Receitas Próprias (fontes 50, 81 e 82) 

1.4.6 Contribuição do Sa lário Educação 

1.4.7 Complemento para o FGTS (LC n9 110/0l) 
1.4.8 Operações com Ativos 

1. 4.9 Demais Receitas 
11 . TRA NSF. POfl REPART IÇÃO DE RECEITA 

11.1 FPM I FPE I IP/-EE 
11.2 Fundos Constitucionais 

11. 2.1 Repasse Total 

11.2.2 Superávit dos Fundos 

11.3 Contribuição do Salário Educação 

11.4 Compensações Financeiras 

11.5 CfDE ~ Combus tíveis 

11.6 Demais 

11 1. RECEITA LÍQUIDA (1-11 ) 
IV. DESPESA TOTA L 

fV.l Benefícios Previdenciários 
IV.2 Pessoal e Encargos Sociais 

IV.3 Out ros Despesas Obrigatórias 

IV .3.1 Abono e Seguro Desemprego 

IV.3.2 Anistiados 

IV.3.3 Apoio Fin. EE/MM 

IV.3.4 Auxílio COE 
IV.3.S Beneficios de Legislação Especia l e Indenizações 

IV.3.6 Benefícios de Prestação Continuada da LOAS/RMV 

IV.3.7 Complemen!o do FGTS (LC n'll0/01) 

IV.3 .8 Créditos Ext raordinários (exceto PAC) 

IV.3.9 Compensação ao RGPS pelas Desonerações da Folha 

IV.3.10 Convên ios 

IV.3. 11 Doações 

IV.3.12 Fabricação de Cédulas e Moedas 

IV.3.13 FUNDES (Complem. União) 

IV.3.14 Fundo Constitucional DF 

IV.3.1S FDA/FDNE 

IV.3 .16 Lei Kandir (LC n' 87/96 e 102/00I 

IV.3.17 Reserva de Contingência 

IV.3. 18 Ressarc. Est/Mun. Comb. Fósse is 

IV.3.19 Sent enças Judiciais c Precatórios- OCC 

IV.3.20 Subsídios, Subvenções e Proagro 

IV.3.21 Transfe rências ANA 

IV.3.22 Transferências Multas ANEEl 

IV.3.23 FIES 

IV.3.24 Financiamento de Campanha Eleitora l 

IV.4 Despesas Discricionários · Todos os Poderes 

IV.4.1 PAC 

d/q MCMV 

IV.4.2 Emissões de TOA 

IV.4.3 Doações e Convênios 

IV. 4.4 Demais Poder Executivo 

IV.4.5 LEJU/MPU 

V. FUNDO SOBERANO DO BRASIL 

VI. PRIMÁR IO GOVERNO CENTRAL 

Vll.l AJUSTE METODOLÓG ICO ITAIPU 

Vll.2 AJUSTE METODO LÓG ICO CAIXA- COMPETÊNCiA 

VIII. DISCREPÂNCIA ESTATÍSTICA 

IX. RESULTADO PRIMÁR IO DO GOVERNO CENTRA L (VI •· VIl+ VII I) 

X. JUROS NOMINAIS 

XI. RESULTADO NOM INA L DO GOVERNO CENTRAL (IX+ X) 

66.760,8 

2.8 16,1 

3.639, 1 

28 .482,4 

3.046,8 

17.753,4 

4.505,7 

4 .026,5 

0,0 

477,8 

2.012,9 

0,0 

31 .090,9 

11 .507,7 

195,5 

2.075,2 

1.248,3 

1.702,6 

1.395,3 

1.649,3 

426,2 

83,2 

2.732,2 

18.917,5 

16.101, 3 

736,2 

1.009,3 

·273,1 

966, 5 

1.098,4 

0,0 

15, 1 

90.441,9 

111.157,5 

44. 494,5 

22.931,1 

21 .962,0 

3.741,9 

13,8 
0,0 

0,0 

50,2 

4.681,6 

426,2 

63,4 

1.293,0 

17,1 

8,8 

80,0 

959,3 

123,7 

0,0 

169,6 

0,0 

0,0 

8.807,0 

222,9 

20,1 

72,7 

1.210,5 

0,0 

21 .768,8 

2.414,2 

532,9 

10,7 

0,0 

18.289,0 

1.055,0 

0,0 
-20.715,6 

466, '/ 

·1.084,2 

520,3 

-20 .812,8 

-29.373,3 

-50.186,1 

2018 

Ma1o Junho 

114.168,6 

67. 910,2 

3.261,0 

4.895,4 

28.530,8 

2.888,3 

21.809,9 

5.638,7 

5.202,1 

0,0 

451,8 

-4. 767,6 

-1, 7 

30.818,0 

15.441,1 

473,6 

4.873,9 

1.075,0 

2.391,4 

1.270,2 

1.623,3 

890,6 

85,5 

2.758,5 

25.300,2 

18.581, 1 

736, 0 

1. 235.6 
-499,6 

964,1 

5.000,5 

0,0 

17,3 

88.868,4 

103.571,5 

46. 103,8 

22.865,1 

11.136,7 

3.682,5 

12,8 

0,0 

0,0 

52,8 

4.738,5 

452,8 

37,1 

876,1 

0,0 

0,0 

78,3 

976,1 

117,7 

o.o 
161,2 

0.0 

0.0 

158,1 

186,8 

18,0 

140,8 

547.1 

0,0 

11.365,9 

1.800,4 

287,9 

0,1 

21,7 

19.436,7 

1.107,0 

3.544,1 

-11.159,0 

404,8 

·674,4 

168,2 

-11 .260,4 

-35.534,1 

-46.794,5 

108.840,1 

67. 058, 9 

3.584,9 

4.110,6 

25 .418,0 

3.238,7 

19.435,0 

5.077,0 

4.088,7 

0,0 

379,4 

1.726,6 

0,0 

30.349,7 

11.431, 6 

1.166,4 

133,5 

1.077,6 

2.667,4 

1.615,0 

1.597,1 

428,1 

84,4 

2.662.0 

20.508,0 

17.158,2 

711 ,8 

1.142,7 

·420,9 

962,0 

1.547,7 

0,0 

18,3 

88.B2,2 

105.275,3 

44.861,7 

22.699, 4 

12.113,8 

3.240,1 

12,2 

0,0 

0,0 

51,6 

4.685,4 

860,5 

22,3 

1.160,4 

0,0 

0,0 

65,0 

963,9 

122,0 

0,0 

159,2 

0,0 

0,0 

159,7 

358,7 

18,2 

0,0 
334,6 

0,0 

15.499,3 

1.866,5 

357,3 

0,0 

15,5 

22 .620,3 

997,0 

521,0 

-16.422,1 

: \ TESOURON ACIONAL 

Diferença Variação (%) 
Jun/18 

Ma l/18 

·5.328,5 

-851,3 

323,9 

·784,8 

·3.11 2,7 

350,5 

·2 .374,9 

-561,6 

·1.113,4 

0,0 

-72,5 

6.494,2 

1,7 

-468, 3 

-4.010,5 

692,9 

-4.740,4 

2,6 

276,0 

344,9 

-26,2 

-462,5 

-1,2 

-96,6 

-4.792,2 

-1.314, 0 

-14, 3 

-92,9 

78,7 

-1,1 

-3.451,8 

0, 0 

1,1 

-536,3 

1.703,7 

-1.241,1 

-165, 7 

-11,8 

-442,5 

-0,6 

0,0 

0,0 

·1,2 

-S3,1 

407,7 

-14,7 

284,4 

0,0 

0,0 

-13,3 

-12,1 

4,3 

0,0 

-2,0 

0,0 

0,0 

1,6 

171,9 

0,3 

-140,8 

·212,6 

0,0 

3.133,4 

66,1 

69,4 

-0, 1 

-6,2 

3.183,6 

-110,1 

-3.023,1 

-5. 263,2 

-4,7% 

-1, 3" 

9,9% 

·16,0% 
-10,9% 

11,1% 

-10,9% 

-10,0% 

-21,4% 

-16,0% 

-100,0% 

-1,5% 

-16,0% 

146,3% 

-97,3% 

0,2% 

11,5% 

27,1% 

-1,6% 

·51 ,9% 

-1,4% 

-3,5% 

·18,9% 

-7, 1" 

-1, 9% 

-7,5% 

-15,7% 

-0, 1" 

-69, 0% 

6, 2% 

-0,6% 

1,6% 

-1,7% 

·0,7% 

-0,2% 

-12,0% 

-4,4% 

·2,3% 

·1 ,1% 

90,1% 

-39,7% 

32,5% 

·17,0% 

-1,2% 

3,6% 

·1,2% 

1,0% 

92,0% 

1,4% 

-100,0% 

·38,9% 

14,0% 

3,7% 

24,1% 

·100,0% 

-28,6% 

16,4% 

·9,9% 

-85,3% 

47,2% 

Diferença Vanação (')f,) 
Jun/18 

Jun/17 

-519,2 

298, 1 

768,8 

471,4 

·3.064,3 

191,9 

1.681,5 

571,3 

62,2 

0,0 

-98,4 

-286,3 

0, 0 

-741,1 

-76,1 

971,0 

-1.941,7 

-170,6 

964,8 

219,7 

-52,2 

1,9 

1,2 

-70,3 

1.590,5 

1.156,8 

· 14,4 

133,5 

-147,9 

-4,4 

449,3 

0,0 

3,2 

· 2.109,7 

-5.882,2 

368,1 

-132, 7 

-9.748,1 

-501,8 

-1,7 

0,0 

0,0 

1,4 

3,8 

434,3 

-41,1 

-132,6 

-17,1 

-8,8 

-15.0 

4,6 

-1,7 

0,0 

-10,5 

0,0 

0,0 

·8.647,2 

135,8 

·1,9 

-72,7 

-875.9 

0,0 

3.730, 5 

-S47,6 

-175,6 

·10,7 

1S,5 

4.331,3 

-SS,O 

52 1,0 

4.293,4 

·O,S% 

0,4% 

27,3% 

13,0% 

-10,8% 

6,3% 

9,5% 

12,7% 

1,S% 

-20,6% 

-14,2% 

-1,4% 

-0, 7% 

496,8% 

-93,6% 

-13,7% 

S6,7% 

15,7% 

-3,2% 

0,5% 

1,4% 

-2,6% 

8,4% 

7,2" 

-1, 0% 

13,2% 

54,2% 

-0, 5% 

40,9% 

21,1" 

-2,3% 

·5,3% 

0,8% 

·1,0% 

-44, 4" 

-13,4% 

-12,0% 

2,8% 

0, 1% 

101,9% 

-64,8% 

-10,3% 

·100,0% 

-100,0% 

·18,7% 

O,S% 

-1,4% 

-6,2% 

-98,2% 

60,9% 

-9,5% 

-100,0% 

·72.4% 

17, 1" 

-22,7% 

-32,9% 

-100,0% 

23,7% 

-S,5% 

-20,7% 



Tabela 1.2. Resultado Primário do Governo Central- Brasi l -Acumulado no Ano 

R$ M ilhões- A Preços Correntes 

Discriminação 

I. RECEITA TOTAL 

1.1- Receita Administrada pela RFB 

1.1.1 Imposto de Importação 

1.1.2 IPI 

1.1.3 Imposto de Renda 

1.1.4 IOF 

1.1.5 COFINS 

1.1.6 PIS/PASEP 

1.1.7 CSLL 

1.1.8 CPMF 

1.1.9 CIOE Combustíveis 

1.1.10 Outras 
1.2 - Incentivos Fiscais 

1.3 - Arrecadação Líquida para o RGPS 

1. 4 - Receitas Não Administradas pela RFB 

1.4.1 Concessões e Permissões 
1.4.2 Dividendos e Part icipações 

1.4.3 Contr. Plano de Seguridade Social do Servidor 

1.4.4 Cota Parte de Compensações Financeiras 
1.4.5 Receitas Próprias (fontes 50, 81 e 82) 

1.4.6 Contribuição do Salário Educação 

1.4.7 Complemento para o FGTS (LC n• 110/01) 

1.4.8 Operações com At ivos 

1.4.9 Demais Receitas 
11 . TRANSF. POR REPARTIÇÃO DE RECEITA 

11.1 FPM / FPE /IPI-EE 

11.2 Fundos Constitucionais 
11 .2.1 Repasse Total 
11.2.2 Superávit dos Fundos 

11.3 Contribuição do Salário Educação 
11.4 Compensações Financeiras 
11.5 C/DE - Combustíveis 

11.6 Demais 

111. RECEITA LÍQUIDA (1-11) 
IV. DESPESA TOTAL 

IV.1 Benefícios Previdenciários 

IV.Z Pessoal e Encargos Sociais 

IV.3 Outras Despesas Obrigatórias 

IV.3. 1 Abono e Seguro Desemprego 

IV.3.2 Anistiados 

IV.3.3 Apoio Fin. EE/MM 

IV.3.4 Auxi lio CDE 

IV.3.S Benefícios de Legislação Especial e Indenizações 

IV.3.6 Beneficios de Prestação Continuada da LOAS/RMV 

IV.3.7 Complemento do FGTS (LC n• 110/01) 
IV.3.8 Créditos Extraordi nários (exceto PAC) 

IV.3.9 Compensação ao RGPS pelas Desonerações da Folha 
IV.3.10 Convênios 

IV.3.11 Doações 

IV.3.12 Fabricação de Cédulas e Moedas 

IV.3.13 FUNDEB (Complem. União) 

IV.3.14 Fundo Constitucional DF 

IV.3.1S FDA/FDNE 

IV.3.16 lei Kandir (LC n• 87/96 e 102/00) 

IV.3.17 Reserva de Contingência 

IV.3 .18 Ressarc. Est/Mun. Comb. Fósseis 

IV.3.19 Sentenças Judiciais e Precatór ios- OCC 

IV.3.20 Subsídios, Subvenções e Proagro 

IV.3.2 1 Transferências ANA 

IV.3.22 Transferências Multas ANEEL 
IV.3.23 FIES 

IV.3.24 Financia mento de Campanha Eleitoral 

IV.4 Despesas Discricionárias · Todos os Poderes 

IV.4.1 PAC 

d/q MCMV 

IV.4.2 Emissões de TOA 

IV.4.3 Doações e Convénios 

IV.4.4 Demais Poder Executivo 

IV.4.S LEJU/MPU 

V. FUNDO SOBERANO DO BRASIL 

VI. PRIMÁRIO GOVERNO CENTRAL 

Vl l. l AJUSTE METODOLÓGICO ITAIPU 

Vll .2 AJUSTE METODOLÓGICO CAIXA- COMPETÊNCIA 

VIII. DISCREPÂNCIA ESTATÍSTICA 

IX. RESULTADO PRIMÁRIO DO GOVERNO CENTRAL (VI+ Vil + VIII) 
X. JUROS NOMINAIS 
XI. RESU LTADO NOMINAL DO GOVERNO CENTRAL (I X+ X) 

14.941,9 

21.004,4 

18S.018,5 

17.069,5 

101.512,0 

27.486,6 

38.677,6 

0,0 

2.831,0 

9 .504,6 

·17,4 

174.770,2 

71.485,6 

2.600,7 

4.302,7 

6.291,4 

18.198,6 

7.034,9 

10.552,3 

2.191,4 

500,6 

19.813,1 

116.S98,4 
93.931,2 

4.099,4 

6.198,8 

-2 .099,3 

6.314,9 

11.127,2 

829,9 

295,7 

547.686,3 

604.165,1 

257.637,3 

136.646,8 

98.323,1 

28.150,0 

93,6 

0,0 

o.o 
288,4 

26.704,7 

2.191,4 

426.7 

8.275,3 

93,5 

32,9 

340,4 

7.523,5 

725,9 

0,0 

975,0 

0,0 

0,0 

9.683,9 

9.681,5 

122,3 

450,6 

2.563,4 

0,0 

111. 557,8 

10.337,6 

1.407,7 

10,2 

0,0 

96.016,8 

5.193,2 

0,0 

-56.478,8 

2.169,4 

1.677,7 

·2 .122,7 

-54.754,4 

-173.226,0 

-227.980,4 

19.212,4 

27.274,7 

195.017,6 

17.910,1 

121.580,9 

32.553,2 

42 .537,4 

0,0 

2.567,2 

5.716,4 

-1,6 

181.888,4 

82.848,7 

2.605,3 

5.652,7 

6.408,5 

25.460,2 

7.405,6 

10.851,2 

2.559,3 

530,6 

21.375,3 

129.475,4 

102.408,9 

4.123,8 

6.791,2 

-2.667.4 

6.533,8 

15.330,1 

797,4 

281,4 

599.629,8 

636.518,1 

272.709,8 

141.848,6 

98.007,7 

26.981,4 

83,8 

0,0 

0,0 

295,6 

27 .965,7 

2.559,3 

175,2 

7.806,3 

0,0 

0,0 

323,2 

8.031,1 

681.3 

0,0 

955,0 

0,0 

0,0 

12.804,4 

7.240,3 

138,7 
443,3 

1.523,1 

0,0 

123.951,9 

9 .183,3 

1.072,6 

12,0 

113,0 

108.725,4 

5.918.2 

4.021,0 

-32.867,3 

-----; t TESOURONACIONAL 

Diferença Variação (%) 

Jan-Jun/18 

Jan-Jun/17 

64.820,6 

46.323,5 

4.270,4 

6.270,3 

9.999,1 

840,5 

20.068,8 

5.066,7 

3.859,8 

0,0 

-263,8 

-3.788,2 

15,8 

7.118,2 

11.363,0 

4,6 

1.350,0 

117,1 

7.261,6 

370,8 

298,9 

367,9 

30,0 

1.562,2 

12.877,1 

8.477,7 

24,3 

592,4 

-568,1 

218,9 

4.202,9 

-32,4 

-14,3 

51.943,5 

32.353,0 

15.072,5 

5.201,8 

-315,4 

-1.168,6 

·9,9 

0,0 

0,0 

7,2 

1.261,0 

367,9 

-251,5 
·469,0 

-93,5 

-32,9 

-17,2 

507,6 

-44,6 

0,0 

-20,0 

0,0 

0,0 

3.120,6 

-2.441,2 

16,4 

-7,3 

-1.040,3 

0,0 

12.394,2 

-1.154,3 

-335,1 

1,8 

113,0 

12.708,6 

725,0 

4.021,0 

23.611,4 

9,8% 

11,1% 

28,6% 

29,9% 

5,4% 

4,9% 

19,8% 

18,4% 

10,0% 

-9,3% 

-39,9% 

-90,6% 

4,1% 

15,9% 

0,2% 

31,4% 

1,9% 

39,9% 

S,3% 

2,8% 

16,8% 

6,0% 

7,9% 

11,0% 

9,0% 

0,6% 

9,6% 

27,1% 

3,5% 

37,8% 

-3,9% 

-4,8% 

9,5% 

5,4% 

5,9% 

3,8% 

-0,3% 

-4,2% 

-10,5% 

2,5% 

4,7% 

16,8% 

-58,9% 

· 5,7% 

-100,0% 

-100,0% 

·5,1% 

6,7% 

·6, 1% 

· 2,1% 

32,2% 

-25,2% 

13,4% 

·1 ,6% 

-40,6% 

11,1 % 

-11,2% 

-23,8% 

17,6% 

13,2% 

14,0% 

-41,8% 



Tabela 1.2. Res ultado Pri mário do Governo Centra l- Brasil- Acumu lado no Ano 

R$ M ilhões- Valores d e Jun/18- IPCA 

Discriminação 

I. RECEITA TOTAL 

1.1 - Receita Administrada pela RFB 

1. 1. 1 Imposto de Importação 

1. 1.2 IPI 

1.1.3 Imposto de Renda 

1.1.4 IO F 

1.1.5 COFI NS 

1.1.6 PIS/PASE P 

1. 1.7 CS LL 

1.1 .8 CPM F 

1.1.9 CIDE Combustíveis 

1.1.10 Out ras 

1.2 - Incentivos Fiscais 
1.3 - Arrecadação Líquida para o RGPS 

1.4 - Receitas Não Administradas pela RFB 

1.4.1 Concessões e Permissões 
1.4 .2 Dividendos e Participações 

1.4 .3 Contr. Pla no de Seguridade Social do Servidor 

1.4 .4 Cota Pa rte de Compensações Financeiras 
1.4.S Receitas Própr ias (fontes 50, 81 e 82) 

1.4 .6 Contribuição do Salá rio Educação 
1.4 .7 Comple me nto pa ra o FGTS (LC nº 110/01) 

1.4.8 Operações com Ativos 
1.4 .9 Demais Receitas 

11. TRANSF. POR REPARTIÇÃO DE RECEITA 

11 .1 FPM / FPE / IPI-EE 

11.2 Fundos Constitucionais 
11.2.1 Re passe Total 

11. 2.2 Supe rávi t dos Fundos 

11 .3 Contribuição do Salário Educaçã o 

11.4 Compensações Financeiras 
11.5 CIDE- Combustíveis 

11.6 Demais 

111 . RECEITA LÍQU IDA {1-11 ) 

IV. DESPESA TOTAL 

IV.l Benefícios Previdenciários 
IV.2 Pessoal e Encargos Sociais 
IV.3 Outras Despesas Obrigatórias 

IV.3.1 Abono e Seguro Dese m prego 

IV.3.2 An ist iados 

IV.3.3 Apoio Fin. EE/MM 

IV.3.4 Auxílio CDE 

IV.3.5 Benefícios de Legislação Especia l e Inde nizações 

IV.3.6 Beneficios de Prestação Conti nuada da LOAS/RMV 

IV.3 .7 Co mplemento do FGTS {LC nº 110/01) 

IV.3.8 Cré ditos Ext raordi ná rios (exceto PAC) 

IV.3.9 Compensação ao RG PS pelas Desone rações da Folha 

IV.3.10 Convênios 

IV.3.11 Doaçõe s 

IV.3.12 Fabricação de Céd ulas e Moedas 

IV. 3.13 FUN DES (Comple m. União) 

IV.3.14 Fundo Co nst it uc io nal DF 
IV.3.15 FDA/FDNE 

IV.3.16 Lei Kand ir (LC n• 87/ 96 e 102/ 00) 
IV.3.17 Reserva de Contingência 
IV. 3.18 Ressarc . Est / Mun. Comb. Fósseis 

IV.3.19 Sentenças Jud icia is e Precatórios- OCC 
IV.3.20 Su bsíd ios, Subvenções e Proagro 

IV.3 .21 Transfe rê ncias ANA 

IV.3.22 Transfe rê nc ias Multas ANEEL 

IV.3.23 FIES 

IV.3.24 Fina nciamento de Campanha Ele itoral 

IV.4 Despesas Discricionárias - Todos os Podere s 

IV.4 .1 PAC 

d/q MCMV 
IV.4. 2 Em issões de TOA 

IV.4.3 Doações e Convênios 
IV.4.4 Demais Poder Executivo 

IV.4.5 LEJU/MPU 
V. FUNDO SOBERA NO DO BRASIL 

VI. PRIMÁRIO GOVERNO CENTRA L 

Vll.l AJUSTE METODO LÓGICO ITAI PU 

Vl l.2 AJUSTE METODOLÓGICO CAIXA - COMPETÊN CIA 

VIII . DISCRE PÂNCIA ESTATÍSTICA 

IX. RESULTADO PR IMÁRIO DO GOVERNO CENTRAL (VI+ VIl+ VIII) 

X. JUROS NOMINAIS 

XI. RESU LTADO NOMINAL DO GOVERNO CENTRA L (IX+ X) 

2017 

Jan-Jun 

695.165,7 

437.553,8 

15.631,5 

21.975,9 

193.682,9 

17.858,8 

106.214,2 

28. 762,0 

40.529,2 

0,0 

2.961,9 

9.937,4 

-18,2 

182.830,1 

74.800,0 

2.718,9 

4.495,5 

6.581,9 

19.057,9 

7.357,3 

11.047,4 

2.290,7 

523,8 
20.726,6 

121.994,4 

98.279,3 

4.288,9 

6.485,7 

-2.196,8 

6.608,7 

11.636,9 

870,3 

310,3 

573.1 71,4 

632.0S3,7 

269.511,0 

142.961,8 
102.923,9 

29.471,4 

98,0 

0,0 

0,0 

301,7 

27.937,6 

2.290,7 

446,6 

8.654,8 

97,8 

34,4 

355,6 

7.881,2 

759,4 
0,0 

1.020,1 
0,0 

0,0 

10.109,1 

10.181,5 

127,9 

471,3 

2.684,8 

0,0 

116.6S7,0 

10.802,4 

1.470,0 

10,7 

0,0 

100.414,0 
5.430,0 

0,0 

-S8.882,3 

2.267,0 

1.804,4 

-2.209,2 

-S7.020,1 

-181.218,1 

-238.238,2 

2018 

Jan-Jun 

740.SS4,4 

471.782,S 

19.496,4 

27.697,1 

198.188,9 

18.177,2 

123.444,8 

33.056,7 

43.283,5 

0,0 

2.607,0 

5.830,8 

-1,7 

184.634,2 

84.139,4 

2.630,8 

5.726,2 

6.505,2 

25.890,6 

7.S09,8 

11.025,7 

2.596,0 
538,8 

21.716,4 
131.444,0 

103.9S5,7 

4.18S,3 

6.893,7 

-2.708,5 

6.636,6 

15.566,0 

813,4 

287,0 

609.110,4 

646.188,0 

276.848,4 

144.034,6 

99.599,3 
27 .428,5 

85,1 

0,0 

0,0 

300,0 

28.388,6 

2.590,5 

177,9 

7.923,9 

0,0 

0,0 

327,6 

8.!68,8 

691,4 

0,0 
969,5 

0,0 

0,0 

13.018,7 

7.394,4 

140,9 

450,9 

1.542,7 

0,0 

125.70S,8 

9.310,1 

1.084,3 

12,2 

114,8 
110.262,8 

6.005,8 
4.065 ,1 

-33 .012,5 

___ ... : , TESOURONACIONAL 

Diferença Variação (%) 

Jan-Jun/18 
Jan-Jun/17 

4S.388,7 

34.228,7 

3.864,8 

5.721,2 

4.506,0 

318,4 

17.230,7 

4.294,7 

2.754,3 

0,0 

-354,9 

-4.106,6 

16,5 

1.804,0 

9.339,4 

-88,0 

1.230,7 

-76,8 

6.832,7 

152,6 

-21,7 
305,3 

15,0 
989,7 

9.449,6 

5.676,4 

-103,6 

408,0 

-511,6 

27,9 

3.929,1 

-56,8 

-23,3 

35.939,1 

14.134,4 
7.337,4 

1.072,8 

-3.324,6 

-2.042,9 

-12,9 

0,0 

0,0 

-1,7 

4S1,0 

299,8 

-268,7 

-730,9 

-97,8 

-34,4 

-28,0 

287,6 

-68,0 

0,0 
-50,6 

0,0 
0,0 

2.909,6 

-2.787,2 

13,0 

-20,4 

-1.142,1 

0,0 

9.048,7 

-1.492,3 

-385,7 

1,6 
114,8 

9.848,9 

575,8 
4.065,1 

25.869,8 

6,5% 

7,8% 

24,7% 

26,0% 

2,3% 

1,8% 

16,2% 

14,9% 

6,8% 

-12,0% 

-41,3% 

-90,9% 

1,0% 

12,5% 

-3,2% 

27,4% 

-1,2% 

35,9% 
2,1% 

-0,2% 

13,3% 

2,9% 
4,8% 

7,7% 

S,8% 

-2,4% 

6,3% 

23,3% 

0,4% 

33,8% 

-6,S% 

-7,5% 

6,3% 

2,2% 

2,7% 

0,8% 

-3,2% 

-6,9% 

-13 ,2% 

-0,6% 

1,6% 

13,1% 

-60,2% 

-8,4% 

-100,0% 

-100,0% 

-7,9% 

3,6% 

-9,0% 

-5,0% 

28,8% 

-27,4% 

10,2% 

-4,3% 

-42,5% 

7,8% 

-13,8% 

-26,2% 

14,6% 

9,8% 
10,6% 

-43,9% 



Tabela 2.1. Receitas Primárias do Governo Central - Brasil - Mensa l 

R$ Milhões· A Preços Correntes 

Discriminação 

I. RECEITA TOTAL 

1.1 · Receita Administrada pela RFB 

1.1.1 Imposto de Importação 

1.1.2 IPI 

1.1.2.1 IPI · Fumo 

1.1.2 .2 IPI - Bebidas 

1.1.2.3 IPI - Automóveis 

1.1.2.4 IPI - Vinculado â importação 
1.1.2.5 IPI - Outros 

1. 1. 3 Imposto de Re nda 

1.1.3.1 I. R.- Pessoa Física 
1.1.3.2 I. R.- Pessoa Jurídica 
1.1. 3.3 I. R. - Ret ido na Fonte 

1.1.3.3.1 IRRF - Rendimentos do Trabalho 

1.1.3.3.2 IRR F - Rendimentos do Ca pital 

1.1.3.3.3 IRRF- Remessas ao Exterior 
1.1.3.3.4 IRRF - Outros Rendimentos 
1.1.4 IOF 

1.1.5 Cofins 

1. 1.6 PIS/PASEP 

1.1.7 CSLL 

1.1.8 CPMF 

1.1 .9 CIDE Combustíveis 

1.1.10 Outras 

1.2 - Incentivos Fiscais 

1.3- Arrecadação líquida para o RGPS 
1.3.1 Urba na 

1.3.2 Rura l 

1.4 - Receitas Não Administradas pela RFB 
1.4.1 Concessões e Permissões 
1.4.2 Dividendos e Participações 
1.4.3 Contr. Plano de Seguridade Social do Servidor 
1.4 .4 Cota-Parte de Compensações Financeiras 
1.4.5 Receitas Próprias (fontes 50, 81 e 82) 
1.4.6 Contribuição do Salário Educação 

1.4.7 Complemento pa ra o FGTS ILC n' 110/01) 

1.4.8 Operações com Ativos 

1.4.9 De ma is Receitas 

11. TRAN5F. POR REPARTIÇÃO DE RECEITA 

11.1 FPM / FPE / IPI-EE 

11 .2 Fundos Constitucionais 

11.2.1 Repasse Total 

11.2.2 Superávit dos Fundos 
11 .3 Contribuição do Salário Educação 
11 .4 Compensações Financeiras 

11 .5 CIDE - Combustíveis 

11.6 Demais 
111 . RECEITA LÍQUIDA (1-11) 

2.697,6 

3.486,1 

446,1 

240.0 

370,3 

1.14S,4 

1.284,2 

27.284,3 

2.711.8 

6.119,1 

18.453,4 

5.487,7 

10.306,5 

1.773,1 

886,0 

2.918.7 

17.006,7 

4.316,2 

3.857,1 

o.o 
457,7 

1.928,2 

0,0 

29.783,1 

28.912,0 

871,1 

11.023,6 

187,2 

1.987,9 

1.195,8 

1.631.0 

1.336,6 

l.S79.9 

408,2 

79.7 

2.617.3 

18.121,8 

1S.424,0 

705,2 

966,8 

-261,6 

925,8 

1.052,2 

0,0 

14,5 

86.637,5 

3.220,4 

4.834,4 

413,0 

139,4 

431,3 

1.377,8 

2.472.9 

28.175,7 

3.647.1 

8.985,2 

15.543,5 

9.379,6 

3.014.0 

1.929,8 

1.220,2 

2.852,3 

21.538.5 

5.568,5 

5.137,3 

o. o 
446,2 

-4.708,3 

-1,6 

30.434,5 

29.44S,S 

989,0 

15.249,9 

467.7 

4.813,2 

1.061,7 

2. 361,7 

1.254,4 

1.603,1 

879,S 

84,5 

2.724,2 

24.985,4 

18.350,9 

726,9 

1.220,3 

-493,4 

952,2 

4.938,3 

0,0 

17,0 

87.762,6 

4.110,6 

33S,3 

194.3 

391,0 

1.628,0 

1.S61,9 

25.418,0 

3.118,0 

6.813.6 

15.486,4 

4.402,5 

7.827,1 

2.232,9 

1.023,9 

3.238.7 

19.435,0 

5.077,0 

4.088,7 

0,0 

379,4 

1.726,6 

0,0 

30.349,7 

29.S44,4 

805.3 

11.431,6 

1.166,4 

133.5 

1.077,6 

2.667,4 

1.615,0 

l.S97,1 

428,1 

84,4 

2.662,0 

20.508,0 

17.258,2 

721,8 

1.142.7 

-420,9 

962,0 

1.547,7 

0,0 

18,3 
88.332,2 

~ t TESOURONACIONAL 

Diferença Variação (%) Diferença Variação(%) 

Jun/18 Jun/18 

Mai/18 Jun/17 

-3.907,8 

-6,3 

364,5 

-723,9 

-77.8 

ss.o 
·40,3 

250,2 

-910,9 

-2.757,7 

·S29,0 

·2.171,S 

-57,1 

·4.977,1 

4.813,1 

303.1 

-196,3 

386,4 

-2.103.5 

·491,S 

-1.048,7 

0,0 

-66,8 

6.434,9 

1,6 

·84,8 

98,9 

-183,7 

-3.818,4 

698,7 

-4.679.8 

16.0 

305,8 

360.7 

-6,0 

-4S1,4 

-0,1 

·62,3 

-4.477,4 

-1.092,8 

-5,1 

-77,5 

72,4 

9,8 

-3.390,6 

0,0 

1,3 
569, 5 

-3,5% 

0,0% 

11,3% 

-15,0% 

-18.8% 

39,4% 

-9,3% 

18,2% 

-36,8% 

·9,8% 

-14,5% 

-24,2% 

-0,4% 

-S3,1% 

159,7% 

15,7% 

-16,1% 

13,5% 

-9,8% 

-8,8% 

-20,4% 

-100,0% 

-0,3% 

0,3% 

-18,6% 

-25,0% 

149,4% 

-97,2% 

1,5% 

12,9% 

28,8% 

-0,4% 

-51,3% 

·0,1% 

-2 .3% 

-17,9% 

·6,0% 

-0.7% 

-6,4% 

-14,7% 

1,0% 

-68,7% 

7,5% 
0, 6% 

4.080,8 

3.106,3 

887,3 

624.5 

-110.8 

-4S,7 

20,7 

482,6 

277,8 

-1.866,2 

406,2 

694,5 

-2.967,0 

-1.08S,2 

-2.479,4 

459,7 

137,9 

320,1 

2.428,3 

760,8 

231,5 

0,0 

-78,3 

·201.7 

0,0 

566,6 

632,4 

-65,8 

407,9 

979,2 

-1.854,4 

·118. 1 
1.036,4 

278,4 

17,2 

19,9 

4,7 

44,7 

2.386,2 

1.834,1 

16,5 

17S,9 

-159,4 

36,2 

495,5 

0,0 

3,8 
1 .694,6 

3,9% 

4,9% 

32,9% 

17,9% 

-24,8% 

-19,0% 

5,6% 

42,1% 

21,6% 

-6,8% 

1S,O% 

11,3% 

-16,1% 

-19,8% 

-24,1% 

25,9% 

15,6% 

11,0% 

14,3% 

17,6% 

6,0% 

-17,1% 

-10,S% 

1,9% 

2,2% 

-7,6% 

3,7% 

523,0% 

-93,3% 

-9,9% 

63,5% 

20,8% 

1,1% 

4,9% 

S,9% 

1,7% 

13,2% 

11,9% 

2,3% 

18,2% 

60,9% 

3,9% 

47,1% 

26,4% 
2,0% 



Ta bela 2.1. Recei t as Primárias do Governo Centra l · Brasil · M en sal 

R$ Milhões- Valores de Jun/18- IPCA 

Discriminação 

I. RECEITA TOTAL 

1.1· Receita Administrada pela RFB 

1.1.1 Imposto de Importação 

1.1.2 IPI 
1.1 .2.1 IPI - Fumo 

1.1.2.2 IPI - Bebidas 
1.1.2.3 IPI - Au tomóveis 

1.1.2.4 IPI - Vincul ado à im portação 

1. 1.2.5 IPI · Outros 

1.1.3 Imposto de Renda 
1.1.3.1 I. R. - Pessoa Física 

1.1.3.2 I. R.- Pessoa Jurídica 
1.1.3. 3 I. R. - Ret ido na Fonte 

1.1.3.3.1 IR RF · Rend imentos do Trabalh o 
1.1.3.3.2 IR RF - Rendimentos do Capital 
1.1.3.3.3 IRRF - Remessas ao Exterior 

1.1.3.3.4 IRRF- Outros Rendimentos 

1.1.4 IOF 

1.1.5 Cofi ns 

1.1.6 PIS/PASEP 

1.1.7 CSLL 
1.1.8 CPMF 
1.1.9 CI DE Combustíveis 
1.1.10 Outras 

1.2 - Incentivos Fiscais 

1.3 - Arrecadação líquida para o RGPS 

1. 3.1 Urbana 
1.3.2 Rural 

1.4- Receitas Não Administradas pela RFB 

1.4.1 Concessões e Permi ssões 
1.4 .2 Divid endos e Participações 

1.4.3 Contr. Plano de Segu ridade Social do Servidor 

1.4.4 Cota-Parte de Compensações Financeiras 

1.4.5 Receitas Próprias {fontes 50, 81 e 82) 

1.4.6 Contribuição do Salário Educação 
1.4. 7 Complemento para o FGTS {LC n• 110/01) 
1.4.8 Operações com Ativos 

1.4.9 Demais Receitas 
l i. TRANSF. POR REPARTIÇÃO DE RECEITA 

11 .1 FPM / FPE /IPI·EE 
11 .2 Fundos Constitucionais 

11 .2. 1 Repasse Total 
11. 2.2 Superávi t dos Fundos 

11 .3 Contribuição do Salário Educação 

11.4 Compensações Financeiras 

11 .5 CIDE- Combustíveis 

11 .6 Demais 
111. RECEITA LÍQUI DA (1·11) 

2.816,1 

3.639,1 

465,7 

250,6 

386,6 

1.195,7 

1.340,6 

28.482,4 

2.830,9 

6.387,8 

19.263,7 

5.728,7 

10.759, 1 

1.85 1,0 

924,9 

3.046,8 

17.753,4 

4.505,7 

4 .026,5 

0,0 

477,8 

2.012,9 

0,0 

31.090,9 

30.181,5 

909,4 

11.507,7 

195,5 

2.075,2 

1.248,3 

1.702,6 

1.395,3 

1.649,3 

426,2 

83,2 

2.732,2 

18.917,5 

16.101,3 

736,2 

1.009,3 

-273,1 

966,5 

1.098,4 

0,0 

15,1 

90.441,9 

2018 

Maio Junho 

114.168,6 

67.910,2 

3.261,0 

4.895,4 

418,2 

141,1 

436,8 

1.395,2 

2.504,1 

28.530,8 

3.693,0 

9.098,4 

15.739,4 

9.497,8 

3.052,0 

1.954,1 

1.235,6 

2.888,3 

21.809,9 

5.638,7 

5.202,1 

0,0 

451,8 

·4.767,6 

·1,7 

30.818,0 

29.816,6 

1.001,5 

15.442,1 

473,6 

4.873.9 

1.075,0 

2.391,4 

1.270,2 

1.623,3 

890,6 

85,5 

2.758,5 

25.300,2 

18.582,1 

736,0 

1.235,6 

-499,6 

964,2 

5.000,5 

0,0 

17,3 

88.868,4 

108.840,1 

67.058,9 

3.584,9 

4. 110,6 

335,3 

194,3 

391,0 

1.628,0 

1.561,9 

25 .418,0 

3. 118,0 

6.813,6 

15.486,4 

4.402,5 

7.827,1 

2.232,9 

1.023,9 

3.238,7 

19.435,0 

5.077,0 

4.088,7 

o.o 
379,4 

1.726,6 

0,0 

30.349,7 

29.544,4 

805,3 

11.431,6 

1.166,4 

133,5 

1.077,6 

2.667,4 

1.615,0 

1.597,1 

428,1 

84,4 

2.662,0 

20.508,0 

17.258,2 

721,8 
1.142,7 

·420,9 

962,0 

1.547,7 

0,0 

18,3 

88.332,2 

-j \' TESOURONACIONAL 

Diferença Variação (%) 
Jun/18 

Mai/18 

· 5.328,5 

·851,3 

323,9 

·784,8 

·83,0 

53,2 

-45,8 

232,9 

·942,1 

-3.112,7 

·575,0 

-2.284,7 

-253,0 

·5.095,3 

4.775,1 

278,8 

-211,6 

350,5 

· 2.374.9 

-561.6 

·1.113,4 

o.o 
-72,5 

6.494,2 

1,7 

-468,3 

·272,2 

·196,1 

·4 .010,5 

692,9 

-4.740,4 

2,6 

276,0 

344,9 

-26.2 

·462,5 

· 1,2 

-96,6 

·4.792,2 

·1.324,0 

·14,3 

·92,9 

78,7 

·2,2 

·3.452,8 

0,0 

1,1 

-536,3 

· 4,7% 

·1,3% 

9,9% 

·16,0% 

-19,8% 

37,7% 

·10,5% 

16,7% 

-37,6% 

·10,9% 

·15,6% 

-25,1% 

-1,6% 

-53,6% 

156,5% 
14,3% 

-17,1% 

12,1% 

-10,9% 

-10,0% 

-2 1,4% 

-16.0% 

·100,0% 

-1,5% 

-0,9% 

· 19.6% 

·26,0% 

146,3% 

-97,3% 

0,2% 

11,5% 

27, 1% 

-1,6% 

-51,9% 

·1,4% 

-3.5% 

·18,9% 

·7,1% 

· 1,9% 

-7,5% 

· 15,7% 

·0,2% 

·69,0% 

6,2% 

-0,6% 

Diferença Variação (%) 
Jun/18 

Jun/17 

·519,2 

298,1 

768,8 

471,4 

-130,4 

·56,3 

4,4 

432,3 

221,4 

-3.064,3 

287,2 

425,8 

·3.777.3 

-1.326,2 

· 2.932,0 

381,9 

99,0 

191,9 

1.681,5 

571,3 

62,2 

0,0 

-98.4 

-286,3 

0,0 

-741,2 

-637,1 

-104.0 

·76,1 

971,0 

-1.941,7 

·170,6 

964,8 

219,7 

-52.2 

1,9 

1.2 
-70,3 

1.S90,5 

1.156,8 

· 14,4 

133.5 

-147,9 

·4.4 

449,3 

0,0 

3,2 

· 2.109,7 

-0,5% 

0,4% 

27,3% 

13,0% 

·28,0% 

·22,5% 

1,1% 

36.2% 

16,5% 

-10.8% 

10,1% 

6,7% 

-19,6% 

· 23,2% 

-27,3% 

20,6% 

10,7% 

6,3% 

9,5% 

12,7% 

1.5% 

-20,6% 

-14,2% 

-2,4% 

-2,1% 

-11,4% 

-0.7% 

496,8% 

·93,6% 

-13,7% 

56,7% 

15,7% 

-3,2% 

0,5% 

1,4% 

-2,6% 

8,4% 

7,2% 

·2,0% 

13,2% 

54,2% 

-0,5% 

40,9% 

21,1% 

-2,3% 



Tabela 2.2. Receitas Primárias do Governo Central - Brasil- Acumulado no Ano 

R$ M ilhões- A Preços Correntes 

Discriminação 

I. RECEITA TOTAl 

1.1- Receita Administrada pela RFB 418.046,2 

1.1.1 Imposto de Im portação 14.941,9 

1.1.2 IPI 21.004,4 

1.1.2.1 IPI - Fumo 2.452,3 

1.1 .2.2 IPI- Bebidas 1.439,8 

1.1.2.3 IPI- Automóveis 2.044,3 

1.1.2.4 IPI - Vincul ado a importação 6.352,2 

1.1 .2.5 IPI- Out ros 8.715,8 

1.1.3 Imposto de Renda 185.018,5 

1. 1.3.1 I. R. -Pessoa Física 19.165,0 

1.1.3 .2 I. R.- Pessoa Juridica 64.360,2 

1.1.3.3 I. R.- Retido na Fonte 101.493,3 

1.1.3.3. 1 IRRF - Rendime ntos do Trabalho 52.544,4 

1.1.3 .3.2 IRRF- Rendimentos do Capita l 30.297,2 

1.1 .3.3.3 IRR F - Remessas ao Exterior 13.492,1 

1.1.3.3.4 IRRF - Outros Rendimentos 5.159,6 

1.1.4 IOF 17.069,5 

1.1.5 Co fin s 101.512,0 

1.1.6 PIS/PASEP 27.486,6 

1.1.7 CSll 38.677,6 

1.1.8 CPMF 0,0 

1.1.9 CIDE Combustíveis 2.831,0 

1.1.10 Outras 9.504,6 
1.2- Incentivos Fiscais ·17,4 

1.3- Arrecad ação líquida para o RGPS 174.770,2 

1.3 .1 Urbana 170.604,9 

1. 3.2 Rural 4. 165,2 

1.4 - Receitas Não Administradas pela RFB 71.485,6 

1.4.1 Concessões e Permissões 2.600,7 

1.4.2 Divide ndos e Part icipações 4.302,7 

1.4.3 Contr. Plano de Seguridade Socia l do Servidor 6.291,4 
1.4.4 Cota-Parte de Compensações Finance iras 18.198,6 
1.4.5 Receitas Próprias (fo ntes 50, 81 e 8 2) 7.034,9 

1.4.6 Contr ibu ição do Sa lário Educação 10.552,3 

1.4.7 Compl emento para o FGTS (LC n• 110/01) 2.191,4 

1. 4.8 Operações com Ativos 500,6 

1. 4.9 Dema is Receitas 19.813,1 

11. TRANSF. POR REPARTIÇÃO DE RECEITA 116.598,4 

11.1 FPM / FPE /IPI-EE 93.931,2 

11.2 Fundos Constitucionais 4.099,4 

11. 2.1 Repasse Tota l 6.198,8 

11. 2.2 Superávit dos Fundos -2.099,3 

11.3 Contribuição do Salário Educação 6.314,9 

11.4 Compensações Financeiras 11.127,2 

11 .5 CID E- Combustiveis 829,9 
11.6 Demais 295,7 

111. RECEITA LÍQUIDA (1 -11 ) 547.686,3 

-----; t TESOURONACIONAL 

Diferença Variação (%) 

Jan-Jun/18 

Jan-Jun/17 

64.820,6 9,8% 

464.369,8 46.323,5 11,1% 

19.212,4 4.270,4 28,6% 
27.274,7 6.270,3 29,9% 

2.589,3 137,0 5,6% 

1.325,5 -114,3 ·7,9% 
2.376,8 332,5 16,3% 

8.177,9 1.825,7 28,7% 

12.805,3 4.089,5 46,9% 

195.017,6 9.999,1 5,4% 
20.178,4 1.013,3 5,3% 
71.709,6 7.349,4 11,4% 

103.129,7 1.636,4 1,6% 
55.849,7 3.305,3 6,3% 
26.171,8 ·4.125,4 ·13,6% 
14.941,8 1.449,7 10,7% 
6.166,4 1.006,7 19,5% 

17.910,1 840,5 4,9% 

121.580,9 20.068,8 19,8% 

32.S53,2 5.066,7 18,4% 

42.537,4 3.8S9,8 10,0% 

0,0 0,0 
2.567,2 -263,8 ·9,3% 
5. 716,4 -3.788,2 -39,9% 

-1,6 15,8 -90,6% 

181.888,4 7.118,2 4,1% 

176.924,4 6.319,4 3,7% 
4.964,1 798,8 19,2% 

82.848,7 11.363,0 15,9% 
2.605,3 4,6 0,2% 
5.652,7 1.350,0 31,4% 
6.408,5 117,1 1,9% 

25.460,2 7.261,6 39,9% 
7.405,6 370,8 5,3% 

10.851,2 298,9 2,8% 
2.559,3 367,9 16,8% 

530,6 30,0 6,0% 
21.375,3 1.562,2 7,9% 

129.475,4 12.877,1 11,0% 
102.408,9 8.477,7 9,0% 

4.123,8 24,3 0,6% 
6.791,2 S92,4 9,6% 

·2.667,4 -568,1 27,1% 
6.533,8 218,9 3,5% 

15.330,1 4.202,9 37,8% 
797,4 -32,4 -3,9% 
281,4 -14,3 -4,8% 

599.629,8 51.943,5 9,5% 



Tabela 2.2. Receitas Primárias do Governo Central - Brasil -Acu mu lado no Ano 

R$ Milhões- Valores de Jun/18- IPCA 

Discriminaçã o 

I. RECEITA TOTAL 

1.1 - Receita Administrada pe la RFB 

1.1.1 Im posto de Importação 

1.1.2 IPI 

1. 1.2.1 IPI - Fumo 

1.1.2.2 IPI - Beb idas 

1.1.2.3 IPI - Automóveis 

1.1.2.4 IPI - Vi ncu lado à importação 

1. 1.2.5 IPI - Outros 

1. 1.3 Imposto de Renda 

1. 1.3.1 I. R. - Pessoa Fisica 

1.1.3.2 I. R.- Pessoa Ju ridica 
1.1.3.3 I. R. - Ret ido na Fonte 
1.1.3.3.1 IR RF - Rend ime ntos do Tra balho 

1.1.3.3.2 IR RF - Rendi me ntos do Capita l 

1. 1.3.3.3 IR RF - Re messas ao Exterior 

1.1.3.3.4 IR RF - Outros Re nd ime ntos 

1.1.4 IOF 

1.1 .5 Co fin s 

1.1.6 PIS/PASEP 

1.1 .7 CS LL 

1. 1.8 CPM F 

1.1.9 CID E Combustíveis 

1. 1.10 Outras 
1.2- Incentivos Fiscais 

1.3 - Arrecadação liquida para o RGPS 

1.3.1 Urba na 
1.3.2 Rural 

1.4 - Receitas Não Administradas pela RFB 
1.4.1 Concessões e Permissões 

1.4.2 Dividendos e Pa rtic ipações 

1.4.3 Contr. Plano de Segur idade Socia l do Servido r 

1.4.4 Cota-Parte de Co mpe nsações Fina ncei ras 

1.4.5 Receitas Próprias (fontes 50, 81 e 82) 

1.4.6 Contri buição do Sa lá rio Ed ucação 

1.4.7 Comp leme nto para o FGTS (LC nº 110/01) 

1.4.8 Ope rações com Ativos 

1.4.9 De mais Recei tas 
11. TRANSF. POR REPARTIÇÃO DE RECE ITA 

11.1 FPM / FPE / IPI-EE 

11.2 Fundos Constitucionais 
11. 2.1 Repasse Tota l 
11.2.2 Superávit dos Fundos 

11.3 Contribuição do Salá rio Educação 

11.4 Compensações Financeiras 

11.5 CIDE - Combust íveis 

11.6 Demais 
111. RECEITA LÍQU IDA (1-11) 

2017 

Jan-Jun 

695.165,7 

437.553,8 

15.631,5 

21.975,9 

2.564,2 

1.507,0 

2.138,8 

6.645,0 

9.120,9 
193.682,9 

20.036,0 

67.435,7 
106.211,2 

54.995,3 

31.693.6 
14.122,8 

5.399,4 

17.858,8 

106.214,2 

28.762,0 

40.529,2 

0,0 

2.961,9 
9.937,4 

-18,2 
182.830,1 
178.474,2 

4.355,9 
74.800,0 

2.718,9 

4.495,5 

6.581,9 

19.057,9 

7.357,3 

11.047,4 

2.290, 7 

523,8 

20.726,6 

121.994,4 
------··----· 

98.279,3 

4.288,9 

6.485,7 
·2.196,8 
6.608,7 

11.636,9 
870,3 

310,3 
573.171,4 

2018 

Jan-Jun 

740.554,4 

471.782,5 
19.496,4 

27.697,1 

2.630,9 

1.347,0 

2.412,5 

8.296,5 

13.010,2 

198.188,9 
20.466,1 

72 .961,6 
104.761,2 

56.800,0 
26.516,1 

15.183.8 

6.261,1 

18.177,2 

123.444,8 

33.056,7 

43.283,5 

0,0 

2.607,0 
5.830,8 

-1,7 
184.634,2 

179.596,3 
5.037,9 

84. 139,4 
2.630,8 

5.726,2 

6.505,2 

25.890,6 

7.509,8 

11.025,7 

2.596,0 

538,8 

21.716,4 

131.444,0 

103.955,7 

4.185,3 
6.893,7 

-2.708,5 

6.636,6 

15.566,0 
813,4 

287,0 
609 .110,4 

-~ ·t TESOURONACIONAL 

Diferença Variação (%) 
Jan-Jun/18 
Jan-Jun/17 

45 .388,7 6,5% 

34.228,7 7,8% 
3.864,8 24,7% 

5.721,2 26,0% 

66,7 2,6% 

-160,0 -10,6% 

273,7 12,8% 

1.651,5 24,9% 

3.889,3 42,6% 

4.506,0 2,3% 
430,1 2,1% 

5.525,9 8,2% 
-1.450,0 -1,4% 
1.804,7 3,3% 

-5.177,5 -16,3% 
1.061,0 7,5% 

861,7 16,0% 
318,4 1,8% 

17.230,7 16,2% 

4.294,7 14,9% 

2.754,3 6,8% 

0,0 

-354,9 -12,0% 
-4. 106,6 -41,3% 

16,5 -90,9% 
1.804,0 1,0% 
1.122,0 0,6% 

682,0 15,7% 
9.339,4 12,5% 

-88,0 -3,2% 
1.230,7 27,4% 

-76,8 ·1,2% 

6.832,7 35,9% 

152,6 2,1% 

-21,7 -0,2% 

305,3 13,3% 

15,0 2,9% 

989,7 4,8% 

9.449,6 7,7% 
5.676,4 5,8% 

-103,6 -2,4% 

408,0 6,3% 

·511,6 23,3% 
27,9 0,4% 

3.929,1 33,8% 

-56,8 -6,5% 

-23,3 -7,5% 

35 .939,1 6,3% 



Ta bela 3.1. Dividendos e Participações Pagos à União- Brasil- Mensa l 

R$ Milhões- A Preços Correntes 

Discriminação 

DIVIDENDOS E PARTICIPAÇÕES 

Banco do Brasil 114,2 

BNB 0,0 

BNDES 1.848,3 

Ca ixa 0,0 

Correios 0,0 

Eletrobrás 0,0 

IRB 0,0 

Petrobras 0,0 

Dema is 25.4 

Tabela 3.1. Dividendos e Part icipações Pagos à União- Brasil· Mensa l 

R$ Milhões- Valores de Jun/ 18 • IPCA 

Discriminação 

DIVIDENDOS E PARTICIPAÇÕES 

Banco do Brasil 119.2 

BNB 0,0 

BNDES 1.929,5 

Caixa 0,0 

Correios 0,0 

Eletrobrás 0,0 

IRB 0,0 

Petrobras 0,0 

Demais 26,5 

311,0 

0,0 

1.500,0 

2.804,3 

0,0 

0,0 

0,0 

187,0 

10,9 

314,9 

0,0 

1.519,0 

2.839.7 

0,0 

0,0 

0,0 

189,4 

11,0 

_-t TESOURONACIONAL 

Diferença Variação (%) Diferença Variação (%) 

Jun/18 Jun/18 

Mal/18 Jun/17 

-4.679,8 -97,2% ·1.854,4 -9313% 

112,2 -198.8 -63,9% ·2,0 -1,7% 

0,0 0,0 0,0 

0,0 -1.500,0 -100,0% -1.848,3 -100,0% 

0,0 ·2.804,3 -100,0% 0,0 

0,0 0,0 0,0 

0,0 0,0 0,0 

0,0 0,0 0,0 

0,0 ·187,0 -100,0% 0,0 

21,3 10,4 95,6% -4,1 -16.2% 

Diferença Variação (%) Diferença Variação (%) 

Dez/16 Dez/16 

Nov/16 Dez/15 

-4 .740,4 -97,3% -1.941,7 -93,6% 

112,2 -202,7 -64,4% -7,0 -5,9% 

0,0 0,0 0,0 

0,0 ·1.519,0 -100,0% -1.929,5 -100,0"/o 

0,0 -2.839,7 -100,0% 0,0 

0,0 0,0 0,0 

0,0 0,0 0,0 

0,0 0,0 0,0 

0,0 -189.4 -100,0% 0,0 

21,3 10,3 93,2% -5,2 -19.7% 



Tabela 3.2. Dividendos e Participações Pagos à União- Brasil- Acumulado no Ano 

R$ Milhões -A Preços Correntes 

I 

Discriminação 

DIVIDENDOS E PARTICIPAÇÕES 

Banco do Brasil 

BNB 

BNDES 

Ca ixa 

Correios 

Eletrobrás 

IRB 

Petrobras 

Demais 

2017 

Jan-Jun 

4.302,7 

522,6 

62,5 

3.412,4 

0,0 

0,0 

0,0 

52,6 

0,0 

252,5 

2018 

Jan-Jun 

Tabela 3.2. Dividendos e Participações Pagos à União- Brasil- Acumulado no Ano 

R$ Milhões- Valores de Jun/18 - IPCA 

Discriminação 

DIVIDENDOS E PARTICIPAÇÕES 

Banco do Brasi l 

BNB 

BNDE5 

Caixa 

Correios 

Eletrobrás 

IRB 

Petrobras 

Demais 

2017 

Jan-Jun 

4.495,5 

545,2 

65,3 

3.565,9 

0,0 

0,0 

0,0 

55,0 

0,0 

264,1 

2018 

Jan-Jun 

5.652,7 

899,0 

48,8 

1.500,0 

2.804,3 

0,0 

0,0 

59,9 

187,0 

153,6 

I 

5.726,2 

911,9 

49,6 

1.519,0 

2.839,7 

0,0 

0,0 

60,9 

189,4 

155,8 

! t TESOURONACIONAL 

Diferença Variação(%) 

Jan-Jun/18 

Jan-Jun/17 

1.350,0 

376,5 

-13,7 

·1.912,4 

2.804,3 

0,0 

0,0 

7,3 

187,0 

-99,0 

31,4% 

0,7 

·0,2 

-0,6 

0,1 

-0,4 

Diferença Variação(%) 

Jan-Dez/16 

Jan-Dez/15 

1.230,7 27,4% 

366,7 0,7 

-15,7 -0,2 

-2.046,9 -0,6 

2.839,7 

0,0 

0,0 

5,9 0,1 

189,4 

·108,3 -0,4 



Tabela 4.1. Despesas Primárias do Governo Central ·Brasil- Mensal 

R$ Milhões -A Preços Correntes 

Olscrimlnaçào 

IV. DESPESA TOTAL 

IV.l Benefícios Prev idenciários 

IV.l .l Benefícios Previdenciários- Urbano 

d/q Sentenças Judiciais e Precatórios 

IV.1.2 Beneficios Previdenciários · Rura l 

d/q Sentenças Judic iais e Precatórios 

IV.2 Pessoal e Encargos Sociais 

d/q Sentenças Judiciais e Precatórios 

IV.3 Outras Despesas Obrigató ri as 

IV.3.1 Abono e Seguro Desemprego 

Abono 

Seguro Desemprego 

d/q Seguro Def esa 

IV.3.2 Anistiados 

IV.3.3 Apoio Fin. EE/MM 

IV.3 .4 Auxílio COE 

IV.3.5 Benefícios de l egislação Especial e Indenizações 

IV.3.6 Beneficios de Prestação Continuada da LOAS/RMV 

d/q Sentenças Judiciais e Precatórios 

IV. 3.7 Complemento do FGTS (LC nº 110/ 01) 

IV.3.8 Créditos Extraordinários (exceto PAC) 

IV.3.9 Compensação ao RGPS pe las Desonerações da Folha 

IV.3.10 Convênios 

IV.3 .11 Doações 

IV.3 .12 Fabricação de Cédulas e Moedas 

IV.3.13 FUNDEB {Complcm. União) 

IV.3.14 Fundo Constitucional DF 

IV.3.15 FDA/FDNE 

IV.3.16 lei Kandir (LC n!i! 87/96 e 102/00) 

IV.3.17 Reserva de Contingência 

IV.3.18 Ressarc. Est/Mun. Comb. Fósseis 
IV.3.19 Sentenças Judiciais e Preca tórios- OCC 

IV.3.20 Subsídios, Subvenções e Proagro 

IV.3.20.1 Operações Oficiais de Crédito e Reordenamen to de Passivos 
IV.3.20.1.1 Equalização de custeio agropecuário 

IV.3.20.1.2 Equalização de invest. rural e agroindustria l 
IV.3 .20.1.3 Polít ica de preços agricolas 

Equalização Empréstimo do Governo Federal 

Equalização Aquisições do Governo Federal 

Garantia à Suscenraçãa de Preços 

IV.3.20.1.4 Pronaf 

Equalização Empréstimo do Governo Federal 

Concessão de Financiamento 

Aquisição 
IV.3.20.1.5 Proex 

Equalização Empréstimo do Governo Federal 

Concessão de Financiamento 

IV.3.20.1.6 Programa especial de saneamento de ativos {P ESA) 

IV.3.20.1.7 Álcool 

IV.3.20.1.8 Cacau 

IV.3.20.1.9 Programa de subsídio à habitação de interesse social {PSH) 

IV .3.20.1.10 Securit ização da dívida agricola (LEI 9.138/1995) 

IV.3.20.1. 11 Fundo da terra/ INCRA 

IV.3.20.1.12 Funcafé 

IV.3.20.1.13 Revitaliza 

IV.3.20.1 .14 Programa de Sustentação ao Investimento- PSI 
IV.3.20.1.15 Operações de Microcredito Produt ivo Orientado (EQMPO) 

IV.3.20.1.16 Operações de crédito destinadas a Pessoas com deficiência {EQPCD) 

JV.3.20. 1.17 Fundo nacional de desenvolvimento (FND) 

IV.3.20.1. 18 Fundo Setoria l Audiovisua l (FSA) 

IV.3.20.1. 19 Capitalização à Emgea 

IV.3.20.1.20 Subv. Parcial ã Remuneração por Cessão de Energia Elétrica de l taipu 

IV.3.20.1.2 1 Subvenções Econômicas 

IV.3.20.1.22 Equalização dos Fundos FDA/FDNE/FOCO 

IV.3.20.1.23 Sudene 

IV.3.20.1.24 Receitas de Recuperação de Subvenções 

IV.3.20.2 Proagro 

IV.3.20.3 PNAFE 

IV.3.20.4 PRODECER 

IV.3.2 1 Transferências ANA 

IV.3. 22 Transferências Multas ANEE l 
IV.3.23 FIES 

IV.3.24 Financiamen to de Campanha Eleitoral 
IV.Il Oespesali Discricioná rias- Todos os Poderes 

IV.4.1 Discricionárias Executivo 

IV.4. 1.1 PAC 

d/qMCMV 
IV.4.1.2 Doações c Convênios 

IV.4.1.3 Demais 

Min. do Saúde 

Min. do Des. Sacia/ 

Min. da Educação 

Demais 

IV.4.1.4 Emissões de TOA 

IV.4.2 lEJU/MPU 

Legislativo 

Judiciório 

Demais 

• 106.481,7 

42.6 22,9 

33.434,0 

629,5 

9.188,9 

173,9 

21.967,5 

241,6 

21.038,2 

3.S84,S 

300,0 

3.284,5 

163,5 

13,3 

0,0 

0,0 

48,1 

4.484,7 

79,8 

408,2 

60,8 

1.238,6 

16,4 

8,5 

76,6 

919,0 

118,S 

0,0 

162,5 

0,0 

0,0 

8.436,5 

213,5 

172,3 

11,7 

2,6 

48,6 

0,0 

14,1 

24,5 

14,3 

22,4 

-8, 1 

0,0 

-17,9 

26,1 

-44,0 

5,9 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

-12,7 

14,3 

0,0 
2,5 

0,0 

0,0 

0,0 

103,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

41.2 

0,0 

19,3 

69,7 
1.159,6 

0,0 

20.853,1 

19.842,5 

2.312,6 

510,5 

0,0 

17.519,7 

8.413,0 

2.818,0 

2.515,7 

3.693,0 

10,2 

1.010,6 

197,0 

643,5 

170, 1 

2018 

Maio Junho 

102.282,7 

4S.530,2 

36.029,0 

746,0 

9.501,2 

198,1 

22.580,6 

371,5 

12.084,4 

3.636,7 

60,5 

3.576,3 

329,1 

12,6 

0,0 

0,0 

52,2 

4.679,6 

85,1 

447,1 

36,6 

865,2 

0,0 

0 ,0 

77,3 

963,9 

116,3 

0,0 

159,2 

0,0 

0,0 

156,2 

184,5 
237,1 

7,2 

0,4 

-2,5 

0,0 
-31,6 

29,1 

3,8 

7,7 

·3,8 

0,0 

65,8 

58,0 

7,8 

19,6 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

11.1 

3,1 
0,0 

12,0 

0,0 

0,0 

0,0 

140,2 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

-23,5 

0,0 

-52,6 

0,0 

17,7 

139,1 

540,3 

0,0 

22 .087,6 

20.994,4 

1.778,0 

284,4 

21,5 

19.194,8 

9.440,4 

2.815,3 

3.504,3 

3.434,8 

0,1 

1.093,2 

178,2 

742,9 

172,2 

105.275,3 

44.862,7 

35.407.4 

764,0 

9.455,4 

205,2 

22.699,4 

13S,5 

12.213,8 

3.240,1 

190,0 

3.050,1 

380,3 

12,2 

o.o 
0,0 

51,6 

4.685,4 

92,1 

860,5 

22,3 

1.160,4 

0,0 

0,0 

65,0 

963,9 

122,0 

0,0 

159,2 

0,0 

0,0 

159,7 

358,7 

288,7 

6, 1 

15,3 

6, 1 

0,0 

·28,2 

34,2 

18,5 

23,8 

·5.3 
0,0 

12,3 

67,0 

-54,7 

86,9 

0,0 

0,0 

0 ,0 

0,0 

30,0 

6,3 

0,0 
1,5 

0,0 

0,0 

0,0 

105,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,9 

0,0 

-{), I 

70,0 

0,0 

0,0 

18,2 
0,0 

334,6 

0,0 

15.499,3 

24.502,3 

1.866,5 

3S7,3 

15,5 

22.620,3 

10.930,9 

2.802,5 

2.051,4 

6.835,4 

0,0 

997,0 

123,5 

680, 1 

193,3 

·---: t TESOURONACIONAL 

D•ferença Variação(%) 

Jun/18 

Mai/18 

2.992,5 

-667.4 

-62 1,6 

18,0 

-45,8 

7,1 

118,9 

-237,0 

129,4 

-396,7 

129,6 

-526,2 

51,2 

-0,4 

0,0 

0,0 

-0,6 

5,8 

7,0 
413,4 

-14,3 

295,3 

0,0 

0,0 

-12,3 

0,0 

5,7 
0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

3,6 

174,2 

51,6 

-1,1 

14,9 

8,6 

0,0 

3,4 

5, 2 

14,6 

16,1 

·1,5 
0,0 

-53,5 

9,0 

-62,5 

67,3 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

19,0 

3,2 

0,0 
-10,5 

0,0 

0,0 

0,0 

· 35, 1 

0,0 

0,0 

0,0 

0,9 

0,0 

23,4 

70,0 

52,6 

0,0 

0,5 

-139, 1 

-205,8 

0,0 

3.411,7 

3.508,0 

88,5 

73.0 
-5,9 

3.425,4 

1.490,5 

·12,8 

-1.452,9 

3.400,6 

-0,1 

·96,3 

-54,6 

-61,8 

21.1 

2,9% 

-1,5% 

·1,7% 

2,4% 

-0,5% 

3,6% 

0,5% 

-63.6% 

1,1% 

-10,9% 

214,396 

-14,7% 

15,6% 

·3,2% 

-1,1% 

0, 1% 

8,3 !1\i 

92,4% 

-39,0% 

34, 1% 

-15,9% 

0,0% 

4,9% 

0,0% 

2,3% 
94,4% 

21 ,8% 

-15,4% 

-10,9% 

17,8% 

381 ,6% 

209,4 % 

37,8% 

·81,3% 

15.5% 

343,3% 

171, 1% 

104,0% 

-87,4% 

-99,4% 

-100,0% 

2.1% 

-100,0% 

-38,1% 

15,4% 

16,7% 

5,0% 

25,7% 

-27,796 

17,8% 

15,8% 

-0,5% 

-41,5% 

99, 0% 

-100,0% 

-8,8% 

-30.7% 

-8,4% 

11,3% 

Diferença Variação(%) 

Jun/18 

Jun/17 

-1.206,5 

2.239,8 

1.973,3 

134,5 

266,5 

31,4 

731,9 

-106, 1 

-8.824.4 

-344,4 

-110,0 

-234,4 

216,8 

-1,1 

0,0 

o.o 
3,5 

200,7 

12,4 

452,2 

-38,4 

-78,2 

-16,4 

·8,5 

·11,6 

45,0 

3,5 

0,0 

· 3,3 

0,0 

0,0 

-8.276,8 

145,2 

116,4 

-5,7 

12,7 

-42,5 

0,0 

-52,3 

9,8 

4,1 

1,4 

2,7 

0,0 

30,2 

40,9 

-10,7 

81,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

42,8 

-8,0 

0,0 
-1,0 

0,0 

0,0 

0,0 

2,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,9 

0,0 

-0,1 

70,0 

-41,2 

0,0 

-l,l 

-69,7 

-825,0 

0,0 

4.646,2 

4.659,8 

-446, 1 

-153, 2 

15,5 

5.100,6 

1.507,8 

-75,4 

-474,3 

3. 142,5 

-10,2 

-13, 7 

-73,5 

36,6 

13,2 

·1,1% 

5,3% 

5,9% 

21,4% 

2,9% 

18,0% 

3,3% 

-43,9% 

-41,9% 

-9,6% 

-36, 7% 

-7, 1% 

132,696 

-8,1% 

7,3% 

4,5,..u 

15,5% 

110,8% 

·63,2% 

·6,3% 

-100,0% 

· 100,0% 

-15,2% 

4,9% 

2,9% 

-2, 1% 

-98,1 % 

68,0% 

67,5% 

-48,4% 

481,3% 

-87,5% 

40,D'J6 

28,8% 

6,2% 

-34,1% 

156,9% 

24,4% 

-55,9% 

-40,3% 

1,9% 

-100,0% 

·5.5% 

-100,0% 

-71, 1% 

22,3% 

23,5% 

·19,3% 

-30,0% 

29, 1% 

29,8% 

-2,6% 

-18,8% 

85,1 % 

- 100,0% 

-1,4% 

-37,3% 

5,7% 

13,7% 



Tabela 4.1. Despesas Primárias do Governo Central · Brasil· Mensal 

RS Milhões · Valores de Jun/18 • IPCA 

D•scnminação 

IV. DESPESA TOTAl 

IV .1 Benefícios Previdenciilrios 

IV.l.l Benefícios Previdenciârios- Urbano 

d/q Sentenças Judiciais e Precatórios 

IV.l .2 Beneficios Previdenciários- Rura l 

d/q Sentenças Judiciais e Precatórios 

IV.l Pessoal e Encargo s Sociais 
d/q Sentenças Judiciais c Preca tórios 

IV .3 Outril s Despesas Obrlgatóriils 
IV.3 .1 Abono e Seguro Desemprego 

Abono 
Seguro Desemprego 

d/q Seguro Defeso 

IV.3.2 Anistiados 
IV.3 .3 Apoio Fin. EE/MM 

IV.3.4 Auxil io COE 

IV.3.S Benefícios de legislação Especial e Indenizações 

IV.3.6 Benefícios de Prestação Cont inuada daLOAS/RMV 
d/q Sentenças Judiciais e Precatórios 

IV. 3.7 Complemento do FGTS (LC n!! 110/01) 

IV.3 .8 Créditos Extraordinários (e)(ceto PAC) 

IV.3 .9 Compensação ao RG PS pelas Desonerações da Folha 

IV.3.10 Convênios 

IV.3 .11 Doações 

IV.3.12 Fabricação de Cédulas e Moedas 
IV.3 .13 FUNDEB (Complem. Uniào) 

IV.3.14 Fundo Con st itucional DF 

IV.3.1S FDA/FDNE 
IV. 3.16 Lei Kandir (LC n!! 87/96 e 102/00) 
IV.3.17 Reserva de Contingência 

IV.3. 18 Rem1rc. Est/Mun. Comb. Fôsseis 
IV.3.19 Sentenças Judicia is e Precatôrios • OCC 
IV.3.20 Subsíd ios, Subvenções c Proagro 

IV.3.20.1 Operações Oficiais de Crédito c Reordenamento de Passivos 
IV.3.20. 1.1 Equalizaç~o de custeio agropecuário 

IV.3.20.1.2 Equalização de invest . rura l e agroindust rial 
IV.3.20.1.3 Política de preços agríco las 

Equalização Empréstimo do Governo Federal 
Equalização Aquisições do Govemo Federal 

Garantia ó Sustentação de Preços 
IV.3.20. 1.4 Pronaf 

Equalização Empréstimo do Governo Federa l 

Concessão de Financiamento 

Aquisição 

IV.3.20.1.5 Proex 

Equalização EmprCstimo do Governo Federal 

Concessão de Fir~anciamen ro 

IV.3.20.1.6 Programa especial de saneamen to de ativos (PESA) 

IV.3.20. 1.7 Álcool 

IV.3.20.1.8 Cacau 
IV.3.20.1.9 Programa de subsídio à habitação de interesse social (PSH) 
IV.3.20.1.10 Securi tizaçào da divida agrícola (lEI 9.138/1995) 

IV. 3.20.1.11 Funda da terra/ INCRA 
IV.3.20.1.12 Funcafé 
IV.3.20.1.13 Revital iza 
IV.3.20.1.14 Programa de Sustent ação ao Investimento· PSI 

IV.3.20.1. 15 Operações de Mkrocredito Produtivo Orien tado (EQMPO) 

IV.3.20.1. 16 Operações de crédito dest inadas a Pessoas com deficiência (EQPCD) 

IV.3.20.1.17 Fundo naciona l de desenvolvim ento (FND) 

IV.3.20.1. 18 Fundo Setorial Audiovisual (FSA) 
IV.3.20.1.19 Capital ização à Emgea 

IV.3.20.1.20 Subv. Parcial à Remuneração por Cessão de Energia Elétrica de l tai pu 

IV.3.20.1.21 Subvenções Econômicas 

IV.3.20.1.22 Equalização dos Fundos FOA/FDNE/FDCO 

IV.3.20.1.23 Sudene 

IV.3.20.1.24 Rece itas de Recuperação de Subvenções 
IV.3.20.2 Proagro 
IV.3.20.3 PNAFE 
IV.3.20.4 PRODEC ER 

IV.3.21 Transferências ANA 
IV.3.22 Transferências Multas ANEEL 
IV.3.23 FIES 
IV.3.24 Financiamento de Campanha Elei toral 

IV.4 Despesas Oiscridonàrlas- Todos os Poderes 
IV.4.1 Discricionárias Executivo 

IV.4. 1.1 PAC 
d/qMCMV 

IV.4 .1.2 Doações e Convênios 
IV.4. 1.3 Demais 

Min. do SoUde 

Min. do Des. Social 

Min. da Educação 

Demais 
IV.4.1.4 Emissões de TOA 

IV.4.2 LEJU/MPU 
Legisfoeivo 
Judiciário 
Demais 

34.902,2 

657,2 

9.592,4 

181,5 

22.931,1 

252,2 

21.962 ,0 

3.74 1,9 

313,1 

3.428,7 

170,7 

13,8 

0,0 

0,0 

50,2 
4.681,6 

83,3 

11 26,2 

63,4 

1.293,0 

17,1 

8,8 

80,0 

9S9,3 

123,7 

0,0 

169,6 

0,0 

0,0 

8.807,0 

222,9 
179,9 

12,2 
2,8 

50,7 

0,0 

15,1 

25,5 

15,0 
23,4 

-8,4 

0,0 

-18,7 

27,1 

-45,9 

6, 1 

0,0 

0,0 

0,0 
0,0 

-13,3 

14,9 

0,0 

2,6 

0,0 

0,0 

0,0 

107,5 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 
43,0 

0,0 

20,1 

72,7 

1.210,5 

0,0 

21.768,8 

20.713,8 

2.11111,2 

532,9 

0,0 

18.289,0 

8.792,9 

3.004,3 

2.636,6 

3.855,1 

10,7 

1.055,0 

205,7 

671,8 

177,5 

2018 

Ma•o Junho 

103.571,5 

46. 103,8 

36.483,0 

755,4 

9.620,9 

200,6 

22.865,1 

377,2 

12.Z36,7 

3.682,5 

61,2 

3.621,3 

333,3 

12,8 

0,0 

0,0 

52,8 

4.738,5 

86,2 

452,8 

37,1 

876,1 

0,0 

0,0 

78,3 
976,1 

117,7 

0,0 

161,1 

0,0 

0,0 

158,1 

186,8 

240,1 

7,2 

0,4 

-2,6 

0,0 

·32,0 

29,4 

3,9 

7,8 

-3,9 

0,0 

66,7 

58,8 

7,9 

! 9,8 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

11.2 
3, 1 

0,0 

12,1 

0,0 

0,0 

0,0 

141 ,9 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

-23,8 

0,0 

-53,3 
0,0 

18,0 

140,8 
547,1 

0,0 

22.365,9 

21 .258,9 

1.800,4 

287,9 

21,7 

19.436,7 

9.559,4 

2.850, 7 

3.548,5 

3.478,1 

O, I 

1. 107,0 

180,4 

751,2 

174,4 

105.275,3 

44.862,7 

35 .407,4 

764,0 

9.455,4 

205,2 

22.699,4 

135,5 

12.213,8 

3.240,1 

190,0 

3.050,1 

380,3 

12,2 

0,0 

0,0 

51,6 
4.685,4 

92,1 
860,S 

22,3 

1.160,4 

0,0 

0,0 

65,0 

963,9 

122,0 

0,0 

159,2 

0,0 

0,0 

159,7 

358,7 

288,7 

6,1 

15,3 

6,1 

0,0 

-28,2 

34,1 

18,5 

23,8 

-5,3 

0,0 

12,3 

67,0 

-54,7 

86,9 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

30,0 

6,3 

0,0 

1,5 

0,0 

0,0 

0,0 

105,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,9 

0,0 

-0,1 
70,0 

0,0 

0,0 

18,2 

0,0 
334,6 

0,0 

25.499,3 

24.502 ,3 

1.866,5 

357,3 

15,5 

22 .620,3 

10.930,9 

2.802,5 

2.05 1,4 

6.835,4 

0,0 

997,0 

113,5 

680, 1 

193,3 

..---;,f-. 
' \ TESOURONACIONAL 

Diferença Variação(%) 
Jun/18 
Mai/18 

1.703,7 

·l.Z4l,l 

-1.075,6 

8,6 

-165,5 

4,6 

·165,7 
-141,7 

·22,8 

-442,5 

128,8 

-571,3 

47,0 

-0,6 

0,0 

0,0 

- 1,2 

-53,1 

407,7 

· 14,7 

284,4 
0,0 

0,0 

-13,3 

-12,1 

,,3 

0,0 

·2,0 
0,0 

0,0 

1,6 

171,9 

48,6 

· 1.2 
14,9 

8,6 

0,0 

3,8 

4,8 

14,6 

16,0 

· 1,4 

0,0 

-54,4 

8,3 

-62,6 

67,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

18,8 

3, 2 

0,0 

·10,6 

0,0 

0,0 

0,0 

-36,9 

0,0 

0,0 

0,0 

0,9 

0,0 

23,7 
70,0 

53,3 

0,0 

0,3 

-140,8 
-21 2,6 

0,0 

3.113,4 

3 .243,4 

66,1 

69,4 

-6,1 

3.183,6 

1.371,5 

-48,2 

-1.497,1 

3.357,3 

-0,1 

-110,1 

-56,9 

-72,1 

18,9 

1,6% 

-2.9% 

1,1 " 

-1,7% 

1,3% 

-0,7% 
- 64, 1 ~ 

-0.2~ 

· 12,0% 

210.~" 

-15,8% 

14, 1% 

-11,4% 

-2,3% 

· 1, 1% 

6,9% 

90, 1% 

-39,7% 

32,5% 

-17,0% 

· 1,2% 

3,6% 

-1 ,2% 

1,0% 

92,0% 

20.2% 

·16,4% 

-12,0% 

16,3~ 

375,6% 

205,6% 

36, 1% 

·81,5% 

14,1% 

337,8% 

167,7% 

101,5% 

-87,6% 

-26,0% 

-99,4% 

-100,0% 

1,4% 

-100,0% 

·38,9% 

14 ,0~~ 

15,3% 

3,7% 

24 , 1 ~ 

·28,6" 

16,4% 

14,3~ 

·1.7" 
-41,2" 

96, 5% 

-100,0% 

-9.9% 

-31,5% 

-9,6" 
10, 9% 

Diferença Variaçlo (% ) 

Jun/18 
Jun/17 

·5.882,2 

368,2 

505, 2 

106,8 

-137,0 

23,7 

·232,7 

·116,8 

·9.748,2 

·501,8 

-113,1 

-3 78,7 

109,6 

·1.7 

0,0 

0,0 

1,, 

3,8 

8,9 

4311,3 

-41,1 

-132,6 

-17,1 

-8,8 

-15,0 

,,6 

· 1,7 

0,0 

-10,5 

0,0 

0,0 

-8.647,2 

135,8 

108,8 

-6,2 

12,6 

-44,6 

0,0 

·53,3 

8,7 

3,5 

0,4 

3,1 

0,0 

31,0 

39,8 

-8,8 

80,7 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

43,3 

-8,6 

0,0 

· 1,1 

0,0 
0,0 

0,0 

·2,S 

0,0 

0,0 

0,0 

0,9 

0,0 

-0,1 

70,0 
-113,0 

0,0 

-1,9 

-72,7 

-875,9 

0,0 
3.730,5 

3.788,5 

-547,6 

-175,6 

15,5 

4.331,3 

2.138,0 

-101,8 

-585,2 

2.980,3 

·10,7 

-58,0 

-82,1 

8,3 

15,8 

-5,3% 

0,8% 

1,4% 

16,3% 

-1,4% 

13,1% 

· 1,0% 

- 46,3~ 

·44,1'1% 

· 13,4% 

-39,3% 

-11,0% 

!22,89!í 

-12,0% 

2,8% 

0,1% 

10,6% 

101,9% 

-64,8% 

·10,3% 

- 100,0% 

-100,0% 

-18,7% 

0,5% 

· 1,4% 

-6,2% 

-98,2% 

60,9% 

60,5% 

-50,6% 

456,8% 

-88,0% 

34,1 ~ 

23,4% 

1,7% 

-36,9% 

146,1 % 

19,1!'10 

-57,8% 

·42,8% 

·2,3% 

691 ,5% 

-100,0% 

-9,5% 

· 100,0% 

-72,4% 

18,3% 

-22,7% 

-31,9% 

23,7% 

14,3S 

-6,7% 

-12,2% 

77,3S 

-100,0 % 

-5,5% 

-39,9~ 

1,2% 

8.9~ 



Tabela 4.2. Despesas Primárias do Governo Central· Brasi l - Acumu lado no Ano 

R$ Milhões -A Preços Correntes 

Discriminação 

I 

IV. DESPESA TOTA L 

IV .1 Benefícios Previdenciários 

IV.l.l Beneficios Previdenciários · Urbano 

d/q Sentenças Judiciais e Precatórios 

IV.1.2 Beneficios Previdenciários· Rural 

d/q Sentenças Judiciais e Precatórios 

IV.2 Pessoal e Encargos Sociais 
d/q Sentenças Judiciais e Precatórios 

IV.3 Outras Despesas Obrigatór ias 

IV.3.1 Abono e Seguro Desemprego 

Abono 

Seguro Desemprego 

d/q Seguro Defeso 

IV.3.2 Anist iados 

IV.3.3 Apoio Fin. EE/MM 

IV.3.4 Auxilio COE 

IV.3.5 Beneficios de Legislação Especial e Indenizações 

IV.3.6 Beneficios de Prestação Cont inuada da LOAS/RMV 

d/q Sentenças Judiciais e Precatórios 

IV.3.7 Complemento do FGTS (LC n• 110/01) 
IV.3.8 Créditos Extraordinários {exceto PAC) 

IV.3.9 Compensação ao RGPS pe las Desonerações da Folha 
IV.3.10 Convênios 

IV.3.11 Doações 

IV.3.12 Fabricação de Cédulas e Moedas 

IV.3.13 FUNDES {Complem. União) 

IV.3.14 Fundo Constitucional DF 

IV.3 .15 FDA/FDNE 

IV.3 .16 l ei Kandir (LC n' 87/96 e 102/00) 

IV.3. 17 Reserva de Contingênc ia 

IV.3.18 Ressarc. Est/Mun. Comb. Fósseis 

IV.3.19 Sentenças Judiciais e Precatórios - OCC 

IV.3.20 Subsídios, Subvenções e Proagro 

IV.3.20.1 Operações Oficiais de Crédito e Reordenamento de Passivos 

IV.3.20.1.1 Equal ização de custeio agropecuário 

IV.3.20.1.2 Equalização de invest. rural e agroindustrial 

IV.3.20.1.3 Polit ica de preços agrícolas 

Equalização Emprescimo do Governo Federal 
Equalização Aquisições do Governo Federal 

Garantia à Susten tação de Preços 
IV.3.20.1.4 Pronaf 

Equalização Empréstimo do Governo Federal 
Concessão de Financiamento 

Aquisição 

IV.3.20.1.5 Proex 

Equalização Emprést imo do Governo Federal 

Concessão de Financiamento 

IV.3.20.1.6 Programa especia l de saneamento de ativos (PESA) 

IV.3.20.1.7 Álcool 

IV.3.20.1.8 Cacau 

IV.3.20.1.9 Programa de subsídio â habitação de interesse socia l (PSH) 

IV.3.20.1.10 Sccur itização da divida agrícola (LEI 9.138/1995) 

IV.3.20.1.11 Fundo da terra/ INCRA 

IV.3.20. 1.12 Funcafé 
IV.3 .20.1.13 Revita liza 

IV.3.20.1.14 Programa de Sustentação ao Investimento · PSI 

IV.3.20.1.15 Operações de M icrocredito Produtivo Orientado {EQMPO) 

IV.3.20.1.16 Operações de crédito destinadas a Pessoas com deficiência (EQPCD) 
IV.3.20. 1.17 Fundo nacional de desenvolvimento (FND) 

IV.3.20.1. 18 Fundo Setorial Audiovisua l (FSA) 

IV.3.20.1.19 Capita lização à Emgea 

IV.3.20.1.20 Subv. Parcial à Remuneração por Cessão de Energia Elétrica de ltaipu 

IV.3.20.1.21 Subvenções Econômicas 

IV.3.20.1.22 Equalização dos Fundos FDA/FONE/FOCO 

IV.3.20.1.23 Sudene 

IV.3.20.1.24 Receitas de Recuperação de Subvenções 

IV.3.20.2 Proagro 

IV.3.20.3 PNAFE 

IV.3 .20.4 PRODECER 

IV.3.21 Transferências ANA 

IV.3.22 Transferências M ultas ANEEL 

IV.3.23 FIES 

IV.3.24 Financiamento de Campanha Elei tora l 

IV.4 Despesas Discricionárias· Todos os Poderes 
IV.4.1 Discricionárias Executivo 

IVA1.1 PAC 

d/qMCMV 

IVA1.2 Doações e Convênios 
IV.4. 1.3 Demais 

Min. da Saúde 

Min. do Des. Social 

Min. do Educação 

Demais 

IV.4.1.4 Emissões de TOA 

IV.4 .2 LEJU/MPU 

Legislativo 

Judiciário 

Demais 

201.958,0 

6.365,6 

55.679,3 

1.744,8 

136.646,8 

5.448,0 

98.323,1 

28.150,0 

8.300,8 

19.849,2 

1.965,6 

93,6 

0,0 

0,0 

288,4 

26.704,7 

530,4 

2.191,4 

426,7 

8.275,3 

93,5 

32,9 
340,4 

7.S23.S 

725,9 

0,0 

975,0 

0,0 

0,0 

9.683,9 

9.681,5 

9.432,0 

1. 158,9 

1.182,0 

-205,7 

40,8 

·281,8 

35,4 

2.171,1 

1.166,7 

4,4 

0,0 

230,1 

271,6 

·41,5 

117,8 

2S,6 

0,0 

0,0 

0,0 

20,8 
54,1 

9.2 
4. 378,4 

0,0 

3,2 

0,0 

262,5 

0,0 

0,0 

0,0 

23,9 

0,0 

0,0 

369,5 

· 120,0 

0,0 

122,3 

450,6 

2.563,4 

0,0 
111.557,8 

106.364,6 

10.33 7, 6 

1.407,7 

o. o 
96.016,8 

47.570,0 

16.479,3 

13.751,3 

18.216,3 

10,2 

5.193,2 

808.0 

3.447,6 

937,6 

--: t TESOURO NACIONAL 

215.055,9 

7.117,6 

57.653,9 

1.913,9 

141.848,6 

4.567,2 

98.007,7 

26.981,4 

8.216,9 

18.754,6 

2.188,1 

83,8 

0.0 

0,0 

295,6 
27.965,7 

520,8 

2.559,3 

175,2 

7.806,3 

o. o 
0,0 

323,2 

8.031,1 

681 ,3 

0,0 

955,0 

0,0 

0,0 

12.804,4 

7.240,3 

7.226,6 

637,9 

863, 1 

178,8 

37,5 

-16,8 

158,1 

1.565,4 

1.567,5 

·2,1 

0,0 

318,7 

371,1 

·52,4 

304.1 

16,3 

0,0 

0,0 

0,0 
71,2 

48,9 

5.4 
2.844,2 

0,0 

3,4 

0,0 

380,2 

0,0 

0,0 

0,0 

23,1 

0,0 

-33,9 

70,0 

·56,3 

0,0 

138,7 

443,3 

1.523,1 

0,0 

123.951,9 

118.033,7 

9.183,3 

1.072,6 

113,0 

108.725.4 
53.748,5 

16.694,9 

13.408,6 

24.873,4 

12,0 

5.918,2 

857, 1 

4. 100,9 

960,3 

Diferença Variação C%) 

Jan-Jun/18 

Jan-Jun/17 

32.353,0 

15.072,5 

13.097,9 

752,0 

1.974,6 

169,1 

5.101,8 

·880,8 

·315,4 

-1.168,6 

·14,0 

·1.094,7 

222,6 

-9,9 

0,0 

0,0 

7,2 

1.261,0 

·9,6 

367,9 

-251,5 

·469,0 

·93,5 
·32,9 

·17,2 

507,6 

-44,6 

0,0 

· 20,0 

0,0 

0,0 

3.120,6 

·2.441,2 

·2 .205,4 

·521,0 

-318,9 

384,5 

·3,3 

265,0 

122,7 

-605,8 

·599,2 

-6,5 

0,0 

88,6 

99,5 

·10,9 

186,3 

-9,3 

0,0 

0,0 

0,0 
50,4 

-5,2 

·3,8 
·1.534,3 

0,0 

0,2 

0,0 

117,7 

0,0 

0,0 

0,0 

-0,9 

0,0 

-33,9 

-299,S 

63,7 

0,0 

16,4 

-7,3 

·1.040,3 
0,0 

12.394,2 

11.669,1 

· 1. 154,3 

·335,1 

113,0 

12.708,6 

6.178,6 

215,6 

-342.7 

6.657,1 

1,8 

725,0 

49,1 

653,3 

22,7 

5,4% 

5,9% 

6,5% 

11,8% 

3,5% 

9,7% 

3,8% 

·16,2 96 

·0,3% 

-4,2% 

·0.91' 
-5,51' 

11.31' 

-IO,S% 

2,5% 

4,7% 

· 1,8% 

16,8% 

-58,9% 

-5,7% 

· 100,0% 

·100,0% 

-5,1% 

6,7% 

·6,1% 

-2,1 % 

32,2% 

-25,2% 

·23,4% 

-45,0% 

·27,0% 

·B,H6 
·94,096 

346,5 96 

·21,9% 
·1l,l'K. 

38,5% 

36.71' 

26,496 

158,2% 

-36,4% 

242,0% 

·9,6% 

·41,2 % 

·35,0% 

7, 1% 

·3,6% 

-81, 1% 

·53,1% 

13,4% 

· 1,6% 

·40,6% 

11,1 %. 

11,0% 

·11,2% 

-23,8 1' 

13,2% 

13,0% 

1,3% 

-2,5% 

36,5% 

17,6% 

14,0% 

6,196 

18,996 

2,496 



Tabela 4.2. Despesas Primárias do Governo Central- Bras il - Acumulado no Ano 

R$ Milhões- Valores de Jun/18- IPCA 

Olscrlmlnaç~o 

IV. DESPESA TOTAL 

IV.l Beneficios Previdenciários 

IV.l.l Benefícios Prev idenciários- Urbano 

d/q Sentenças Judiciais e Precatórios 

IV.l.2 Benefícios Previdenciá r ios· Rural 

d/q Sentenças Judiciais e Precatórios 

IV .2 Pessoal e !ncargos Sociais 

d/q Sentenças Judiciais e Precatórios 

IV.3 Outras Despesas Obrigatórias 

IV.3. 1 Abono e Seguro Desemprego 

Abono 

Seguro Desemprego 

d/q Seguro Defeso 

IV.3.2 Anistiados 

IV.3.3 Apoio Fin. EE/MM 

IV.3.4 Auxílio COE 

IV.3.5 Benefícios de Legislação Especial e Indenizações 

IV.3.6 Beneficios de Prestação Continuada da LOAS/RMV 

d/ q Sentenças Judiciais e Precatórios 

IV.3.7 Complemento do FGTS (LC n' 110/01) 

IV.3.8 Créditos Extraord inários (exceto PAC) 

IV.3.9 Compensação ao RGPS pelas Desonerações da Folha 

IV.3.10 Convên ios 

IV.3.11 Doações 

IV.3.12 Fabricação de Cédulas c Moedas 

IV.3.13 FUNDEB (Complem. União) 

IV.3.14 Fundo Constituciona l DF 

IV.3.15 FDA/FDNE 

IV.3.16 Lei Kandir (LC ne 87/96 e 102/00) 
IV.3.17 Reserva de Contingência 

IV.3.18 Ressarc. Est/Mun. Comb. Fósseis 

IV.3.19 Sentenças Judiciais e Precatórios· OCC 
IV.3.20 Subsidias, Subvenções e Proagro 

IV.3.20.1 Operações Oficiais de Crédito c Reordenamento de Passivos 

IV.3.20.1.1 Equalização de custeio agropecuário 

IV.3.20.1. 2 Equalização de invest. rural e agroindustrial 

IV.3.20.1.3 Polít ica de preços agrícolas 

Equalização Empréstimo do Governo Federal 

Equalização Aquisições do Governo Federal 

Garantio à Sustentação de Preços 

IV.3.20. 1.4 Pronaf 

Equalização Empréstimo do Governo Federal 

Concessão de Financiamento 

Aquisição 

IV.3.20.1.5 Proex 

Equalização Empréstimo do Governo Federal 

Concessão de Fin anciamento 

IV.3.20.1.6 Programa especia l de sa neamento de ativos (PESA) 

IV.3.20.1.7 Álcool 

IV.3.20.1.8 Cacau 

IV.3.20. 1.9 Programa de subsidio â habitação de interesse social (PSH) 

IV.3.20.1.10 Securit ização da divida agrícola (LE19.138/ 1995) 

IV.3.20.l.ll Fundo da terra/ INCRA 

IV.3.20.1.12 Funcafé 

IV.3.20.1.13 Revi ta li za 

IV.3. 20.1.14 Programa de Sustentação ao Investimento- PSI 

IV.3.20.1.15 Operações de M icrocredito Produt ivo Orientado (EQMPO) 

IV.3.20.1.16 Operações de crédito destinadas a Pessoas com deficiência (EQPCD) 

IV.3.20.1.17 Fundo nacional de desenvolvimento (FND) 

IV.3.20. 1.18 Fundo Setorial Audiov isua l (FSA) 
IV.3.20.1.19 Capitalização à Emgea 

IV.3.20.1.20 Subv. Parcia l à Remuneração por Cessão de Energia Elétrica de ltaipu 

IV.3.20.1.21 Subvenções Econômicas 

IV.3 .20.1.22 Equalização dos Fundos FOA/FDNE/FDCO 

IV.3.20.1.23 Sudene 

IV.3.20.1.24 Receitas de Recuperação de Subvenções 

IV.3.20.2 Proagro 

IV.3.20.3 PNAFE 

IV.3.20.4 PRODECER 

IV.3.21 Transferências ANA 

IV.3.22 Transferências Multas ANEEL 

IV.3. 23 FIES 

IV.3. 24 Financiamento de Campanha Eleitoral 

IV .4 Despesas Discricionãrias ~ Todos os Poderes 

IV.4.1 Discricionárias Executivo 

IV.4. l.l PAC 

d/qMCMV 
IV.4.1.2 Doações e Convênios 

IV.4.1.3 Demais 

Min. do 5aride 

Min. do Des. Social 

Min. do Educação 

Demais 

IV.4.1.4 Emissões de TOA 

IV.4.2 LEJU/MPU 

Legislarivo 

Judiciário 

Demais 

211.263.6 

6.640,7 

58.247.4 

1.820.2 

142.961,8 

5.678,3 

102.923,9 

29.471,4 

8.705.1 

20.766,3 

2.057,7 

98.0 

o.o 
o.o 

301,7 

27.937,6 

554,0 

2.290,7 

446,6 

8.654,8 

97,8 

34,4 

355,6 

7.881.2 

759,4 

0.0 
1.020,1 

o.o 
o.o 

10.109,1 

10.181,5 

9.920,6 

1.218,9 

1.243,7 

·215 .2 

42,9 

-295,1 

37,0 

2.283,7 

2.279,1 

4,6 

0,0 

241 ,8 

284,1 

-42,3 

123,1 

27.0 
o.o 
0.0 

o.o 
21 ,5 

56.6 

9,7 

4.607,2 

o.o 
3.3 

o.o 
274 ,1 

o.o 
0.0 

o.o 
25 .2 

0,0 

o.o 

386.8 
·125,8 

0.0 
127,9 

471,3 

2.684,8 

0,0 

116.657,0 

111.227,0 

10 .802,4 

1.470,0 

0,0 

100.4 14,0 

49.745,9 

17.240,6 

14.381,4 

19.046,1 

10,7 

5.430,0 

844,5 

3.605,0 

980,5 

_ __-'t TESOURONACIONAL 

218.317,9 

7.232,7 

58.530.5 

1.944,9 

144.031\,6 

4.648,5 

99.599,3 

27.4 28,5 

8.390.3 

19.038.2 

2.220,7 

85.1 
0,0 

o.o 
300,0 

28.388.6 
528,4 

2.590,5 

177,9 

7.923.9 

o.o 
o.o 

327.6 

8.168.8 

69 1,4 

o.o 
969,5 

o.o 
o.o 

13.018,7 

7.394,4 

7.381,4 

652,3 

882.6 

182.2 

38,3 

-16,4 

160,3 

1.600.6 

1.602.7 

· 2, 1 

o. o 
314,4 

376,6 

·52,2 

308.7 
16,7 

0.0 

o.o 
o.o 

71,7 

49,7 

5.6 

2.909,6 

o.o 
3.5 

o.o 
384,5 

o.o 
o.o 
0,0 

23.6 

o.o 
-34,4 

70,0 

-57,0 

o. o 
140,9 

450,9 

1.542,7 

o.o 
125.705,8 

119.699,9 

9.310, 1 

1.084,3 

114,8 

110. 262,8 

54.516,2 

16.946,0 

13.602,5 

25.198,1 

12.2 

6.005,8 

870, 1 

4.161,9 

973,9 

Diferença Vanaç.ão (%) 
Jan·lun/18 

Jan·lun/17 
14.134,4 

7.337,4 

7.054,2 

S91,9 

283.2 

124,6 

1.072,8 

·1.029,9 

-3 .324,6 

-2.042,9 

-314,8 

-1.728, 1 

163,0 

· 12.9 

o.o 
o.o 
-1,7 

4$1,0 

-25,6 

299,8 

-268,7 

·730,9 

-97,8 

-34,4 

·28.0 

287.6 

·68,0 

o.o 
·50,6 

o.o 
o.o 

2.909,6 

-2.787,2 

-2.539,2 

·566,6 

-361,1 

397.5 
-4,6 

278,7 

123.3 

·683,1 

-676,4 

·6,7 

0,0 

82.6 

92,5 

·9,9 

185,6 
-10,3 

o.o 
o.o 
o.o 

50.3 

·6.9 
-4,2 

·1.697.6 

o.o 
0,1 

0,0 

110,4 

o.o 
o.o 
0,0 

-1,6 

o.o 
·34,4 

-316,8 

68.8 

o.o 
13.0 

·20,4 
-1. 142,1 

o.o 
9.048,7 

8.472,9 

-1.492,3 

-385,7 

114,8 

9.848,9 

4.770,3 

-294,6 

-778,8 

6.152,0 

1.6 
575 ,8 

25,5 

556,9 

·6,6 

2,2% 

2,7% 

3,3% 

8,9% 

0.5% 

6,8% 

0,8% 

-18,1% 

·3,2% 

·6,9% 

-3.6% 

·8,3% 

7,9% 

-13,2% 

-0,6% 

1,6% 

·4,6% 

13.1% 

·60,2% 

-8,4% 

·100.0% 

·100,0% 

·7.9% 

3,6% 

-9.0% 

-5.0% 

28,8% 

-27,4% 

-25,6% 

-46,S% 
-29,0% 

-10,6" 

-94,4% 

333.6% 

·29,9% 

·29,7% 

34.2% 

32,6"' 

23, 3% 

1S0,7% 

·38, 1% 

234,4% 

-12,2% 
-4 2,8% 

-36,8% 

4,1% 

-6,3% 

-81.9% 
-54,7% 

10,2% 

-4,3% 

-42,5% 

7,8% 

7,6% 

-13,8% 

·26,296 

9.8% 

9,6% 

-1,796 

-5,4% 

32,3% 

14,6% 

10,6% 

3,0% 

15,4% 

·0,7% 



Tabela S. L Investimento do Gove rno Federal por Órgão I/· Brasil· Acumulado no Ano 
R$ Mi lhões- a Preços Correntes 

Câmara dos Deputados 

Senado Federal 

Tribunal de Contas da Uni3o 

Supremo Tribunal federal 

SuperiorTribunaldeJustiça 

Ju~tiça Federal 

JustiçaM1Iitar 

Ju~tiça Eleitoral 

Justiçado Trabalho 

JustiÇ41 do Trabalho do Oi~ tr ilo FederõJI e dos Territórios 

Conselho Nacional de Just iça 

Presidência da Repüblica st 

Minis tério do Planej<~men t o. Orçamento e Gest:io 

Ministério da Agricultura. Pecuária e Abastecimento 

MinistériodaCiênciaeTecnotogia 

Ministérioda falenda 

Ministério da Educação 

Ministério do Desenvolvimento. lndüstria e Comércio Exterior 

Defensoria Pública da União 

MinistériodaJu!otiça 

Ministério de Minu e Energia 

Ministério da Previdéncla Social 

Ministério Público da União 

MinistériodasRelaçõesExteriores 

Ministério da Saúde 

Ministério da Transparência, Fiscalização e CGU 

Ministério do Trabalho e Emprego 

Ministério dos Transportes 

Ministério do Trabalho e Previdênc1<1 Social 

Ministério das Comunicações 

Ministério da Cultura 

Ministério do Meio Ambiente 

Ministério do Desenvolvimento Agrário 

Ministério do Esporte 

Ministério da Defesa 

Ministériod,l lntegraç3oNacional 

Ministériodolurismo 

Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 

Ministério du Cidades 

Ministério das Mulheres. da Igualdade Racial e dos Direitos Humanos 

Ministério da Pesca e Agricultura 

Conselho Nacional do Ministério Público 

Advoc3cia Geral da União 

Minitério dos Direitos Humanos 

O:li .. Dld~lUJfll<>ll~lter~IQ. 

l30.J 

30. 1 

61.6 

26.S 

30.2 

472.9 

6,9 

505,1 

&49.'1 

127.7 

ll6.0 

1.218.6 

1.200.1 

1.058,1l 

1.292, 1 

1.905.0 

6.414.7 

72,0 

30,8 

1.482.6 

73.8 

o. o 
261.2 

35,2 

7.346,9 

14.4 

0,0 

14.078.8 

ll3,1 

0,0 

364.7 

578.9 

0,0 

745,6 

9.810,S 

S.064,0 

433.2 

400.1 

9.498,4 

o, o 
o. o 
4,8 

20.8 

0,0 

6,8 

6,5 

6,4 

4,0 

2,9 

962.4 

0,3 

24.7 

99,1 

1.9 

0,3 

109.9 

153.7 

167.0 

260.9 

141.4 

696,8 

3,9 

6,5 

71.0 

5,3 

0,0 

38.9 

2,8 

58S.9 

0,2 

0,0 

7.154,8 

33.7 

0,0 

64,3 

20.9 

0,0 

277.6 

5.353,0 

934.3 

161.4 

27.8 

2.840.0 

0,0 

0,0 

0.4 

0,4 

0,0 

2,1 

1,2 

1,6 

2,1 

0,3 

935.4 

0,1 

4,4 

19.5 

0,1 

0,2 

6,0 

104.5 

0.2 

193.0 

6S.2 

238,1 

1,1 

4,4 

3,5 

2,0 

0,0 

12,5 

2,4 

307,8 

0,2 

0,0 

2.119,1 

0,1 

0,0 

2S.O 

6,3 

0,0 

1.0 

1.134.2 

245.1 

0,1 

0,9 

l.S16,5 

0,0 

0,0 

0,1 

0,1 

0,0 

2,0 

1,2 

1,6 

2,1 

0,3 

935,2 

0,1 

4,0 

19.4 

0,1 

0,2 

5,3 

104,S 

0,2 

169.0 

65.1 

19l,S 

1,1 

4.4 

3,4 

2,0 

0,0 

12.5 

2,4 

295,1 

0,2 

0,0 

1.870.4 

0,1 

0,0 

23.5 

6,2 

o.o 
1,0 

1.119.8 

172.3 

0,0 

0,7 

1.516,4 

0,0 

0,0 

0.1 

0,1 

o.o 

7,7 

5,1 

36,9 

0,5 

3,4 

69.8 

0,4 

29,2 

58.6 

8,2 

1.2 

100.7 

78,0 

156,9 

16<1.5 

239.0 

1.608,4 

4,4 

6,1 

431,7 

13,4 

0,0 

65,4 

18.2 

1.384.6 

2,5 

0,0 

2. 533.8 

17,7 

0,0 

26,0 

28,0 

15,7 

97,0 

1.469.3 

838.1 

113,0 

72,1 

683,1 

0,0 

0,0 

2,1 

3, 1 

0,0 

9,7 

6,3 

38,5 

2,6 

3,7 

l .OOS,O 

0,5 

33, 1 

78,0 

8,3 

1.4 

106,0 

182,5 

1S7.1 

333,6 

304,1 

1.799,9 

5,5 

1D,5 

435.2 

15.4 

0,0 

77.8 

20,S 

1.679,6 

2,7 

0,0 

4.404.2 

17,8 

0,0 

49.6 

34.2 

15.7 

98,0 

2.S89,0 

1.010,3 

113.0 

72.8 

2.199,6 

0,0 

0,0 

2,2 

3,1 

o, o 

118.7 

49,6 

22.4 

41,4 

33.S 

294,6 

9,1 

470.2 

705,9 

25.1 

49.9 

1.461,7 

62S.5 

1.091.3 

711.1 

1.140.2 

4.540.0 

72.7 

7,0 

1.338.0 

79.8 

0,0 

IOl.O 

39.8 

5.430.9 

13,4 

0,0 

10.541.3 

S7,7 

0,0 

237.6 

85.5 

0,0 

680.7 

9.510.4 

4.056.6 

901.6 

316.9 

6. 14S,J 

0,0 

0,0 

5,1 

15.1 

96.8 

17.6 

10,1 

1S.8 

6.4 

5.8 

852,8 

0,8 

151.8 

296,6 

5,8 

0,6 

189,3 

231,0 

487.4 

33 6.3 

927.7 

1.059.4 

11.3 

2,5 

150.1 

12.7 
0,0 

43.0 

3,6 

2.021.0 

o.o 
0,0 

6.520.4 

17,1 

0.0 

122.3 

20.S 

0,0 

517,5 

7.256.2 

1.721.9 

720.9 

120.1 

4.720,9 

0,0 

0,0 

0,2 

5.4 

5,9 

2,7 

3.4 

1,2 

0,7 

1,4 

830,5 

0,1 

10.8 

193,4 

0,2 

0,1 

24,4 

207,2 

7,1 

227.5 

841.1 

283.3 

2,0 

0,1 

9,3 

5.4 

0,0 

11.2 

2,8 

803,4 

0,0 

0,0 

1.920.9 

1,0 

0,0 

11.9 

7,6 

0,0 

8,9 

2.384.0 

261.5 

0,0 

14.6 

583.0 

0,0 

0,0 

o. o 
0,1 

3,4 

í t TESOURO NACIONAL 

2.6 

3,3 

1,2 

0.7 

1,3 

830.S 

0,1 

10,5 

192,3 

0,2 

0,1 

22. 1 

207.2 

4,8 

198.5 

839.8 

249,8 

2,0 

0,1 

9,1 

5,2 

0,0 

11,2 

2,8 

787.6 

0,0 

0,0 

1.904.7 

0,5 

0,0 

11,0 

6.4 

0,0 

8,7 

23S6,2 

230,9 

0,0 

14.S 

S42.9 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

3,4 

4,8 

5.8 

5,8 

9,1 

6,4 

115.4 

1,1 

38.6 

156.4 

19.5 

0.1 

196.0 

68,3 

420.8 

164.2 

161.9 

1.480.5 

18.7 

5,1 

603.9 

20.9 

0,0 

68.0 

21.4 

3.000,7 

2,2 

0.0 

2.3:!0.0 

41.4 

0,0 

55.8 

27.7 

o. o 
126.2 

1.642.8 

941.9 

209.7 

88,6 

728.1 

0,0 

0,0 

1,1 

6,7 

18.2 

7,4 

9,1 

7,0 

9,8 

7,8 

94S,9 

1,2 

49.1 

348,7 

19.8 

0.2 

218.1 

275.5 

425.6 

362.7 

1.001.7 

1.730.3 

20.8 

5,2 

613.0 

26.1 

0,0 

79.2 

24.2 

3.788.3 

2,3 

0,0 

4.224,6 

41,9 

0,0 

66.7 

34.1 

0,0 

13S.O 

3.999.D 

1.172.8 

209.7 

103.0 

1.271.1 

0,0 

0,0 

1,1 

6,7 

21,6 

l / Corrnp:x11le ~" Lrwel\imer~:o dcn Poderei ú.eclõll\"0• leJ111~t lvo e J ~did~"o• coo:empL~ndo lrl.tpc> dede1pen lnvntomerr.o (Grm 4)e l'lvetsOel Firun.ceirll (GilD SI. Ulm uc~lo da1 despe~ I fin;~n.c~ r ~l. ln.clui dnpeUI com o Fundo de Ane~men:o RHidencül- FAR. no ~mbilo da Prosr~m~ M.nl"\il Cul M1'11"\il Vida - MCMV. conlormt t.1P "' Sl6/l012 

2/ Onpn~1 Po'IU counpo,..,.m aos valores lU! O<def\1 ~,.Ciflll em•t•d~l no Siarolpôl a I.Q"'IU>lo Cos tmpenhol. O. lere o o COI'Ce-t\Ode -,l$10 efet~VO- ~do1ll:l0 Plll"~ ~s oniOJ~(Oe~ =~ !~tlt"lll 1.1 poro~ ene ~ I tomo tO<rnponde •o v~ lor do 1•que efetullóo r.ll contll..:ruu. 

l/ Inc lui Ordens ~ndon.ndo u'11mo do~ doa no Ull!'f<OI". com lm~cto noca·•·a no ano de rt'ler~n.ci~ Eotl ,. Ordens Blt>dtilll doúll•mod.~ do mh de relerlor.<ol. tom imc»-c to no cau ll oo per íodo K'CU!nte 

4/ IMO<POI~ os eleotos lll prrd~ dt ~ficko.l d.l P.1ed1~ l'rov ltór laot 598/ 12 em Ol de j~nho de 201l 

S/ lncl uo G~~· nete ~ ~rell Cf.nCl l. Vic~Gabonete dll ~.~~n.clll e AC\IOCUill Ger ~l o a Ur~i)o. 



Tabela 6.1. Relacionamento Tesouro Nacional e Banco Central'' · Brasil· Mensal 
R$ Milhões· a Preços Correntes 

2018 
Discriminação 

Maio Junho 

1. RECEITAS ORIUNDAS DO BACEN 13.992,0 9.815,3 

Emissão de Títulos 5.468,4 0,0 

Remuneração das Disponibilidades 7.978,7 7.828,9 9. 299, 1 

Remuneração das Aplic. Financeiras das Ugs 1.530,5 694,7 516,2 

Resultado do Banco Central 0,0 0,0 0,0 

2. DESPESAS NO BACEN 0,0 6.500,0 61.000,0 

Resgate de Títulos 0,0 0,0 33.000,0 

Encargos da DPMF 0,0 6.500,0 28.000,0 

3. RESULTADO (1 - 2) 9.509,2 7.492,0 -51.184,7 

Obs.: Dados sujei! os a a l t craç~o. 

./ t TESOURONACIONAL 

Diferença Variação(%) Diferença Variação (%) 
Jun/18 Jun/18 
Mai/18 Jun/17 

-4.176,7 -32,0% 306,1 3,2% 

-5.468,4 ·100,0% 0,0 

1.470,2 18,8% 1.320,4 16,5% 

-178,5 · 25,7% -1.014,3 -66,3% 

0,0 0,0 

54.500,0 838,5% 61.000,0 

33.000,0 33.000,0 

21.500,0 330,8% 28.000,0 

-58.676,7 -60.693,9 

1/ Valores apurados pelo conceito de "liberação", que correspondem à disponibilização, por parte da STN, de limites de saque aos órcãos setoriais. Difere do conceito de H pagament o efelivoH adotado para as demais tabelas desta 

pu blicação pois este últ imo correspondc aos valores efet ivament e sacadas da Conta Ún ica por meia da cmisslio de oa·s. 



Tabela 6.2. Relacionamento Tesouro Nacional e Banco Centra l 11 - Brasil- Acumulado no Ano 
R$ Milhões - a Preços Correntes 

Discriminação 

1. RECEITAS ORIUNDAS DO BACEN 

Emissão de Títulos 

Remuneração das Disponibil idades 

Remuneração das Apl ic. Financeiras das Ugs 

Resultado do Banco Central 

2. DESPESAS NO BACEN 

Resgate de Títulos 

En ca rgos da DPMF 

3. RESULTADO (1- 2) 
Obs.: Dados sujeitos a alteração. 

2017 

Jan-Jun 

91.829,8 

24 .192,7 

52.210,3 

7.477,6 

7.949,2 

142.109,8 

123.352,9 

18.757,0 

-50.280,0 

2018 

Jan-Jun 

132.594,7 

65.084,6 

47.134,6 

5.419,6 

14.955,8 

175.955,8 

111.955,8 

64.000,0 

-43.361,1 

---; t TESOURONACIONAL 

Diferença Variação (%) 
Jan-Jun/18 
Jan-Jun/17 

40.764,9 

40.892,0 

-5.075,7 

·2.058,0 

7.006,6 

33.846,0 

-11.397, 1 

45.243,0 

6.918,9 

44,4% 

-9,7% 

-27,5% 

23,8% 

-9,2% 

241,2% 

-13,8% 

1/ Valores apurados pelo conceito de "liberação", que correspondem â disponibilização, por parte da STN, de limites de saque aos órgãos setoriais. Difere do conceito de "pagamento efetivo" adotado 

para as demais tabelas desta publicação pois este último corresponde aos va lores efetivamente sacados da Conta Única por meio da emissão de OB "s. 



Tabela 7.1. Divida Líqu ida do Tesouro Nacional- Brasi l- Mensal 

R$ Milhões - a Preços Correntes 

Olscnmlnaç3o 

1. DÍVIDA INTEH NA LIQUIDA 

. Dívida l nte r,_,na"--c__._..,-~----,,-
OPMFi em Poder do Público 11 

LFT 
LTN 
NTN -B 
NTN-C 
NTN-F 

Dívida 5ccur itizada 

Demais Títu los em Poder do Público 
DPMFJ em Poder do Banco Central 

LFT 

LTN 
Dem ais Tit ulas na Carteira do BCB 

(·)Aplicações em Titulas PUblicas 

Demais Obrigações Internas 

Have res Internos 
DísponibifJdades Internas 

Haveres junto aos Governos Regionais 
Bônus Rencgociados 
Haveres Originários do Procf (MP 2.196/01) 
Cessão de Crêditos Bacen (MP 2.179/01) 
Reneg. de Dividas junto aos Gov. Regionais (Lei 7 .976/89) 
Rencg. de Dívidas jun to aos Gov. Regio nais (l cl8 .727/93) 
Renegociação de Dívidas Est aduais (lei 9.496/97) 
Re negociação de Dívidas Mu nicipa is (M P 2.185/01) 
Antecipação de Roya ltics 
Demais Haveres junto aos Governos Regionais 

Haveres da Administração Indireta 
Fundo de Am pa ro ao Trabalhador (FAT) 

Fundos Const it ucionais Regionais 
Fundos Diversos 

Haveres Administrados pela STN 
Haveres de Órgãos, Entida de s e Empresas Extinta s 

Haveres de Operações Estrutu radas 
Haveres Originá rios de Privatizações 

Haveres de legislação Específica 
Demais Have res Administrados pela 5TN 

2. DÍVIDA EXTERNA LÍQUIDA 

Dívida Externa 

Dívida Mobiliâria 
Euro 
Global U5S 
Globa l BRL 
Demais Títulos Externos 

Divido Contratual 

Organismos Mult ilaterais 
Credores Privados e Ag. Governamentais 

Haveres Externos 
Disp. de Fundos, Autarquias ~ Fundações 

3. DiVIDA LÍQUIDA DO H SOURO NACIONAL (1+2) 

4, DIVIDA LÍQUIDA DO TESOURO NACIONAL/PIS !/ 

1/lrot/ulmu!o!d.-dMd.-!Huriti"d•eTDA. 

J/ PIB ~alo r c01renle- ~cumulado e m 1 l mele!. 

3.133.654,1 

1.025.638,1 
812.458,7 
907.4 11 ,6 

84.448, 1 
354.812,7 

7.993,6 

40.891,5 
1.601 .721,6 

1192 .362,1 

399.028,9 
710.330,5 

· 38.240, 1 

7.085,5 

2.684.409,3 

1.020.571,6 

558.634,0 

5.124,3 

585,6 
16.456,6 

0,0 

9.985,5 
49 1.8 14,1 

32.359,3 
2.294,8 

13,8 
516.951,8 

234.8 24,6 
122.112,2 
160.015,1 

588.151,9 

198,9 
20.639,7 

0,0 

543.223,3 
24.190,0 

122.786,6 
123.992,9 

ll1.42J ,3 

3.790,0 
97.809,2 
10.822,1 

0,0 

J1 .57J ,6 

3.702,8 
7.868,9 
1.206,2 
1.106,1 

2.242.598,5 

1s.m 

2018 

Mo:uo Junho 

2.52'1.057,1 

5.297.101,2 
3.573.747, 7 

1.181.567,3 
879.292,0 
985.394,4 

76 .1 75,1 

398.487,9 
5.945,3 

46.885,7 
1.753.442,0 

578.828,6 

430.258,1 

744.355,4 
-14. 626,5 

4.538,0 

2.773.044,1 
1.114.619,9 

585.006,7 

5.712,5 

513,9 
18.342,5 

0,0 

9.504,8 
518.155,0 

31.493,5 
1.27 1,0 

13,7 
519.777,6 

252AOt1,6 

133.762,0 
153.610,9 
531.629,9 

18,4 

16.991,8 
0,0 

J\93.4'13,2 

23.176.5 
142.053,2 
142.967, 1 

128.959,9 

4.3 71.3 
113.864,8 

10.723,8 
0,0 

14.007,1 

3.769,8 
10.237,4 

914,0 

914,0 

2.666.110,3 

40,0% 

2.558.356,2 
5.347 .404,1 

3.607.308,5 

1.207. 229,2 
883.838,t1 
992.623,4 

78.208,1 
392.546,5 

5.349,7 
47 .513,3 

1.769.548,6 

581.839,5 

434 .219,6 

753.489,5 
·11. 981, 9 

4.528,9 

2.789 .047!~ 

1.119.344,1 

586.892,9 

5.922,7 
507,3 

19.074,4 
0,0 

9.284,1 
519.133,3 

31.687,1 
1.272,1 

12,0 
546.586,1 

255.697,0 

134.901.0 
155.988,2 

536.224,5 

18,5 
17.450,7 

0.0 

495 .503,2 
23.252,1 

146.455,7 
146.789,1 

4.524,6 
117.959,1 
10.810,5 

0,0 

13.494,9 

3.840,9 
9.654,0 

333,4 

333,4 

2.704 .811,9 

40,4" 

--; t TESOURONACIONAl 

D1ferença Variação j%) Diferença Vanaç5o (%) 

Jun/18 

Mal/18 
34.299,0 

50.302,9 
33.560,8 

25.661,9 
t1.546,4 
7.229,1 
2.032,9 

-5.941,4 
-595,6 
627,6 

Jun/18 

Jun/17 

0,9% 543.183,0 ll ,l% 

0,9" 373.654,3 Jl,6" 
2,2% 181.591, 1 17,7% 
0,5% 71.379,7 8,8% 

0,7% 85.211,8 9,4% 
2,7% ·6.240,0 ·7,4% 

· 1,5% 37.733,8 10,6% 
·10.0% -2.643,8 ·33,1% 

1,3% ·1,0 16,2% 
16.106,6 0,9" 167.817,0 10, 5" 

3.011,0 0,5% 89.1177,1\ 18,2% 
3.961,5 0.9% 35. 190,6 8,8% 

9.134,1 1,2% 43.159,0 6, 1% 

644,5 · 1,9" 4.158,1 · Jl,1" 

·9,0 ·0,2" -2.556,5 ·36,1" 

1:;:::;·;1;;0:co.:'-----,0:::~~;:6:;-----'1:é::c:.;;;:2:;::~·7~·----:.. ·:: 
1.886,2 0,3" 18.158,9 5,1" 

210,3 3,7% 798,4 15,6% 

·6,6 -1,3% ·78,3 · 13,4% 
731,9 4,0% 2.617,8 15,9% 

o.o 
·220,7 
978,3 
193,6 

1,2 

-1,7 

6.808,6 

3.292,4 
1.138,9 
2.377,3 

1.594, 5 

0.1 

458,3 

0,0 

2.060,0 

75,6 
4.402,6 
3.821,9 

4.334,3 

153,3 
4.094,3 

86,7 
0,0 

-512,3 

71,1 
-583,4 
-580,6 
-580,6 

38.701,6 
0,4~ 

-2,3% 
0,2% 
0,6% 

0.1% 
-12,5% 

1,3,.; 

1,3% 

0,9% 
1,5% 

0,5" 
0,5% 

2.7% 

0,4% 

0.3% 
3,1% 

2,7% 

3,4" 
3,5% 
3,6% 

0,8" 

·3,7" 
1,9% 

·5,7% 

·63,5" 
-63,5" 

1,5% 

0,0 

-701,4 
27.319,2 

·672,2 
-1.022,7 

· 1,8 
29.634,4 

20.872,5 
12.788,8 
·4.026,8 

-51.017,4 

· 180,4 
-3.189, 1 

0,0 

-J\7 .720,1 

·937,9 
23.669,1 
22.796,2 

20.872,9 

734,6 
20. 149,9 

·11,5 
0,0 

1.913,1 

138,1 

1.785,1 
·872,9 
-871,9 

462.213,4 
5,34% 

-7,0% 
5,6% 

·2, 1% 
-44,6% 
-13,2% 

5,7" 
8,9% 

10,5% 

·2,5% 

-8,8" 
-90,7% 

·15,5% 

·8,8% 

-3,9% 
19,3% 
18,4% 

J8,6" 

19,4% 
20,6% 
-0,1% 

16,6" 
3,7% 

22,7% 

·72,4,. 
·72,4" 

20,6% 



Tabela 8.1. Receita Administrada pela RFB- Valores Brutos- Brasil- Mensa l 

R$ Mi lhões- Valores Correntes 

Discnminação 

1.1 · Receita Administrada pela RFB 

1.1.1 Imposto de Importação 

1. 1.2 IPI 

1. 1.2.1 IPI · Fumo 

1. 1.2.2 IPI - Bebidas 

1. 1.2.3 IPI - Automóveis 

1. 1.2.4 IPI - Vinculado a importação 

1. 1.2.5 IPI · Outros 

1. 1.3 Im posto de Renda 
1.1.3.1 I. R.- Pessoa Física 
1.1.3.2 I.R .- Pessoa Jurídica 
1.1.3 .3 LR. - Retido na Fonte 

1. 1.3.3.1 IRRF- Rendimentos do Trabalho 

1. 1.3.3.2 IRRF- Rendimentos do Capital 

1.1.3.3.3 IRRF- Remessas ao Exterior 

1.1 .3.3.4 IRRF - Outros Rendimentos 

1.1.4 IOF 

1.1.5 COFINS 

1.1.6 PIS/PASEP 

1. 1.7 CSLL 

1.1.8 CPMF 

1.1.9 CIDE Combustíveis 

1.1.1 0 Outras 

2018 

Maio Junho 

68.286,3 72.988,9 

2.707.1 3.214,8 3.587.7 

4.0ll.9 4.238,0 4.194 ,6 

446,1 4ll,O 335,3 

235,4 136.8 187.4 

362,8 388,9 338.6 

1.147.7 1.378. 7 1.630.0 

1.821,9 1.920,7 1.703.4 

30.113.0 26.163,2 30.036,8 

2.688.7 3.322.4 3.026.7 

6.125,0 7.480, 1 6.982,6 

21.299,3 15.360,7 20.027.5 
8.411,6 9.454,4 9.089.9 

10.328,8 2.988,3 7.770,6 

1.716,2 1.949,3 2.188,2 

842,7 968,8 978,8 

2.921,0 2.796,2 3.227.8 
17.391,5 19.661,6 19.854,3 

4.606,1 5.150,4 S.279,0 

3.609.6 4.113.9 4.054,5 

o.o o. o 0,0 
457,7 446,2 368.5 

1.939.3 2.502,0 2.385,7 

_...-.f.-, 
I ' TESOURONACJONAL 

Diferença Varlaçilo (%) Diferença Variação(%) 
Jun/18 Jun/18 

Mai/18 Jun/17 

4.702,6 6,9% 5.229,6 7,7% 
3 71,9 11,6% 880,6 32,5% 

·43.4 -1.0% 180,7 4,5% 

-77,8 -18.8% -110,8 · 24,8% 

50,6 37,0% -47.9 -20.4% 

-50.3 -12,9% -24,2 -6.7% 

251.3 18.2% 482,2 42,0% 

·217,3 -11 ,3% -118,5 ·6,5% 

3.873,6 14,8% -76.2 -0.3% 
0,2 ·8.9% 338,0 12,6% 

-497,5 -6,7% 857,6 14,0% 

4.666,8 30.4% -1.271,8 -6,0% 

·364,5 -3.9% 678,3 8, 1% 
4.782,3 160,0% -2.558,2 -24,8% 

239,0 12,3% 472,0 27,5% 

lO. I 1,0% 136,2 16,2% 

431.6 15,4% 306,8 10.5% 
192.7 1,0% 2.462.8 14,2% 

128,6 2,5% 672,9 14,6% 

-59.4 - 1.4% 444,9 12,3% 

0,0 0,0 
-77.8 ·17,4% -89,2 ·19,5% 

-116,3 -4.6% 446,4 23,0% 



Tabela 8.2. Receita Administrada pela RFB · Valores Brutos- Brasil- Acumulado no Ano 

R$ Milhões- Valores Correntes 

Discriminação 

1.1- Receita Administrada pela RFB 

1.1.1 Imposto de Importação 15.069,9 

1.1.2 IP I 22.569,4 

1.1.2.1 IP I - Fumo 2.459,1 

1.1.2.2 IPI - Be bidas 1.414,4 

1.1.2.3 IPI - Automóveis 1.988,1 

1.1.2.4 IP I - Vincu lado a importação 6.363,7 

1.1.2.5 IP I - Ou t ros 10.344,1 

1.1.3 Imposto de Re nda 188.201,8 

1.1.3 .1 I. R.- Pessoa Física 19.007,6 

1.1 .3.2 I. R.- Pessoa Ju rídica 64.723,8 

1.1.3 .3 I. R.- Retido na Fonte 104.470,5 

1.1 .3.3.1 IRRF- Rendimentos do Traba lho 56.081,7 

1.1.3.3.2 IRRF - Rendimentos do Capital 29.987,1 

1.1 .3.3.3 IRRF- Remessas ao Exte rior 13.156,1 

1.1.3.3.4 IR RF - Outros Rendimentos 5.245,5 

1.1.4 IOF 17.099,4 

1.1.5 COF INS 103.049,8 

1.1.6 PIS/ PASEP 28.056,2 

1.1.7 CSLL 38.194,4 

1.1.8 CPMF 0,0 

1.1.9 CIDE Combustíveis 2.828,1 

1.1 .10 Outras 12.087,6 

19.220,5 

25 .798,9 
2.589,3 
1.286,6 

2. 195,2 

8.186,0 

11.541,8 

197.369,6 

19.402, 1 

71 .085,8 

106.881,8 
60.445,8 

25.891,2 

14.713,9 

5.830,9 
17.732,0 

120.070,8 
32.131,5 
40.491,8 

0,0 

2.537,0 

21.497,9 

~-t TESOURONACIONAL 

Diferença Variação {%) 
Jan-Jun/18 

Jan-Jun/17 
49.693,3 

4.150,6 

3.229,5 

130,2 
-127,8 

207,1 
1.822,2 

1.197,7 

9.167,8 

394,5 

6.362,0 

2.411,3 

4.364,1 

-4.096,0 

1.557,8 
585,4 

632,6 
17.021,1 
4.075,3 
2.297,4 

0,0 
-291,2 

9.410,2 

11,6% 

27,5% 

14,3% 

5,3% 
-9,0% 

10,4% 

28,6% 

11,6% 

4,9% 

2,1% 
9,8% 

2,3% 

7,8% 

-13,7% 

11,8% 

11,2% 

3,7% 
16,5% 
14,5% 

6,0% 

-10,3% 

77,9% 



Tabela 9.1. Transfe rências e despesas primárias do Governo Central apuradas pelo critério de "valor pago" ~ Brasil ·Mensal 
R$ Milhões~ Valores Correntes 

2018 

Maio Junho 

1. TRANSF. POR RE PARTIÇÃO DE RECEITA 

1.1 FPM / FPE / IPI-H 

1.2 Fundos Constitucionais 

1.2 .1 Repasse To ta l 

1.2.2 Su perávit dos Fu ndos 
1.3 Contribuição do Sa lã rio Ed ucação 

1.4 Compensações Financeiras 

1.5 CID E - Combustivcls 

1.6 Demais 

1.6.1 Concessão de Recursos Florestais 

1.6.2 Concu rso de Prognóstico 

1.6.3 IOF Ouro 

1.6.41TR 
1.6.S Ta~ea de ocupação, foro e laudêmio 

11. DESPESA TOTAl 

11.1 Beneficios Previde nciários 

11.1.1 Benefícios Previde nciá rios- Urbano 

11.1.2 Benefícios Previdenciários- Rural 

11.1.3 Beneficios Previdenciários - Sentenças c precat órios 

11. 2 Pessoal e En cargos Sociais 
11.2.1 Ativo Civil 

11.2 .2 Ativo Mil ita r 

11. 2.3 Aposen tadorias e pensões civis 
11.2.4 Reformas e pe nsões mili t ares 

11 .2.5 Outros 
11 .3 Outras Despesas Obriga tória\ 

11.3.1 Abono c seguro desemprego 

11.3.2 Anistiados 
11.3.3 Apoio Fin. Municipios I Estados 

11.3.4 Auxilio COE 

11.3.5 Be neficios de Legislação Especial e Indenizações 

11.3.6 Beneficios de Prestação Continuada da LOAS/RMV 

11.3.7 Complemento do FGTS (LC n9 110/01) 

11 .3.8 Créditos Ext raord inários 

11.3.9 Compensaçã o ao RGPS petas Desonerações da Folha 

11.3.10 Despesas custeadas com Convênios/Doações 

11.3.11 Fabricação de Cédulas c Moedas 

11.3.12 FUNDE S (Complem. União) 

11. 3.13 Fu ndo Constitucional DF 

11.3.14 l egisla tivo, Judic iário, MPU c OPU 

11 .3.1S Le i Kandir (LC n!! 87/96 e 102/00) 
11.3.16 Reserva de Con tingência 

11.3.17 Ressa rc. Est/Mu n. Comb. Fósseis 

11.3.18 Sentenças Judiciais e Precatórios· OCC 
11.3.19 Subsídios, Subvenções e Proagro 

11.3 .19.1 Equalização de custe io agropecuário 
11 .3.19.2 Equalização de invcst. rura l e agroindustrial 

11.3.19.3 Equalização Empréstimo do Governo Federa l 

11 .3.19 .4 Equalização Aquisições do Governo Federal 

11 .3.19.5 Garantia à Sustentação de Preços 

11 .3 .19.6 Pro naf 

11.3.19.7 Proc~e 

11.3. 19.8 Programa especial de saneamento de a t ivos {PESA) 

11 .3. 19.9 Álcoo l 

11.3.19. 10 Fundo d a tc rra/INCRA 

11.3.19.11 Funcafê 

11.3.19.12 Revita liza 

11.3. 19. 13 Programa de Sustentação ao Invest imento- PSI 

11 .3. 19. 14 Operações de crédito dest inadas a Pessoas com deficiência (EQPco: 

11 .3. 19. 15 Fu ndo Se torial Audiovisua l (FSA) 
11.3. 19.16 5ubv. Parcial à Remuneração por Cessão de Energia Elétrica de ltaipu 

11.3. 19. 17 Equa lização dos Fundos FDA/FDNE/FDCO 
11.3. 19. 18 Receitas de Recu pe ração de Su bvenções 
11.3.19. 19 Proagro 
11.3. 19.20 PNAFE 

11. 3. 19.21 PRODECE R 
11.3.20 Transferências ANA 

11.3 .21 Transferências Multas ANEEl 
11.3.22 Impacto Primário do FIES 

11.3.23 Fina nciame nto de Campan ha Eleitora l 

11 .4 Despesas co m Co n trole de Flu~eo do Poder Executivo 

11.4.1 Obdgatôrias 
11.4.2 Discricioná rias 

Memorando: 

111. TOTAl DAS DESPESAS APURADAS PARA O RESULTADO PRIMÁRIO DO GOVERNO CEN TRAl (1 +11; 

IV. DESPESAS NÃO INClUfDAS NA BASE DE CÁl CUlO DO TETO DA EC 9S/2016 (§ 69 

IV.1 Transfe rências consti tu cionais (Inciso I do§ 69) 

IV.l.1 FPM I FPE I IPI-EE 
IV.1.2 Con t ribuição do Salá rio Educação 

IV.1.3 Compe nsações Financeiras 
IV.1.4 CI DE • Comb ust iveis 
IV. l. S Demais 

IOF Ouro 

ITR 
FUNDEB (Complem . União) 

Fundo Constitucional DF· FCDF 

FCDF - OCC 

FCDF • Pessoal 

IV.2 Créditos ext raordinários !Inciso li do§ 6!!) 

d/q Impacto Primário do FIES 

IV.3 Despesas não recorrentes da Just iça eleitoral com a realização de e leições (Inciso 111 do§ 6!!; 

IV.3.1 Pleitos Eleitorais· OCC 
IV.3.2 Pleitos Eleitora is- Pessoa l 

IV.4 Despesas com aumento de capital de empresas estatais não dependentes (I nciso IV do§ 6!! 

V. TOTAl DAS DESPESAS AP URADAS SUJEITAS AO TETO DA EC 95/2016 {111 - IV: 

1.095,7 

1.357,3 
-261,6 

927,1 

1.052,2 

0,0 
27,6 

0,0 

13,1 

1,4 
13,1 

0,0 

112.116,5 

42.875,5 

33.020,0 

9.053,0 

802,6 

28.014,7 

11.549,2 

2.634,7 
8.661,5 

4.943,3 

225,9 
21.701,3 

3.219,9 

17,9 

0,0 
0,0 

48,0 

4.503,2 

408,2 

61.7 
1.238,6 

30,4 

76,6 

919,0 
117,4 

1.006,2 

162,S 

0,0 
0,0 

8.435,7 
20S,9 

11 ,7 

2,6 

0,0 

24, 1 

24,5 

14,3 

·17,9 

5,9 

0,0 

-12.7 
6,7 

0,0 

2,5 

0,0 

103,0 
0,0 

0,0 
0,0 

0,0 

41,2 
0,0 

20.8 
69,7 

1.159,6 

0,0 

20.125,0 

10.754,2 

9.370,8 

131.243,2 

19.539,6 

19.3S2,5 

15.424,0 

927,1 
1.052,2 

0,0 

1.949,2 

1.4 
13, 1 

919,0 

1.015,7 

117.4 
898,3 

61,7 

0,0 

9,5 
9,2 

0,2 

116,0 

111.703,6 

24.844,8 

18.350,9 

7 17,4 

1.210,8 
-493,4 

952,2 

4.807,2 

0,0 
17,0 

0,0 
9,1 

1,0 

7,0 

0,0 

102.887,2 

45.1127,8 

3S .184,3 

9.298,3 

945,2 

22.523,9 

9.997,9 

2.183,6 

6.397,1 
3.692,9 

252,5 
13.148,3 

3.285,4 

12,5 

0,0 
0,0 

S2.7 
4.682,3 

879,5 

42,S 

86S,2 

24,0 

77,3 

963,9 

11S,3 

1.099,9 

159.2 
0,0 

0,0 
15S,4 

35,6 

7,2 

0,4 

0,0 

·31,6 
29,1 

3,8 

6S,8 

19,6 

0,0 
1,1 ... 
0,0 

12,0 
0,0 

0,0 
0,0 

0,0 
·23,5 

0,0 
-52,6 

0,0 

18,2 

139, 1 

540,3 
0,0 

11.787,2 

12.247,6 

9.539,6 

127.732,0 

26.242,6 

26. 110,9 

18.350,9 

952,2 

4.807,2 
0,0 

2.000,5 
1,0 
7,0 

963,9 
1.028,7 

11S,3 

913,4 
42,5 

0,0 

14,2 

13,5 

0,6 

75,0 

101.499,4 

20.757,3 

17.258,2 

840,0 

1.261,0 

-420,9 

962,0 

1.678,8 

0,0 
18,3 

0,0 
0,0 
1,0 

17,3 

0,0 

111.652,6 

45.212,8 

34.9 16,7 

9.326,6 

969,5 

29.095,5 

11.841,4 

2.81 1,6 

8.886,6 
5.441,2 

11'1,6 

12.832,2 

3.240,1 

17,7 

0,0 
0,0 

S3,S 

4.714,0 

428,1 

29,4 

1.160,4 

14,3 

65,0 

963,9 

122,9 

1.010,8 

159,2 

0,0 

0,0 
1S6,2 

343,1 

6, 1 

15,3 

0,0 

·28,2 
34,2 

18,5 

12,3 

86,9 

0,0 

20,8 

5,0 

0,0 

1,5 

0,0 

100,0 

0,0 

0.9 
-0,1 

70,0 
0,0 
0,0 

18,9 

0,0 

334,6 

0,0 
24.512,1 

10.046,1 

14.466, 1 

132.409,9 

22.016.4 
21.913,7 

17.258,2 
962,0 

1.678,8 
0,0 

2.014,8 
1,0 

17,3 

963,9 

1.032,5 
122,9 

909,7 

29,4 

0,0 

20,2 

17.2 

3,0 

53,0 

110.393,6 

---.f... 
' \ T ESOURON ACIONAL 

Diferença Variação(%~ 0Jferença Variação(%) 
Jun/18 Jun/18 
Mai/18 Jun/17 

·4.087,5 

· 1.092,8 
122,6 

50,2 

72,4 

9,8 

-3.128,S 

0,0 
1,3 

0,0 

·9,1 
0,0 

10,3 

0,0 

8.765,4 

·215,0 

·267.6 

28,3 

24,3 

6.571,6 

1.843,6 

628,0 
2.489,5 

1.748,3 

·137,9 

-316,1 
-45,3 

5,2 

0,0 

0,0 
0,8 

31,7 

·451,4 

· 13,0 

295,3 

·9,7 

· 12,3 
0,0 

7,6 

·R9,0 
0,0 
0,0 
0,0 
0,8 

307,5 
-1,1 

14,9 

0,0 

3,4 

5,2 

14,6 

-53,S 

67,3 

0,0 
19,7 

0,6 

0,0 
-10,5 

0,0 
100,0 

0,0 
0,9 

23,4 

70,0 
52,6 
0,0 

0,6 

·139,1 

·205,8 

0,0 

2.725,0 

-2.201,5 

4.926,5 

4.677,9 

·4.226,2 
-4.197,2 

-1.092,8 
9,8 

-3.128,5 

0,0 
14,2 

0,0 

10,3 
0,0 

3,9 

7,6 
-3,7 

-13,0 

0,0 

6,0 

3,7 

2,3 

-22,0 

8.904,1 

·16,5% 

-6,0% 

17,1 % 
4,1 % 

-14,7% 

1,0% 

·65,1% 

7,S% 

-100,0% 

4, 2% 

148,1% 

8,5% 

-0,5% 

-0,8% 

0,3% 

2,6% 

29,2% 

18,4% 

28,8% 

38,9% 

47,3% 

·54,6% 

·2,4% 

-1,4% 

41,6% 

1,6% 

0,7% 
-51,3% 

-30,7% 

34, 1% 

-40,4% 

-15,9% 

0,0% 

6,6% 

·8,1% 

0,0% 

0,5% 

863,3% 

-IS,4% 

-10,9% 
17,8% 

381 ,6% 

-81,3% 

343,3% 

14,6% 

·87,4% 

-99,4% 

-100,0% 

3,S% 

·100,0% 

-38,1% 

12,5% 

·18,0% 

51,6% 

3,7% 

-16,1% 

-16, 1% 

·6,0% 
1,0% 

-65.1% 

0, 7% 

4,2% 

148,1% 

0,0% 

0,4% 

6,6% 
-0,4% 

·30,7% 

694,7% 

42,2% 

27,0% 

360,7% 

-29,3% 

8.8% 

2.2.30,6 

1.834.1 

·255,7 

·96,3 
-159,4 

34,9 

626,6 

0,0 
-9,3 

-13,1 

-0,3 

4,2 

0,0 

·1.063,9 

2.337,3 

1.896,7 

273,7 

166,9 

1.0E0,8 

292,2 

176,9 

22S,1 
497,9 

-11 1,3 

·8.869,2 
20,1 

-0.2 

0,0 

0,0 
5,5 

210,8 

19,9 

-32,2 

-78,2 

-16,1 

·11,6 
4S,O 

5,5 

4,7 

-3.3 

0,0 
0,0 

-8.279,5 
137,3 

-5,7 

12,7 

0,0 

·52,3 
9,8 

4,1 

30,2 

81,0 

0,0 

33,S 

·1,7 
0,0 

-1,0 

0,0 

-3.0 
0,0 
0,9 

-0,1 

70,0 
-41 ,2 

0,0 

·1,9 
-69,7 

-82S,O 

0,0 

4.387,2 

-708,1 

5.095,3 

1.166,8 

2.476,8 
2.561,2 

1.834,1 

34,9 

626,6 

0,0 

6S,6 

-0,3 
4,2 

4S,O 

16,8 

5,5 

11 ,4 

-32.2 
0,0 

10,7 

8,0 

2,7 
-63,0 

-1.310,0 

12,0% 

11,9% 

-23,3% 

·7, 1% 
60,9% 

3,8% 

59,5% 

·33,6% 

-100,0% 

-24,6% 

31,7% 

·0,9% 

5,5% 

5,7% 

3,0% 

20,8% 

3,9% 

2,5% 

6,7% 

2,6% 
10,1% 

-49,3% 

-110,9% 

0,6% 

-0,9% 

11,5% 

4,7% 

4,9% 

·S2,3% 

-6,3% 

-53,0% 

-1S,2% 

4,9% 

4,6% 

0,5% 

· 2, 1% 

-98,1% 
66,7% 

-48,4% 

481,3% 

40,0% 

28,8% 

·2S,O'Yo 

-40,3% 

·2 ,9% 

726,3% 

-100,0% 

·9,3% 

· 100,0% 
-71,1% 

-6,6% 

54,4% 

0,9% 

13,2% 
11,9% 

3,8% 

S9,5% 

3,4% 
-24,6% 

31,7% 

4,9% 

1,7% 

4,6% 

1,3% 

-S2 ,3% 

219,7% 

113,5% 

86,7% 

-54,3% 

-1,2% 



Tabela 9 .2. Transferências e despesas primárias do Governo Central apuradas pelo critério de "valor pago" - Brasil- Acumulado no ano 

R$ Milhões · Valores Correntes 

I. TRANSF. POR REPARTIÇÃO DE RECEITA 

1.1 FPM I FPE /IP I-EE 

1.2 Fundos Constitucionais 

1.2.1 Repasse Tota l 

1.2.2 Superávit dos Fundos 

1.3 Contribuição do Salário Educação 

1.4 Compensações Financeiras 

1.5 CID E -Combust ívei s 

1.6 Demais 

1.6.1 Concessão de Recursos Florestais 

1.6.2 Concurso de Prognóst ico 

1.6.3 IOF Ouro 

1.6.41TR 

1.6.5 Taxa de ocupação, foro e laudêmio 

li. DESPESA TOTAl 

11.1 Benefícios Previdenciários 

11.1.1 Benefícios Previdenciários- Urbano 

11.1.2 Benefícios Previdenciários- Rura l 

DISCnmi03ÇãO 

11.1.3 Benefícios Previdenciários- Sentenças e precatórios 

11.2 Pessoa l c Encarr.os Soci<Jis 

11 .2.1 Ativo Civil 

11.2.2 Ativo Militar 

11.2.3 Aposentadorias e pensões civis 

11.2.4 Reformas e pensões militares 

11.2.5 Out ros 
11.3 Outras Despesas Obrigatôri as 

11.3.1 Abono e seguro desemprego 

11 .3.2 An istiados 

11 .3.3 Apoio F in. Municípios I Est ados 

11.3.4 Auxíl io COE 
11.3.5 Benefícios de l egislação Especial e Indenizações 

11.3.6 Benefícios de Prestação Continuada da LOAS/RMV 

11.3.7 Complemento do FGTS (LC nV 110/01} 
11.3.8 Créditos Extraordinários 

11 .3.9 Compensação ao RGPS pelas Desonerações da Folha 

11.3.10 Despesas custeadas com Convênios/Doações 

11.3.11 Fabricação de Cédu las c Moedas 

11.3.12 FUNDEB {Complem. União) 

11.3.13 Fundo Const itucional DF 

11.3.14 l egislativo, Judiciário, MPU e OPU 

11.3.15 lei Kandir (lC nV 87/96 e 102/00) 

11.3.16 Reserva de Cont ingênci a 

11 .3 .17 Rcssarc. Est/Mun. Comb. Fósseis 

11 .3.18 Sentenças Judiciais e Preca tórios · OCC 

11.3.19 Subsídios, Subvenções c Proagro 

11.3.19.1 Equalização de custeio agropecuário 

11.3.19.2 Equalização de invest. rural e agroindustrial 

11 .3.19.3 Equalização Empréstimo do Governo Federa l 

11.3.19.4 Equaliz<Jção Aquisições do Governo Federal 
11.3.19.5 Garantia â Sustentação de Preços 

11.3.19.6 Pronaf 

11.3.19.7 Proex 
11.3.19.8 Programa especia l de saneamento de ativos (PESA) 

11.3.19.9 Álcool 

11 .3.19.10 Fundo da terra/INCRA 

11 .3. 19.11 Funcafé 

11.3.19.12 Revitaliza 

11.3.19.13 Programa de Sustentação ao Investimen to · PSI 

11.3.19. 14 Operações de crédito dest inadas a Pe ssoas com deficiência (EQPCD) 

11.3.19.15 Fundo Setorial Audiovisual (FSA) 

11 .3.19.16 Subv. Parcial â Remuneração por Cessão de Energia Elétrica de ltaipu 

11.3.19.17 Equalização dos Fundos FDA/ FDNE/FDCO 

11 .3.19.18 Receitas de Recuperação de Subvenções 

11.3.19.19 Proagro 
11.3.19.20 PNAFE 

11 .3. 19.21 PRODECER 

11.3.20 Transferências ANA 
11.3.21 Tran sferências Multas ANEEL 
11 .3.22 Impacto Primário do FIES 

11.3.23 Financiamento de Campanha Eleitora l 
liA Despesas com Controle de Flu xo do Poder Executivo 

11.4.1 Obrigatórias 

11.4.2 Discricionárias 

Memorando: 
111. TOTAL DAS DESPESAS APURADAS PARA O RESULTADO PRIMÁRIO DO GOVERNO CENTRAL (1+11) 

IV, DESPESAS NÃO INClUIDAS NA BASE DE CÁlCUlO DO TETO DA EC 9SI2016f§ 6') 

IV.1 Transferências constituciona is (Inciso I do§ 6!1) 

IV.I.l FPM I FPE / IPI-EE 

IV.l.2 Contribuição do Sal<irio Educação 

IV.l.3 Compens<Jções Financei ra s 

IV.1.4 CIDE - Combustíveis 

IV.1.5 Demais 

IOF Ouro 

ITR 
FUNDEB (Campfem. União) 

Fundo Constitucional DF· FCDF 
FCDF- OCC 

FCDF- Pessoal 
IV .2 Créditos extraordinários (Inciso 11 do § 6!1) 

d/q Impacto Primário do FI ES 
IV.3 Despesas não recorrentes da Justiça eleitora l com a realização de eleições (Inciso 111 do§ 6!1) 

IV.3.l Pleitos Eleitorais- OCC 

IV.3.2 Plei tos Eleitorais- Pessoal 
IV.4 Despesas com aumento de capita l de empresas estatais não dependentes (Inciso IV do§ 6!1) 

V. TOTAL DAS DESPESAS APURADAS SUJEITAS AO TETO DA EC 95/2016 {111-IV) 

3.824,4 

5.923,7 

-2.099,3 

6.318,6 

11.127,2 

829,9 

308,8 

0,0 

68,5 

8,1 

139,6 

92,6 
608.743,9 

258.703,0 

196.530,9 
54.060,2 

8.112,0 

140.236,3 

61.398,1 

12.894,8 

38.957,8 

21.627,1 

5.358,5 

103.788,0 

28.149,3 

98,7 

0,0 

0,0 
292,1 

26.777,7 
2.191,4 

557,1 

8.275,3 
204,5 

340,4 

7.523,5 

640,6 

5.162,4 

975,0 

0,0 

0,0 

9.675.9 

9.786,5 

1.158,9 

1.182,0 
40,8 

-281,8 

35,4 

2.171,1 
230,1 

117,8 
25,6 

20,8 

S3,0 

5,8 

4.378,4 

3,2 

372,0 

0,0 

23,9 

0,0 

369,5 

· 120,0 
0,0 

123,5 
4S0,6 

2.563,4 
0,0 

106.016,6 
61.096,4 

44.920,1 

725.084,1 

127.707,8 

126.136,2 

93.931,2 

6.318,6 

11.127,2 

829,9 

13.929,3 

8,1 

139,6 

7.523,5 
6.2S8,0 

640,6 

5.617,4 
557,1 

0,0 

62,9 
54,5 

8,3 

951.5 
597.376,3 

--: t TESOURONACIONAL 

102.408,9 

4.123,5 

6.790,9 

-2.667,4 

6.534,5 

15.330,1 

797.4 

281,4 

0,0 

57,9 

6,1 

127,4 

90,0 

640.816,0 

273.534,7 

208.779,5 

55.721,6 
9.033,6 

145.582,2 

63.091,6 

13.681,7 

40.6SS,8 

23 .760,3 

4.392,8 

104.049,0 

26.981,4 

89,2 

0,0 

0,0 

308,9 
28.023,0 

2.559,3 

214,4 

7.806,3 
116,1 

323,2 

8.031,1 

681,0 

5.881,6 

955,0 
0,0 

0,0 

12.781,7 

7.22 7,0 

637,9 

863,1 
37,5 

·16,8 
158,1 

1.565,4 

318,7 

304,1 
16,3 

62,9 
48,!) 

5,4 

2.844,2 

3,4 

375,2 

0,0 

23,1 

-33,9 

70,0 

-56,3 
0,0 

139,1 

407,5 
1.523,1 

0,0 
117.650,1 

62.841,4 

54.808,8 

770.291,9 

140.592,1 

139.550,9 
102.408,9 

6.534,5 

15.330,1 

797,4 

14.479,9 

6,1 
127,4 

8.031,1 
6.315,3 

681,0 

5.634,2 
214,4 

0,0 

57,1 
52,9 

4,2 

769,7 

629.699,8 

Diferença Var1ação (%) 

Junl18 
Mai/18 

13.135,7 

8.477,7 

299,1 

867,2 

-568,1 

215,9 

4.202,9 

-32,4 

-27;1 

0,0 

-10,6 

-2,0 

-12,3 

·2,6 
32.072,1 

14.831,6 

12.248,6 

1.661,4 

921,6 

5.345,9 

1.693,6 

786,8 

1.697,9 

2.133,2 

-965,7 

261,0 

· 1.167,9 
-9,5 

0,0 
0,0 

16,7 
1.245,3 

367,9 
-342,7 
-469,0 

-88,4 

·1 7,2 

507,6 

40,<1 

719,2 

-20,0 

0,0 

0,0 

3.105,8 

-2.559,5 

-S21,0 
-318,9 

-3,3 

265,0 

122,7 
-605,8 

88,6 

186,3 
-9,3 

42,1 

-4,2 

-0,4 

·1.534,3 

0,2 

3,2 

0,0 

·0,9 

-33,9 

-299,5 

63,7 
0,0 

15,6 
-43,1 

-1.040,3 
0,0 

11.633,6 

1.745,0 
9.888,6 

45.207,8 

12.884,3 
13.414,6 

8.477,7 

215,9 

4.202,9 

-32,4 

550,6 

·2,0 
-12,3 

507,6 
57,2 
40,4 

16,8 
-342,7 

0,0 

·5,7 
-1,6 

-4,1 
-181,9 

32.323,5 

11,3% 

9,0% 

7,8% 

14,6% 

27,1% 

3,4% 

37,8% 

-3,9% 

-8,9% 

-15,S% 

-24,1% 

-8,8% 

·2,8% 
5,3% 

5,7% 

6,2% 

3,1% 
11,4% 

3,8% 

2,8% 

6,1% 

4,4% 

9,9% 

-18,0% 

0,3~· 

-4,1% 

-9,6% 

S,7% 
4,7% 

16,8% 

-61,5% 

-5,7% 
-43,2% 

-5,1% 

6,7% 

6,3% 

13,9% 

-2,1% 

32,1% 

-26,2% 

-45,0% 

-27,0% 

-8,1% 

-94,0% 
346,5% 

-27,9% 

38,5% 
1S8,2% 

·36,4% 

202,1% 

-7,8% 

-6,1 % 

-35,0% 

7,1% 

0,9% 

-3.6% 

-81,1% 

-53,1% 

\2,6% 
-9,6% 

-40,6% 

11,0% 

2,9% 
22,0% 

6,2% 

10,1'~ 

10,6% 

9,0% 

3,4% 

37,8% 

-3,9% 

4,0% 

-24,1% 

-8.8% 
6,7% 
0,9% 

6,3% 

0,3% 
-61,5% 

·20,2% 
-9,1% 

·2,9% 
-49,6% 
-19,1% 

5,4% 



Tabela 9.3. Transferências e despesas primárias do Governo Central, por poder, apuradas pelo critério de "valor pago" 11 ·Brasil - Mensal 

R$ Milhões- Va lores Correntes ---·t TESOURONACIONAL 

2018 Diferença Variação (%) Diferença Variação (%) 
Discriminação 

Maio Junho 
Jun/18 Jun/18 
Mal/18 Jun/17 

I. DESPESA TOTAL 127.732,0 132.409,9 4.677,9 3,7% 1.166,8 0,9% 

1. 1 Poder Executivo 126.434,6 123.038,6 127.611,1 4.572,4 3,7% 1.176,5 0,9% 

1.2 Poder Legislativo 1.079,6 893,6 1.035,5 142,0 15,9% ·44,1 ·4,1% 

1.2.1 Câmara dos Deputados 425,3 424,7 434,6 9,9 2,3% 9,4 2,2% 
1.2.2 Senado Federal 475,0 325,4 416,7 91,4 28,1% ·58,3 · 12,3% 

1.2.3 Tribunal de Contas da União 179,4 143,5 184,2 40,7 28,3% 4,8 2,7% 

1.3 Poder Judiciário 3.220,0 3.7.87,6 3.224,2 -63,4 -1,9% 4,2 0,1% 

1.3.1 Supremo Tribuna l Federal 48,6 46,7 so,o 3,3 7,0% 1,3 2,7% 

1.3.2 Superior Tribunal de Justiça 91,2 112,8 109,4 -3,4 -3,0% 18,2 20,0% 

1.3.3 Justiça Federal 784.4 825.4 829,4 3,9 0,5% ·1,0 S,7% 

1.3.4 Justiça Militar da União 46,5 37,8 48,4 10,6 28,0% 1,9 4,1% 
1.3.5 Justiça Eleitoral 498,4 536,8 548,0 11,2 2,1% 49,6 9,9% 

1.3.6 Justiça do Trabalho 1.563,7 1.523,7 1.434,3 ·89.4 ·S,9% -129,4 -8,3% 

1.3.7 Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 176,9 195,1 194,5 ·0,6 -0,3% 17,6 10,0% 

1.3.8 Conselho Nacional de Justiça 10,2 9,3 10,3 0,9 10,2% 0,0 0,1% 

1.4. Defensoria Pública da União 42,6 40,5 41,2 0,7 1,./% ·1,5 · 3,4% 

1.5 Ministério Público da União 466,3 471,7 497,9 26,2 5,6% 31,6 6,8% 
1.5.1 Ministério Público da União 460,1 465,6 492,9 27,4 5,9% 32,8 7,1% 
1.5.2 Conselho Nacional do Ministério Público 6,2 6,2 5,0 ·1,1 ·18,5% -1,2 -19,6% 

Memorando: 
11. DESPESAS APURADAS SUJEITAS AO TETO DA EC 95/2016 111.703,6 101.489,4 110.393,6 8.904,1 8,8% ·1.310,0 -1 ,2% 

11.1 Poder Executivo 106.907,0 96.810,2 105.615,0 8.804,7 9,1% -1.292,0 ·1,2% 

11.2 Poder Legislativo 1.079,6 893,6 1.035,5 142,0 15,9% ·44,1 ·4,1% 

11.2 .1 Câmara dos Deputados 425,2 424,7 434,6 9,9 2,3% 9,4 2,2% 

11. 2.2 Senado Federal 475,0 325,4 416,7 91,4 28,1% -58,3 · 12,3% 

11.2.3 Tribunal de Contas da União 179,4 143,S 184,2 40,7 28,3% 4,8 2,7% 
11.3 Poder Judiciário 3.208,0 3.273,4 3.203,9 -69,5 ·2,1% -4,1 ·0,1% 

11.3.1 Supremo Tribunal Federa l 48,6 46,7 SO,O 3,3 7,0% 1,3 2,7% 
11.3.2 Superior Tribunal de Justiça 90,7 112,8 0,0 · 112,8 -100,0% -90,7 -100,0% 
11.3.3 Justiça Fede ral 784,2 825,4 829,3 3,8 0,5% 45,0 5,7% 
11.3.4 Justiça Militar da União 46,4 37,8 0,0 -37,8 -100,0% -46,4 · 100,0% 
11.3.5 Justiça Eleitoral 488,8 S22,6 527,8 5,2 1,0% 39,0 8,0% 
11.3.6 Justiça do Trabalho 1.562,1 l.S23,7 1.434,3 ·89,4 -5,9% -127,8 -8,2% 
11.3. 7 Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 176,8 195,1 194,5 -0,6 ·0,3% 17,7 10,0% 
11.3.8 Conselho Nacional de Justiça 10,2 9,3 10,3 0,9 10,2% 0,0 0,1 % 

11.4. Defensoria Pública da União 42,6 40,5 41 ,2 0,7 1,7% ·1,5 ·3,4% 

11.5 Ministério Público da União 466,3 471,7 497,9 26,2 5,6% 31,6 6,8% 
11.5.1 Ministério PUblico da União 460,1 465,6 492,9 27,4 5,9% 32,8 7,1% 
11.5.2 Conselho Nacional do Ministério Público 6,2 6,2 5,0 -1,1 -18,5% -1,2 -19,6% 



Tabela 9.4. Transferências e despesas primárias do Governo Central, por poder, apuradas pelo critério de "valor pago" 11- Brasil- Acumulado no ano 
R$ Milhões -Valores Correntes 

Diferença Variação (%) 
Discriminação 

I. DESPESA TOTAL 
1.1 Poder Executivo 698.517,2 

1.2 Poder Legislativo 5.343,0 

1.2.1 Câma ra dos De putados 2.491,3 

1. 2.2 Senado Federal 1.936,1 

1.2.3 Tribunal de Contas da Un ião 91S,S 

1.3 Poder Judiciário 18.220,S 

1.3 .1 Supre mo Tribunal Federal 268,7 

1. 3.2 Superior Tribunal de Justiça 582,4 

1.3.3 Justiça Fe deral 4.771,3 
1. 3.4 Justiça Milita r da Un ião 223,3 
1.3.5 Justiça Ele itora l 2.955,5 

1.3 .6 Justiça do Traba lho 8.234,1 
1.3.7 Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 1.128,7 

1.3.8 Conselho Nacional de Ju stiça 56,4 

1.4. Defensoria Pública da União 268,0 

1.5 Ministér io Púb lico da União 2.735,4 

1. 5.1 Ministério Público da União 2.701,2 

1.5.2 Conselho Nacional do Ministério Público 34,2 

Memorando: 

11. DESPESAS APURADAS SUJEITAS AO TETO DA EC 95/2016 597.376,3 

11.1 Poder Executivo 570.917,9 

11.2 Poder Legislativo 5.332,3 
11.2.1 Câmara dos De putados 2.480,7 
11.2 .2 Senado Federal 1.936,1 
11. 2.3 Tribunal de Contas da União 915,5 

11.3 Poder Judiciário 18.122,7 

11.3 .1 Su premo Tribu nal Federal 268,7 

11.3.2 Superior Tri bunal de Justiça 579,8 

11.3 .3 Ju stiça Federal 4.767,2 

11.3.4 Justiça Milita r da União 223,0 

11. 3.5 Justiça Eleitoral 2.889,5 

11. 3.6 Justiça do Tra balho 8.209,8 

11.3.7 Justiça do Distrito Fe deral e dos Te rri tó rios 1.128,2 

11.3 .8 Co nselho Nacional de Justiça 56,4 

11 .4. Defensoria Pública da União 268,0 

11.5 Ministério Público da União 2.735,4 

11.5 .1 Ministé rio Público da União 2.701,2 

11.5 .2 Conselho Naciona l do Ministério Público 34,2 

741 .840,6 
5.477,5 

2.590,6 

1.970,1 

916,7 

19.775,8 

287,7 

646,4 
5.126,3 

234,0 
3.223,3 
8.984,6 
1.214,2 

59,3 
263,1 

2.935,0 
2.901,7 

33,2 

629.699,8 
601.306,8 

5.477,5 
2.590,6 
1.970,1 

916,7 
19.717,5 

287,7 
646,0 

5.126,2 

234,0 
3.166,1 

8.984,1 

1.214,2 

59,3 

263,1 

2.935,0 
2.901, 7 

33,2 

Jan-Jun/18 
Jan-Jun/17 

45.207,8 

43.323,3 
134,5 

99,3 

34,0 

1,2 

1.555,3 

19,0 

64, l 
355,0 

10,7 
267,7 
750,5 
85,5 

2,8 

-4,9 
199,5 

200,5 
-1,0 

32.323,5 
30.388,9 

145,1 
109,9 

34,0 
1,2 

1.594,8 
19,0 

66,2 
359,0 

11,0 
276,5 

774,3 

86,0 

2,8 

-4,9 
199,5 
200,5 

-1,0 

6, 2% 
6,2% 

2,5% 

4,0% 

1,8% 

0,1% 

8,5% 

7,1% 

11,0% 
7,4% 

4,8% 
9,1% 
9,1% 
7,6% 
5,0% 

-1,8% 
7,3% 

7,4% 
-2,9% 

5,4% 

5,3% 
2,7% 

4,4% 

1,8% 

0,1 % 

8,8% 
7,1% 

11,4% 

7,5% 
4,9% 

9,6% 

9,4% 

7,6% 

5,0% 

·1,8% 

7,3% 
7,4% 

-2,9% 
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Em junho de 2018 os repasses aos Fundos de Part icipação de que trata o art. 159 da Constituição Federa l do Bras il 

apresentaram decréscimo de -6,4% quando comparados aos repasses efetuados no mês anterior. 

As t ransferências a título de FPE/ FP M atingiram o montante de R$ 13,4 bilhões, ante R$ 14,3 bilhões no mês 

anterior, já descontada a parce la do FUN DEB. 

As informações relat ivas às t ransferências constituciona is estão disponíveis para consu lta no porta l da Secretaria 

do Tesouro Nacional- STN (http://www.tesouro .fazenda .gov.br/t ransferencias-constitucionais-e-Jggais). 

O Banco do Bras il S/ A disponibiliza na internet os avisos referentes às distribu ições decendiais das cotas dos Fundos 

de Participação com t odos os lançamentos a crédito e a débito. Para efetuar a consu lta, acesse: 

http ://www.tesouro.fazenda .gov.br/ t ransferencias-constit uciona is-e-legais, e em 2-Liberações clique no li nk "Banco do 

Brasil" . 

Distribuição do FPM/FPE 
R$ milhões 

2017 2018 Variação Nominal 

FPM 6.690,7 6.166,9 37.560,1 7.321,5 6.856,3 40.747,0 -6,4% 11,2% 

FPE 6.393,4 5.892,9 35.890,1 6.996,1 6.551,5 38.936,0 -6,4% 11,2% 

IPI -
277,9 279,4 1.694,8 363,1 398,7 2.244,2 9,8% 42,7% 

Exp 

Obs. : va lores já descontados da parcela referente ao Fundeb (20%). Os va lores de dezembro incluem o FPM 1% 

Previsto X Realizado 

Junho -14,0% -6,4% -14,0% 

Obs.: os percen tuais se referem à va riação em relação ao mês anterior. 

Estimativa Trimestral 

iii!ijl.t.~j 
FPM 

FPE 

IPI - EXP 

Julho 

-37,7% 

-37,7% 

-19,1% 

Agosto 

24,0% 

24,0% 

9,5% 

-6,4% 5,6% 

Setembro 

-10,0% 

-10,0% 

7,0% 
Obs. 1: Os percentuais se referem à variação em relação ao mês anterio r. 

IPI-EXP 

9,8% 

8,5% 

8,5% 

32,4% 

Obs. 2: Os percent uais est imados para julho não consideram o repasse relat ivo ao FPM 1% (EC 84/2014). 

Resultado do Tesouro Nacional- Junho/2018 
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Demonstração da Base de Cálculo 
Os valores distribuídos para cada Fundo foram originários de parcela da arrecadação do Imposto sobre Produtos 

Industrializados- IPI e do Imposto de Renda- IR no período de 21/05/2018 a 20/06/2018, conforme demonstrativo abaixo : 

Arrecadação LíqUJda - R$ Milhões Transferências- R$ M1lhões 

MIQIQISMi·IMM 
MAI/32 DEC 3.343,0 15.804,2 19.147,2 JUN/1º DEC 3.293,3 3.446,5 267,4 7.007,2 

JUN/1º DEC 818,1 6.992,8 7.810,9 JUN/2º DEC 1.343,5 1.406,0 65,4 2.814,9 

JUN/2º DEC 823,2 10.309,0 11.132,3 JUN/32 DEC 1.914,7 2.003,8 65,9 3.984,4 

TOTAL 4.984,3 33.106,0 38.090,3 TOTAL 6.551,5 6.856,3 398,7 13.806,5 

Observações: 
Arrecadação Líquida= Arrecadação Bruta - Restituições- Incentivos Fi scai s; 

Na arrecadação do IR e do IPI estão computadas as receitas provenientes dos acréscimos legais (juros, multas e recebimentos de dívida ativa); 

Nas transferências regulares foram deduzidos 20% referentes à retenção pa ra o FUNDES; 

Não ocorrência de Depósitos Judiciais. 

Estão incluídos na arrecadação líquida acima R$ 15.763.681,77 de IR e R$ 2.843.643,92 de IPI, classificados por estimativa com base na Portari a 

MF nº 232, de 20 de maio de 2009 . 

Resultado do Tesouro Nacional - Junho/2018 



./ t TESOURONACIONAL 

Distribuição de Fundos 
R$ Mil 

ESTADOS IPI-Exp 

Acre AC 36.848,5 228.292,4 30,0 

Alagoas AL 155.838,8 277.078,6 896,8 

Amazonas AM 110.983,7 197.029,1 1.863,1 

Amapá AP 27.151,6 224.573,3 649,6 

Bahia BA 630.272,7 607.912,8 17.137,7 

Ceará CE 341.137,4 473.714,8 3.764,0 

Distrito Federal DF 11.816,0 44.919,1 508,8 

Espírito Santo ES 122.525,4 105.275,9 16.150,7 

Goiás GO 251.664,5 189.161,4 9.357,3 

Maranhão MA 288.389,0 468.281,4 4.601,3 

Minas Gerais MG 900.599,0 296.123,6 49.522,7 

Mato Grosso do Sul MS 100.681,5 88 .824,6 7.269,7 

Mato Grosso MT 125.217,4 151.280,0 5.568,1 

Pará PA 241.077,6 402.396,9 23.899,1 

Paraíba PB 215.442,1 310.890,4 341,9 

Pernambuco PE 337.608,3 446.492,4 5.617,5 

Piauí Pl 182.425,2 282.894,4 105,5 

Paraná PR 463 .356,9 185.502,5 37.828,3 

Rio de Janeiro RJ 201.917,1 109.044,1 71.416,7 

Rio Grande do Norte RN 170.025,0 269.678,4 344,1 

Rondônia RO 60.757,7 189.115,9 1.181,4 

Roraima RR 34.581,2 162.203,7 17,6 

Rio Grande do Sul RS 463.943,4 146.650,5 36.484,1 

Santa Catarina se 267.566,0 85.210,0 23.806,8 

Sergipe SE 102.637,0 267.574,2 257,6 

São Paulo SP 914.066,2 62 .812,6 79 .748,5 

Tocantins TO 97.722,1 278.595,9 374,0 

TOTAL 6.856.251,5 6.551.529,0 398.742,6 
Obs. : va lores j á deduzidos da retenção para o FUNDEB (-20%). 

No Diário Oficial da União do dia 5 de dezembro de 2017, foi publicada a Portaria STN nº 999, de 29 de novembro de 

2017, contendo o cronograma das datas dos repasses do FPM/FPE para o exercício de 2018, disponível no endereço: 

https://www. tesouro . fa zenda.gov. br /tra nsferencias-constitucion ais-e-legais 

Coordenação-Geral de Análise, Informações e Execução das Transferências Financeiras lntergovernamentais - COINT 

Gerência de Relacionamento e Divulgação de Dados de Estados e Municípios-GERED 
Fones : (61) 3412-3051, (61) 3412-1588 

Email : coint.df.stn@fazenda.gov.br ou transferencias.stn@faze nda .gov.b r 

Resultado do Tesouro Nacional - Junho/2018 



Assinatura: 1 

Digi tally signed by RUI SOARES PALMEIRA:00748396403 
Date: 2018.08.03 15:57:05 BRT 
Perfil: Chefe de Ente 
Institu ição: Maceió 
Cargo: Prefeito 

Lista de Assinaturas 

As assinaturas digitais podem ser verificadas no arquivo PDF. 
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Dados básicos 

Tipo de Interessado: Município 

Interessado: Maceió 

UF:AL 

Sistema de Análise da Dívida Pública, 
Operações de Créd ito e Garantias da 
União, Estados e M unicípios 

Processo no 17944.001188/2016-21 

Número do PVL: PVL02.000365/2016-90 

Status: Em retificação pelo interessado 

Data de Protocolo: 11/07/2018 

Data Limite de Conclusão: 25/07/2018 

Tipo de Operação: Operação Contratual Externa (com garantia da União) 

Finalidade: Infraestrutura 

Tipo de Credor: Instituição Financeira Internacional 

Credor: Corporação Andina de Fomento 

Moeda: Dólar dos EUA 

Valor:70.000.000,00 

Analista Responsável: Ho Yiu Cheng 

Vínculos 

PVL: PVL02.000365/2016-90 

Processo: 17944.001188/2016-21 

Situação da Dívida: 

Data Base: 

TesouRoNAciONAL 



SADIPEM 
TESOURONACIONAL 

Checklist 

Sistema de Aná li se da Dívi da Públ ica, 
Operações de Crédito e Ga ranti as da 
União, Es tados e Municípios 

Processo no 17944.001188/2016-21 

TESOURONACIONAL 

Legenda: AO Adequado (27)- IN Inadequado (7)- NE Não enviado (O)- DN Desnecessário (2) 

STATUS DOCUMENTO VALIDADE PÁGINAS 

AO Dados Básicos e aba "Dados Complementares" Indeterminada 248v/250v 

AD Recomendação da COFIEX Indeterminada 29 

AD Aba "Cronograma Financeiro" - 251 

IN Aba "Operações não contratadas" - 251v 

IN Aba "Operações contratadas" - 162v/163 

AO Relatórios contábeis do Siconfi - 246/247v 

AO Aba "Declaração do Chefe do Poder Executivo" - 254/257 

AD Cadastro da Dívida Pública (CDP) - 187/187v 

DN 
Anexo n° 1 da Lei n° 4.320/1964 - Lei Orçamentária do -
Exercício em Curso 

AO Autorização legislativa - 226 

AO Parecer do Órgão Jurídico - 128-131 ; 
240-241 

AD Parecer do Órgão Técnico - 230-235 

AD Certidão do Tribunal de Contas 19/09/2018 236-238v 

AD 
Comprovação de encaminhamento das contas ao Poder - 94 
Executivo da União 

AD 
Comprovação de encaminhamento das contas ao Poder - 93 
Executivo do Estado 

AO Adimplemento com a União -consulta SAHEM - 262 

AO 
Violação dos acordos de refinanciamento firmados com a 

Indeterminada 188, 189 
União 

IN Módulo de Registro de Operações Financeiras (ROF) - 242-245 

AO Minuta do contrato de empréstimo (operação externa) - 100-118 

AD Minuta do contrato de garantia (operação externa) - 119-120v 

AO Aba "Notas Explicativas" - 257v 

AO Aba "Informações Contábeis" - 253-253v 

AO Demonstrativo de PPP -

IN Análise de suficiência de contragarantias (COAFI) -

IN Análise da capacidade de pagamento (COREM) -

IN Manifestação da CODIP sobre o custo -



SADIPEM Sistema de Análise da Dívida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municípios 

TESOURO NACIONAL 

Processo no 17944.001188/2016-21 

STATUS DOCUMENTO 

AD Relatórios de honras e atrasos 

AD Recomendação do Comitê de Garantias 

AD 
Minuta do contrato de empréstimo negociada (operação 
externa) 

AD 
Versão das normas gerais contratuais aplicáveis (operação 
externa) 

DN 
Risco de adesão ao RRF de que trata a LC n° 159/2017 (só 
oara Estados e DF) 

AD RGF da União - montante de garantias concedidas 

AD Limites da RSF n° 43/2001 

AD Taxas de câmbio na aba Resumo 

IN Módulo do ROF 

AD Resolução da COFIEX 

TESOURONACIONAL 

VALIDADE PAGINAS 

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

----------------------------Observações sobre o PVL 

nota 1141 fi 32/33 

memo capag 906/2016 fi. 78 

meno coafi não foi enviado 

Capag fls. 172/186 

----------------------------Informações sobre o interessado 
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Outros lançamentos 

COFIEX 

N° da Recomendação: 13 

Sistema de Análise da Dívida Pública, 
Operações de Créd ito e Garantios da 
União, Estados e Municípios 

Processo no 17944.001188/2016-21 

Data da Recomendação: 15/12/2015 

Data da homologação da Recomendação: 06/01/2017 

Validade da Recomendação: 

Valor autorizado (US$): 70.000.000,00 

Contrapartida mfnima (US$) : 70.000.000,00 

----f..., 
/ TESOURONACIONAL 

----------------------------Registro de Operações Financeiras ROF 

N°do ROF: 

O interessado possui PAF ou refinanciamentos? 

- ---------------------------Documentos acessórios 

Não existem documentos gerados. 
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TESOURO NACIONAL 

Garantia da União 

Condições financeiras 

Sistema de Análise da Dívida Pública, 
Operações de Créd ito e Garantias da 
União, Estados e Munidpios 

Processo no 17944.001188/2016-21 

Informe as condições financeiras da operação 

Modalidade: 

Desembolso: 

Amortização: 

Juros: 

Juros de mora: 

Outras despesas: 

Outras informações: 

Taxa interna de retomo- TIR(%a.a.): 

Financiamento de polfticas públicas: 

ÕperaÇão de cré'diiõ - - - - - -

Número do parecer da operação de crédito: 

Data do parecer da operação de crédito: 

Validade do parecer da operação de crédito (dias): 

Validade do parecer da operação de crédito (data): 

Contrato da operação de crédito já foi assinado? 

caPãdCiãdedepaQãm;;rlto- - - - - - - -

Dispensa análise da capacidade de pagamento: Não 

Capacidade de Pagamento: 

' f.... 
_.- \ TESOURONACIONAL 

----------------------------Documentos acessórios 

Não existem documentos gerados. 
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Operações de Créd ito e Garantias da 
União, Estados e Municípios 
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..--4--, 
TESOURO NACIONAL 

Processo no 17944.001188/2016-21 

Dados Complementares 

Nome do projeto/programa: Programa Revitalização Urbana em Bairros de Maceió 

Destinação dos recursos conforme autorização legislativa: Execução do programa de revitalização urbana 

Taxa de Juros: 
em bairros de Maceió, cujo o objetivo é a 
ampl iar os serviços de saneamento básico e 
melhorar a mobilidade urbana na cidade de 
Maceió, através da implementação das redes 
de esgotos e estações de tratamento de águas 
residua is e de pavimentação, drenagem e 
construção de novas estradas, pontes e 
viadutos. 

Taxa de Juros: LIBOR 06 (seis) meses mais spread bancário a ser definido pela CAF na 
data da assinatura do contrato. Juros de mora: 2,0% a.a. acima dos juros a serem 
estabelecidos no contato de empréstimo. 

Demais encargos e comissões (discriminar): * Comissão de Compromisso: de 0,35% a.a. aplicado sobre 

Indexador: 

Variação cambial 

Prazo de carência (meses): 54 

Prazo de amortização (meses): 138 

Prazo total (meses): 192 

Ano de infcio da Operação: 2018 

Ano de término da Operação: 2034 

os saldos não desembolsado do empréstimo; 
* Comissão de Financiamento: de 0,85% aplicado sobre o 
montante do empréstimo; 
* Comissão de Avaliação: US$ 50 .000,00 (cinquenta mil 
Dólares Americanos) . 
* As condições financeiras fina is serão as da data de 
assinatura do contrato. 
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Cronograma Financeiro 

Sistema de Aná lise da Dívida Pública, 
Operações de Créd ito e Garantias da 
União, Estados e M unicípios 

Processo no 17944.001188/2016-21 

' ' ___ ..... , 
I TESOURONACIONAL 

O total de amortizações é diferente do valor da operação? 

Não 

ANO CONTRAPART. LIBERAÇOES AMORTIZAÇÃO ENCARGOS TOT. REEMB. 

2018 6.250.000,00 6.250.000,00 0,00 756.562,50 756.562,50 

2019 19.000.000,00 19.000.000,00 0,00 867.562,25 867.562,25 

2020 20.000.000,00 20.000.000,00 0,00 1.582.832,13 1.582.832, 13 

2021 18.500.000,00 18.500.000,00 0,00 2.433.075,38 2.433.075,38 

2022 6.250 000,00 6.250.000,00 0,00 3.160.623,75 3.160.623,75 

2023 0,00 0,00 5.833 .333,33 3.212.345,21 9.045.678 ,54 

2024 0,00 0,00 5.833.333,33 2.939.918,33 8.773.251,66 

2025 0,00 0,00 5.833.333,33 2.677.043,54 8.510.376,87 

2026 0,00 0,00 5.833.333,33 2.447.795,00 8.281.128,33 

2027 0,00 0,00 5.833.333,33 2.202.945,21 8.036.278,54 

2028 0,00 0,00 5.833.333,33 1.928.820,84 7.762. 154,17 

2029 0.00 0,00 5.833.333,33 1.635.608.33 7.468.94 1 ,66 

2030 0,00 0,00 5.833.333,33 1.355.065,83 7.188.399, 16 

2031 0,00 0,00 5.833.333,33 1.072.948,34 6.906.281 ,67 

2032 0,00 0,00 5 833.333,33 789.171,25 6.622.504,58 

2033 0,00 0,00 5.833.333,33 503.046,25 6.336.379,58 

2034 0,00 0,00 5.833.333,37 210.624,17 6.043.957 ,54 

Total: 70.000.000,00 70.000.000,00 70.000.000,00 29.775.988,31 99.775.988,31 
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Operações não Contratadas 

Sistema de Análise da Divida Pública, 
Operações de Créd ito e Garantias da 
União, Estados e Municípios 

Processo no 17944.001188/2016-21 

TESOURONACIONAL 

Informações de operações de crédito em tramitação na STN ou no Senado Federal e operações de crédito 
autorizadas e ainda não contratadas . 

----------------------------17944.101774/2017-56 

Dados da Operação de Crédito 

Tipo de operação: Operação Contratual Externa (com garantia da União) 

Finalidade: Infraestrutura 

Credor: Banco lnteramericano de Desenvolvimento 

Moeda: Dólar dos EUA 

Valor: 63 .500.000,00 

Status: Encaminhado para agendamento da negociação 

ANO CONTRAPART. LIBERAÇÕES AMORTIZAÇÃO ENCARGOS 

2018 3.000.000,00 3.701.052 ,00 0,00 1.905.000,00 

2019 9.082.272,00 13.579.658.00 0,00 1.877.242,11 

2020 9.432.906,00 15.04 7.926,00 0,00 1.775.394 ,68 

2021 16.915.005,00 13.324.607 ,00 0 ,00 1.662.535,23 

2022 16.187.228,00 11 .278.408,00 0,00 1.562.600,68 

2023 15.232.589,00 6.568.349,00 0,00 1.4 78.012,62 

2024 0,00 0,00 1.763.888,89 1.389.062,50 

2025 0,00 0,00 3.527777,77 1.309.687,50 

2026 0,00 0,00 3.527.777,77 1.230.312,50 

2027 0,00 0,00 3.527.777,77 1.150.937,50 

2028 0,00 0,00 3.527.777,77 1.071.562,50 

2029 0,00 0,00 3.527.777,77 992.187,50 

TOT. REEMB. 

1.905.000,00 

1.877 .242,11 

1.775.394,68 

1.662.535,23 

1.562.600,68 

1.478.012,62 

3.152.951 ,39 

4.837.465,27 

4 .758.090,27 

4.678.715,27 

4.599.340,27 

4.519.965,27 
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ANO CONTRAPART. 

2030 0,00 

2031 0,00 

2032 0,00 

2033 0,00 

2034 0,00 

2035 0,00 

2036 0,00 

2037 0,00 

2038 0,00 

2039 0,00 

2040 0,00 

2041 0,00 

2042 0,00 

Total: 69.850.000,00 

Taxas de câmbio 

Sistema de Análise da Dívida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e M unicípios 

TESOURONACIONAL 

Processo no 17944.001188/2016-21 

LIBERAÇOES AMORTIZAÇÃO ENCARGOS TOT. REEMB. 

0,00 3.527.7i7,77 912.812,50 4.440.590,27 

0,00 3.527.777,77 833.437,50 4.361.215,27 

0,00 3.527.777,77 754.062,50 4.281.840,27 

0,00 3.527.777,77 674.687,50 4.202.465,27 

0.00 3.527.777,77 595 .312,50 4 .123.090,27 

0,00 3.527.7i7,77 515.937,50 4.043.715,27 

0,00 3.527.777,77 436.562.50 3.964.340,27 

0,00 3.527.777,77 357.187,50 3.884.965,27 

0,00 3.527.777,77 277.812,50 3.805.590,27 

0,00 3.527.777,77 198.437,50 3.726.215,27 

0,00 3.527.777.77 119.062,50 3.646.840,27 

0,00 3.527.777,77 39.687,50 3.567.465 ,27 

0,00 1.763 .889,02 0,00 1. 763.889,02 

63.500.000,00 63.500.000,00 23.1 19.535,32 86.619.535,32 

Foi identificado o uso de moedas estrangeiras nas operações informadas. Para fins de cálculos de limites e 
condições todos os valores serão transformados para Reais do Brasil. As taxas de câmbio podem ser 
visualizadas e atualizadas na aba de Resumo . 



SADIPEM 
TESOURON ACIONAL 

Operações Contratadas 

Sistema de Análi se da Div ida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e M unicípios 

Processo no 17944.001188/2016-21 

O interessado possui liberações previstas de operações já contratadas? 

Não 

Cronograma de pagamentos 

Neste cronograma NÃO estão incluídos os dispêndios da operação pleiteada. 

TESOURONACIONAL 

O total das amortizações da "Dívida Consolidada" deve ser compatível com o saldo da "Dívida 
Consolidada" do final do exercício anterior, informado no "Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida . 
Os valores deste cronograma estão expressos em reais (R$). 

DIVIDA CONSOLIDADA OP. CONTRATADAS TOTAL 

ANO AMORTIZ. ENCARGOS AMORTIZ. ENCARGOS AMORTIZ. ENCARGOS 

201 8 32.780.1 15,76 4.427.362,89 0,00 0,00 32.780.11 5,76 4.427.362,89 

201 9 31.759.133,00 3.645.090,00 0,00 0,00 31.759.133,00 3.645.090.00 

2020 25.896.878,00 1.789.013,00 0,00 0,00 25 .896.878,00 1.789.013,00 

202 1 24.073 .998,00 1. 788.307,00 0,00 0,00 24 .073.998,00 1.788.307,00 

2022 21.394.890,00 1.568.144,00 0,00 0,00 21.394 .890,00 1.568. 144,00 

2023 17.319.871,00 1.568.144,00 0,00 0,00 17.319.871.00 1.568. 144,00 

2024 21.524.566,00 1.633.566,00 0,00 0,00 21.524.566,00 1.633.566,00 

2025 17.161.526,00 1.309. 702,00 0,00 0,00 17.161.526,00 1.309.702,00 

2026 14.599.858,00 1.309. 702,00 0,00 0,00 14.599.858,00 1.309. 702,00 

20 27 14.619.7 18,00 2.610.398,00 0,00 0,00 14.619.718,00 2.610.398,00 

20 28 13.849.838,80 1.840.518,80 0,00 0,00 13.849.838,80 1.840.518,80 

20 29 1.738.326,28 500.473,28 0,00 0,00 1. 738.326,28 500.473,28 

20 30 1.613.207,98 375.354,98 0,00 0,00 1.613.207,98 375.354,98 

20 31 1.488.089,64 250.236,64 0,00 0,00 1.488.089,64 250.236,64 

2032 1.362.971,30 125.118,30 0,00 0,00 1.362.971,30 125. 118,30 

2033 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 

2034 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Restante a pagar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total: 241 .182.987,76 24.741.130,89 0,00 0,00 241.182.987,76 24.741.130,89 



SADIPEM 
TESOURONACIONAL 

Taxas de câmbio 

Sistema de Análi se da Dívida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e M unicípios 

Processo no 17944.001188/2016-21 

Alguma das dívidas foi contratada em moeda estrangeira? 

Sim 

T ESOURONACIONAL 

Informe na tabela abaixo as moedas estrangeiras e suas respectivas cotações e datas de cotações. 



SADIPEM 
TESOURONACIONAL 

Informações Contábeis 

Sistema de Análise da Dívida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e M unicípios 

Processo no 17944.001188/2016-21 

Balanço Orçamentário do último RREO do exercfcio anterior 

Demonstrativo: Balanço Orçamentário 

Relatório: RREO publicado 

Exercfcio: 2017 

Perfodo: 6° Bimestre 

Receita de operações de crédito (realizadas até o bimestre): 0,00 

.---f...., 
TESOURONACIONAL 

Despesas de capital executadas (liquidadas até o bimestre+ inscritas em 33.083.309,62 
restos a pagar não processados): 

Balanço Orçamentário do último RREO exigfvel (ou disponrvel, se mais recente) ou Anexo 1 da Lei 
4320/1964 publicado junto à LOA do exercício em curso 

Demonstrativo: Balanço Orçamentário 

Relatório: RREO 

Exercfcio: 2018 

Perfodo: 3° Bimestre 

Despesas de capital (dotação atualizada): 278.913.156,00 

Demonstrativo da Receita Corrente Uquida do último RREO exigível (ou disponível, se mais recente) 

Demonstrativo: Demonstrativo da Receita Corrente Líquida 

Relatório: RREO 

Exercfcio: 2018 

Período: 3° Bimestre 

Receita corrente lfquida (RCL): 1.995.331 .522,16 



SADIPEM 
TESOURONACIONAL 

Sistema de Análise da Divida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municípios 

Processo no 17944.001188/2016-21 

Demonstrativo: Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida 

Relatório: R G F 

Exercfcio: 2018 

Período: 1 o Quadrimestre 

Dívida Consolidada (DC): 203.155.251,47 

Deduções: 296.706.603,84 

Dfvida consolidada lfquida (DCL): -93.551.352,37 

Receita corrente lfquida (RCL): 1.970.165.632,36 

% DCURCL: -4,75 

TESOURONACIONAL 



SADIPEM 
TESOURONACIONAL 

Sistema de Análise da Dívida Pública, 
Operações de Cred ito e Garantias da 
União, Estados e Municípios 

Processo no 17944.001188/2016-21 

Declaração do chefe do poder executivo 

TESO URO NACIONAL 

Declaro, sob as penas da Lei , que as informações prestadas neste Pedido de Verificação de Limites e 
Condições são verdadeiras. 

Operações vedadas no âmbito do art. 37 da LRF e operações irregulares 

Todos os parcelamentos de débitos e operações de crédito , inclusive as equiparadas nos termos do art. 
29, § 1° e art. 37 da LRF, contratadas com instituições financeiras e não financeiras foram objeto de 
análise da STN e devidamente regularizadas? 

Sim 

----------------------------Operações vedadas no âmbito do art. 35 da LRF 

O Ente, em relação ao art. 35 da Lei Complementar n° 101/2000, realizou operação de crédito junto a outro 
Ente da Federação? 

Não 

----------------------------Ações vedadas no âmbito do art. 5° da RSF n° 43/2001 

O Ente praticou alguma das ações vedadas pelo art. 5° da RSF n° 43/2001? 

Não 

----------------------------Operações do Reluz 

O ente contratou , sem a verificação prévia pela STN do cumprimento dos limites e condições necessários 
à contratação, operação no âmbito do Programa Nacional de Iluminação Pública Eficiente (Reluz), 
estabelecido pela Lei n° 9.991 , de 24/07/2000? 

Não 
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TESOURONACIONAL 

Sistema de Análise da Divida Pública, 
Ope rações de Crédito e Gara nti as da 
União, Estados e Mu ni cípios 

Processo no 17944.001188/2016-21 

/ 

I TESOURONACIONAL 

Cumprimento da obrigação de que trata a alfnea "c" do inciso IV do art. 21 da RSF n° 43/2001 

O Ente , em relação às contas dos exercícios ainda não analisados pelo Tribunal de Contas, inclusive o em 
curso, cumpre o disposto: 

a) No art. 23 da LRF (limites de pessoal)? 

Sim 

b) No art. 33 da LRF (não contratação de operação de crédito realizada com infração do disposto na LRF)? 

Sim 

c) No art. 37 da LRF (não realização de operações vedadas)? 

Sim 

d) No art. 52 da LRF (publicação do relatório resumido da execução orçamentária - RREO)? 

Sim 

e) No §2° do art. 55 da LRF (publicação do relatório de gestão fiscal- RGF)? 

Sim 

f) No inciso 111 do art. 167 da Constituição (limite das operações de crédito em relação às despesas de 
capital)? 

Sim 

------------------------ - ---Cálculo dos limites de endividamento 

Com relação ao EXERCÍCIO ANTERIOR, existem operações de Antecipação de Receita Orçamentária 
(ARO ) contratadas e não pagas? 

Não 

Com relação ao EXERCÍCIO ANTERIOR, existem despesas de capital a serem deduzidas do cálculo do 
montante de despesas de capital para a verificação do limite a que se refere o inciso 111 do art. 167 da 
Constituição Federal? 

Não 



SADIPEM 
Sistema de Análise da Divida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municípios 

/ 

TESOURONACIONAL 
? T ESOURONACIONAL 

Processo na 17944.001188/2016-21 

Com relação ao EXERCÍCIO CORRENTE, existem despesas de capital a serem deduzidas do cálculo do 
montante de despesas de capital para a verificação do limite a que se refere o inciso 111 do art. 167 da 
Constituição Federal? 

Não 

----------------------------Demais limites e condições estabelecidos na LRF e nas RSF n° 40/2001 e 43/2001 

O Ente cumpre os demais limites e condições fixadas pelo Senado Federal e observa as demais restrições 
estabelecidas na Lei Complementar n° 101/2000 - LRF? 

Sim 

Municfpios que tiveram garantia concedida pelo Estado 

Em observância ao § 4° do art. 18 da RSF n° 43/2001 , o Município teve dívida honrada pelo Estado, em 
decorrência de garantia prestada em operação de crédito, relativamente a dívidas ainda não liquidadas? 

Não 

Limites da despesa com pessoal 

O Ente, relativamente ao art. 23 da Lei Complementar n° 101/2000, apresenta no quadro abaixo os 
seguintes valores das despesas com pessoal. 
As linhas "Imposto de renda retido na fonte - IRRF (ativos , inativos e pensionistas)" e "Inativos e 
pensionistas" só devem ser preenchidas se os seus valores não tiverem sido considerados na linha 
"Despesa bruta com pessoal" 

Exercício: Período: 

2018 1° Quadrimestre 

DESPESA COM PESSOAL PODER PODER 
EXECUTIVO LEGISLATIVO 

Despesa bruta com pessoal 1.225.403.387,55 45.713.187,81 

Despesas não computadas 295.214.581,79 0,00 



SADIPEM 
Sistema de Análi se da Dívida Públ ica, 
Operações de Créd ito e Garant ias da 

União, Estados e M unicípios 

TESOURON ACIONAL TESOURONACIONAL 

Processo no 17944.001188/2016-21 

DESPESA COM PESSOAL PODER PODER 
EXECUTIVO LEGISLATIVO 

Repasses previdenciários ao Regime Próprio de Previdência Social 
0,00 0,00 Contribuições patronais 

Imposto de renda retido na fonte - IRRF (ativos, inativos e pensionistas) 0,00 0.00 

Inativos e pensionistas 0,00 0,00 

Total de despesas com pessoal para fins de apuração do limite (TDP) 930.188.805,76 45.713. 187.81 

Receila Correnle Liquida (RCL) 1.949.118.112,16 1.949.118.112.16 

TDPIRCL 47.72 2.35 

Limite máximo 54,00 6,00 

Declaração sobre o orçamento 

Constam da Lei Orçamentária Anual (LOA) de 2018 dotações necessárias e suficientes à execução do 
Programa/Projeto , quanto ao ingresso dos recursos, ao aporte da contrapartida e ao pagamento dos 
encargos da operação? 

Sim 

Número da Lei Orçamentária Anuai(LOA) 

6.720 

Data da LOA 

03/01/2018 

Informe as fontes e ações do orçamento relativas à operação de crédito 

060001003 1020 

060001003 1021 



SADIPEM 
TESOURONACIONAL 

Sistema de Análi se da Div ida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e M unicípios 

Processo no 17944.001188/2016-21 

' 
~"( TESOURONACIONAL 

----------------------------Declaração sobre o Plano Plurianual (PPA) 

O Programa/Projeto está inserido no Plano Plurianual (PPA) do Ente? 

Sim 

Número da Lei do PPA 

6713 

Data da Lei do PPA 

11/12/2017 

Ano de início do PPA 

2018 

Informe os programas e ações do PPA relativos à operação de crédito 

0011 1020 

0011 1021 

----------------------------Exercício anterior não analisado pelo Tribunal de Contas 

O exercício de 2017 foi analisado pelo Tribunal de Contas? 

Não 

Em relação às contas do exercício de 2017: 

O ente cumpre o disposto no art. 198 da Constituição Federal? 

Sim 



SADIPEM 
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/ ~-., 
' T ESOURONACIONAL 

Informe o percentual aplicado em ações e serviços públicos de saúde, calculado de acordo com o 
estabelecido pelo EC 29/2000 

24,21 % 

O ente cumpre o disposto no art. 212 da Constituição Federal? 

Sim 

Informe o percentual da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências , 
aplicado na manutenção e desenvolvimento do ensino 

26,35 % 

O ente cumpre o disposto no art. 11 da Lei Complementar n° 101 /2000? 

Sim 

----------------------------Parcerias Público-Privadas (PPP) 

O ente assinou contrato na modalidade Parceria Público-Privada (PPP)? 

Não 

Restos a pagar 

Em observância ao disposto no art. 42 da LRF, declaro que o ente não contrairá, nos dois últimos 
quadrimestres do mandato do chefe do Poder Executivo , obrigação de despesa que não possa ser 
cumprida integralmente dentro dele , ou que tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que 
haja suficiente disponibilidade de caixa para este efeito. 

Sim 

Repasse de recursos para o setor privado 

Em observância ao disposto no art. 26 da LRF, declaro que havendo previsão de repasse de recursos 
públicos para o setor privado, tais repasses serão autorizados por lei específica, atenderão às condições 
estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e constarão da lei orçamentária do exercício em que 
ocorrerem. 

Sim 

----------------------------
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Conformidade da lista CNPJ da Administração Direta do ente com o CAUC 

·~ ---;\ 
TESOURONAC IO NAL 

Estão incluídos no Serviço Auxiliar de Informações para Transferências Voluntárias (CAUC) todos os 
CNPJs da Administração Direta do ente? 

Sim 



SADIPEM 
TESOURON.ACIONAL 

Notas Explicativas 

Observação: 

Sistema de Análise da Dívida Pública. 
Operações de Créd ito e Garantias da 
União. Estados e Municípios 

Processo no 17944.001188/2016-21 

TESOURONACIONAL 

* Uma vez inseridas, as notas explicativas não podem ser editadas ou exclurdas. 

Nota 5 -Inserida por Clistenes Calheiros Oliveira 1 CPF 03230955420 1 Perfil Operador de Ente 1 Data 03/08/2018 15: 
18:43 
No RGF- Anexo 2 do 1 Quadrimestre 2018. o valor da divida intraorçamentaria foi retirado em função do mapeamento da Matriz de 
Saldos Contábeis, no mapeamento não contemplava as contas contábeis de quinto nível 2- conta para registro das despesas intra . 
após consulta a STN atualizou o mapeamento incluindo as contas da divida previdenciárias. A Dívida consolidada que era R$ 
241.182 .987,76 no final do exercício passou a ser R$ 78.865.544,35 em função da ausência das contas contábeis de quinto nível 2. 
Após a atual ização do mapeamento foi retificado o RGF para ajuste da distorção. Conforme orientação do tesouro as contas 
contábeis de encargos e juros foram retiradas do relatório de gestão fisca l, fi cando apenas as contas de amortização. 

Nota 4 -Inserida por Clistenes Calheiros Oliveira I CPF 03230955420 I Perfil Operador de Ente I Data 02/08/2018 18: 
13:04 
Para a próxima publicação do RGF - 2° Quadrimestre, o Município irá evidenciar na Dívida Consolidada Líquida o montante referente 
as amortizações , excluindo os encargos . 
Os valores dos encargos do período de 2029 a 2032 foram retificados. 

Nota 3 -Inserida por Clistenes Calheiros Oliveira 1 CPF 03230955420 1 Perfil Operador de Ente 1 Data 02/08/2018 18: 
02:07 
Nota 3 - ROF 

Informamos que. após o envio do ofício n° 938/2018/COPEM/SURIN/STN-MF, foi providenciada a elaboração de um novo ROF, o 
qual foi anexado nesse sistema com o número TA834481 . 

Nota 2 -Inserida por Rui Soares Palmeira 1 CPF 007483964031 Perfil Chefe de Ente I Data 27/07/2018 17:42:17 
Nota 2 -O saldo da Divida Consolidada Líquida de R$ 241 .182.987,76 registrado no 3° Quadrimestre do RGF- Anexo 2.0 em 2017 
corresponde ao somatório do montante de amortizações e Encargos demonstrado na aba Operações Contratadas deste PVL. 

RGF- R$ 241.182.987,76 
SADIPEM- Amortizações - R$ 216.441 .856,00 

-Encargos- R$ 24.741.131,00 

Nota 1 -Inserida por João Manoel Gomes Da Silva I CPF 05316215451 1 Perlll Operador de Ente 1 Data 11/07/2018 15: 
11:39 
Prezados. 

Informamos que o ROF TA805405 apresentado anteriormente foi substituído pelo ROF TB000469. já inserido na aba "Documentos" 
como anexo. Cabe salientar que em decorrência da atualização de manual e sistema do Banco Central, foi necessário originar o novo 
ROF citado. 

Destaca-se que o novo modelo não permite inserir os encargos da operação, bem como limita o número de caracteres em 
"Informações Complementares" não havendo possibilidade de inserir textualmente . 
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---f..., 
TESOURONACIONAL 

Os usuários que anexaram os documentos elencados a seguir atestaram, sob as penas da lei, que o 
documento anexado foi assinado digitalmente ou é cópia fiel do documento original. 

Autorização legislativa 

TIPO DE NORMA NÚMERO DATADA MOEDA VALOR DATA DE CÓDIGO DO ARQUIVO NORMA AUTORIZADO ENVIO 

Lei Lei 6.674 28/06/2017 Dólar dos EUA 70.000.000,00 12/07/2017 DOC00.005046/2017-71 

Lei 6450 19/06/2015 Dólar dos EUA 70.000 .000,00 31/03/2017 DOC00.002320/2017-51 

Lei 6450 19/06/2015 Dólar dos EUA 70.000.000,00 12/01/2017 DOC00.000108/2017-59 

Demais documentos 

TIPO DE DOCUMENTO DESCRIÇÃO DATADO DATA DE CÓDIGO DO ARQUIVO DOCUMENTO ENVIO 

Anexo n° 1 da Lei n° 4.320 
/1964 - Lei Orçamentária do Anexo 1 - Lei 4320 27/06/2018 28/06/2018 DOC00.027266/2018-37 
Exercício em Curso 
Anexo n° 1 da Lei n° 4.320 
/1964 - Lei Orçamentária do Anexo 1 - Lei 4320 31/03/2017 31/03/2017 DOC00.002322/2017 -40 
Exercício em Curso 
Certidão do Tribunal de 

Certidão do Tribunal de Contas 21 /06/2018 27/06/2018 DOC00.027142/2018-51 
Contas 

Certidão do Tribunal de Certidão do Tribunal de Contas de 
03/07/2017 12/07/2017 DOC00.005049/2017-13 

Contas Alagoas 

Certidão do Tribunal de Certidão do Tribunal de Contas 17/04/2017 26/04/2017 DOC00.003056/2017 -72 
Contas 
Certidão do Tribunal de 

Certidão do TCE/AL 17/04/2017 25/04/2017 DOC00.002993/2017 -19 
Contas 
Certidão do Tribunal de Certidão do Tribunal de Contas de 

18/01/2017 31/03/2017 DOC00.002321 /2017-03 
Contas Alagoas 
Comprovação de 

Oficio - Encaminhamento de Prestação 
encaminhamento das contas 27/06/2018 28/06/2018 DOC00.027268/2018-26 
ao Poder Executivo do Estado 

de Contas 

Comprovação de 
Oficio- Encaminhamento da Prestação 

enca minhamento das con tas 22/06/2017 12/07/20 17 DOC00.005051 /2017-84 
ao Poder Executivo do Estado 

de Contas 

Comprovação de 
encaminhamento das contas declaração do prefeito 16/08/2016 07/02/2017 DOC00.000698/2017 -1 O 
ao Poder Executivo do Estado 

Documentação adicional Decisão Nota de Risco - Retifi cação 14/06/2018 27/06/2018 DOC00.027151/2018-42 

Documentação adicional Certidão de Regularidade de Precatórios 12/06/2018 27/06/2018 DOC00.027148/2018-29 

Documentação adicional Decisão Nota de Risco 11/06/2018 27/06/2018 DOC00.027150/2018-06 

Documentação adicional 
Anexo C - Condições Gerais de 

09/06/2017 12/07/2017 DOC00.005056/2017-15 
Contratação 

Documentação adicional 
Anexo B - Condições Gerais de 

09/06/2017 12/07/2017 DOC00.005055/2017 -62 
Contratação 
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TIPO DE DOCUMENTO DESCRIÇÃO DATADO 
DOCUMENTO 

Documentação adicional 
Anexo A - Condições Gerais de 

09/06/2017 
Contratação 

Minuta do contrato de 
empréstimo (operação Condições Particulares de Contratação 09/06/2017 
externa) 
Minuta do contrato de garantia 

Anexo da Minuta Contratual 02/08/2016 
(operação externa) 

Minuta dos instrumentos 
Anexo B da Minuta Contratual 02/08/2016 

contratuais 

Minuta dos instrumentos 
Anexo A da Minuta do Contrato 02/08/2016 

contratuais 
Minuta dos instrumentos 

Minuta Contratual 02/08/2016 
contratuais 
Módulo de Registro de 

ROF TB000469 11 /07/2018 
Operações Financeiras (ROF) 
Módulo de Registro de 

Alteração do ROF 17/07/2017 
Operações Financeiras (ROF) 
Módulo de Registro de ROF - Registro de Operações 17/07/2017 
Operações Financeiras (ROF) Financeiras 

Módulo do ROF ROF TA834481 18/07/2008 

Parecer do Órgão Jurídico Parecer Jurídico 10/07/2018 

Parecer do Órgão Jurídico Parecer Jurídico 08/01/2018 

Parecer do Órgão Jurídico 
Parecer Jurídico quanto à minuta 

13/07/2017 
contratual 

Parecer do Órgão Jurídico Parecer Jurídico 11 /07/2017 

Parecer do Órgão Jurídico Parecer Jurídico 29/03/2017 

Parecer do Órgão Técnico Parecer Técnico 20/07/2018 

Parecer do Órgão Técnico Parecer Técnico 09/01/2018 

Parecer do Órgão Técnico Parecer Técnico 05/07/2017 

Parecer do Órgão Técnico Parecer Técnico 25/03/2017 

Parecer do Órgão Técnico par tec maceió 2017 18/01/2017 

Recomendação da COFIEX Recomendação da Cofiex 15/12/2015 

'f... 
/" \ TESOURONACIONAL 

DATA DE CÓDIGO DO ARQUIVO ENVIO 

12/07/2017 DOC00.005053/2017 -73 

12/07/2017 DOC00.005052/2017 -29 

31/03/2017 DOC00.002317/2017-37 

31/03/2017 DOC00.002316/2017 -92 

31/03/2017 DOC00.002315/2017-48 

31103/2017 DOC00.002314/2017-01 

11/07/2018 DOC00.028293/201 8-27 

11/09/2017 DOC00.006788/2017 -14 

18/07/2017 DOC00.005299/2017 -45 

02/08/2018 DOC00.030 141 /2018-94 

11107/2018 DOC00.028218/2018-66 

27/06/2018 DOCOO .027146/2018-30 

18/07/2017 DOC00.005300/2017 -31 

12/07/2017 DOC00.005047/2017 -16 

31/03/2017 DOC00.002310/2017-15 

25/07/2018 DOC00.029590/2018-90 

27/06/2018 DOC00.027144/2018-41 

12/07/2017 DOC00.005048/2017-61 

31/03/2017 DOC00.002313/2017 -59 

02/02/2017 DOC00.000612/2017 -59 

31/03/2017 DOC00.00231 8/2017-81 

----------------------------Minutas 

Não há tramitações de documentos. 
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----------------------------Documentos expedidos 

Em retificação pelo interessado- 18/07/2018 

Ofício de Exigência (Operações com Garantia) ao Interessado 

Em retificação pelo interessado- 05/07/2018 

Ofício de Exigência (Operações com Garantia) ao Interessado 

Em retificação pelo interessado- 26/01/2018 

Ofício de Exigência (Operações com Garantia) ao Interessado 

Pendente de correções ou ajustes - 03/08/2017 

Ofício de Exigência (Operações com Garantia) ao Interessado 

Pendente de correções ou ajustes- 11/07/2017 

Ofício de Exigência (Operações com Garantia) ao Interessado 

Processo pendente de distribuição- 26/06/2017 

Encaminhado para agendamento da negociação - 09/05/2017 

DOCUMENTO NÚMERO DATA 

Nota técnica pré-negociação 34 03/05/2017 

Ofício de Encaminhamento à SEAIN ao Ministério 307 09/05/2017 
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Pendente de correções ou ajustes - 19/04/2017 

Ofício de Exigência (Operações com Garantia) ao Interessado 

Pendente de correções ou ajustes - 13/02/2017 

Ofício de Exigência (Operações com Garantia) ao Interessado 

Pendente de correções ou ajustes - 29/11/2016 

Ofício de Exigência (Operações sem Garantia) ao Interessado 

' / 
r TESOURONACIONAL 



SADIPEM 
TESOURONACIONAL 

Resumo 

Sistema de Análise da Dívida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municípios 

Processo no 17944.001188/2016-21 

_,..f..-, 
I TESOURONACIONAL 

Com base nas informações declaradas, e considerando os dispositivos legais que regulam a contratação 
de operações de crédito interno e externo dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive 
concessão de garantias , seus limites e condições de autorização , foram realizadas as verificações 
preliminares a seguir 

Taxas de câmbio 

Foram identificadas as seguintes moedas estrangeiras. As taxas de câmbio serão utilizadas para a 
conversão das operações para reais (R$) . 

Cronograma de liberações 

O cronograma de liberações abaixo foi obtido a partir das informações preenchidas nas abas "Cronograma 
financeiro", "Operações não contratadas" e "Operações contratadas" . 

ANO OPERAÇÃO PLEITEADA LIBERAÇ0ES PROGR. TOTAL DE LIBERAÇ0ES 

2018 24.098.750,00 14.270.516,30 38.369.266,30 

2019 73.260.200,00 52.360.445,32 125.620.645,32 

2020 77.1 16.000,00 58.021.793.07 135.137.793,07 

20 2 1 71 .332.300,00 51.377.019,67 122.709.319,67 

2022 24.098.750,00 43.487.285,57 67 .586.035,57 

2023 0,00 25.326.240,07 25.326.240,07 

2024 0,00 0,00 0,00 

2025 0,00 0,00 0,00 

2026 0,00 0,00 0,00 

2027 0,00 0,00 0,00 

2028 0,00 0,00 0,00 

2029 0,00 0,00 0,00 

2030 0,00 0,00 0,00 

2031 0,00 0,00 0,00 

2032 0,00 0,00 0,00 

2033 0,00 0,00 0,00 
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ANO OPERAÇÃO PLEITEADA LIBERAÇOES PROGR. 

2034 0,00 0,00 

2035 0,00 0,00 

2036 0,00 0,00 

2037 0,00 0,00 

2038 0.00 0,00 

2039 0,00 0,00 

2040 0.00 0,00 

2041 0,00 0,00 

2042 0,00 0,00 

Cronograma de pagamentos 

....:.~, 
l TESOURONACIONAL 

TOTAL DE LIBERAÇOES 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

O cronograma de pagamentos abaixo foi obtido a partir das informações preenchidas nas abas 
"Cronograma financeiro", "Operações não contratas" e "Operações contratadas". 

AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS 

ANO OPERAÇÃO PLEITEADA DEMAIS OPERAÇOES TOTAL 

2018 2.917. 153,69 44.552.777.65 47.469.931,34 

2019 3.345.146,52 42.642.493 ,13 45.987.639,65 

2020 6.103.084 ,13 34.531.457,81 40.634.541,93 

2021 9.381.452,05 32.272.708,34 41 .654.160,39 

2022 12.186.733 ,06 28.988.1 09,70 41 .174.842,76 

2023 34.878.327,31 24.586.936,06 59.465.263,37 

2024 33.827.903.75 35.315.281,97 69.143.185,72 

2025 32.814.31 1,14 37.123 .526,59 69.937.837.72 

2026 31.930.374 ,61 34.255.804.46 66.186.179,08 

2027 30.986.282,79 35.270.306,34 66.256.589,13 

2028 29 .929.314,05 33.424.493,81 63.353.807,86 

2029 28.798 .745,25 19.666.881,65 48.465.626,90 

2030 27 .717.029.48 19.110.590,92 46.827 .620,40 

2031 26.629.240,86 18.554.300,12 45.183.540,98 
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AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS 

ANO OPERAÇÃO PLEITEADA DEMAIS OPERAÇOES 

2032 25.535.053 ,16 17.998.009,31 

2033 24.431.812,38 16.203.865,59 

2034 23.304.291 ,48 15.897.811,46 

Restante a 0,00 109.516.368.02 
pagar 

T ESOURO NACIONAL 

TOTAL 

43 .533.062,47 

40.635.677,97 

39.202.102,95 

109.516.368,02 

----------------------------Art. ao,§ 1°, inciso I da RSF n° 43/2001 

Exercfcio anterior 

Despesas de capital executas do exercfcio anterior 33.083.309,a2 

"Inciso I -Despesas realizadas (dedução relativa ao art. 33 da LRF- operações de crédito nulas)" 0,00 

"Inciso 11- Despesas realizadas para empréstimo ou financiamento (incentivo fiscal) a contribuinte" 0,00 

"Inciso 111 -Inversões financeiras na forma de participação acionária em empresas não controladas" 0,00 

Despesas de capital executadas do exercfcio anterior ajustada 33.083.309,a2 

Receitas de operações de crédito do exercício anterior 0,00 

Antecipação de Receita Orçamentária (ARO), contratada e não paga , do exercício anterior 0,00 

Receitas de operações de crédito do exercfcio anterior ajustada 0,00 

Art. ao,§ 1°, inciso 11 da RSF n° 43/2001 
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278.913.156,00 

"Inciso I -Despesas previstas (reserva relativa ao art. 33 da LRF- operações de crédito nulas)" 0,00 

"Inciso li- Despesas previstas para empréstimo ou financiamento (incentivo fiscal) a contribuinte" 0,00 

"Inciso 111 - Inversões financeiras na forma de participação acionária em empresas não controladas" 0,00 

Despesa de capital do exercfcio ajustadas 

Liberações de crédito já programadas 

Liberação da operação pleiteada 

Liberações ajustadas 

278.913.156,00 

14.270.516,30 

24 .098.750,00 

38.369.266,30 

-------- ---- ----------------Art. 7°, inciso I da RSF no 43/2001 

DESEMBOLSO ANUAL (R$) 
RCL (R$) MGAIRCL (%) LIM. END. (%) ANO 

OPER. PLEIT. LIBER. PROGR. 

2018 24.098.750,00 14.270.516,30 2.008.303.721.52 1,91 11,94 

2019 73.260.200,00 52.360.445 ,32 2.034.501.676,05 6,17 38,59 

2020 77 .116.000,00 58.021.793,07 2.061.041.378,10 6,56 40,98 

2021 71.332.300,00 51.377.019,67 2.087.927.285,71 5,88 36,73 

2022 24.098.750,00 43.487.285,57 2.115.163.915,06 3,20 19,97 

2023 0,00 25.326.240,07 2.142.755.841,25 1,18 7,39 

2024 0,00 0,00 2.170.707 .699.08 0,00 0,00 

2025 0.00 0,00 2.199.024 .183,77 0,00 0,00 

2026 0,00 0,00 2.227.710.051,83 0,00 0,00 

2027 0,00 0,00 2.256.770.121,79 0,00 0,00 

2028 0,00 0,00 2.286.209.275,03 0,00 0,00 

2029 0,00 0,00 2.316.032.456,65 0,00 0,00 

2030 0,00 0,00 2.346.244.676,21 0,00 0,00 

2031 0,00 0,00 2.376.851.008.65 0,00 0,00 
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DESEMBOLSO ANUAL (R$) 
RCL (R$) MGA/RCL (%) LIM. END. (%) ANO 

OPER. PLEIT. LIBER. PROGR. 

2032 0,00 0,00 2.407.856.595,10 0,00 0,00 

2033 0,00 0,00 2.439.266.643,74 0,00 0,00 

2034 0,00 0,00 2.471.086.430,72 0,00 0,00 

2035 0,00 0,00 2.503.321.301 ,00 0,00 0,00 

2036 0,00 0,00 2.535 .976.669,27 0 ,00 0,00 

2037 0,00 0,00 2.569.058.020,83 0,00 0,00 

2038 0,00 0,00 2.602.570.912,58 0,00 0,00 

2039 0,00 0,00 2.636.520.973,86 0,00 0,00 

2040 0,00 0,00 2.670.913.907,48 0,00 0,00 

2041 0,00 0,00 2.705.755.490,63 0,00 0,00 

2042 0,00 0,00 2.741 .051.575,85 0,00 0,00 

Art. 7°, inciso 11 da RSF n° 43/2001 

ANO 
COMPROMETIMENTO ANUAL (R$) 

PROJ. RCL (R$) CAED/RCL (%) 
OPER. PLEIT. DEMAIS OPER. 

201 8 2.917.153,69 44.552.777,65 2.008.303.721,52 2,36 

20 19 3.345.146,52 42.642.493,13 2.034.501.676,05 2,26 

2020 6.103.084,13 34.531.457,81 2.061.041.378, 10 1,97 

2021 9.38 1.452,05 32.272.708,34 2.087.927.285,71 2,00 

2022 12.186.733,06 28.988.109,70 2. 11 5.163.915,06 1,95 

2023 34.878.327,31 24.586.936,06 2. 142.755.841,25 2,78 

2024 33.827.903,75 35.3 15.281,97 2.1 70. 707.699,08 3,19 

2025 32.814.311 '14 37.123.526,59 2.199.024.183,77 3, 18 

2026 31.930.374,61 34.255.804,46 2.227.710.051 ,83 2,97 

2027 30.986.282,79 35.270.306,34 2.256.770. 121,79 2,94 

2028 29.929.314,05 33.424.493,8 1 2.286.209.275,03 2,77 

2029 28.798.745,25 19.666.88 1 ,65 2.316.032.456,65 2,09 



SA DI PEM 
Sistema de Análise da Divida Pública, 
Operações de Crédito e Garant ias da 
União, Estados e Municípios 

TESOURONACIONAL 

' / 

Processo no 17944.001188/2016-21 

ANO 
COMPROMETIMENTO ANUAL (R$) 

PROJ. RCL (R$) 
OPER. PLEIT. DEMAIS OPER. 

2030 27.717 .029,48 19.110.590,92 2.346.244.676,21 

203 1 26.629.240,86 18.554.300,12 2.376.851.008,65 

2032 25.535.053,16 17.998.009,31 2.407.856.595,1 o 

2033 24.431.812,38 16.203.865,59 2.439.266.643,74 

2034 23.304.291,48 15.897.81 1,46 2.471.086.430,72 

Média até 2027: 

Percentual do Limite de Endividamento até 2027: 

Média até o término da operação: 

Percentual do Limite de Endividamento até o término da operação: 

Art. 7°, inciso 111 da RSF n° 43/2001 

Receita Corrente Líquida (RCL) 

Dívida Consolidada Líquida (DCL) 

Operações de crédito contratadas autorizadas e em tramitação 

Valor da operação pleiteada 

Saldo total da divida liquida 

Saldo total da dívida líquida/RCL 

Limite da DCLIRCL 

Percentual do limite de endividamento 

Õp&açÕes de Crédltc; p~d;ntes d;'i=eQUiariz'aÇão -

Data da Consulta: 03/08/2018 

TESOURONACIONAL 

CAED/RCL (%) 

2,00 

1,90 

1,81 

1,67 

1,59 

2,56 

22,25 

2,32 

20,16 

1.970.165.632,36 

-93.551 .352,37 

244.843.300,00 

269.906.000,00 

421.197.947,63 

0,21 

1,20 

17,82% 
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----------------------------Cadastro da Drvida Pública (CDP) 

Data da Consulta: 03/08/2018 



Assinatura: 1 

Digitally signed by RU I SOARES PALMEIRA:00748396403 
Date : 2018.07 .1 116:59:33 BRT 
Perfil : Chefe de Ente 
Instituição: Maceió 
Cargo: Prefeito 

Lista de Assinaturas 

As assinaturas digitais podem ser verificadas no arquivo PDF. 
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Dados básicos 

Tipo de Interessado: Município 

Interessado: Maceió 

UF:AL 

Sistema de Aná lise da Divida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municípios 

Processo no 17944.001188/2016-21 

Número do PVL: PVL02.000365/2016-90 

Status: Em retificação pelo interessado 

Data de Protocolo: 28/06/2018 

Data Limite de Conclusão: 12/07/2018 

Tipo de Operação: Operação Contratual Externa (com garantia da União) 

Finalidade: Infraestrutura 

Tipo de Credor: Instituição Financeira Internacional 

Credor: Corporação Andina de Fomento 

Moeda: Dólar dos EUA 

Valor:70.000.000,00 

Analista Responsável: Helena Cristina Dill 

vrnculos 

PVL: PVL02.000365/2016-90 

Processo: 17944.001188/2016-21 

Situação da Drvida: 

Data Base: 

/C f...\ 
I TESOURO NACtO NAL 
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Legenda: AD Adequado (24)- IN Inadequado (10)- NE Não enviado (O)- DN Desnecessário (2) 

STATUS DOCUMENTO VALIDADE PÁGINAS 

IN Dados Básicos e aba "Dados Complementares" Indeterminada 248v/250v 

AD Recomendação da COFIEX Indeterminada 29 

IN Aba "Cronograma Financeiro" - 251 

AD Aba "Operações não contratadas" - 251v 

IN Aba "Operações contratadas" - 162v/163 

AD Relatórios contábeis do Siconfi - 246/247v 

AD Aba "Declaração do Chefe do Poder Executivo" - 254/257 

AD Cadastro da Dívida Pública (CDP) - 187/187v 

DN 
Anexo n° 1 da Lei n° 4.320/1964- Lei Orçamentária do -Exercício em Curso 

AD Autorização legislativa - 226 

IN Parecer do Órgão Jurídico - 128-131 ; 
240-241 

IN Parecer do Órgão Técnico - 230-235 

AD Certidão do Tribunal de Contas 19/09/2018 236-238v 

AD 
Comprovação de encaminhamento das contas ao Poder 

- 94 
Executivo da União 

AD 
Comprovação de encaminhamento das contas ao Poder - 93 Executivo do Estado 

AD Adimplemento com a União- consulta SAHEM - 262 

AD Violação dos acordos de refinanciamento firmados com a 
Indeterminada 188, 189 União 

IN Módulo de Registro de Operações Financeiras (ROF) - 242-245 

AD Minuta do contrato de empréstimo (operação externa) - 100-118 

AD Minuta do contrato de garantia (operação externa) - 119-120v 

AD Aba "Notas Explicativas" - 257v 

AD Aba "Informações Contábeis" - 253-253v 

AD Demonstrativo de PPP -

IN Análise de suficiência de contragarantias (COAFI) -

IN Análise da capacidade de pagamento (COREM) -

IN Manifestação da CODIP sobre o custo -
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STATUS DOCUMENTO 

AD Relatórios de honras e atrasos 

AD Recomendação do Comitê de Garantias 

AD 
Minuta do contrato de empréstimo negociada (operação 
externa) 

AD 
Versão das normas gerais contratuais aplicáveis (operação 
externa) 

DN 
Risco de adesão ao RRF de que trata a LC n° 159/2017 (só 
oara Estados e DF) 

AD RGF da União - montante de garantias concedidas 

AD Limites da RSF n° 43/2001 

AD Taxas de câmbio na aba Resumo 

IN Módulo do ROF 

AD Resolução da COFIEX 

Observações sobre o PVL 

nota 11 41 fi 32/33 

memo capag 906/2016 fi. 78 

meno coafi não foi enviado 

Capag fls . 172/186 

' ' ---! TESOURONACIONA L 

VALIDADE PÁGINAS 

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

----------------------------Informações sobre o interessado 



SADIPEM 
TESOURONACIONAL 

Outros lançamentos 

COFIEX 

N° da Recomendação: 13 

Sistema de Aná lise da Divida Pública, 
Operações de Créd ito e Garant ias da 
União, Estados e Municípios 

Processo no 17944.001188/2016-21 

Data da Recomendação: 15/12/2015 

Data da homologação da Recomendação: 06/01/2017 

Validade da Recomendação: 

Valor autorizado (US$): 70.000.000,00 

Contrapartida mrnima (US$): 70.000.000,00 

ReQiStrÕdãõp"E;aÇõesFinãnceTraS'Ro"F 

N°do ROF: 

' 
'Í T ESOURONACIONAL 

----------------------------PAF e refinanciamentos 

O interessado possui PAF ou refinanciamentos? 

---------------------
Não existem documentos gerados. 
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Condições financeiras 
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Informe as condições financeiras da operação 

Modalidade: 

Desembolso: 

Amortização: 

Juros: 

Juros de mora: 

Outras despesas: 

Outras informações: 

Taxa interna de retomo- TIR(%a.a.): 

Financiamento de polrticas públicas: 

' f.-
'! \ T ESOURONACIONAL 

----------------------------Operação de crédito 

Número do parecer da operação de crédito: 

Data do parecer da operação de crédito: 

Validade do parecer da operação de crédito (dias): 

Validade do parecer da operação de crédito (data): 

Contrato da operação de crédito já foi assinado? 

caPãdCiãdedepaQ&mãiito- - - - - - - -

Dispensa análise da capacidade de pagamento: Não 

Capacidade de Pagamento: 

----------------------------Documentos acessórios 

Não existem documentos gerados. 
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Dados Complementares 

Nome do projeto/programa: Programa Revitalização Urbana em Bairros de Maceió 

Destinação dos recursos conforme autorização legislativa: Execução do programa de revitalização urbana 
em bairros de Maceió, cujo o objetivo é a 

Taxa de Juros: ampliar os serviços de saneamento básico e 
melhorar a mobilidade urbana na cidade de 
Maceió, através da implementação das redes 
de esgotos e estações de tratamento de águas 
residuais e de pavimentação, drenagem e 
construção de novas estradas, pontes e 
viadutos . 

Taxa de Juros: LIBOR 06 (seis) meses mais spread bancário a ser definido pela CAF na 
data da assinatura do contrato. Juros de mora: 2,0% a.a. acima dos juros a serem 
estabelecidos no contato de empréstimo. 

Demais encargos e comissões (discriminar): * Comissão de Compromisso: de 0,35% a.a . aplicado sobre 
os saldos não desembolsado do empréstimo; 

Indexador: * Comissão de Financiamento: de 0,85% aplicado sobre o 
montante do empréstimo; 

Variação cambial 

Prazo de carência (meses): 54 

Prazo de amortização (meses): 138 

Prazo total (meses): 192 

Ano de infcio da Operação: 2018 

Ano de término da Operação: 2034 

* Comissão de Avaliação: US$ 50.000,00 (cinquenta mil 
Dólares Americanos) . 
* As condições financeiras finais serão as da data de 
assinatura do contrato . 
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O total de amortizações é diferente do valor da operação? 

Não 

ANO CONTRAPART. LIBERAÇOES AMORTIZAÇÃO ENCARGOS TOT. REEMB. 

2018 6.250.000,00 6.250.000,00 0,00 756.562,50 756.562,50 

2019 19.000.000,00 19.000.000,00 0,00 867.562,25 867 .562,25 

2020 20.000.000,00 20.000.000,00 0,00 1.582.832,13 1.582.832 ,13 

2021 18.500.000,00 18.500.000,00 0,00 2.433.075,38 2.433.075,38 

2022 6.250.000,00 6.250.000,00 0,00 3.160.623 ,75 3.160.623,75 

2023 0,00 0,00 5.833.333,33 3.212.345 ,21 9.045 .678 ,54 

2024 0,00 0,00 5.833.333,33 2.939.918,33 8.773 .251 ,66 

2025 0,00 0,00 5.833 .333,33 2.677.043,54 8.510.376,87 

2026 0,00 0,00 5.833.333,33 2.447.795,00 8.281 '128,33 

2027 0,00 0,00 5.833.333,33 2.202.945,21 8.036.278,54 

2028 0,00 0,00 5.833.333,33 1.928.820,84 7.762 .154 ,17 

2029 0,00 0,00 5.833.333,33 1 .635.608,33 7.468.941,66 

2030 0,00 0,00 5.833 .333,33 1.355.065,83 7.188.399,16 

2031 0,00 0,00 5.833 .333,33 1.072.948,34 6.906 .281 ,67 

2032 0,00 0,00 5.833.333,33 789.171 ,25 6.622.504,58 

2033 0,00 0,00 5.833.333,33 503.046,25 6.336 .379,58 

2034 0,00 0,00 5.833.333,37 210.624,17 6.043 .957 ,54 

Total: 70.000.000,00 70,000.000,00 70.000.000,00 29.775.988,31 99.775.988,31 
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Informações de operações de crédito em tramitação na STN ou no Senado Federal e operações de crédito 
autorizadas e ainda não contratadas . 

----------------------------17944.10177 4/2017-56 

Dados da Operação de Crédito 

Tipo de operação: Operação Contratual Externa (com garantia da União) 

Finalidade: Infraestrutura 

Credor: Banco lnteramericano de Desenvolvimento 

Moeda: Dólar dos EUA 

Valor: 63 .500.000,00 

Status: Encaminhado para agendamento da negociação 

ANO CONTRAPART. LIBERAÇÕES AMORTIZAÇÃO ENCARGOS 

2018 3.000.000,00 3 .701 .052,00 0,00 1.905.000,00 

2019 9.082.272,00 13.579.658,00 0,00 1.877.242,11 

2020 9.432.906,00 15.04 7.926,00 0 ,00 1.775.394 ,68 

2021 16.915.005,00 13.324 .607,00 0,00 1.662.535,23 

2022 16.187.228,00 11.278.408 ,00 0,00 1.562.600,68 

2023 15.232.589,00 6.568.349 ,00 0,00 1.4 78.012,62 

2024 0,00 0,00 1. 763.888,89 1.389.062,50 

2025 0,00 0,00 3.527.777,77 1.309.687,50 

2026 0,00 0,00 3 .527.777,77 1.230.312,50 

2027 0,00 0 ,00 3.527.777,77 1.150.937,50 

2028 0,00 0 ,00 3.527 .777,77 1.071 .562,50 

2029 0,00 0,00 3 .527.777,77 992.187,50 

TOT. REEMB. 

1.905.000,00 

1.877.242,11 

1. 775.394,68 

1.662.535,23 

1.562.600,68 

1.478.012,62 

3.152.951,39 

4.837.465,27 

4.758.090 ,27 

4.678.715,27 

4.599.340,27 

4.519.965,27 
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ANO CONTRAPART. 

2030 o.oo 

2031 0,00 

2032 0,00 

2033 0,00 

2034 o.oo 

2035 o.oo 

2036 0.00 

2037 o.oo 

2038 o.oo 

2039 0,00 

2040 o.oo 

2041 0,00 

2042 0.00 

Total: 69.850.000,00 

Taxas de câmbio 

Sistema de Ana lise da Divida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municípios 
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' f.-
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LIBERAÇOES AMORTIZAÇÃO ENCARGOS TOT. REEMB. 

0.00 3.527 .777.77 912.812,50 4.440.590.27 

0,00 3.527 .777,77 833.437 ,50 4.361 .215,27 

o.oo 3.527 .777,77 754.062,50 4.281 .840 ,27 

o.oo 3.527.777.77 674.687 ,50 4.202.465,27 

0,00 3.527 .777.77 595.312,50 4.123.090,27 

o.oo 3.527.777.77 515.937,50 4.043.715 .27 

o.oo 3.527.777,77 436.562.50 3.964.340 ,27 

0.00 3.527 .777,77 357.187.50 3.884.965.27 

0,00 3.527 .777 .77 277.812 ,50 3.805.590 ,27 

o.oo 3.527 .777,77 198.437.50 3.726.215,27 

o.oo 3.527.777.77 119.062.50 3.646.840.27 

0,00 3.527.777 ,77 39.687 ,50 3.567.465,27 

o.oo 1. 763.889.02 o.oo 1. 763.889,02 

63.500.000,00 63.500.000,00 23.119.535,32 86.619.535,32 

Foi identificado o uso de moedas estrangeiras nas operações informadas. Para fins de cálculos de limites e 
cond ições todos os valores serão transformados para Reais do Brasil. As taxas de câmbio podem ser 
visuali zadas e atualizadas na aba de Resumo . 
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O interessado possui liberações previstas de operações já contratadas? 

Não 

Cronograma de pagamentos 

Neste cronograma NÃO estão incluídos os dispêndios da operação pleiteada. 

/ 
f TESOURONACIONAL 

O to tal das amorti zações da "Dívida Consolidada" deve ser compatível com o saldo da "Dívida 
Consolidada" do final do exercício anterior, informado no "Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida. 
Os valores deste cronograma estão expressos em reais (R$). 

DIVIDA CONSOLIDADA OP. CONTRATADAS TOTAL 

ANO AMORTIZ. ENCARGOS AMORTIZ. ENCARGOS AMORTIZ. ENCARGOS 

2018 28 .352.752,00 4.427 .363,00 0,00 0,00 28.352.752,00 4.427 .363,00 

2019 28.114.043,00 3.645.090,00 0,00 0,00 28.114.043,00 3.645.090,00 

2020 24.107.865,00 1.789 .013 ,00 0,00 0,00 24.107.865 ,00 1.789.01 3,00 

2021 22 .285.691,00 1.788 .307 ,00 0,00 0,00 22.285 .691 ,00 1. 788.307 ,00 

2022 19.826.746,00 1.568.144,00 0,00 0,00 19.826 .746,00 1.568.144,00 

2023 15.751 .727,00 1.568.144,00 0,00 0,00 15.751 .727,00 1.568.144 ,00 

2024 19.891 .000,00 1.633.566,00 0,00 0,00 19.891 .000,00 1.633.566 ,00 

2025 15.851 .824 ,00 1.309.702,00 0,00 0,00 15.851 .824 ,00 1.309. 702,00 

2026 13.290.156,00 1.309.702,00 0,00 0,00 13.290.156,00 1.309. 702,00 

2027 12.009.320,00 2.610.398,00 0,00 0,00 12.009.320,00 2.610.398,00 

2028 12.009.320,00 3.091. 702,00 0,00 0,00 12.009.320,00 3.091 .702 ,00 

2029 1.237 .853,00 0,00 0,00 0,00 1.237.853,00 0,00 

2030 1.237.853,00 0,00 0,00 0,00 1.237.853,00 0,00 

2031 1.237.853,00 0,00 0,00 0,00 1.237.853,00 0,00 

2032 1 .237 .853,00 0,00 0,00 0,00 1 .237 .853,00 0,00 

2033 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2034 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Restante a pagar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Total: 216.441 .856,00 24.741.131,00 0,00 0,00 216.441.856,00 24.741 .131,00 
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Alguma das dívidas foi contratada em moeda estrangeira? 

Sim 

' ./' 

/ TESOURONACIONAL 

Informe na tabela abaixo as moedas estrangeiras e suas respectivas cotações e datas de cotações. 
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Balanço Orçamentário do último RREO do exercfcio anterior 

Demonstrativo: Balanço Orçamentário 

Relatório: RREO publicado 

Exercfcio: 2017 

Perfodo: 6° Bimestre 

Receita de operações de crédito (realizadas até o bimestre}: 0,00 

/C/' 
TESOURONACIONAL 

Despesas de capital executadas (liquidadas até o bimestre+ inscritas em 33.083.309,62 
restos a pagar não processados}: 

--------------------------Balanço Orçamentário do último RREO exigfvel (ou disponfvel, se mais recente} ou Anexo 1 da Lei 
4320/1964 publicado junto à LOA do exercfcio em curso 

Demonstrativo: Balanço Orçamentário 

Relatório: RREO 

Exercfcio: 2018 

Perfodo: 2° Bimestre 

Despesas de capital (dotação atualizada}: 289.135.245,19 

Demonstrativo da Receita Corrente Lfquida do último RREO exigfvel (ou disponrvel, se mais recente} 

Demonstrativo: Demonstrativo da Receita Corrente Líquida 

Relatório: RREO 

Exercfcio: 2018 

Perfodo: 2° Bimestre 

Receita corrente lfquida (RCL}: 1.949.118.112,16 
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Demonstrativo: Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida 

Relatório: RGF 

Exercfcio: 2018 

Perfodo: 1° Quadrimestre 

Dfvida Consolidada (DC): 78.865.544,35 

Deduções: 251 .318.767,30 

Dfvida consolidada lfquida (DCL): -172.453.222,95 

Receita corrente lfquida (RCL): 1.949.118.112,16 

% DCURCL: -8,85 

·j TESOURONACIONAL 
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Declaração do chefe do poder executivo 

..-f--, 
t TESOURONACIONAL 

Declaro, sob as penas da Lei, que as informações prestadas neste Pedido de Verificação de Limites e 
Condições são verdadeiras . 

Operações vedadas no âmbito do art. 37 da LRF e operações irregulares 

Todos os parcelamentos de débitos e operações de crédito , inclusive as equiparadas nos termos do art. 
29, § 1° e art. 37 da LRF, contratadas com instituições financeiras e não financeiras foram objeto de 
análise da STN e devidamente regularizadas? 

Sim 

Operações vedadas no âmbito do art. 35 da LRF 

O Ente, em relação ao art. 35 da Lei Complementar n° 101/2000, realizou operação de crédito junto a outro 
Ente da Federação? 

Não 

O Ente praticou alguma das ações vedadas pelo art. 5° da RSF no 43/2001? 

Não 

----------------------------Operações do Reluz 

O ente contratou , sem a verificação prévia pela STN do cumprimento dos limites e condições necessários 
à contratação , operação no âmbito do Programa Nacional de Iluminação Pública Eficiente (Reluz) , 
estabelecido pela Lei n° 9.991, de 24/07/2000? 

Não 
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' I-. 
-" \ TESOURONACIONAL 

Cumprimento da obrigação de que trata a alrnea "c" do inciso IV do art. 21 da RSF n° 43/2001 

O Ente, em relação às contas dos exercícios ainda não analisados pelo Tribunal de Contas , inclusive o em 
curso , cumpre o disposto: 

a) No art. 23 da LRF (limites de pessoal)? 

Sim 

b) No art. 33 da LRF (não contratação de operação de crédito realizada com infração do disposto na LRF)? 

Sim 

c) No art. 37 da LRF (não realização de operações vedadas)? 

Sim 

d) No art. 52 da LRF (publicação do relatório resumido da execução orçamentária - RREO)? 

Sim 

e) No §2° do art. 55 da LRF (publicação do relatório de gestão fiscal- RGF)? 

Sim 

f) No inciso 111 do art. 167 da Constituição (limite das operações de crédito em relação às despesas de 
capital)? 

Sim 

----------------------------Cálculo dos limites de endividamento 

Com relação ao EXERCÍCIO ANTERIOR, existem operações de Antecipação de Receita Orçamentária 
(ARO) contratadas e não pagas? 

Não 

Com relação ao EXERCÍCIO ANTERIOR, existem despesas de capital a serem deduzidas do cálculo do 
montante de despesas de capital para a verificação do limite a que se refere o inciso 111 do art. 167 da 
Constituição Federal? 

Não 
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Com relação ao EXERCÍCIO CORRENTE, existem despesas de capital a serem deduzidas do cálculo do 
montante de despesas de capital para a verificação do limite a que se refere o inciso 111 do art. 167 da 
Constituição Federal? 

Não 

----------------------------Demais limites e condições estabelecidos na LRF e nas RSF n° 40/2001 e 43/2001 

O Ente cumpre os demais limites e condições fixadas pelo Senado Federal e observa as demais restrições 
estabelecidas na Lei Complementar n° 101/2000- LRF? 

Sim 

Municfpios que tiveram garantia concedida pelo Estado 

Em observância ao § 4° do art. 18 da RSF n° 43/2001, o Município teve dívida honrada pelo Estado, em 
decorrência de garantia prestada em operação de crédito, relativamente a dívidas ainda não liquidadas? 

Não 

----------------------------Limites da despesa com pessoal 

O Ente, relativamente ao art. 23 da Lei Complementar n° 101/2000, apresenta no quadro abaixo os 
seguintes valores das despesas com pessoal. 
As linhas "Imposto de renda retido na fonte - IRRF (ativos, inativos e pensionistas)" e "Inativos e 
pensionistas" só devem ser preenchidas se os seus valores não tiverem sido considerados na linha 
"Despesa bruta com pessoal" 

Exercício: Período: 

2018 1° Quadrimestre 

DESPESA COM PESSOAL PODER PODER 
EXECUTIVO LEGISLATIVO 

Despesa bruta com pessoal 1.225.403.387,55 45. 713.187,81 

Despesas não computadas 295.214.581 ,79 0,00 
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DESPESA COM PESSOAL PODER PODER 
EXECUTIVO LEGISLATIVO 

Repasses previdenciários ao Regime Próprio de Previdência Social 
0,00 0,00 Contribuições patronais 

Imposto de renda retido na fonte- IRRF (ativos, inativos e pensionistas) 0,00 0,00 

Inativos e pensionistas 0,00 0,00 

Total de despesas com pessoal para rins de apuração do limite (TDP) 930.188.805,76 45.713.187,81 

Receita Corrente Liquida (RCL) 1.949.118.112,16 1.949.118.112,1 6 

TDP/RCL 47,72 2,35 

Limite máximo 54 ,00 6,00 

Declaração sobre o orçamento 

Constam da Lei Orçamentária Anual (LOA) de 2018 dotações necessárias e suficientes à execução do 
Programa/Projeto , quanto ao ingresso dos recursos, ao aporte da contrapartida e ao pagamento dos 
encargos da operação? 

Sim 

Número da Lei Orçamentária Anuai(LOA) 

6.720 

Data da LOA 

03/01/2018 

Informe as fontes e ações do orçamento relativas à operação de crédito 

060001003 1020 

060001003 1021 
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----t-., 
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----------------------------Declaração sobre o Plano Plurianual (PPA) 

O Programa/Projeto está inserido no Plano Plurianual (PPA) do Ente? 

Sim 

Número da Lei do PPA 

671 3 

Data da Lei do PPA 

11/12/2017 

Ano de início do PPA 

2018 

Informe os programas e ações do PPA relativos à operação de crédito 

0011 1020 

0011 1021 

----------------------------Exercrcio anterior não analisado pelo Tribunal de Contas 

O exercício de 2017 foi analisado pelo Tribunal de Contas? 

Não 

Em relação às contas do exercício de 2017: 

O ente cumpre o disposto no art. 198 da Constituição Federal? 

Sim 
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Informe o percentual aplicado em ações e serviços públicos de saúde, calculado de acordo com o 
estabelecido pelo EC 29/2000 

24,21% 

O ente cumpre o disposto no art. 212 da Constituição Federal? 

Sim 

Informe o percentual da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, 
aplicado na manutenção e desenvolvimento do ensino 

26,35 % 

O ente cumpre o disposto no art. 11 da Lei Complementar n° 1 01/2000? 

Sim 

Parcerias Público-Privadas (PPP) 

O ente assinou contrato na modalidade Parceria Público-Privada (PPP)? 

Não 

Restos a pagar 

Em observância ao disposto no art. 42 da LRF , declaro que o ente não contrairá , nos dois últimos 
quadrimestres do mandato do chefe do Poder Executivo, obrigação de despesa que não possa ser 
cumprida integralmente dentro dele , ou que tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que 
haja suficiente disponibilidade de caixa para este efeito . 

Sim 

Repasse de recursos para o setor privado 

Em observância ao disposto no art. 26 da LRF, declaro que havendo previsão de repasse de recursos 
públicos para o setor privado, tais repasses serão autorizados por lei específica, atenderão às condições 
estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e constarão da lei orçamentária do exercício em que 
ocorrerem . 

Sim 

----------------------------
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Conformidade da lista CNPJ da Administração Direta do ente com o CAUC 

' ./ 

I TESOURONACIONAL 

Estão incluídos no Serviço Auxiliar de Informações para Transferências Voluntárias (CAUC) todos os 
CNPJs da Administração Direta do ente? 

Sim 



SADIPEM 
TESOURONACIONAL 

Notas Explicativas 

Observação: 

Sistema de Aná li se da Divida Pública, 
Operações de Crédito e Garantias da 
União, Estados e Municípios 

Processo no 17944.001188/2016-21 

TESOURONACIONAL 

* Uma vez inseridas, as notas explicativas não podem ser editadas ou exclufdas. 

Nota 1 -Inserida por João Manoel Gomes Da Silva I CPF 05316215451 I Perfil Operador de Ente I Data 11/07/2018 15: 
11:39 
Prezados, 

Informamos que o ROF TA805405 apresentado anteriormente foi substituído pelo ROF TB000469, já inserido na aba "Documentos" 
como anexo. Cabe salientar que em decorrência da atualização de manual e sistema do Banco Central , foi necessário originar o novo 
ROF citado. 

Destaca-se que o novo modelo não permite inserir os encargos da operação, bem como limita o número de caracteres em 
"Informações Complementares" não havendo possibilidade de inserir textualmente . 
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Os usuários que anexaram os documentos elencados a seguir atestaram, sob as penas da lei, que o 
documento anexado foi assinado digitalmente ou é cópia fiel do documento original. 

Autorização legislativa 

TIPO DE NORMA NÚMERO DATADA MOEDA VALOR DATA DE CÓDIGO DO ARQUIVO NORMA AUTORIZADO ENVIO 

Lei Lei 6.674 28/06/2017 Dólar dos EUA 70.000.000 ,00 12/07/2017 DOC00.005046/2017 -71 

Lei 6450 19/06/2015 Dólar dos EUA 70.000.000,00 31/03/2017 DOC00.002320/20 17-51 

Lei 6450 19/06/2015 Dólar dos EUA 70.000.000,00 12/01/2017 DOC00.0001 08/2017-59 

----------------------------Demais documentos 

TIPO DE DOCUMENTO DESCRIÇÃO DATADO DATA DE CÓDIGO DO ARQUIVO DOCUMENTO ENVIO 

Anexo no 1 da Lei n° 4.320 
/1964 - Lei Orçamentária do Anexo 1 - Lei 4320 27/06/2018 28/06/2018 DOC00.027266/2018-37 
Exercício em Curso 
Anexo n° 1 da Lei n° 4.320 
/1 964 - Lei Orçamentária do Anexo 1 - Lei 4320 31 /03/2017 31 /03/2017 DOC00.002322/2017 -40 
Exercício em Curso 
Certidão do Tribunal de 

Certidão do Tribunal de Contas 21 /06/2018 27/06/2018 DOC00.027142/2018-51 
Contas 

Certidão do Tribunal de Certidão do Tribunal de Contas de 
03/07/2017 12/07/2017 DOC00.005049/2017-13 

Contas Alagoas 

Certidão do Tribunal de Certidão do Tribunal de Contas 17/04/2017 26/04/2017 DOC00.003056/2017-72 
Contas 
Certidão do Tribunal de 

Certidão do TCE/AL 17/04/2017 25/04/2017 DOC00.002993/2017 -19 
Contas 
Certidão do Tribunal de Certidão do Tribunal de Contas de 

18/0112017 31103/2017 DOC00.002321/2017-03 
Contas Alagoas 
Comprovação de Ofício- Encaminhamento de Prestação 
encaminhamento das contas 27/06/2018 28/06/2018 DOC00.027268/2018-26 
ao Poder Executivo do Estado 

de Contas 

Comprovação de 
Oficio - Encaminhamento da Prestação 

encaminhamento das contas 22/06/2017 12/07/2017 DOC00.005051/2017-84 
ao Poder Executivo do Estado 

de Contas 

Comprovação de 
encaminhamento das contas declaração do prefeito 16/08/2016 07/02/2017 DOC00.000698/2017-1 O 
ao Poder Executivo do Estado 

Documentação adicional Decisão Nota de Risco - Retificação 14/06/2018 27/06/2018 DOC00.02715112018-42 

Documentação adicional Certidão de Regularidade de Precatórios 12/06/2018 27/06/2018 DOC00.027148/2018-29 

Documentação adicional Decisão Nota de Risco 11 /06/2018 27/06/2018 DOC00.027150/2018-06 

Documentação adicional 
Anexo C - Condições Gerais de 

09/06/2017 12/07/2017 DOC00.005056/2017 -15 
Contratação 

Documentação adicional 
Anexo B - Condições Gerais de 

09/06/2017 12/07/2017 DOC00.005055/2017-62 
Contratação 
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TIPO DE DOCUMENTO DESCRIÇÃO DATADO 
DOCUMENTO 

Documentação adicional Anexo A - Condições Gerais de 
09/06/2017 

Contratação 
Minuta do contrato de 
empréstimo (operação Condições Particulares de Contratação 09/06/2017 
externa) 
Minuta do contrato de garantia 

Anexo da Minuta Contratual 02/08/2016 (operação externa) 
Minuta dos instrumentos 

Anexo 8 da Minuta Contratual 02/08/2016 
contratuais 
Minuta dos instrumentos 

Anexo A da Minuta do Contrato 02/08/2016 
contratuais 
Minuta dos instrumentos 

Minuta Contratual 02/08/2016 
contratuais 

Módulo de Registro de 
ROF TB000469 11 /07/2018 

Operações Financeiras (ROF) 
Módulo de Registro de 

Alteração do ROF 17/07/2017 
Operações Financeiras (ROF) 
Módulo de Registro de ROF - Registro de Operações 

17/07/2017 Operações Financeiras (ROF) Financeiras 

Parecer do Órgão Jurídico Parecer Jurídico 10/07/2018 

Parecer do Órgão Jurídico Parecer Jurídico 08/01/2018 

Parecer do Órgão Jurídico 
Parecer Jurídico quanto à minuta 

13/07/2017 
contratual 

Parecer do Órgão Jurídico Parecer Jurídico 11 /07/2017 

Parecer do Órgão Jurídico Parecer Jurídico 29/03/2017 

Parecer do Órgão Técnico Parecer Técnico 09/01/2018 

Parecer do órgão Técnico Parecer Técnico 05/07/2017 

Parecer do Órgão Técnico Parecer Técnico 25/03/2017 

Parecer do Órgão Técnico par tec maceió 2017 18/01/2017 

Recomendação da COFIEX Recomendação da Cofiex 15/12/2015 

Minutas 

Não há tramitações de documentos. 

,~ 
TESOURO NACIONAL 

DATA DE CÓDIGO DO ARQUIVO ENVIO 

12/07/2017 DOC00.005053/2017 -73 

12/07/2017 DOC00.005052/2017-29 

31 /03/2017 DO COO .002317/2017-37 

31/03/2017 DOC00.002316/2017-92 

31/03/2017 DOC00.002315/2017 -48 

31/03/2017 DOC00.002314/2017-01 

11 /07/2018 DOC00.028293/2018-27 

11109/2017 DOC00.006788/2017-14 

18/07/2017 DOCOO. 005299/2017-45 

11/07/2018 DOC00.028218/2018-66 

27/06/2018 DOC00.027146/2018-30 

18/07/2017 DOC00.005300/2017 -31 

12/07/2017 DOC00.005047/2017-16 

31/03/2017 DOC00.00231 0/2017-15 

27/06/2018 DOC00.027144/2018-41 

12/07/2017 DOC00.005048/2017-61 

31103/2017 DOC00.002313/2017 -59 

02/02/2017 DOCOO .000612/2017-59 

31/03/2017 DOC00.002318/2017-81 
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ÕoCu'mãntõS expedidos - - ----------
Em retificação pelo interessado- 05/07/2018 

Ofício de Exigência (Operações com Garantia) ao Interessado 

Em retificação pelo interessado- 26/01/2018 

Ofício de Exigência (Operações com Garantia) ao Interessado 

Pendente de correções ou ajustes - 03/08/2017 

Ofício de Exigência (Operações com Garantia) ao Interessado 

Pendente de correções ou ajustes- 11/07/2017 

Ofício de Exigência (Operações com Garantia) ao Interessado 

Processo pendente de distribuição - 26/06/2017 

Encaminhado para agendamento da negociação - 09/05/2017 

DOCUMENTO 

Nota técnica pré-negociação 

Ofício de Encaminhamento à SEAIN ao Ministério 

Pendente de correções ou ajustes - 19/04/2017 

Ofício de Exigência (Operações com Garantia) ao Interessado 

--f TESOURONACI ONAL 

NÚMERO DATA 

34 03/05/2017 

307 09/05/2017 
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Pendente de correções ou ajustes - 13/02/2017 

Ofício de Exigência (Operações com Garantia) ao Interessado 

Pendente de correções ou ajustes - 29/11/2016 

Ofício de Exigência (Operações sem Garantia) ao Interessado 

TESOURO NACIONAL 
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___.,f..., 
f TESOURONACIONAL 

Com base nas informações declaradas, e considerando os dispositivos legais que regulam a contratação 
de operações de crédito interno e externo dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive 
concessão de garantias , seus limites e condições de autorização, foram realizadas as veri f icações 
preliminares a seguir 

Taxas de câmbio 

Foram identificadas as seguin tes moedas estrangeiras. As taxas de câmb io serão utilizadas para a 
conversão das operações para reais (R$). 

----------------------------Cronograma de liberações 

O cronograma de liberações abaixo foi obtido a partir das informações preenchidas nas abas "Cronograma 
financeiro", "Operações não contratadas" e "Operações contratadas". 

ANO OPERAÇÃO PLEITEADA LIBERAÇ0ES PROGR. TOTAL DE LIBERAÇOES 

201 8 21.756.875,00 12.883.732, 12 34.640.607,12 

2019 66.140.900,00 47.272.147.46 113.41 3.047,46 

2020 69.622 .000,00 52.383.335,20 122.005.335,20 

2021 64.400.350,00 46.384 .289.43 110.784 .639,43 

2022 21.756.875,00 39.261 .266,09 61.018.1 41,09 

2023 0,00 22.865.079,70 22.865.079 ,70 

2024 0,00 0,00 0,00 

2025 0,00 0,00 0,00 

2026 0,00 0,00 0,00 

2027 0,00 0.00 0,00 

2028 0,00 0,00 0,00 

2029 0,00 0,00 0,00 

2030 0,00 0,00 0,00 

2031 0,00 0,00 0,00 

2032 0,00 0,00 0,00 

2033 0,00 0,00 0,00 
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ANO OPERAÇÃO PLEITEADA LIBERAÇOES PROGR. 

2034 0.00 0,00 

2035 0,00 0,00 

2036 0.00 0,00 

2037 0,00 0,00 

2038 0,00 0,00 

2039 0,00 0,00 

2040 0.00 0,00 

2041 0,00 0,00 

2042 0,00 0,00 

Cronograma de pagamentos 

---! TESOURONACIONAL 

TOTAL DE LIBERAÇOES 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

O cronograma de pagamentos abaixo fo i obtido a parti r das informações preench idas nas abas 
"Cronograma financeiro ", "Operações não contratas" e "Operações contratadas". 

AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS 

ANO OPERAÇÃO PLEITEADA DEMAIS OPERAÇOES TOTAL 

2018 2.633.669,72 39.411 .610,50 42.045.280,22 

2019 3.020.070,95 38.294.000,51 41 .314 .071,46 

2020 5.509.996,93 32.077.204,42 37.587.201,35 

2021 8.469 .778,71 29.861.449,39 38.331 .228,09 

2022 11.002.447.34 26.834 .459.23 37.836.906,56 

2023 31.488.911 ,57 22.464 .980,73 53.953.892,30 

2024 30.540.566.35 32.500.305,08 63.040.871,44 

2025 29.625.472,92 34.001.226,35 63.626.699,27 

2026 28.827.435,83 31 .163.246,04 59.990.681,87 

2027 27.975.089,23 30.906.793 ,73 58.881 .882,95 

2028 27.020.834,88 31 .111 .785,41 58.132.620,30 

2029 26.000.132,81 16.972.304 ,10 42.972.436,9 1 

2030 25.023.536.32 16.695 .991,79 41.719.528, 10 

2031 24.041.457 ,12 16.419.679,48 40.461.136,60 
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AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS 

ANO OPERAÇÃO PLEITEADA DEMAIS OPERAÇOES 

2032 23 .053.600 ,69 16.143.367,16 

2033 22.057.570,96 14.629.201 ,85 

2034 21.039.620,59 14.352.889,54 

Restante a 
pagar 

0,00 98.873 .756,09 

Art. 6°, § 1°, inciso I da RSF n° 43/2001 

Exerclcio anterior 

Despesas de capital executas do exerclcio anterior 

TESOURONACI ONAL 

TOTAL 

39.196.967,86 

36.686.772 ,81 

35.392.510,13 

98.873.756,09 

33.083.309,62 

"Inciso I -Despesas realizadas (dedução relativa ao art. 33 da LRF- operações de crédito nulas)" 0,00 

"Inciso 11 -Despesas realizadas para empréstimo ou financiamento (incentivo fiscal) a contribuinte" 0,00 

"Inciso 111 - Inversões financeiras na forma de participação acionária em empresas não controladas" 0,00 

Despesas de capital executadas do exerclcio anterior ajustada 33.083.309,62 

Receitas de operações de crédito do exercício anterior 0,00 

Antecipação de Receita Orçamentária (ARO), contratada e não paga, do exercício anterior 0,00 

Receitas de operações de crédito do exerclcio anterior ajustada 0,00 

----------------------------Art. 6°, § 1°, inciso 11 da RSF n° 43/2001 
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Despesas de capital previstas no orçamento 

T ESOURO NACIO NAL 

289.135.245,19 

"Inciso I - Despesas previstas (reserva relativa ao art. 33 da LRF - operações de créd ito nulas)" 0,00 

"Inciso 11 - Despesas previstas para empréstimo ou financiamento (incentivo fiscal) a contribuinte" 0,00 

"Inciso 111- Inversões financeiras na forma de participação acionária em empresas não controladas" 0,00 

Despesa de capital do exercfcio ajustadas 

Liberações de crédito já programadas 

Liberação da operação pleiteada 

Liberações ajustadas 

Art. ?D, inciso I da RSF n° 43/2001 

ANO 
DESEMBOLSO ANUAL (R$) 

OPER. PLEIT. LIBER. PROGR. 

2018 21 .756.875.00 12.883.732,12 

2019 66.140.900,00 47.272.147,46 

2020 69.622.000,00 52.383.335,20 

2021 64.400.350,00 46.384.289,43 

2022 21.756.875,00 39.261.266,09 

2023 0,00 22.865.079,70 

2024 0,00 0,00 

2025 0,00 0,00 

2026 0,00 0,00 

2027 0,00 0,00 

2028 0,00 0,00 

2029 0,00 0,00 

2030 0,00 0,00 

2031 0,00 0,00 

RCL (R$) MGAIRCL (%) 

1.966.032.064.04 1,76 

1.991 .678.592,53 5,69 

2.017.659.675,29 6,05 

2.043.979.676,52 5,42 

2.070.643.017,35 2,95 

2.097 .654 .176,59 1,09 

2. 125.017.691,45 0,00 

2.152. 738.158,36 0,00 

2. 180 .820.233,68 0,00 

2.209.268.634,54 0,00 

2.238.088.139,58 0,00 

2.267 .283 .589,79 0,00 

2.296.859.889,31 0,00 

2.326.822.006,24 0,00 

289.135.245,19 

12.883.732,12 

21.756.875,00 

34.640.607,12 

LIM. END. (%) 

11 ,01 

35,59 

37,79 

33,88 

18,42 

6,81 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
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DESEMBOLSO ANUAL (R$) 
RCL (R$) MGAIRCL(%) LIM. END. (%) ANO 

OPER. PLEIT. LIBER. PROGR. 

2032 0,00 0,00 2.357.174.973,50 0,00 0,00 

2033 0,00 0,00 2.387.923.889,67 0,00 0,00 

2034 0,00 0,00 2.419 .073.919,82 0,00 0,00 

2035 0.00 0,00 2.450.630.296,41 0,00 0,00 

2036 0,00 0,00 2.482.598.320,16 0,00 0,00 

2037 o.oo o.oo 2.514 .983.360,94 0,00 0,00 

2038 0,00 0,00 2.547.790.858,64 0,00 0,00 

2039 0,00 0,00 2.581 .026.324 ,14 0,00 0,00 

2040 0,00 0,00 2.614 .695.340,21 0,00 0,00 

2041 0,00 0,00 2.648 .803.562,44 0,00 0,00 

2042 0,00 0,00 2.683 .356 .720,18 0,00 0,00 

Art. ?0, inciso 11 da RSF n° 43/2001 

ANO 
COMPROMETIMENTO ANUAL (R$) 

PROJ. RCL (R$) CAED/RCL (%) 
OPER. PLEIT. DEMAIS OPER. 

2018 2.633.669, 72 39.411.610,50 1.966.032.064,04 2,14 

2019 3.020.070,95 38.294.000,51 1.991 .678.592,53 2,07 

2020 5.509.996,93 32.077.204,42 2.017.659.675,29 1,86 

2021 8.469.778,71 29.861.449,39 2.043.979.676,52 1,88 

2022 11 .002.44 7,34 26.834.459,23 2.070.643.017,35 1,83 

2023 31.488.9 11,57 22.464 .980,73 2.097.654.176,59 2,57 

2024 30.540.566,35 32.500.305,08 2.125.017.691.45 2,97 

2025 29.625.472,92 34.001 .226,35 2.152. 738.158,36 2,96 

2026 28.827.435,83 31 .163.246,04 2180.820.233,68 2,75 

2027 27.975.089,23 30.906.793,73 2.209.268.634,54 2,67 

2028 27.020.834 ,88 31 .111.785.41 2.238.088.139,58 2,60 

2029 26.000.132,81 16.972.304 ,1 o 2.267.283.589,79 1,90 
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ANO 
COMPROMETIMENTO ANUAL (R$) 

PROJ. RCL (R$) 
OPER. PLEIT. DEMAIS OPER. 

2030 25.023.536,32 16.695.991 '79 2.296.859.889,31 

2031 24.041.457,1 2 16.419.679,48 2.326.822.006,24 

2032 23.053 .600,69 16.143.367,16 2.357.174.973,50 

2033 22.057.570 ,96 14.629.201,85 2.387.923.889,67 

2034 21.039.620,59 14.352.889,54 2.419.073.919,82 

Média até 2027: 

Percentual do Limite de Endividamento até 2027: 

Média até o término da operação: 

Percentual do Limite de Endividamento até o término da operação: 

Art. 7°, inciso 111 da RSF n° 43/2001 

Receita Corrente Líquida (RCL) 

Dívida Consolidada Líquida (DCL) 

Operações de crédito contratadas autorizadas e em tramitação 

Valor da operação pleiteada 

Saldo total da divida liquida 

Saldo total da dívida líquida/RCL 

Limite da DCL/RCL 

Percentual do limite de endividamento 

CAED/RCL (%) 

1,82 

1,74 

1,66 

1,54 

1,46 

2,37 

20,60 

2,14 

18,62 

1.949.118.112,16 

-172.453.222,95 

221 .049.850,00 

243.677.000,00 

292.273.627,05 

0,15 

1,20 

12,50% 

------------------- ------ -- -Operações de crédito pendentes de regularização 

Data da Consulta: 11/07/2018 
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Município de Maceió 
Procuradoria-Geral do Município 

Gabinete do Procurador Geral 

Procc~so: O li 00.02979120 I 7 
Interessado: PGM /GGOV 
Assunto: Parecer Jurídico ·i)<Hà opaaçào de crédito externa. 
P:n·ccrr n" 04/iOJS/Gnhinct~ do PGM/PGl\1 

'• 

1. RELATÓRIO . 

PARECER 

EMENTA: 
PGM<E/Sl\'IG. · DlREITO 
ADMINISTRATIVO. O PERAÇAO DE 
CH.ÉDlTO . · INTERNACIONAL. 
COOPERAÇÃO ANDI NA D.E FOl\lENTO 
- .CAF . . - PROGR-\i\lA REVITALIZA 
MACEIÓ. ÀN...\LISE DE REQUISITOS 
JURÍDICOS ÍNERENTES A 
CONTRATAÇÃO. LC N° 101/2000. 

· RESOLllÇÃO N° . 43/2001 DO SF. 
ATENDIMENTO DOS REQUISITOS 
LEGAIS. 

Tratam os presentes atitos de procediniento administrativo, instaurado p'elo. 
Secretário do Gabinete de Govémança José Lages Júnior, visando elaboração de parecer 
sobre a contra.taçào de operação de crédito ii1ternacional junto ,;-coopcra_çào An'dina.dc 

· Fomento - CAF ' (Banco de Desenvolvimento da América Latina), visando a execução 
do Programa de Revitalizaçào Urbana dos Bairros de MaceiÓ~ Revitaliza Màceió, no 

. ~alo r de US$ 70.000.000,00 (setenta milhões de dólares). · · 
Os autos foram encaminhados à P~ocmadoria-Geral do Município em 

função da detenn.inação do §I 0 . do art. 32 da LC I O 1/2000. bem como em função do art. . 
2·1 dn Resolução Fed~ ral n'1 32/200 I do Senado Federal, que exige, en,tre outr<.)s , parecer 

. do órgão jurídico. 
Adcm(lis , por força da Lei qjgânica da Procuradoria-Geral do Município de 

Maceió (Lei Delegada n" 02/2014 ), conforme art. 2, é atribuição do Procurador~Geral do 
Município exercer a gestão operacional do órgão e representá-la em quaisquer instâncias 
administrativas ou judiciais; deve ainda as..~essorar o Prefeito de tv1aceió em assuntos 
jurídicos, elaborar pareceres e estudos, b~m como a edição de normas, medi as e 
·diretrizes. · · 

1 
. Outrossim, tendo em vista que a autoridade admi~1istrativa rcspo~sável deta 1 u 

o objeto da contratação e apresentou diversas declaraçõ~s . em razão dos valores c 1 

norteiam a Administração Pública, entre os quais a presunção daboa-fé, da.verncidac 
das informaÇões prestadas 'p'or seus agentes e a fé pública dos atos administrativos~est · 
Assessoria J~1rídica vem se pronunciar amparada nestas informações 
·prestadas nos autos sob análise. 

Endereço: Rua Dr. Pedro Monteiro, n9 291, Centro, Maceió. CEP 57020-380 
E·mail : llcitacões.pgm@macelo.al .gov.br 

CNPJ 12.200.135/0001-80 

Scanned by CamScanner 



Município de Mac«;ió 
P.rocuradoria~Gcral do Município 

Gabinete do Procurador Geral 

Eis o relatório. em síntese: 

. ' 
·2. DA ANALISE DA .JURJCIDADE DO EMPIUtSTIMO COM O ÇAF 

De início. temos que opcraç;\o de crédito são aquelas inerentes aos contratos c 
empréstimos. mútuo ou linar~ciam~;nto , servem para cobrir descquilíbriq orÇamentário 
ou fin:mciar obras c serviços públicos, c devem ser objeto de verificação prévia pelo 
Ministério da Fa'zenda, conforme a Lei de Responsabilidade Fiscal, ín verbis: 

: :\rt. ::!9. Para os cfe!tos · d~sta Lei Complementar, . siio atlotadas as segui~tcs 
Jcliniç,)cs: 
111 - opl-raçào de crédito :· compromisso linanceiro <t ssutitidiJ em razão de mútuo, 
abertura de: crédito, emissão ·e aceite de titulo , aqui sicã(i financiada de: bens. 
recebimento :mteo.:ipado de valores · provenientes d::t , ·enda a iem1o de bens e 
serviços. ::~rrenclamenlo ·mercantil e ·outras operaç0es assemelhadas. inclusive com 
o uso de derivativos financeiros; 
§ lo Equipar::~-sc ::1 operação de crédito a assunção_ o reconhecimento ou a 
confissão ilc: dividas pelo ente cia Federaçàt)·, sem prejuízo do ·cumprimento das 
cxigéncia ' dos arts. 15 c 16.: . . 
· s 4o O rctin:Jnciamc;nto do principal da divida mobili [Jria mio cxcedcrú. ao término 
de cada exercício financeiro, o montante do linal do cxcrciciu anterior, somado ao 
das opera~~õe s de créditci autorizadas no orçamento para eslc e lt:ito e et<:tivamentc: 
reali zadas, acresc ido de atualizaç:ào monet:íria. · · 

As contratações d.estc tipo de operação seguem as regras . cstabçl~cidas na Lei 
Complementar 11° I 0112000, Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, bem. como na 
Resolução n" 43 de 200 I, que dispões sobre as operações de crédito in temo e. externo 
dos Estado.s , do Distrito e dos Municípios, inclusive. concessão de garantias, seus limites 
e condições de autorização , e dá outras providênciàs. 

Além dessa resolução , a· Secretaria do Tesouro Nacional - STN publicou um 
Manual de Instrução de Pleitos. q Manual descri1~1ina, por tipo de opemçâo de crédito 
e concessão de garantia, os proc:edimentos para contrataçào. as condições ott ' 'edações 
aplicáveis, os limites de endil'idamento a que esteio submetidos. hem como os 
documentos exigido.\: pelo Senado Federal e a sua forma de apresentàçcio 1., 

Em atendimento ao disposto no ·§ 'I" do art. 32 da Lei Complementar n° I O l, de 
2000, e no inciso I do art. 21 da Resolução do Senado Federal 11° 43, 2001, no ~mbito de 
pleito do Município de Maceió para realizar operação de crédito com a Cooperação 
Andina dç Fomento - CAF (Banco de Desenvolvimento da América' Latina). no valor 

. de US$ 70.000.000,00 (setenta milhões dólares), de~stinado à execução do Programa de 
Revitalização· Urbana dos Bairros de Maceió- Revitaliza Maceió, declaro que este ente 
federativo atende às seguintes condições: 

a) Existência de prévia c expressa autorização· para a .contratação da operação 
em análise, no texto da lei orçamentária, em créditos adicion_áis ou lei específica: 
Lei no 6.674, de 28-dejunho de 2017; publicada em Diúrio Oficial do Município 

. em 29 de junho de 2017, e já no seu art. 1 o ''fica o Poder Executivo autorizado a 
· contratar operação de crédito · internacional junto Cooperação Andina de 

Fomento- CAF (Banco de Desenvolvimento da América Lutina), até o valor de 

Endereço: Rua Dr. Pedro Monteiro, nu 291, Centro, Maceió. CEP 57020-380 
E-mail : licitacões.pgm@maceio.al .gov.br 
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Município de Maceió 
Procur<:~doria-Geral do Município 

Gabinete do Procurador Geral 

USS 70.000.000,00 (setenta milhões dólares), dc~tinado à execução do Programa 
de Rcvit:1lização Urbam dos Bairros de Maceió- Re~italiza Maccic?"; 

b) · Inclusão no urçan.1cnto ou em c ré di tos adicionais dos recursos provenientes 
da operação ele crédito mencionada, conforme Lei M.unicipal n° 6.720 de 03 de 
ja.neiro de 201 R (Lei Orçamentária Anual), publicada . no Diário Oficial do 
Município em 04 de ümciro de 2018, que no seu art . 3" fixa receitas de capital 
oriundas de Operações de Crédito, no valor de RS I 05.?73 .260 ,00 (cento e cinco 
milhões, quinhentos e setenta e três mil , duzentos e sessenta reais); · . . . . 
c) Atendimento do disposto no inciso Til do art. 167 da Constituição, nos 
terÍnos dos §s 1°, inciso V, e 3" do art . 32 da Lei C~tnplementar no I O I , de 2000; 
conforme Lei Municipal n° 6.720 de 03 de janeiro de 20 i 8 (lei Orçamentária 
Anual), publicada no Diário O!icial do Município em 04 de janeiro de 2018, que 
no seu art. 4" fixa despesas de capital no valor de. RS 282:409 .825 ,80 (duzentos e 
oitenta c dois milhões, quatrocehtos c nove mil, oitocentos e vinte e cinco reais e 
oitenta centavos) ; e 

d) Obs~rvância da? demais disposições estabelecidas na Lei Complementar n" 
101, de 2000, c nas Resoluções n" 40 c no 43, ambas de 2001 , do Senado 
Federal. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto , entendo que este Parecer atesta o ·cumprimento do disposto 
no inciso T do art. :?.1 ela Resoluçiio elo Senado Fedúal n" 43, ele :?.001 , ~elo§ ] <> do art. 
32 da Lei Complcment:1r n" 1 O 1, de 2000, demonstrando o cumprimento dos limites e 
condi<,:ões estabelecidos' na kgislaÇào vigente; em especial na Lei C omplementar n" lO I, 
de. 2000, c nas Resoluções n° 40 e n" 43, ambas de 200 I, do Senado Federal. , 

É o parecer, salvo melhor juízo da autoridade competente. 

l\.1aceió, I O de julho de 201 R,. 

Endereço: Rua Dr. Pedro Monteiro, nv 291, Centro, Maceió. CEP 57020-380 
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Processo nll: 01100.002979/2017 

Interessado: PGM/SEMEC 

Município de Maceió 

Procuradoria-Geral do Município 
Gabinete do Procurador Geral 

Assunto: Parecer jurídico final sobre o Contrato de Empréstimo. 

Parecer nll19/2017/Gabinete do PGM/PGM 

1 RELATÓRIO 

PARECER 

OPERAÇÃO DE CRÉDITO EXTERNO A SER 
CELEBRADA ENTRE O MUNICrPIO DE MACEIÓ­
AL E A CORPORAÇÃO ANDINA DE FOMENTO, 
COM A GARANTIA DA REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL, NO VALOR DE USO 70.000.000,00 
{SETENTA MILHÕES DE DÓLARES DOS 

ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA), DE 
PRINCIPAL, CUJOS RECURSOS DESTINAM-SE 
AO FINANCIAMENTO PARCIAL DO 
"PROGRAMA DE REVITALIZAÇÃO URBANA 
DE BAIRROS DE MACEIÓ - REVIT ALIZA 
MACEIÓ". 
PARECER FINAL SOBRE O CONTRATO DE 
EMPRÉSTIMO. 
PROCESSO Nº 01100.002979/2017 

Tratam os presentes autos acerca de procedimento administrativo, instaurado pelo 

Secretário Municipal de Economia- SEMEC, Sr. Felllpe Mamede, visando elaboração de 

parecer jurídico final sobre a minuta final do Contrato de Empréstimo, que visa a 

contratação de operação de crédito internacional junto à Corporação Andina de Fomento­

CAF (Banco de Desenvolvimento da América Latina) para execução do Programa de 

Revitalização Urbana em Bairros de Maceió - Revitaliza Maceió, no valor de US$ 

70.000.000,00 (setenta milhões de dólares). 

Ad initio, insta destacar que a já emitimos parecer, opinando pela possibilidade 

jurídica de celebração da operação de crédito em comento, nos autos deste mesmo feito, 

por meio do Parecer nº 19/2017/Gabinete do PGM/PGM, datado de 11 de junho do ano em 

curso. 

Endereço: Rua Dr. Pedro Monteiro, n!l . 291, Centro, Maceió. CEP 57020-380. 
E-mail: licitacocs.pgm@maceio.al.gov.br 
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(Lei Delegada nº 02/2014), conforme art. 21, é atribuição do Procurador-Geral do Município 

exercer a gestão operacional do órgão e representá-lo em quaisquer instâncias 

administrativas ou judiciais; deve ainda assessorar o Prefeito de Maceió em assuntos 

jurídicos, elaborar pareceres e estudos, bem como a edição de normas, medidas e 

diretrizes. 

Outrossim, tendo em vista que a autoridade administrativa responsável detalhou o 

objeto da contratação e apresentou diversas declarações, em razão dos vetores que 

norteiam a Administração Pública, entre os quais a presunção da boa-fé, da veracidade das 

informações prestadas por seus agentes e a fé pública dos atos administrativos, esta 

Assessoria Jurídica vem se pronunciar amparada nestas informações e estimativas 

prestadas nos autos sob análise, precisamente sobre a minuta do Contrato de 

Financiamento, ora colocado soba análise. 

Eis o relatório, em síntese. 

2 ANÁUSE JURÍDICA 

A contratação em questão encontra fundamento na redação vigente da Lei 

Autorizativa nº 6.674, de 28 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial do Município de 

Maceió em data de 29 de junho de 20171, bem como no Decreto-Lei nº 1.312, de 15 de 

fevereiro de 1974 e em conformidade com a redação atual da Resolução nº 48, de 21 de 

dezembro de 2007, do Senado Federal. 

O empréstimo foi aprovado pela Corporaçao Andina de Fomento-CAF, Organismo 

Financeiro Multilateral do qual a República Federativa do Brasil faz parte, sendo que no 

instrumento contratual foram estipuladas cláusulas usualmente adotadas para a espécie da 

operação. 

Vale destacar que a minuta sob análise já foi aprovada pelos órgãos envolvidos na 

operação em questão, conforme Ata da Reunião de Negociação do Contrato de Empréstimo 

entre o Município de Maceió e a Corporação Andina de Fomento - CAF com garantia da 

' ·Art. 1 o fica o poder executivo autorizado a contratar operaçlo de crédito internacional junto à Corporaçlo Andina de Fomento 
- CAFIBANCO DE DESAROLLO DE AMÉRICA LATINA, até o valor de RS 70.000.000.00 (setenta milhões de dólares 
americanos) para execuçlo do Programa de Revitalizaçlo Urbana em Bairros de Maceió - Revitaliza Maceió." 
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república federativa do Brasil (peça constante dos autos), durante reuniões realizadas nos 

dias 08 e 09 de junho do corrente. 

As formalidades necessárias à validade da minuta do Contrato sob análise foram 

obedecidas, consoante as disposições na legislação já citada alhures, qual seja Lei 

Autorizativa nº 6.674, de 28 de junho de 2017, Resolução nº 48, de 2007, do Senado Federal, 

no que é pertinente, Decreto-lei nº 1.312, de 1974, e demais dispositivos legais e 

regulamentares aplicáveis ao caso, consoante segue: 

(i) foram praticados todos os atos e obtidas todas as autorizações e 

aprovações necessárias; 

(ii) o Chefe do Poder Executivo Municipal de Maceió, por meio da Lei 

Autorizativa nº 6.674, de 28 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial do Município de 

Maceió em data de 29 de junho de 2017, autorizou o Mutuário a contratar a operação de 

crédito; 

(iii) as cláusulas do Contrato de Empréstimo estão de acordo com a legislação 

vigente que rege a matéria; 

(iv) o Banco Central do Brasil (BACEN) aprovou o Registro da Operação de 

Crédito, para que possa o mesmo produzir todos os efeitos quanto à legislação sobre 

fiscalização e registro de capitais estrangeiros, o qual consta nos autos do feito em comento. 

3 CONCLUSÃO 

Em face do exposto, conclui-se que o Contrato de Empréstimo, a ser celebrado entre 

a Corporação Andlna de Fomento- CAF (Banco de Desenvolvimento da América Latina) e o 

Município de Maceió, sob análise é válido, está em conformidade com a legislação 

brasileira. 

É o parecer, salvo melhor juízo da autoridade competente. 

Maceió, 13 de julho de 2017. 
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Pa,.ecer Técnico SMF 11 9 02 de 20 de jul/10 de 2018. 

Dispõe sobre justificativas de 
contratação de operação de crédito 
para obras de infraestrutura no 
Município de Maceió. 

Em atendimento ao disposto no inciso I, do art. 21, da Resolução do Senado 
Federal n2 43/2001, e ao disposto no§ 1º, do art. 32, da Lei Complementar 101/2000, 
trata o presente Parecer da apresentação de justificativas de viabilidade técnica para 
contratação de operação de crédito, pelo Município de Maceió, junto à CAF- Corporação 
Andina de Fomento/Banco de Desenvolvimento da América Latina, no valor de U$ 
70.000.000,00 (setenta milhões de dólares americanos), destinada à implantação do 

Projeto de Revitalização Urbana de Bairros em Maceió- Revitaliza Maceió. 

A operação prevista assegurará ao Município de Maceió a capacidade de 
alavancar os · investimentos nas áreas de saneamento básico e mobilidade urbana, 
fortalecendo a infraestrutura urbana de diversos bairros de Maceió. 

O projeto tem como objetivo geral ampliar o saneamento básico no 
município, a partir da implantação de rede coletora de esgoto e tratamento de riachos 
que recebem contribuições indevidas de esgoto, bem como propiciar melhorias na 

mobilidade urbana, a partir da construção de novas vias vias que interligarão bairros 
importantes da cidade, oferecendo melhores alternativas aos pedestres, ciclistas e 
condutores de veículos, reduzindo-se congestionamentos existentes, interligando 
regiões isoladas e propiciando o seu desenvolvimento socioeconômico. 

O projeto tem por objetivos específicos: 

A. A reurbanização da orla marítima; 
B. A ampliação da extensão de rede coletora de esgoto; 

C. o tratamento, através da técnica de jardins filtrantes, as águas dos riachos 
Salgadinho e Águas Férreas, numa extensão total e aproximada de 2,3 km; 

D. O redirecionamento de 11 pontos de lançamento de águas pluviais na orla 
da Jatiúca, Ponta Verde e Pajuçara, para tratamento no riacho Salgadinho; 

E. A implantação de 13.990m de eixos viários; 
F. A pavimentação e drenagem de vias públicas. 
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O valor previsto para a implantação do projeto de investimento está orçado 
em US$ 140.000.000,00 (cento e quarenta milhões de dólares americanos), sendo US$ 

70 milhões a serem financiados pela Corporação Andina de Fomento e US$ 70 milhões a 
serem apartados pelo Município de Maceió a título de contrapartida. 

Para cumprimento de seus objetivos e metas, o projeto está estruturado nos 
componentes e subcomponentes finalísticos e complementares descritos a seguir: 

Quadro 1 -Quadro de Usos e Fontes do Programa (em US$ mil) 

Componentes: e sitbcoittponentes . · . . _ · ... CAF . MUN,ICÍJ:'IO:· :. ·.: ;toTAL . . 

1 OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA 69.060 69.580 138.640 

1.1 Estudos e projetos 300 1.640 1.940 

1.2 Obras 67.460 65.920 133.380 

1.3 Supervisão de obrasjambiental/social 1.300 2.020 3.320 

2 GESTÃO DO PROGRAMA 940 420 1.360 

2.1 Apoio à Unidade de Gerenciamento do Programa 295 300 595 
2.2 Auditoria Externa o 120 120 
2.3 Comissão de Financiamento 595 o 595 
2.4 Gastos de Avaliação 50 o 50 

TOTAL 70.000 70.000 140.000 

Conforme cronograma físico-financeiro, a seguir apresentado, o projeto terá 
prazo de implantação de 04 anos: 

Quadro 2 ·Cronograma Físico-financeiro 1 

Fonte 
.. A'no.l AnoZ .Ario 3 Ano4 . :Anos · ·Totál· .. . . ' . 

CAF (US$ MM) 6,25 19 20 18,5 6,25 70 

Município (US$ MM) 6,25 19 20 18,5 6,25 70 

Total 12,50 38 40 37 12,50 140 
1. Total de quatro anos considerando a partu do segundo semestre de 2018 (Ano 1) e pnme1ro de 2022 
(Ano 5). 

Em relação ao custo financeiro da operação de crédito optou~se pela CAF por 
apresentar vantagens competitivas em relação a outras entidades, tais quais: baixa taxa 
de juros, disposição adequada dos vencimentos de ativos e passivos, menores exigências 
e prazos de análise e aprovação da operação, linha de financiamento em obras de 
pavimentação e drenagem, dentre outros. 

Entende-se que a CAF, além de disponibilizar permanentemente linha de 
investimento de infraestrutura urbana, apoia iniciativas em países da América Latina, 
com o objetivo de reduzir a pobreza e as desigualdades sociais, estimulando a educação 

~ 
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O valor previsto para a implantação do projeto de investimento está orçado 

em US$ 140.000.000,00 (cento e quarenta milhões de dólares americanos), sendo US$ 
70 milhões a serem financiados pela Corporação Andina de Fomento e US$ 70 milhões a 
serem apartados pelo Município de Maceió a título de contrapartida. 

Para cumprimento de seus objetivos e metas, o projeto está estruturado nos 
componentes e subcomponentes finalísticos e complementares descritos a seguir: 

Quadro 1 - Quadro de Usos e Fontes do Programa (em US$ mil) 

Componentes· e subcoinponentes . ' . . CAF ,MUN,ICÍPIO :TÓTAL .. ... .. 
1 OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA 69.060 69.580 138.640 

1.1 Estudos e projetos 300 1.640 1.940 

1.2 Obras 67.460 65 .920 133.380 

1.3 Supervisão de obrasjambientaljsocial 1.300 2.020 3.320 

2 GESTÃO DO PROGRAMA 940 420 1.360 

2.1 Apoio à Unidade de Gerenciamento do Programa 295 300 595 
z.z Auditoria Externa o 120 120 

2.3 Comissão de Financiamento 595 o 595 

2.4 Gastos de Avaliação 50 o 50 

TOTAL 70.000 70.000 140.000 

Conforme cronograma físico-financeiro, a seguir apresentado, o projeto terá 
prazo de implantação de 04 anos: 

Quadro 2 -Cronograma Físico-financeiro 1 

·Forite .. . .. . . Ano 1 ·Ano2 Ario ·3 Ano4 · AnoS . - 'To'tàl • • f ~ 
.. 

CAF (US$ MM) 6,25 19 20 18,5 6,25 70 
Município (US$ MM) 6,25 19 20 18,5 6,25 70 

Total 12,50 30 40 37 12,50 140 
1. 1 otal de quatro anos considerando a partir do segundo semestre de 2018 (Ano 1) e primeiro de 2022 
(Ano 5). 

Em relação ao custo financeiro da operação de crédito optou ~se pela CAF por 
apresentar vantagens competitivas em relação a outras entidades, tais quais: baixa taxa 

de juros, disposição adequada dos vencimentos de ativos e passivos, menores exigências 
e prazos de análise e aprovação da operação, linha de financiamento em obras de 
pavimentação e drenagem, dentre outros. 

Entende-se que a CAF, além de disponibilizJr permanentemente linha de 
investimento de infraestrutura urbana, apoia iniciativas em países da América Latina, 
com o objetivo de reduzir a pobreza e as desigualdades sociais, estimulando a educação 
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e propiciando desenvolvimento urbano de uma maneira sustentável, valorizando o meio 

ambiente natural e construído (projeto verdes). Além disso, trata-se de um organismo 

financiador ágil e rápido em suas ações, com taxas de juros e condições competitivas no 

mercado, como pode-se observar no quadro comparativo abaixo: 

As cotas de 
repartição 

Comissão de constitucional nos 
compromisso de artigos 158 e 159. 

0,35% a.a. sobre o complementadas 
LlllOR de 6 saldo não pelas receitas 

meses para o desembolsado do tributárias 
Até 90 dias. Dólar Norte empréstimo, aplicado Até 54 estabelecidas no art. 

CAF dependendo Americano + seis meses após a meses após Definida durante 156 da Constituição 
da com:x spread assinatura do 50% J a análise da Federal. nos termos 

(margem contrato: Comissõo de assinatura oper:~ç5o do §4V, do arti. 167, 
variável) a ser financiamento de do contrato bem como outras 
definido pela 0,85% do montante garantias em direito 

CAF do empréstimo, a ser admitidas, caso 
pago até a data do aquel.1s n5o sejam 

primeiro des~mbolso; suncient~s 0\1 

Gastos de avaliaç5o de estejam 
US$ 50.000,00 comprometidas. 

1,5% a.a. 
Remuneração+ 1.0% Definida Depende do 

BNDES 50% T)LP +- Risco de Crédito+ 0,2 durante a estudo da Definida durante a 
(PMI) 210 dias 50% IPCA ou Comiss~o por 50% ~n;ilise d~ capacidade de análise da operação 

TS Colaboração operação endividamento 
Fi nonc~ira 

48 meses 
CEF 2,0o/o sobre saldo após a Até 240 meses Depeml~ de seleção 

Saneament 210 dias 5,0% a.a. devedor + 1.0% Risco 95% assinatura (20 anos) do projeto no 
o de Crédito do contrato Ministério das 

Cidades 

Para análise de retorno do projeto desenvolveu-se um estudo de viabilidade 

econômica com os seguintes objetivos: 

A. Determinar a rentabilidade econômica dos projetos financiados com 

recursos da CAF, a partir de exame de benefícios líquidos produzidos para 

a economia municipal recuperar os custos dos investimentos, operação e 

manutenção. 
8. Identificar as variáveis que necessitam maior controle e 

acompanhamento na implementação e operação dos projetos visando 

assegurar a rentabilidade e~ 
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C. Avaliar o retorno econômico do investimento num horizonte de 20 anos, 

sendo as análises procedidas em moeda nacional e o fluxo de caixa 

descontado à taxa de 12% a.a., estimando-se, ainda, três indicadores de 

viabilidade para os projetos: (i) Valor Presente Líquido, (ii) Taxa Interna 

de Retorno e (iii) Relação Benefício-Custo (8/C). 

Da análise de retorno do projeto, estimaram-se os seguintes valores a serem 
alcançados ao final dos 20 anos com o projeto: 

• VPL · R$ 193,2 milhões; 

• Taxa interna de retorno de 54,10%, ultrapassando os requiSitos de 

viabilidade econômica exigidos pelos organismos de crédito; 

• Relação benefício-custo de 2,15, demonstrando que o projeto tem grande 

potencial para impulsionar o desenvolvimento econômico do município 
de Maceió. 

Para as obras financiadas com recursos da CAF, estima-se uma valorização 

imobiliária de 58,4% em 21.167 unidades prediais localizadas nas áreas abrangidas 

pelas obras do projeto, correspondendo a R$ 621.398.644,00, ampliando, assim, a base 

de cálculo do IPTU no município de Maceió. 

Quadro 4- Valorização imobiliária das regiões contempladas com as obras financiadas. 

Drenagem e Saneamento do Conjunto 
Gama Lins, com 01(uma) Estação de 2960 27.892,78 82.562.620,14 
Tratamento de 
Drenagem c Saneamento no Bairro do 
Clima Bom. com O 1 (uma) Estação de 5569 17.916.46 99.776.756,17 

Tra to 

3669 57.057,90 209.345.444,64 

1004 
138.925,48 139.481.183,33 

6168 
23.414,00 144.417.552,00 

1797 216.168,74 388.455 .217,69 

(1) Número de domicílios na área de Influência conforme o~ _Setores Censitários do IBGE 2010 
(2) Conforme base de dados do IPTU da Prefeitura de Ma~ 

58.40% 48.216.570,16 

58.40% 58.269.625,60 

58.40% 122.257.739,67 

58.40% 81.457.011.06 

58,40% 84.339.850,37 

58.40% 226.857.847,13 
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Os beneficios atribuídos ao projeto Revitaliza Maceió estão diretamente 

ligados ao bem-estar da população, pela ampliação do serviço de esgotamento sanitário, 

melhoria da mobilidade e requalificação urbana, bem como incremento de arrecadação 

tributária municipal. Para melhor detalhamento, serão contextualizados 

especificamente, de acordo com a tipologia do investimento. 

Quadro 5 · Detalhamento dos benefícios a serem proporcionados pelo projeto 
Revitaliza Maceió. 

Requalificação 
urbana 

Saneamento 
Urbano 

Mobilidade 
Urbana 

Destinado a obras de contenção da orla marítima e revitalização de praça. 
O investimento foca revitalizar áreas de convivia urbano, bem como fortalecer o 
turismo da cidade, a maior vertente econômica local. 

Destinado à implantação de rede coletora de esgoto, incluindo pavimentação e 
drenagem. 
Além de gerar desenvolvimento urbano, o investimento proporcionará a redução de 
doenças relacionadas à rolta de esgotJmento s:111it~rio. GarJntir5 ôJ diversos bOJirros 
contemplados a ampliação e melhoria de serviços públicos e ravorecerá a 
mobilidade urbana pela extinção das vias alagadas, evitando danos aos moradores 
dessas áreas. 
Os efluentes tratados pelo novo sistema de esgotamento sanitário poderão ser 
utilizados na irrigação de jardins, reduzindo o consumo de água e de recursos 
públicos com a contratação de caminhões-pipa. 
Destaca-se ainda. a implantação de jardim filtrante em riachos que desaguam no 
mar, caracterizando numa ação de sustentabilidade ambiental e reurbanização do 
entorno. 
Os locais de intervenção sorrerão valorização imobiliária. 

Focará a mobilidade urbana com a implantação de novos eixos viários, viaduto e 
pavimentação de vias. 
Esse investimento facilitará a interligação de bairros. criando rotas alternativas ao 
tráfego intenso, principalmente em horários de pico, reduzindo assim o tempo de 
viagem para o deslocamento diário. 
Redução do grau de congestionJmento. 

O subcomponente de supervtsao de obras e os componentes de 

fortalecimento institucional e gestão do projeto estão atrelados à infraestrutura 

necessária para execução e controle funcional do projeto. 

Em termos gerais, o projeto deverá trazer benefícios diretos à população de 

30 bairros, além dos indiretos ligados a obras estruturantes visando à mobilidade 

urbana. Entre os mais importantes, destacam-se: 

A. Os munícipes das zonas beneficiadas pelas obras terão expre 

valorização de seus imóveis. · 

~ 
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B. Usuários urbanos e metropolitanos do transporte coletivo, em virtude das 

reduções de tempos de viagem e aumento do conforto, confiabilidade e 
segurança do transporte. 

C. Usuários de transportes particulares, que disporão de melhor sinalízação 

e aprimorada conexão transversal da rede viária, obtendo economia de 
tempo e combustível. 

D. População em geral, decorrente do favorecimento à fluidez do tráfego e da 
velocidade. 

E. Aumento da qualidade de vida em geral por conta da construção de 
parques lineares e áreas de lazer. 
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.... 

CONCLUSÃO: 

Demonstrada a relação custo-benefício e o interesse econômico e social da 
operação que se pretende contratar, à luz do que preceitua o inciso I, do art. 21, da 
Resolução do Senado Federal nº 43/2001, e do § 1 º, do art. 32, da Lei Complementar 
101/2000, submete-se presente parecer técnico para análise e aprovação do Chefe do 
Poder Executivo Municipal. 

Atenciosamente, 

DELIBERAÇÃO: 

~~ 
Fellipe de Miranda Freitas Mamede 

Secretário Municipal d~ Economia 

Acolho as justificativas de viabilidade técnica e econômica apresentadas, ao 
tempo em que aprovo a continuidade do processo de contratação de operação de crédito 
em andamento junto à Corporação Andina de Fomento. 

Maceió, 20 de julho de 2018. 
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I MfNJSTÉI~JO DO P~ANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
COMISSA O DE FINANCIAMENTOS EXTERNOS- C O F I E X 

112" REUNIÃO 

RECOMENDAÇÃO N.0 13/0112, de 15 de dezembro de 2015. 

A Comissão de Financiamentos Externos (COFIEX), no uso das atribuições qüe lhe são 
conferidas pelo indso r qo art. 2.0 do Decreto n. 0 3.502, de' r 2 de junho de 2000, 

RECOMENDA 

Ao Senhor Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão autorizar, com a(s) 
ressalva(s) estipulada(s), a preparação do Programa/Projeto, nos seguintes termos: · 

l. Nome: Projeto de Revitalização Urbana em bairros de Maceió 

2. Mutuário: Mtmicípio de Maceió - AL 

3. Garantidor: República Federativa do Brasil 

4. Entidade Financiadora: Corporação Andina de Fomento- CAF 

5. Valor do Empréstimo: pelo equivalente a até US$.70.000.000,00 

6. Valor da Contrapartida: de, no mínimo, igual ao valor do financiamento 

RessaJva(s): 

a) À ép~ca da contratação da operação de crédito externo, o Mutuário deverá atenJtr os critérios 
da Portaria MF n. 0 306/2012; e · 

b) A contrapartida à operação de crédito externo deverá ser assegurada pelo Mutuário. 

R9drigo Estrela de Carvalho · Francisco Gaetani 

Secretário-Executivo Presidente 

De acordo. 

Valdir Moysés Simão 

Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão 
/ 

Nota: A autorização concedida por esta Recomendaç::ío perd~rá eficácia depois de decorridos vinte e 
. quatro meses, contados a partir da data de publicação desta nu Diário Oficial da União. 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Estrela de Carvalho. Secretário, em 
06/01 /2016, às 18:41. 

11 /02/20 16 1 I : 13 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE,LAZER E 
JUVENTUDE (SEMELJ) 
DANIEL LUIZ MAIA DE MELLO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTEI~TÀVEL (SEMDS) 
GUSTAVO ALBERTO ACIOLI DE PAIVA TORRES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA COMUNITÁRIA E 
CONViviO SOCIAL (SEMSCS) 
IVO tl BERTO TIBU RC IO DE UMA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SMS) 
JOSE TIIOMAZ DA SILVA NONO NETTO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, ABASTECIMENTO 
E ECONOMIA SOLIDÁRIA (SEMTABES) 
RICARDO JOSE LESSA SANTOS FILHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO (SEMTUR) 
JAIR GALVAO FREIRE NETO 

AGENCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS 
DELEGADOS (AR SER) 
RICARDO ANTONIO DE BARROS WANDERLEY 

INSTITUTO DE PREVIOENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ (IPREV) 
FABIANA TOLEOO VANOERLEI DE AZEVEDO 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO CUL TURALIFMAC) 
VINIC IU S CAVALCANTE PALMEIRA 

SUPERIN TENDENCIA DE LIMPEZA URBANA DE MACEIÓ 
(S LUM) 
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SUPERINTENDENCLI\ MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO DE 
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FREDERICO GONCALVES CARNEIRO LINS 
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TRANSITO (SMTT) 
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ALAN HELTON DE OMENA BALBINO 

Prefeitura Municipal de Maceió 
Maceió, Quinta-feira, 29 de Junho de 2017 

I ATOS E DESPACHOS DO PREFEITO I 
PORTARIA N". 2409 
MACEIÓ/A L, 15 DE MAIO DE 2017. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MA­
CEIÓ. no uso de suas atribuições c prerro­
ga ti vas lega is. 
RESO LVE: 
Nomear CAROLINE ALBUQUERQUE 
TOLEDO MEDEIROS, para o cargo em 
comissão de Assesso r Técnico, Símbolo 
DAS-3, CPF n°. 007.575.364-25, do(a) 
Secretar ia Municipal de Gestão- SEMGE, 
do Quadro de Pessoa l do Poder Executi vo 
Municipal. 

RU I SOARES PALM EIRA 
Prefeito de Maceió 

*Reproduzida por Incorreção 

LEI N". 6.674 
DE 28 DE JUNHO DE 2017. 
PROJETO DE LEI N". 6.999/2017 
AUTOR : PODER EXECUTIVO MU­
NICIPAL 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
CONTRATAR OPERAÇÃO DE CRÉD I­
TO INTERNAC IONAL COM A COR­
PORAÇÃO AN DI NA DE FOMENTO 
- CAF/BA NCO DE DESA ROLLO DE 
AME RI CA LATINA , A OFERECER GA­
RANTIAS E DÁ OUTRAS PROVID ÊN­
CIAS. 

O PREFE ITO DO MUNICÍPIO DE MA­
CE IÓ. 
Faço saber que a Câmara Municipal de 
Maceió decre la e eu sanciono a seguinle 
Lei: 

A ri. I" Fica o Poder Executi vo autori zado 
a contrata r operação de crédito internacio­
nal junto à Corporação Andina de f'omen­
to- CA F I BANCO DE DESA ROLLO 
DE AMERICA LATINA. até o valor de 
US$ 70.000.000,00 (Setenta milhões de 
dólares ameri canos) para a execução do 
Programa de Revit ali zação Urbana em 
bairros de Maceió- Rev ilali za Maceió. 

Parágrafo ún ico_ O mutuário deverá apor­
tar o va lor necessário à conlrapartida, a ser 
aplicada na execução do Programa. 

Art . 2" Os recursos provcnicnlcs da ope­
ração de crédito menc ionada no ar!. I 0 

desta Lei serão consignados como receita 
no orçamento ou t:m créditos adicionais, 
e se deslinam exc lusivamente ao fim ali 
mencionado, vedada sua utili zação, por 
qualquer forma, para quaisquer outros ob­
jclivos. 

Art. 3° Os prazos de amortização e ca­
rência. os encargos finance iros e outras 
condições de vencimento e liquidação 
do financiamento a ser conlralado, se rão 
aquelas usualmenle es labelec idas pelo or-

gan ismo. 

Art. 4" Fica o Poder Executi vo autorizado 
a vincu lar. como contragarantias à garan­
tia da Uni ão. as co las de repartição cons­
titucional previstas nos artigos 158 e 159 
complementadas pelas rece itas tributúri as 
estabelec idas no art. 156, lodos da Cons­
tituição Federal, nos lermos do seu ~ 4°, 
do an. 167. bem como ou1ras garanti as em 
dire ito admitidas_ 

Art. 5" Fica cr iada a Unidade de Gerencia­
mento do Programa (UGP), com atri bui­
ção de coordenação e acompanhamento 
das atividades relati vas ao Programa men­
cionado no art. 1°, cuja composição c fun­
c ionamento serão reg ul amentados por ato 
do Chefe do Poder Executivo Municipal. 

Art. 6" Fica o Poder Executi vo autorizado 
a promover as modificações orçamenlá­
rias necessári as ao cumprimento do dis­
posto nesta Lei. 

Art. 7" Esta Lei ent ra em vigor na data de 
sua publicação. 

At1. s• Fica revogada a Lei n•. 6.450, de 
19 de Junho de 20 15. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MA­
CE IÓ, em 28 de Junho de 20 17. 

RUI SOARES PALME IR A 
Prefe ito de Maceió 

LEI N". 6.675 
DE 28 DE JUNHO DE 2017. 
PROJETO DE LEI N". 7.000/2017 
AUTOR: PODER EXECUTIVO MU­
NIC IPAL 

AUTOR IZA O PODER EXECUTIVO 
MUN ICIPAL A CONTRATA R OPERA­
ÇÃO DE CRÉDITO COM O BANCO 
INTERAMERICANO DE DESENVOL­
VIM ENTO - BID, A OFERECER GA­
RA NTI AS E DÁ OUTRAS PROVIDÊN­
CIAS_ 

O PREF EITO DO MUNICÍPIO DE MA­
CE IÓ, 
Faço saber que a Câmara Municipal de 
Mace ió decrela e cu sanciono a seguinte 
Lei: 

Arl. 1° Fica o Município de Maceió, por 
intermédio do Poder Executi vo , atllorizado 
a contralar operação de créd il o de até US$ 
63.500.000,00 (Scsscnla c três milhões c 
quinhentos mil dólares americanos) com 
o Banco lnteramericano de Desenvo lvi­
mento - BID, destinado à implementação 
c execução do "Programa Requalificação 
Urbaníslica da Orla Lagunar de Maceió''. 
observadas as demais ex igências lega is 
para contralação de operações de crédito. 

Parágra fo único. O mutuário deve rá apor­
tar o valor necessário à contrapartida, a ser 
ap licada na execução do Programa. 
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Art. 2° Os recursos provcnicnl cs da ope­
ração de créd ito mencionada no art. I o 

desta Lei serão consignados como receita 
no orçamento ou em- créd itos ad icionais. 
e se deslinam exclusivamente ao fim ali 
mencionado, vetlada sua utili zaç[lo, por 
qualquer forma, para quaisquer oulros ob­
je ti vos. 

Art. 3" Os prazos de amorli zaçiio c ca­
rência, os encargos fi nanceiros e outras 
condições de ve ncimento e liquidação 
do financ iamento a ser contratado, serão 
aquelas usualmente es tabelec idas pelo or­
gan ismo. 

Art. 4° f'i ca o Poder Executi vo autorizado 
a vincular, como cont ragarantias à garan­
lia da União, as contas de repart ição cons­
lintc iona l prev istas nos artigos 158 e 159, 
comp lementadas pe las rece itas tributárias 
eslabelccidas no art. 156, lodos da Consli ­
tu ição Federal. nos termos do seu §4". do 
art . 167, bem como oulras garanlias em 
direito admitidas. 

Art. 5" Fica criada a Unidade de Gerencia­
mento do Programa (UGP) , corn alribu i­
ção de coordenação e acompa nhamento 
das ati vidades relativas ao Programa men­
cionado no art. I", cuja composição c fun­
cionamento serão rcgul amcnlados por alo 
do Chefe do Poder Executivo Mu ni cipal. 

Art. 6" Fica o Poder Executi vo autori zado 
a promover as modificações orçamentá­
rias necessári as ao cumprimento do di s­
posto nesla Lei. 

Arl. 7° Esta Lei entra em vigo r na data da 
sua publicação. 

Arl. go Fica revogada a Lei n•. 6.473 , de 
18 de Setembro de 201 5. 

PR EFEITU RA MU NICIPAL DE MA­
CE IÓ, em 28 de Junho de 2017. 

RUI SOARES PALM EIR A 
Pre feito de Maceió 

LEI N". 6.676 
DE 28 DE JUNHO DE 2017. 
PROJETO DE LEl N". 7.001 /2017 
AUTOR: PODER EXECUTIVO MU­
NICIPAL 

ALTERA DISPOS IÇÕES DA LEI N". 
6.593/20 16, QUE REORG AN IZA A ES 
TRUTURA ADMI NISTRATI VA DOS 
ÓRGÃOS E ENTIDADES DA ADMI 
NISTR AÇÃO PÚBLICA DIRETA E IN 
DIRETA INTEGRANTES DO PODER 
EXECUTI VO DO MUNICÍP IO DE MA 
CEIÓ E DÁ OUTRAS PROVID ÊNC IAS. 

O PR EFEITO DO MUNICÍPIO DE MA 
CEIÓ, 
Faço saber que a Citmara Municipa l de 
Mace ió decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

A n. I" Fica pron ogaclo até 3 I de Da em 




